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Classificador ARPEN-SP - Abril/2018

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wallace Ortiz Rodrigues - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
0011319-29.2018.8.26.0100

02/04/2018 1067

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Nilton Francisco da Silva - Nilton Francisco da
Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
0014932-57.2018.8.26.0100

02/04/2018 1067

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Conselho Greco Católica
Melkita de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1000723-66.2018.8.26.0100

02/04/2018 1069

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Vivaleik Serviços Artísticos e Participações
Eireli - Evaldo Ulinski

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1109254-86.2017.8.26.0100

02/04/2018 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira - SELD
Empreendimentos e Participações S/A e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

02/04/2018 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

02/04/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0104/2018 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100
(000.98.010655-9)

02/04/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kiara
Tamara Guardia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1000047-21.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius
Crescenti Brandão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1126210-80.2017.8.26.0100

02/04/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

02/04/2018 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Della Sala da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1001171-39.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.H.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1001840-92.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Isabel Aparecida
Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1002617-74.2018.8.26.0004

02/04/2018 1092



3

Classificador ARPEN-SP - Abril/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1005766-81.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1006783-55.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.A.R.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1007914-65.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1010119-67.2018.8.26.0100

02/04/2018 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula
Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana
Paula Melo Atanes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1015701-48.2018.8.26.0100

02/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl
Plaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1020426-80.2018.8.26.0100

02/04/2018 1093

Pedido de Providências - Liminar - C.J.S.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1019801-74.2017.8.26.0005

02/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Michelli de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1029465-04.2018.8.26.0100

02/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1032384-34.2016.8.26.0100

02/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Irene Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1033533-94.2018.8.26.0100

02/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudinei Gonçalves da Silva - - Julia
Sprenger Silva - - Mateus Sprenger Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1030757-24.2018.8.26.0100

02/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

02/04/2018 1093
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yann Grzywacz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1085678-64.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges
Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli
Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - -
Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah
Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério
de Andrade - - Fernando Martins Manzotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1059990-03.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Rodrigues Jerschow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1077170-32.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- DEUSDIT DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1089453-29.2013.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni
Pavão de Almeida - - Juliana Pavão de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1087735-55.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter
Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - -
Silvia Ribeiro Pombal de Carvalho - - Marcela
Ribeiro Pombal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1101792-78.2017.8.26.0100

02/04/2018 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de
Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1113231-86.2017.8.26.0100

02/04/2018 1095
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

02/04/2018 1094

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - E.D.R.L. - C.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1113457-91.2017.8.26.0100

02/04/2018 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronaldo Parisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1093898-51.2017.8.26.0100

02/04/2018 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1122436-42.2017.8.26.0100

02/04/2018 1096

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - N.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1121023-91.2017.8.26.0100

02/04/2018 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina
Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz -
- Ana Paula Paolinelli Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1113828-55.2017.8.26.0100

02/04/2018 1095

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.V.N.C. - P.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1123701-79.2017.8.26.0100

02/04/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1125020-19.2016.8.26.0100

02/04/2018 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei -
- Maria Helena Andrade Becsei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1124074-13.2017.8.26.0100

02/04/2018 1096

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
K.A.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0107/2018 - Processo
1127008-41.2017.8.26.0100

02/04/2018 1096

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Thaís Sanches Michelini - Thaís Sanches
Michelini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
0002940-02.2018.8.26.0100

03/04/2018 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

03/04/2018 1130

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - W.D.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1102368-71.2017.8.26.0100

03/04/2018 1130
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

03/04/2018 1130

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

03/04/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

03/04/2018 1133

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria
Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez
- - Vera Lucia Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca
Felizzola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1102732-43.2017.8.26.0100

03/04/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Reconhecimento / Dissolução -
Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues
Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira
Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1115907-07.2017.8.26.0100

03/04/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - -
Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes
Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan
Sampaio Queiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1114440-90.2017.8.26.0100

03/04/2018 1135

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1110058-88.2016.8.26.0100

03/04/2018 1133

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1117617-62.2017.8.26.0100

03/04/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Cristina Vieira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1119562-84.2017.8.26.0100

03/04/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1121450-88.2017.8.26.0100

03/04/2018 1139
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José
Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - -
Neuza Aparecida Damiati Castanho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1124397-18.2017.8.26.0100

03/04/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Maximo Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1125353-68.2016.8.26.0100

03/04/2018 1140

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1110058-88.2016.8.26.0100

03/04/2018 1133

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
0006051-91.2018.8.26.0100

03/04/2018 1078

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
0006051-91.2018.8.26.0100

03/04/2018 1078

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio de
Melo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1002887-04.2018.8.26.0100

03/04/2018 1079

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1004281-46.2018.8.26.0100

03/04/2018 1079

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi Ikejiri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1006847-65.2018.8.26.0100

03/04/2018 1079

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Quadros
Malta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1007761-32.2018.8.26.0100

03/04/2018 1080

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - ARTUR
RUFINO FILHO - - Daniela Andrade

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1009450-14.2018.8.26.0100

03/04/2018 1081

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
0006051-91.2018.8.26.0100

03/04/2018 1078

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio de
Melo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1002887-04.2018.8.26.0100

03/04/2018 1079

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1004281-46.2018.8.26.0100

03/04/2018 1079
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

03/04/2018 1084

Dúvida - Registro de Imóveis - GED
ENTERPRISE LTD

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1017718-57.2018.8.26.0100

03/04/2018 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura -
Letícia Campello de Souza e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

03/04/2018 1085

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

03/04/2018 1086

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

03/04/2018 1086

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

03/04/2018 1085

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Francisco Morcillo Martin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1054385-76.2017.8.26.0100

03/04/2018 1085

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lia Odete do Amaral Nunes Pereira - -
Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela
Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
1118316-53.2017.8.26.0100

03/04/2018 1086

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça 9º Oficial de Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0018840-
25.2018.8.26.0100

03/04/2018 1087

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital Fábio Silva de Almeida e
Takeo Kohatsu Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1127120-
10.2017.8.26.0100

03/04/2018 1087

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.B.S.R. - R.D.S.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
0010746-25.2017.8.26.0100

03/04/2018 1091

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Carmine Savio - A Futurama Venda
de Peças e Produtos Eletrodomésticos Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
0022661-37.2018.8.26.0100 (processo
principal 0006099-12.2002.8.26.0100)

03/04/2018 1091
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Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Roberto
Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos
Okubo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
0026056-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0133939-92.2008.8.26.0100)

03/04/2018 1091

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Amanda Tavares da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
0077152-28.2017.8.26.0100 (processo
principal 0053903-58.2011.8.26.0100)

03/04/2018 1092

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Nobile - Construtora, Incorporadfora e
Urbanizadora Ltda - Roberto Toshikatsu Okubo
- - Vania Fátima de Matos Okubo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
0026066-18.2017.8.26.0100 (processo
principal 0133939-92.2008.8.26.0100)

03/04/2018 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

03/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - -
Roberto Cuschnir

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1006974-03.2018.8.26.0100

03/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - F.A.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1013730-28.2018.8.26.0100

03/04/2018 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1010838-49.2018.8.26.0100

03/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1011029-25.2017.8.26.0005

03/04/2018 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lenira Batista dos Santos Presse

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1026555-04.2018.8.26.0100

03/04/2018 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Italo
Filipe Silva Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1020645-18.2017.8.26.0007

03/04/2018 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane
Olimpio Assunção Piedade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1027106-18.2017.8.26.0100

03/04/2018 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Italo
Filipe Silva Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1016393-47.2018.8.26.0100

03/04/2018 1095
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza França de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0111/2018 - Processo
1027176-98.2018.8.26.0100

03/04/2018 1097

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0110/2018 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

04/04/2018 1041

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
0008532-27.2018.8.26.0100

04/04/2018 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Cristina Inácio Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1000525-08.2018.8.26.0495

04/04/2018 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiane Fernanda Jardim Scabora - -
Valentina Jardim Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1000607-39.2018.8.26.0495

04/04/2018 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo
- Maria Floriza Pereira de C Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 -Processo
1001335-53.2017.8.26.0095

04/04/2018 1045

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1010808-82.2016.8.26.0100

04/04/2018 1046

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 -Processo
1013412-45.2018.8.26.0100

04/04/2018 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariana Correa Viana

Processo 1017151-26.2018.8.26.0100 04/04/2018 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roger
Carlos Pereira Mangini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1027420-27.2018.8.26.0100

04/04/2018 1046

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 -Processo
1034208-57.2018.8.26.0100

04/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1034567-07.2018.8.26.0100

04/04/2018 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

04/04/2018 1049
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
da Silva - - Mariana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1034830-39.2018.8.26.0100

04/04/2018 1049

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - N.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1056074-92.2016.8.26.0100

04/04/2018 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1066508-09.2017.8.26.0100

04/04/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Mariana Mazzei Barutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1075493-64.2017.8.26.0100

04/04/2018 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

04/04/2018 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Everson
Pedroso Marques e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1082705-39.2017.8.26.0100

04/04/2018 1053

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.G.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1090852-88.2016.8.26.0100

04/04/2018 1054

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - F.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1113888-28.2017.8.26.0100

04/04/2018 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1118022-98.2017.8.26.0100

04/04/2018 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - -
Francisca Luisa de Jesus Junta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0112/2018 - Processo
1120901-78.2017.8.26.0100

04/04/2018 1057

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - José João Gonçalves - Mario Higa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0164554-31.2009.8.26.0100)

04/04/2018 986

Cumprimento Provisório de Decisão - Nulidade
- Antonio Luiz Pinheiro Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0013024-62.2018.8.26.0100 (processo
principal 1019157-74.2016.8.26.0100)

04/04/2018 986

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro -
Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051107-60.2012.8.26.0100)

04/04/2018 986
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Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - -
Ruy Gonçalves Martins Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632580-07.1995.8.26.0100)

04/04/2018 986

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir
Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - -
Catia Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818983-55.1993.8.26.0100)

04/04/2018 986

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Gildásio Magalhães Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0084225-51.2017.8.26.0100

04/04/2018 986

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro -
Umberto Paladini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0085134-93.2017.8.26.0100 (processo
principal 0911507-66.1996.8.26.0100)

04/04/2018 986

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tec Fama Administração e Assessoria
Empresarial Ltda - - Marcelo Emanuel Fangio
Ferreira Cabral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 -Processo
1000162-42.2018.8.26.0100

04/04/2018 988

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1003300-17.2018.8.26.0100

04/04/2018 994

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.E.M. - -
E.L.B.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

04/04/2018 1013

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Andre Ryo Hayashi - Andre Ryo Hayashi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1032687-77.2018.8.26.0100

04/04/2018 1013

Dúvida - Translado de corpo - Z.R. - - G.X.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1033353-78.2018.8.26.0100

04/04/2018 1013

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa
Rodrigues Morais Duran

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1034279-59.2018.8.26.0100

04/04/2018 1013

Pedido de Providências - Revisão de Tutela
Antecipada Antecedente - Federação Nacional
das Associações e Entidades de Diabetes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1035131-83.2018.8.26.0100

04/04/2018 1013

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Aparecida Biude

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1080388-68.2017.8.26.0100

04/04/2018 1020

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

04/04/2018 1021
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chi Huang Shiu Li

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1095717-23.2017.8.26.0100

04/04/2018 1021

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste - - Rosalina
Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

04/04/2018 1022

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos
Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - -
Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de
Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves
de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das
Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da
Paixão Caldeira dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

04/04/2018 1029

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

04/04/2018 1038

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529593-58.1993.8.26.0100)

04/04/2018 985

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 04/04/2018 6

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Rogerio Biasini - Paulo Rogerio Biasini

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
0017047-51.2018.8.26.0100

05/04/2018 996

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.W.

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1029010-39.2018.8.26.0100

05/04/2018 1003

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Willinas de Jesus Lima

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1029571-63.2018.8.26.0100

05/04/2018 1003

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Roberto Christensen - Jorge de
Castro teixeira e outro

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1029582-92.2018.8.26.0100

05/04/2018 1003

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

05/04/2018 1006
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

05/04/2018 1005

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

05/04/2018 1005

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindsaúde - Sindicato dos Trabalhadores
Públicos da Saúde No Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1120534-54.2017.8.26.0100

05/04/2018 1007

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Público -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

05/04/2018 1006

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - José Moreno - Espólios de Maria Reis
Costa e Humberto Reis Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
0044117-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0514617-41.1996.8.26.0100)

05/04/2018 1012

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100 (processo
principal 0024117-66.2011.8.26.0100)

05/04/2018 1012

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo - Espólios de
Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
0069735-24.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632571-45.1995.8.26.0100)

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Linjun Yu
- - Quanquan Wang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1004601-96.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Mariangela Gordinho Pinto Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1000589-18.2018.8.26.0495

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Tammaro Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1029249-43.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lídia Borges Vaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1030391-82.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luisa Helena Rossi Caldas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1031732-46.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Roberto Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1030044-49.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Luis Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 -Processo
1031794-86.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Santos Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1031104-57.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anderson de Souza - - Jorge Andre de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1034293-77.2017.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amanzio
Guedes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1035071-13.2018.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dayana
Mamani Navia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1035351-18.2017.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Rosemeire Gomes de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1032673-93.2018.8.26.0100

05/04/2018 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1035496-40.2018.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Sarjiani Sciumbata e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1035365-65.2018.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mario Fukushima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1035764-94.2018.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Soares de Lima - - Igor Lopes
dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1035412-39.2018.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Oliveira Doney

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1099858-85.2017.8.26.0100

05/04/2018 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Auta
Aparecida Bonifacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1075842-67.2017.8.26.0100

05/04/2018 1015
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Cezane Tabarin Stancati e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1044145-28.2017.8.26.0100

05/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie
Telles de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1136688-84.2016.8.26.0100

05/04/2018 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0115/2018 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

05/04/2018 1016

Edital de Citação e Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 05/04/2018 5

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley
de Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0620157-15.1995.8.26.0100)

06/04/2018 846

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tereza Pires Capobianco e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1006916-40.2017.8.26.0001

06/04/2018 847

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais -
Antonio Henrique de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
0050306-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0620157-15.1995.8.26.0100)

06/04/2018 846

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rita Maria
Horta de Menezes Medina e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1012344-60.2018.8.26.0100

06/04/2018 849

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

06/04/2018 855

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

06/04/2018 856

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

06/04/2018 863

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

06/04/2018 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Massella Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

06/04/2018 874
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Aparecida Biude

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1080388-68.2017.8.26.0100

06/04/2018 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

06/04/2018 874

Dúvida - Notas - 1º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Brookfield Brasil
Shopping Center Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1111976-30.2016.8.26.0100

06/04/2018 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

06/04/2018 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Roberto Mauro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

06/04/2018 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.F.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1008842-16.2018.8.26.0100

06/04/2018 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magda
Barbar Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1008990-27.2018.8.26.0100

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Bove - Marcio Bove

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1012347-15.2018.8.26.0100

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Bove - Marcio Bove

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1012347-15.2018.8.26.0100

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joeson
Guglielmi Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1013310-23.2018.8.26.0100

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Rosemeire Gomes
de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1013315-48.2018.8.26.0002

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - M.V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1013663-63.2018.8.26.0100

06/04/2018 875
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1019169-20.2018.8.26.0100

06/04/2018 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée
Fiorino Soula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1018543-98.2018.8.26.0100

06/04/2018 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.M.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1021036-19.2016.8.26.0100

06/04/2018 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

06/04/2018 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nedo Tonso Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1024589-06.2018.8.26.0100

06/04/2018 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Malagutti Vieira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1027900-05.2018.8.26.0100

06/04/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Odideives dos Santos Holanda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1030655-02.2018.8.26.0100

06/04/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

06/04/2018 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Miguel Netto - - Juliana Sanchez
Miguel - - Bruno Sanchez Miguel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1030921-86.2018.8.26.0100

06/04/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Oséias de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1030404-81.2018.8.26.0100

06/04/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino - Ana Paula
Mendes Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

06/04/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ciro Augusto Corrêa Gimenez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1036014-30.2018.8.26.0100

06/04/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna de
Jesus Machado Picolo Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1036073-18.2018.8.26.0100

06/04/2018 878
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moses
Ishmael Silva Toinaki - - Douglas Roberto
Marcondes Toinaki - - Eleusa Silva Marcondes
Toinaki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1032856-64.2018.8.26.0100

06/04/2018 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1036249-94.2018.8.26.0100

06/04/2018 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

06/04/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilneia de
Moura Vieira Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1036171-03.2018.8.26.0100

06/04/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero
Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de
Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali -
Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1036173-70.2018.8.26.0100

06/04/2018 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina
Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1064551-70.2017.8.26.0100

06/04/2018 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Offenbecher Pettri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1052817-59.2016.8.26.0100

06/04/2018 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

06/04/2018 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1079216-91.2017.8.26.0100

06/04/2018 882

Usucapião - Registro de Imóveis - Helena
Oikava

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1094259-68.2017.8.26.0100

06/04/2018 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1108509-09.2017.8.26.0100

06/04/2018 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0121/2018 - Processo
1109146-57.2017.8.26.0100

06/04/2018 883
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Floriano
Peixoto de Azevedo Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

09/04/2018 964

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2018 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

09/04/2018 963

Dúvida - Registro de Imóveis - Sanprev -
Santander Associação de Previdência e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1001717-94.2018.8.26.0100

09/04/2018 965

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da
Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência
Paes de Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

09/04/2018 964

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - SANDRA
GOLDMAN LEWKOWICZ e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1002137-02.2018.8.26.0100

09/04/2018 965

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

09/04/2018 966

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1019039-30.2018.8.26.0100

09/04/2018 967

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Colegio Alfa Omega Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1027517-27.2018.8.26.0100

09/04/2018 967

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho
Gimenez Netto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1019960-86.2018.8.26.0100

09/04/2018 967

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vera Maria
Luchese

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1011916-78.2018.8.26.0100

09/04/2018 966

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luciana Lopes Monteiro Pace

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 -Processo
1034876-28.2018.8.26.0100

09/04/2018 968

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa
Rodrigues Morais Duran

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1034279-59.2018.8.26.0100

09/04/2018 968

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Pedro Paulo Giaxa Canedo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1035333-60.2018.8.26.0100

09/04/2018 968
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - -
Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

09/04/2018 970

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

09/04/2018 970

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Arcilio dos Santos Pato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1036387-61.2018.8.26.0100

09/04/2018 968

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Braz de Moura Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1057942-71.2017.8.26.0100

09/04/2018 969

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
0008529-72.2018.8.26.0100

09/04/2018 975

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Roberto
Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos
Okubo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
0026056-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0133939-92.2008.8.26.0100)

09/04/2018 975

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - - R.B.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

09/04/2018 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Vidoto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1004423-50.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Pedido de Providências - Assento de casamento
- R.S.S.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1008385-81.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roseney Shimada Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1010308-45.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1010838-49.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1012230-24.2018.8.26.0100

09/04/2018 978
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1014626-71.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Estefany
da Silva de Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1031795-71.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Miriam Regina de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1032282-41.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Irene Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1033533-94.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tamus
Noeli Jesus Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1034490-95.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues -
Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1037102-06.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa
Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1041579-09.2017.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1054444-64.2017.8.26.0100

09/04/2018 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

09/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

09/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1076602-16.2017.8.26.0100

09/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1081219-19.2017.8.26.0100

09/04/2018 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

09/04/2018 982
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

09/04/2018 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Custódio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1090050-56.2017.8.26.0100

09/04/2018 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos Pagliusi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1090798-59.2015.8.26.0100

09/04/2018 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

09/04/2018 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera
Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias
- - Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina
Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy
Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia
Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - -
Alessandro Sophia - - Alberto Nunes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1096630-05.2017.8.26.0100

09/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

09/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nely
Andreta dos Santos - - Sandra Andretta Xavier -
- Ana Maria Andretta Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1099316-67.2017.8.26.0100

09/04/2018 984

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro - M.A.M.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

09/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
Aparecido Giacometti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1102145-21.2017.8.26.0100

09/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José de Jesus Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1107168-45.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

09/04/2018 985
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doralice
Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán
Lopez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1114042-46.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Cristina Vieira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1119562-84.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1117784-16.2016.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.S.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1120266-97.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Romeu
Londucci Cardoso Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1122492-75.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1125020-19.2016.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danielle
de Araujo Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1123229-78.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carina Maria Nanni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1124476-94.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Henrique
Sonja Pereira Penha e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1125615-81.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1126354-54.2017.8.26.0100

09/04/2018 985

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - - R.B.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

09/04/2018 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - David
Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1000669-79.2018.8.26.0495

09/04/2018 978

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1000190-10.2018.8.26.0100

09/04/2018 977
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

09/04/2018 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rosie Cimmini Hirata

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1020193-83.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

09/04/2018 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Yalila Karin Vargas
Caballero Crukovik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1021120-49.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Bernardes Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1021539-69.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janice Rosa da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1030625-64.2018.8.26.0100

09/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Luis Petin Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0125/2018 - Processo
1031637-50.2017.8.26.0100

09/04/2018 980

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wallace Ortiz Rodrigues - 6º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
0011319-29.2018.8.26.0100

10/04/2018 888

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilda
Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - -
Luiz Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa
Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio
Humberto Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
0079933-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0709740-79.1993.8.26.0100)

10/04/2018 889

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Colegio Alfa Omega Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
1027517-27.2018.8.26.0100

10/04/2018 900

Dúvida - Registro de Imóveis - Graciani Lovato
Jorge

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
1022073-13.2018.8.26.0100

10/04/2018 899
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renzo Carlos Santos
Teixeira - Renzo Carlos Santos Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
1116911-79.2017.8.26.0100

10/04/2018 907

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lia Odete do Amaral Nunes Pereira - -
Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela
Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
1118316-53.2017.8.26.0100

10/04/2018 909

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvia Maria Miranda de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2018 - Processo
1125038-06.2017.8.26.0100

10/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

10/04/2018 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiane Fernanda Jardim Scabora - -
Valentina Jardim Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1000607-39.2018.8.26.0495

10/04/2018 913

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.N.S.F. - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto
Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1016683-62.2018.8.26.0100

10/04/2018 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

10/04/2018 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talita
Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl
Plaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 -Processo
1020426-80.2018.8.26.0100

10/04/2018 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Junyi
Deng - - Juncan Deng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1020837-26.2018.8.26.0100

10/04/2018 914

Oposição - Intervenção de Terceiros - Pedro
Henrique Dimas de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1034417-26.2018.8.26.0100

10/04/2018 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 -Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

10/04/2018 915

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1032920-11.2017.8.26.0100

10/04/2018 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena de Sousa Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 -Processo
1030172-69.2018.8.26.0100

10/04/2018 914
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Ferreira Neto Stanciola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1036790-30.2018.8.26.0100

10/04/2018 915

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.V.M. - A.M.M. - Juíza de
Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1032322-23.2018.8.26.0100

10/04/2018 915

Pedido de Providências - Retificação de Nome -
F.B.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1034433-77.2018.8.26.0100

10/04/2018 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Augusto Falavinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1036994-74.2018.8.26.0100

10/04/2018 915

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
N.M.R. - - V.T.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1064887-74.2017.8.26.0100

10/04/2018 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Julia Maily Gabriel Galvani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1071119-05.2017.8.26.0100

10/04/2018 917

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

10/04/2018 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1097011-13.2017.8.26.0100

10/04/2018 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Luciana
Caetano Pauperio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1066477-86.2017.8.26.0100

10/04/2018 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

10/04/2018 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.M.L.W

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1099285-47.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - -
Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna
Sachi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1097280-52.2017.8.26.0100

10/04/2018 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.M.L.W

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

10/04/2018 918
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1102586-02.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.S.B.F. - C.P.S. -
- R.M.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1107526-10.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleomar
Anderson Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1109181-17.2017.8.26.0100

10/04/2018 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Flavia de Sá e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1104054-98.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucineide
Pimentel Rumpf Gail

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1104954-81.2017.8.26.0100

10/04/2018 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nada Abdul Motaleb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1121235-15.2017.8.26.0100

10/04/2018 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Fernana Marques Couti de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1123469-67.2017.8.26.0100

10/04/2018 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - -
Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1114754-36.2017.8.26.0100

10/04/2018 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

10/04/2018 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0128/2018 - Processo
1118237-74.2017.8.26.0100

10/04/2018 919
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Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 10/04/2018 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mobilínea Indústria e Comércio de
Móveis Ltda - Fábio Alberto Ardito Lerario e
outros - Carlos Henrique Costa Cândido - Carlos
Henrique Costa Cândido e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2018 - Processo
0006762-97.1998.8.26.0100
(000.98.006762-6)

11/04/2018 1014

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Elza Moreno Palma - - Amândio dos
Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto
Francisco e outro - Municipalidade de São Paulo
- Associação dos Condôminos do Edifício San
Marco e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2018 - Processo
0041042-89.2001.8.26.0100
(000.01.041042-2)

11/04/2018 1015

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Cond. Ed. Tivoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2018 - Processo
0056923-09.2001.8.26.0100
(000.01.056923-5)

11/04/2018 1015

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Joao Paulo
Guimaraes da Silveira e outro - Joao Paulo
Guimaraes da Silveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
0052879-82.2017.8.26.0100

11/04/2018 1015

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Galhetas
Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
1003451-80.2018.8.26.0100

11/04/2018 1018

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vera Maria
Luchese

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
1011916-78.2018.8.26.0100

11/04/2018 1024

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pedro Simões de Oliveira -
Leondino dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
1007507-27.2017.8.26.0704

11/04/2018 1020

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Severino Pereira de Freitas e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
1043177-95.2017.8.26.0100

11/04/2018 1032

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de
Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
1018356-90.2018.8.26.0100

11/04/2018 1027

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - F.M.A.P. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 0014246-65.2018.8.26.0100

11/04/2018 1058

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

11/04/2018 1045

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. - R.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 0015456-88.2017.8.26.0100

11/04/2018 1058
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Agueira Doncilio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1001682-37.2018.8.26.0100

11/04/2018 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Guilherme Brochmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1002039-17.2018.8.26.0100

11/04/2018 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1004682-45.2018.8.26.0100

11/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - -
Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio
Mauricio Amorim da Motta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1007410-69.2017.8.26.0011

11/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Tonon Marques Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1011365-26.2017.8.26.0006

11/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joeson
Guglielmi Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1013310-23.2018.8.26.0100

11/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1015171-15.2016.8.26.0100

11/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suse
Maria Gomes Camacho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1019196-03.2018.8.26.0100

11/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100

11/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jhonatan
Verçosa do Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1020715-13.2018.8.26.0100

11/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.M.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1021036-19.2016.8.26.0100

11/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pietro
Falcade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1021353-46.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Felipe Scherrer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1028294-12.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Roberto Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1030044-49.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1030181-31.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1031683-05.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1031718-62.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luisa Helena Rossi Caldas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1031732-46.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jean Maurice Bethancourt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1031848-52.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1032985-69.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Vitor Chaves de Souza - - Eliete
Rodrigues Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1034023-19.2018.8.26.0100

11/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
da Silva - - Mariana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1034830-39.2018.8.26.0100

11/04/2018 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amanzio
Guedes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1035071-13.2018.8.26.0100

11/04/2018 1064

Oposição - Intervenção de Terceiros - Divino
Florindo Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1035531-97.2018.8.26.0100

11/04/2018 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - -
Fabiana de Matos Vieira - - Henrique Vieira
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1037372-30.2018.8.26.0100

11/04/2018 1082



32

Classificador ARPEN-SP - Abril/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Soares de Lima - - Igor Lopes
dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1035412-39.2018.8.26.0100

11/04/2018 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1037522-11.2018.8.26.0100

11/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria da Cruz Serejo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1037774-14.2018.8.26.0100

11/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lea
Aparecida Stanzani Carvalho de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1076043-59.2017.8.26.0100

11/04/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sideli Martinez Dourado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1037575-89.2018.8.26.0100

11/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Crisantino Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1037573-22.2018.8.26.0100

11/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1056704-17.2017.8.26.0100

11/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1091183-36.2017.8.26.0100

11/04/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1093033-28.2017.8.26.0100

11/04/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonas
Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano
José Miserochi Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1092059-88.2017.8.26.0100

11/04/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thais Brascher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1083062-19.2017.8.26.0100

11/04/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1103088-38.2017.8.26.0100

11/04/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabella
Massa Regina Armentano Frangulis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1110663-97.2017.8.26.0100

11/04/2018 1088
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - C.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1096529-65.2017.8.26.0100

11/04/2018 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1108002-48.2017.8.26.0100

11/04/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivaldete
Rosemiro Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1118092-18.2017.8.26.0100

11/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1114142-98.2017.8.26.0100

11/04/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100

11/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Herminia Ocampo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1113078-53.2017.8.26.0100

11/04/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1124574-79.2017.8.26.0100

11/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - German
Waldir Colque Gallegos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1121447-36.2017.8.26.0100

11/04/2018 1089

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.B. - M.A.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1129554-06.2016.8.26.0100

11/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018 -
Processo 1126398-73.2017.8.26.0100

11/04/2018 1089

Edital de Citação - Escritura - Procuração Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 12/04/2018 8

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marie Louise Yang Lee e outros -
Itaipava Industrial de Papéis Ltda e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

12/04/2018 1004
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - -
Cia. Paulista de Trens Metropolitanos - Cptm - -
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São
Paulo - - Banco do Brasil S.A. - - CTEEP -
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista (antes EPTE)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

12/04/2018 1005

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo -
Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)

12/04/2018 1006

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro -
Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 014/2018 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

12/04/2018 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Rosemeire Gomes de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1032673-93.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre
Piscetta Balsanelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1033170-10.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Isoldi Caleari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 030/2018 - Processo
0045188-90.2012.8.26.0100

12/04/2018 1031

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas de Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 030/2018 - PORTARIA Nº
47/2018-RC

12/04/2018 1034

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Deli Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - PORTARIA Nº
47/2018-RC

12/04/2018 1034

Pedido de Providências - Casamento - M.B.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1005601-40.2018.8.26.0001

12/04/2018 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.V.M.C.R.C.E.N.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1005233-59.2017.8.26.0003

12/04/2018 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joelvia
Barros Almeida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1006247-44.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Edir Arbos Brundani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1010532-80.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Gabriel Ferraz Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1007825-42.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valdir Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1011408-35.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
S.S.M.C. - - F.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1011580-74.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Verônica
Carvalho Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1011580-74.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Rosemeire Gomes
de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1011580-74.2018.8.26.0100

12/04/2018 1035

Pedido de Providências - Liminar - C.J.S.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1019801-74.2017.8.26.0005

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Dorislandes dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1017878-82.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gieldison Nogueira Custodio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1030798-88.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane
Olimpio Assunção Piedade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1027106-18.2017.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

12/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Dorislandes dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1017878-82.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - João Guinoza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1033824-94.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1033199-60.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mario Fukushima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1035764-94.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilneia de
Moura Vieira Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1036171-03.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038125-84.2018.8.26.0100

12/04/2018 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038114-55.2018.8.26.0100

12/04/2018 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038385-64.2018.8.26.0100

12/04/2018 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelina
Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro -
- Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria
Monteiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038445-37.2018.8.26.0100

12/04/2018 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038413-32.2018.8.26.0100

12/04/2018 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Capucho Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038492-11.2018.8.26.0100

12/04/2018 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elaine de
Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038469-65.2018.8.26.0100

12/04/2018 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Mayumi Tashima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1038631-60.2018.8.26.0100

12/04/2018 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

12/04/2018 1044
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Myriam Picardi de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1090340-71.2017.8.26.0100

12/04/2018 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ricardo Crotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1094237-10.2017.8.26.0100

12/04/2018 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1098881-93.2017.8.26.0100

12/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Quélisson
Morais Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
031/2018 -

12/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

12/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1116400-81.2017.8.26.0100

12/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1103675-60.2017.8.26.0100

12/04/2018 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Alexandre Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1119283-98.2017.8.26.0100

12/04/2018 1047

Averiguação de Paternidade - Investigação de
Paternidade - R.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1121275-94.2017.8.26.0100

12/04/2018 1048

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - R.T.D.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 031/2018 - Processo
1034496-05.2018.8.26.0100

12/04/2018 1036

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Degreas e outro -
Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA
MAGGION VIEIRA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2018 - Processo
0141270-62.2007.8.26.0100
(100.07.141270-6)

13/04/2018 1024

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
0002939-17.2018.8.26.0100

13/04/2018 1027

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - 2º Tabelião de Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

13/04/2018 1027
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos - Bukysol S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
0040210-31.2016.8.26.0100

13/04/2018 1027

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Julia Laudelina de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1025469-20.2017.8.26.0007

13/04/2018 1039

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Clube da Comunidade Ana
Gonçalves de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1027932-10.2018.8.26.0100

13/04/2018 1039

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

13/04/2018 1039

Procedimento Comum - Propriedade - Carlos
Frederico Volpini Fust

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1032518-90.2018.8.26.0100

13/04/2018 1040

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Willi Bernauer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1037628-70.2018.8.26.0100

13/04/2018 1041

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luciana Alves Bezerra Berlato - - José Alves
Bezerra - - Maria Bezerra do Nascimento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1037756-90.2018.8.26.0100

13/04/2018 1041

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Associação Brasileira de
Agências de Viagens - Abav Nacional

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1038613-39.2018.8.26.0100

13/04/2018 1041

Tutela Antecipada Antecedente - Liminar -
Dolores Garcia Miranda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1038841-14.2018.8.26.0100

13/04/2018 1041

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

13/04/2018 1041

Procedimento Comum - Propriedade -
Josephina Dell'aquila Consolo - Nilza Vieira da
Silva - - Valeria Crivellari Pereira de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1047047-85.2016.8.26.0100

13/04/2018 1042

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

13/04/2018 1045

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

13/04/2018 1045
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

13/04/2018 1049

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

13/04/2018 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Pedro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2018 - Processo
0028937-19.2011.8.26.0007

13/04/2018 1057

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1000190-10.2018.8.26.0100

13/04/2018 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Mariangela Gordinho Pinto Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1000589-18.2018.8.26.0495

13/04/2018 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Guilherme Araujo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1010175-03.2018.8.26.0100

13/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1010838-49.2018.8.26.0100

13/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

13/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanusa
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

13/04/2018 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

13/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1030598-81.2018.8.26.0100

13/04/2018 1061

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

13/04/2018 1062

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - H.B.O.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1035111-92.2018.8.26.0100

13/04/2018 1061
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - João Guinoza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1034016-27.2018.8.26.0100

13/04/2018 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues -
Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1037102-06.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1037681-51.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1038823-90.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Zeni Diniz Torres Antunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 -Processo
1038747-66.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.V.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1038843-81.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Moraes Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 -Processo
1039104-46.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Moraes Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1039104-46.2018.8.26.0100

13/04/2018 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 -Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

13/04/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging
Domingues e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

13/04/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

13/04/2018 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

13/04/2018 1065
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - -
Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore
Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 -Processo
1093037-02.2016.8.26.0100

13/04/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 -Processo
1105900-24.2015.8.26.0100

13/04/2018 1065

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1112899-56.2016.8.26.0100

13/04/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - -
Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna
Sachi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1097280-52.2017.8.26.0100

13/04/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Paiva Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2018 - Processo
1072818-31.2017.8.26.0100

13/04/2018 1064

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
T.E.P.E.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1008581-51.2018.8.26.0100

13/04/2018 1035

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser -
Zaira Reis Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100 (processo
principal 0505871-24.1995.8.26.0100)

16/04/2018 1071

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro -
Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB/SP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
0025151-66.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051405-96.2005.8.26.0100)

16/04/2018 1071

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos
e outros - Regina Meire Sangiovanni e outros -
Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira
Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
0017682-32.2018.8.26.0100 (processo
principal 0025822-65.2012.8.26.0100)

16/04/2018 1071

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Alexandre Karlay de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
0026225-24.2018.8.26.0100

16/04/2018 1071

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

16/04/2018 1073

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
5º Oficial de Registro de Imóveis - Adriana
Vergasta Fernandes Silva - - Carlos Roberto dos
Santos Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1018503-19.2018.8.26.0100

16/04/2018 1073
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Andre Ryo Hayashi - Andre Ryo Hayashi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1032687-77.2018.8.26.0100

16/04/2018 1074

Procedimento Comum - Usucapião Especial
(Constitucional) - E.P.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1038760-65.2018.8.26.0100

16/04/2018 1074

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Braz de Moura Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1057942-71.2017.8.26.0100

16/04/2018 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

16/04/2018 1075

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz
Jacobson Rodas Guimarães - Marcos Antonio
Souza Guimarães CPF: 064.026.288-08 e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1107782-84.2016.8.26.0100

16/04/2018 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Leandro Cardoso dos Santos - Itaú
Unibanco S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1087321-57.2017.8.26.0100

16/04/2018 1075

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - Maria
Aguiar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1108538-59.2017.8.26.0100

16/04/2018 1076

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucius -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

16/04/2018 1077

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Brookfield Sab L'adresse Empreendimentos
Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1124389-41.2017.8.26.0100

16/04/2018 1077

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

16/04/2018 1076

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2018 - Processo
1127279-50.2017.8.26.0100

16/04/2018 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lucia Brito Reginato e outros -
Ana Lucia Brito Reginato e outros - Marco
Aurélio Reginato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2018 - Processo
0501420-87.1994.8.26.0100
(000.94.501420-9)

16/04/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1000186-70.2018.8.26.0100

16/04/2018 1082
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

16/04/2018 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

16/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Isabel Aparecida
Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1002617-74.2018.8.26.0004

16/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Henrique Sampaio Cesar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1004524-87.2018.8.26.0100

16/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco
Antonio Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1005919-17.2018.8.26.0100

16/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Lilian Maria de
Almeida Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1010991-19.2017.8.26.0003

16/04/2018 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sergio Puga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza França de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1027176-98.2018.8.26.0100

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Investigação de Maternidade -
G.A.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1016249-76.2018.8.26.0002

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Aparecida Cezar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1026265-23.2017.8.26.0100

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Valderi Pinheiro do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1020645-18.2017.8.26.0007

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

16/04/2018 1084
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Odideives dos Santos Holanda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1030655-02.2018.8.26.0100

16/04/2018 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Silvina Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1030723-49.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Miguel Netto - - Juliana Sanchez
Miguel - - Bruno Sanchez Miguel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1030921-86.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelsina
Petrolino de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1034492-65.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria dos Remedios Ferreira
Freitas de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1038830-82.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Bernadete Soares do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1032086-71.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Bernardina Antonia da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039359-04.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039337-43.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Inacio
Fernandes Ruiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039627-58.2018.8.26.0100

16/04/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1035496-40.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gloria
Martins Gois

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039381-62.2018.8.26.0100

16/04/2018 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laudelina Maria Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039631-95.2018.8.26.0100

16/04/2018 1086
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Donizeti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039678-69.2018.8.26.0100

16/04/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

16/04/2018 1088

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

16/04/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1078476-36.2017.8.26.0100

16/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.L.C. - -
Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini
Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039655-26.2018.8.26.0100

16/04/2018 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liz Neves
de Souza Batistela - - Noah Leite Batistela - -
Nathan Leite Batistela - - Karla Monção Leite
Batistela - - Daniel Monteiro Batistela - - Nelson
Mauro Batistela - - Lorena Neves de Souza
Batistela - - Pedro Neves de Souza Batistela - -
Anny Helyse Neves de Souza Batistela - - Lucas
Monteiro Batistela - - Carla Maria Marçal
Batistela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1093898-51.2017.8.26.0100

16/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronaldo Parisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1093898-51.2017.8.26.0100

16/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

16/04/2018 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

16/04/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

16/04/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilma de Jesus Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1116927-33.2017.8.26.0100

16/04/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jéssica
Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1093898-51.2017.8.26.0100

16/04/2018 1089
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1118013-39.2017.8.26.0100

16/04/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - German
Waldir Colque Gallegos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1123484-36.2017.8.26.0100

16/04/2018 1090

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1125986-79.2016.8.26.0100

16/04/2018 1090

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

16/04/2018 1090

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Donizeti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2018 - Processo
1039678-69.2018.8.26.0100

16/04/2018 1086

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 16/04/2018 2

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 17/04/2018 3

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
0051163-93.2012.8.26.0100

17/04/2018 872

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
0068720-93.2012.8.26.0100

17/04/2018 872

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro -
Reginaldo Ferreira Rafael e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

17/04/2018 872

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital - Vistos.Oficie-se o 77º Distrito Policial -
Seccional Santa Cecília

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
0006051-91.2018.8.26.0100

17/04/2018 873

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 10º Oficial de
Registro de Titulos e Documentos da Capital e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
0007376-04.2018.8.26.0100

17/04/2018 873

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Domicio Henrique do
Nascimento - Diva Staciarini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
0057032-61.2017.8.26.0100 (processo
principal 0033553-83.2010.8.26.0100)

17/04/2018 874
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Silas Costa e
outros - Dúvida - Usucapião extrajudicial -
Cabimento do pedido de dúvida em qualquer
fase do processamento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1008143-25.2018.8.26.0100

17/04/2018 875

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sociedade Amigos Residencial Jau

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1010498-08.2018.8.26.0100

17/04/2018 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.B.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1039936-79.2018.8.26.0100

17/04/2018 885

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Quiron
Incorporadora Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1011464-68.2018.8.26.0100

17/04/2018 882

Procedimento Comum - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - M.A.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1039893-45.2018.8.26.0100

17/04/2018 885

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

17/04/2018 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.B.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0040987-41.2001.8.26.0100
(000.01.040987-4)

17/04/2018 893

Dúvida - Registro de Imóveis - Walquíria Dias
Franco Cunha - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1062481-80.2017.8.26.0100

17/04/2018 886

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2018 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

17/04/2018 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.F.R. - - C.L.F. e outros - C.E.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2018 - Processo
0050373-95.2001.8.26.0100
(000.01.050373-0)

17/04/2018 894

Habilitação de Crédito - Usucapião Especial
(Constitucional) - Tania de Jesus Hipolito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
0052805-62.2016.8.26.0100 (processo
principal 0045582-68.2010.8.26.0100)

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Bruna Renata Kim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1001766-38.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Caio Villar de Paula - - Juliano Villar
de Barros - FRANCISCO GALHARDO LAZZO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
0054679-48.2017.8.26.0100 (processo
principal 0113234-39.2009.8.26.0100)

17/04/2018 910
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gildevania Joévany Alves Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1003077-64.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neyde
Miranda Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1004682-45.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1005766-81.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Gabriel Ferraz Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1007825-42.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1013412-45.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Rabello Gonçalves Cunha - Victor Rabello
Gonçalves Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1013441-95.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Danúbio de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1017201-52.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée
Fiorino Soula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1018543-98.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José
Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Junyi
Deng - - Juncan Deng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1020837-26.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho
Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael
Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - -
Fellipe Coelho Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1022313-02.2018.8.26.0100

17/04/2018 910
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho
Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael
Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - -
Fellipe Coelho Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1027106-18.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho
Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael
Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - -
Fellipe Coelho Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - S.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1033054-04.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1037522-11.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Luis Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1031794-86.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Emanuelle Mesquita Rodrigues de Oliveira - -
Leonardo Mesquita Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1040039-86.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos
- - Evandro Oliveira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1039790-38.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorenzo
Ceres de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1040033-79.2018.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1039789-87.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

17/04/2018 910
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa
Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1082753-95.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 -Processo
1098881-93.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Antonia Lopes Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1088390-27.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.A.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1112457-56.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norma
Ricardi - - Raimundo Ricardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1114511-29.2016.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1116400-81.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José
Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - -
Neuza Aparecida Damiati Castanho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1124397-18.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2018 - Processo
1124536-67.2017.8.26.0100

17/04/2018 910

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1005247-62
2015 - 3ª VARA CÍVEL) - Cleudete de Sousa
Silva Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2018 - Processo
1040930-10.2018.8.26.0100

18/04/2018 919

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Merigue - - Renata de
Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2018 - Processo
1062997-03.2017.8.26.0100

18/04/2018 919
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Carlos Araniti Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2018 - Processo
1124892-62.2017.8.26.0100

18/04/2018 920

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.O.M. - R.T.D.S.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
0002739-10.2018.8.26.0100

18/04/2018 923

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - V.H.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
0037207-68.2016.8.26.0100

18/04/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.M.I.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1000714-07.2018.8.26.0100

18/04/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - -
Marilene Alvisi de Oliveira - - José Ibrahim de
Oliveira - - Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce
Alvisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1001526-49.2018.8.26.0100

18/04/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1003933-28.2018.8.26.0100

18/04/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

18/04/2018 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magda
Moreira Manuel de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1006866-71.2018.8.26.0100

18/04/2018 935

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.A.R.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1007914-65.2018.8.26.0100

18/04/2018 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia
Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo
Vasconcelos Scaciotta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1008191-94.2017.8.26.0010

18/04/2018 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Helena Casue Shimanuki Suguimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1011122-57.2018.8.26.0100

18/04/2018 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalia
de Sousa Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1011452-54.2018.8.26.0100

18/04/2018 936
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane
Cristina Riceti de Lima - - Gabriel Riceti de Lima
- - Hellen Cristina Riceti dos Santos - - Kely
Cristina Riceti - - Geni Teodoro Riceti - -
Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz
- - Jimmi Davis Queiroz - - James Douglas
Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1012623-46.2018.8.26.0100

18/04/2018 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luzia Moreira Arcos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1012817-46.2018.8.26.0100

18/04/2018 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1012964-72.2018.8.26.0100

18/04/2018 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1017860-90.2017.8.26.0037

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alessandra Steola Mischnick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1024888-17.2017.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Malagutti Vieira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1027900-05.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1031718-62.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Rosemeire Gomes de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1032673-93.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Alzira Pereira Neves - - Ivo da Silva
Neves - - Maria Josefa da Silva - - Reginaldo
Praieiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1033389-23.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1034208-57.2018.8.26.0100

18/04/2018 938
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Irene Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1033533-94.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Maria Aparecida Ribeiro Alves - - Jorge Luiz
Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei
Wellinton Januário - - Beatriz Nogueira Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1035213-17.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilneia de
Moura Vieira Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1036171-03.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna de
Jesus Machado Picolo Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1036073-18.2018.8.26.0100

18/04/2018 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria da Cruz Serejo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1037774-14.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1038085-05.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - G.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1038114-55.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1038117-10.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de
Oliveira - - Rafaela Ferraz Tigre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1040329-04.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Regina Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gustavo Brodsky

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1040857-38.2018.8.26.0100

18/04/2018 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neide Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1040460-76.2018.8.26.0100

18/04/2018 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Dissolução - Alexandra Oliveira
Salgado - - José Alafi Oliveira Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1055818-21.2017.8.26.0002

18/04/2018 944
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Corigliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1062871-84.2016.8.26.0100

18/04/2018 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Edson da Silva Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1064023-36.2017.8.26.0100

18/04/2018 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1064899-59.2015.8.26.0100

18/04/2018 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALDENORA BENTO DE ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1066171-25.2014.8.26.0100

18/04/2018 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Débora
Martins Pacor

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1077152-11.2017.8.26.0100

18/04/2018 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli
- - Cristiane Locateli Todeschini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1080983-67.2017.8.26.0100

18/04/2018 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1082350-29.2017.8.26.0100

18/04/2018 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Bernardes Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1082208-25.2017.8.26.0100

18/04/2018 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - C.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1096529-65.2017.8.26.0100

18/04/2018 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - -
Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna
Sachi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1097280-52.2017.8.26.0100

18/04/2018 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

18/04/2018 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1099076-78.2017.8.26.0100

18/04/2018 950
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1105047-44.2017.8.26.0100

18/04/2018 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria
Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez
- - Vera Lucia Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca
Felizzola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1102732-43.2017.8.26.0100

18/04/2018 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

18/04/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1108509-09.2017.8.26.0100

18/04/2018 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuel Pereira Viana Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1112464-48.2017.8.26.0100

18/04/2018 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

18/04/2018 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira
Andrade Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

18/04/2018 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

18/04/2018 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1119131-50.2017.8.26.0100

18/04/2018 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli - - Mariella Morrone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

18/04/2018 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marlene de Almeida Rocha
Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1126638-62.2017.8.26.0100

18/04/2018 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Marcon Munhoz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1125875-61.2017.8.26.0100

18/04/2018 966
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.B. - J.C.G. - - M.A.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2018 - Processo
1129554-06.2016.8.26.0100

18/04/2018 966

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU - FADUL FARKOUL - - FUNDAÇÃO JULITA
na pessoa de seu representante legal - -
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa de seu
representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ
NO BRASIL na pessoa de seu representante
legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na
pessoa de seu representante legal - - JOAQUIM
JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS
VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA
COSTA e sua mulher MARIA DE FATIMA DA
COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - -
Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA
CAMPOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2018 - Processo
0148537-17.2009.8.26.0100
(100.09.148537-9)

18/04/2018 913

Procedimento Comum - Enriquecimento sem
Causa - C.A.O. Construções e Administração de
Obras Ltda - Luiz Carlos Russi e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2018 - Processo
1010695-60.2018.8.26.0100

18/04/2018 916

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2018 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

18/04/2018 917

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Setuco Kavamura - - Toyohico
Kavamura - Municipalidade de São Paulo -
Claudio da Silva Gomes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

19/04/2018 965

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ronaldo Erni Klassman -
José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes
Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m
Therezinha Tanamashi Hashimoto e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
0032339-86.2012.8.26.0100

19/04/2018 967

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro -
Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051107-60.2012.8.26.0100)

19/04/2018 969

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e
outro - Maria Reis Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0926972-18.1996.8.26.0100)

19/04/2018 969

Cumprimento de sentença - Hercules Augustus
Montanha - B.I. Administração e Participações
S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
0029170-81.2018.8.26.0100 (processo
principal 0019665-23.2005.8.26.0100)

19/04/2018 969
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - -
João Amâncio da Conceição

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
0029179-43.2018.8.26.0100 (processo
principal 0064187-91.2012.8.26.0100)

19/04/2018 969

Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi
Quartiero

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1001246-78.2018.8.26.0100

19/04/2018 973

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George
Loupetis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1035394-18.2018.8.26.0100

19/04/2018 984

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

19/04/2018 983

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Marcus Junqueira de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1041226-32.2018.8.26.0100

19/04/2018 987

Dúvida - Cancelamento de Protesto - Luciana
Bonifacio - Caixa Econômica Federal - CEF

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1047731-10.2016.8.26.0100

19/04/2018 988

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das
Dores Costa Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1040254-62.2018.8.26.0100

19/04/2018 987

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

19/04/2018 986

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e
Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e
outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros -
Marcílio Tito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

19/04/2018 997

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria -
Complexo Hospitalar Alvorada e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

19/04/2018 994

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1098476-57.2017.8.26.0100

19/04/2018 997

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius
Crescenti Brandão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2018 - Processo
1126210-80.2017.8.26.0100

19/04/2018 1001
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Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César -
Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de
Humberto Reis Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0609430-94.1995.8.26.0100)

19/04/2018 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

19/04/2018 1012

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1067843-63.2017.8.26.0100

19/04/2018 1011

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Knöbl Moneo Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1078501-49.2017.8.26.0100

19/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Camargo da Costa Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1093752-10.2017.8.26.0100

19/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

19/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

19/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

19/04/2018 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Erenice Soares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1114682-49.2017.8.26.0100

19/04/2018 1027

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos
Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1097639-02.2017.8.26.0100

19/04/2018 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - -
Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1114754-36.2017.8.26.0100

19/04/2018 1027

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1118022-98.2017.8.26.0100

19/04/2018 1027

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1000190-10.2018.8.26.0100

19/04/2018 1006
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Pachel de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1000790-31.2018.8.26.0100

19/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil dasa Pessoas
Naturais - Orlando Pinto da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1003284-63.2018.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - -
Roberto Cuschnir

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1006974-03.2018.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anne
Carolline Vieira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1006418-98.2018.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1019169-20.2018.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Theodoro - - Maria Marques Theodoro - -
Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia
Theodoro Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1029709-30.2018.8.26.0100

19/04/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

19/04/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Janete
Aparecida de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1021521-48.2018.8.26.0100

19/04/2018 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moses
Ishmael Silva Toinaki - - Douglas Roberto
Marcondes Toinaki - - Eleusa Silva Marcondes
Toinaki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1032856-64.2018.8.26.0100

19/04/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1034016-27.2018.8.26.0100

19/04/2018 1008
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues -
Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1037102-06.2018.8.26.0100

19/04/2018 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1037707-49.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Morais Silverio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1038385-64.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Pedido de Providências - Família - M.A.M. - -
P.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1038389-04.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

19/04/2018 1008

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1038823-90.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1038823-90.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Usucapião - Usucapião Especial
(Constitucional) - Sebastião Rodrigues de
Almeida - - Maria Selma Gomes de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1039889-76.2016.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliana
dos Santos Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1040884-21.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle
Cristina de Oliveira Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1040964-82.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jorge Qi
Tian Chen Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1041029-77.2018.8.26.0100

19/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1041373-58.2018.8.26.0100

19/04/2018 1010
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-
kraiser

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1041082-58.2018.8.26.0100

19/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Oliveira Zucchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1041581-42.2018.8.26.0100

19/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

19/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle
Cristina de Oliveira Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1041016-78.2018.8.26.0100

19/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

19/04/2018 1011

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César -
Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de
Humberto Reis Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0609430-94.1995.8.26.0100)

19/04/2018 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Camargo da Costa Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2018 - Processo
1093752-10.2017.8.26.0100

19/04/2018 1012

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 19/04/2018 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Nilton Francisco da Silva - Nilton Francisco da
Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
0014932-57.2018.8.26.0100

20/04/2018 897

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

20/04/2018 903

Pedido de Providências - Propriedade -
Condomínio Edifício Holanda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1011403-38.2017.8.26.0006

20/04/2018 903

Dúvida - Registro de Imóveis - Luísa Helena
Gimenez Vitor

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1029812-37.2018.8.26.0100

20/04/2018 905

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Darcy Pereira de Freitas e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1043177-95.2017.8.26.0100

20/04/2018 906
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aparecida Nair Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1041357-07.2018.8.26.0100

20/04/2018 905

Dúvida - Registro de Imóveis - DCA-
Distribuidora de Cosmeticos Atual Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1123582-21.2017.8.26.0100

20/04/2018 912

Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1041610-92.2018.8.26.0100

20/04/2018 905

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

20/04/2018 908

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de Bens S/c
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1110650-98.2017.8.26.0100

20/04/2018 910

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

20/04/2018 915

Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2018 - Processo
1112826-50.2017.8.26.0100

20/04/2018 911

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 20/04/2018 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca e outro -
Municipalidade de São Paulo - Sociedade de
Estudos de Budismo Esoterico e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2018 - Processo
0103699-86.2009.8.26.0100
(100.09.103699-8)

23/04/2018 882

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Carlos Tucci Negreiros e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2018 - Processo
0055855-04.2013.8.26.0100

23/04/2018 884

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2018 - Processo
0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)

23/04/2018 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogo Sierra Maraccini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1014415-35.2018.8.26.0100

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy -
Avani Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

23/04/2018 903
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Carvalho Valencia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1018790-79.2018.8.26.0100

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pietro
Falcade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1021353-46.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho
Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael
Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - -
Fellipe Coelho Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1022313-02.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - M.A.Z. - Marcio Alexandre Zanetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1029827-06.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Madalena Cardoso de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1028324-47.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rogério José do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1030197-82.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Vitor Chaves de Souza - - Eliete
Rodrigues Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1034023-19.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lídia Borges Vaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1030391-82.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - João Guinoza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1033824-94.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Rosemeire Gomes de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1032673-93.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mario Fukushima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1035764-94.2018.8.26.0100

23/04/2018 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1037522-11.2018.8.26.0100

23/04/2018 905
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilda
Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari
Tomé de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1037682-36.2018.8.26.0100

23/04/2018 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1042096-77.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joseni Braga da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1042224-97.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

23/04/2018 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da
Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1042502-98.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rene
Marcelino Flores Ramos - - Margarita Cruz de
Flores

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1042101-02.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darí dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1042336-66.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina
Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1064551-70.2017.8.26.0100

23/04/2018 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Otília Bocchini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1085479-42.2017.8.26.0100

23/04/2018 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adilson
D'angelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1075342-98.2017.8.26.0100

23/04/2018 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Carolina Bilton Signorini Sant'ana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1086135-96.2017.8.26.0100

23/04/2018 908

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.L.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1090449-85.2017.8.26.0100

23/04/2018 908
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara - - Miguel Luiz Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

23/04/2018 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

23/04/2018 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmee
Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de
Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães
de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz
do Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1108389-63.2017.8.26.0100

23/04/2018 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1108509-09.2017.8.26.0100

23/04/2018 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

23/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Diniz Micheloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1113550-54.2017.8.26.0100

23/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizeu
Batista Irmão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1137044-79.2016.8.26.0100

23/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

23/04/2018 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz -
- Thelma Dias Caires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1127198-04.2017.8.26.0100

23/04/2018 910

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2018 - Processo
0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)

23/04/2018 886

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros -
Espólio de Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0045276-12.2004.8.26.0100)

23/04/2018 886

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro -
Aleixo Jose Maria Mizinski e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
0087765-10.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051539-60.2004.8.26.0100)

23/04/2018 886
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Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Conselho Greco Católica
Melkita de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1000723-66.2018.8.26.0100

23/04/2018 886

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Mario Tome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1012052-12.2016.8.26.0564

23/04/2018 889

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

23/04/2018 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - - Maria
Nelmisa Santana dos Anjos e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

23/04/2018 895

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira - SELD
Empreendimentos e Participações S/A e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

23/04/2018 896

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi - Rolando João Cariste e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2018 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

23/04/2018 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. - R.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0015456-88.2017.8.26.0100

23/04/2018 902

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - José Carlos - Ady Mello Costa - -
Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis
Costa Frugoli e s/m Domingos Frugoli Neto - -
Espolio de Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa -
- Santa Reis Costa Tarallo - - João Bosco Tarallo
- - Jose Carlos Penteado Masagao e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0026067-03.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632087-98.1993.8.26.0100)

23/04/2018 902

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Lucia Vieira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0035810-37.2017.8.26.0100 (processo
principal 0516262-38.1995.8.26.0100)

23/04/2018 902

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
0062732-18.2017.8.26.0100

23/04/2018 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - -
Marilene Alvisi de Oliveira - - José Ibrahim de
Oliveira - - Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce
Alvisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1001526-49.2018.8.26.0100

23/04/2018 902
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Agueira Doncilio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1001682-37.2018.8.26.0100

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alcimar
Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1002055-68.2018.8.26.0100

23/04/2018 903

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
E.M.N.F. - - M.A.N.G. - - E.C.F. - - J.N.C. - -
E.M.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1005054-91.2018.8.26.0100

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1011029-25.2017.8.26.0005

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adilson
Ricardo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1012415-62.2018.8.26.0100

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

23/04/2018 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1038125-84.2018.8.26.0100

23/04/2018 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1038413-32.2018.8.26.0100

23/04/2018 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Zeni Diniz Torres Antunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1038747-66.2018.8.26.0100

23/04/2018 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Capucho Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1038492-11.2018.8.26.0100

23/04/2018 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Audenice Maria da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1039599-90.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gloria
Martins Gois

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1039381-62.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - -
Pedro Luiz Pavão Hernandes Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1041617-84.2018.8.26.0100

23/04/2018 906
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Donizeti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1039678-69.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thereza Delia Kadlec

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1041710-47.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jonathan Hendler Mauger

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1041715-69.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelly
Nayara Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1041734-75.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Donizeti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1039678-69.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna da
Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2018 - Processo
1041971-12.2018.8.26.0100

23/04/2018 906

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 24/04/2018 6

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 33º Subdistrito - Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
52/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
53/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 47º Subdistrito - Vila Guilherme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
54/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 23º Subdistrito - Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
55/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 17º Subdistrito - Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
56/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
57/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 20º Subdistrito - Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
58/2018-RC

24/04/2018 1073
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
59/2018-RC

24/04/2018 1073

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
60/2018-RC

24/04/2018 1073

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
0055909-62.2016.8.26.0100

24/04/2018 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1006846-80.2018.8.26.0100 -

24/04/2018 1075

Usucapião - Propriedade - Marlene Braggion
Simões de Souza - - Maria Cecília Braggion
Fontolan - - Luis Francisco Simões de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1007256-03.2016.8.26.0006

24/04/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - -
Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio
Mauricio Amorim da Motta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1007410-69.2017.8.26.0011

24/04/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Aparecida Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1008162-31.2018.8.26.0100

24/04/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Regina Barbosa de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1042673-55.2018.8.26.0100

24/04/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jones Fagner Soares
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1015244-47.2017.8.26.0004 -

24/04/2018 1075

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.N.A.P.I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1041536-72.2017.8.26.0100

24/04/2018 1075

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

24/04/2018 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter
Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - -
Silvia Ribeiro Pombal de Carvalho - - Marcela
Ribeiro Pombal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2018 - Processo
1101792-78.2017.8.26.0100

24/04/2018 1081
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2018 - Processo
0020366-08.2010.8.26.0100
(100.10.020366-2)

24/04/2018 1055

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Carjassú Administração e Participação S/C
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2018 - Processo
0043427-87.2013.8.26.0100

24/04/2018 1056

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - 3º Oficial do Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas Capital-sp - Vinicius dos Santos
Siqueira e outro - Vinicius dos Santos Siqueira
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2018 - Processo
0047394-48.2010.8.26.0100

24/04/2018 1057

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Ivo Mario
Sganzerla e outro - Ivo Mario Sganzerla e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2018 - Processo
0227101-78.2007.8.26.0100
(100.07.227101-6)

24/04/2018 1059

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
0002939-17.2018.8.26.0100

24/04/2018 1061

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

24/04/2018 1061

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - -
João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone
Zuppo e Souza e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
0029179-43.2018.8.26.0100 (processo
principal 0064187-91.2012.8.26.0100)

24/04/2018 1061

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - 2º Tabelião de Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

24/04/2018 1061

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

24/04/2018 1062

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
0087775-54.2017.8.26.0100 (processo
principal 0046377-50.2005.8.26.0100)

24/04/2018 1062

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Clube da Comunidade Ana
Gonçalves de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1027932-10.2018.8.26.0100

24/04/2018 1063

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Governo do Estado de São Paulo - Orlando
Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

24/04/2018 1063
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Procedimento Comum - Propriedade -
Washington Luiz Guimarães Saldanha - - Durval
Francisco Miranda Guimarães Saldanha - -
Siney Roberto Guimarães Saldanha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1018511-15.2017.8.26.0008

24/04/2018 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.E.C.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1042610-30.2018.8.26.0100

24/04/2018 1065

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Pedro Paulo Giaxa Canedo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2018 - Processo
1035333-60.2018.8.26.0100

24/04/2018 1065

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
49/2018-RC

24/04/2018 1065

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
50/2018-RC

24/04/2018 1065

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2018 - PORTARIA Nº
51/2018-RC

24/04/2018 1065

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio
Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
0050313-63.2017.8.26.0100 (processo
principal 0614876-78.1995.8.26.0100)

25/04/2018 946

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
0057020-47.2017.8.26.0100 (processo
principal 0009867-62.2010.8.26.0100)

25/04/2018 946

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
0057020-47.2017.8.26.0100 (processo
principal 0009867-62.2010.8.26.0100)

25/04/2018 946

Procedimento Comum - Provas - Veruska
Conceição dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1000065-23.2017.8.26.0635

25/04/2018 947

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
José Fernando Rebelo Gonçalves - - Maria Inês
Rebelo Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1003212-76.2018.8.26.0100

25/04/2018 948

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1042759-26.2018.8.26.0100

25/04/2018 967

Dúvida - Registro de Imóveis - Helenara
Marleide Moroni e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1018190-58.2018.8.26.0100

25/04/2018 960
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Prefeitura do Município de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1065681-95.2017.8.26.0100

25/04/2018 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.H.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1043045-04.2018.8.26.0100

25/04/2018 967

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

25/04/2018 968

Dúvida - Registro de Imóveis - Sk Realty
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1043342-11.2018.8.26.0100

25/04/2018 967

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial de Registro
de Imóveis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1091826-91.2017.8.26.0100

25/04/2018 968

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

25/04/2018 970

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César -
Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de
Humberto Reis Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100

25/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - K.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1000823-49.2017.8.26.0005

25/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Guilherme dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1005529-50.2018.8.26.0002

25/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

25/04/2018 980

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1006783-55.2018.8.26.0100

25/04/2018 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane
Cristina Riceti de Lima - - Gabriel Riceti de Lima
- - Hellen Cristina Riceti dos Santos - - Kely
Cristina Riceti - - Geni Teodoro Riceti - -
Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz
- - Jimmi Davis Queiroz - - James Douglas
Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1012623-46.2018.8.26.0100

25/04/2018 981
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alessandra Steola Mischnick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1024888-17.2017.8.26.0100

25/04/2018 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Irene Quispe Mendoza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1016580-55.2018.8.26.0100

25/04/2018 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Santos Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1031104-57.2018.8.26.0100

25/04/2018 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marcelo Motta Luiz - - Maria
Isabel Motta Luiz - - Beatriz Maria Motta Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1036881-23.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1041016-78.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle
Cristina de Oliveira Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1040964-82.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Oliveira Zucchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1041581-42.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.V.M. - A.M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 -Processo
1032322-23.2018.8.26.0100

25/04/2018 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1043211-36.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 -Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

25/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Annette
Etienne Ibrahim Tabib

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1042923-88.2018.8.26.0100

25/04/2018 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

25/04/2018 982



74

Classificador ARPEN-SP - Abril/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

25/04/2018 984

Pedido de Providências - Registro de Óbito
após prazo legal - O.R.C.P.N.S.B.F. - E.R.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 -Processo
1084389-33.2016.8.26.0100

25/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa
Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1082753-95.2017.8.26.0100

25/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 -Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

25/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1108002-48.2017.8.26.0100

25/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michel
Maia Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1119101-15.2017.8.26.0100

25/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diva
Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - -
Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen
Therezinha Bornacina - - Heraldo James
Bornacina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1108002-48.2017.8.26.0100

25/04/2018 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

25/04/2018 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2018 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

25/04/2018 985

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 26/04/2018 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de João Tininis e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2018 - Processo
0079040-08.2012.8.26.0100

26/04/2018 984

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros
- Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2018 - Processo
0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)

26/04/2018 990
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Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529593-58.1993.8.26.0100)

26/04/2018 991

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - -
Ruy Gonçalves Martins Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632580-07.1995.8.26.0100)

26/04/2018 991

Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir
Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - -
Catia Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818983-55.1993.8.26.0100)

26/04/2018 991

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilda
Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - -
Luiz Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa
Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio
Humberto Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
0079933-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0709740-79.1993.8.26.0100)

26/04/2018 991

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1003300-17.2018.8.26.0100

26/04/2018 991

Dúvida - Registro de Imóveis - Alda Jaques
Miranda Cortada

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1020119-29.2018.8.26.0100

26/04/2018 991

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa
Rodrigues Morais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1034279-59.2018.8.26.0100

26/04/2018 992

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

26/04/2018 992

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Dario Guerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1086740-42.2017.8.26.0100

26/04/2018 993

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e
Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

26/04/2018 993
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - -
Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

26/04/2018 993

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2018 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

26/04/2018 994

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
0022100-47.2017.8.26.0100

26/04/2018 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

26/04/2018 998

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

26/04/2018 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Lafani de Paula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1000060-20.2018.8.26.0100

26/04/2018 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Cristina Inácio Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1000525-08.2018.8.26.0495

26/04/2018 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

26/04/2018 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianna Soriano Varro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1007546-56.2018.8.26.0100

26/04/2018 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno da Cunha Bueno Pierri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1011003-96.2018.8.26.0100

26/04/2018 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée
Fiorino Soula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1018543-98.2018.8.26.0100

26/04/2018 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rosie Cimmini Hirata

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1020193-83.2018.8.26.0100

26/04/2018 1000
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Valderi Pinheiro do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1020645-18.2017.8.26.0007

26/04/2018 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho
Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael
Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - -
Fellipe Coelho Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1022313-02.2018.8.26.0100

26/04/2018 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosana
Aparecida Duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

26/04/2018 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

26/04/2018 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

26/04/2018 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

26/04/2018 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito
- Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio
de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva
Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1031343-61.2018.8.26.0100

26/04/2018 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Malagutti Vieira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1027900-05.2018.8.26.0100

26/04/2018 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1032430-52.2018.8.26.0100

26/04/2018 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre
Piscetta Balsanelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1033170-10.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

Pedido de Providências - Translado de corpo -
Z.R. - - G.X.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2018 - Processo
1033353-78.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Irene Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1033533-94.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002



78

Classificador ARPEN-SP - Abril/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero
Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de
Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali -
Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1036173-70.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1036249-94.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

etificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Simone Vieira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1036961-84.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1037227-71.2018.8.26.0100

26/04/2018 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - -
Fabiana de Matos Vieira - - Henrique Vieira
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1037372-30.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valeria da Cruz Serejo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1037774-14.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - B.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1038085-05.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elaine de
Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1038469-65.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Moraes Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1039104-46.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Mayumi Tashima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1038631-60.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neide Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1040460-76.2018.8.26.0100

26/04/2018 1003
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliana
dos Santos Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1040884-21.2018.8.26.0100

26/04/2018 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1042011-91.2018.8.26.0100

26/04/2018 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
P.M.S.G.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1042671-85.2018.8.26.0100

26/04/2018 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roderval
Alexander Gutierrez Gaguillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1042715-07.2018.8.26.0100

26/04/2018 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043289-30.2018.8.26.0100

26/04/2018 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043461-69.2018.8.26.0100

26/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theo
Batistela Bittencourt Machado - - Lismarie
Batistela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043651-32.2018.8.26.0100

26/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043289-30.2018.8.26.0100

26/04/2018 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043461-69.2018.8.26.0100

26/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Elvira dos Santos Rozati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043659-09.2018.8.26.0100

26/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theo
Batistela Bittencourt Machado - - Lismarie
Batistela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1043651-32.2018.8.26.0100

26/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana
Ruy Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1045213-13.2017.8.26.0100

26/04/2018 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina
Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1064551-70.2017.8.26.0100

26/04/2018 1008
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucila
Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari
Coin de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1065433-32.2017.8.26.0100

26/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah -
Renata Paula Porreca Atallah

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1066400-77.2017.8.26.0100

26/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudinez
Guimarães Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1076532-96.2017.8.26.0100

26/04/2018 1009

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1080177-32.2017.8.26.0100

26/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Renata
Hitomi Shimada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1083320-29.2017.8.26.0100

26/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

26/04/2018 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olivia
Magem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1093164-03.2017.8.26.0100

26/04/2018 1011

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Helena de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1093985-07.2017.8.26.0100

26/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

26/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos
Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 -Processo
1097639-02.2017.8.26.0100

26/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

26/04/2018 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1101063-52.2017.8.26.0100

26/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.A.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1112457-56.2017.8.26.0100

26/04/2018 1019
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

26/04/2018 1015

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

26/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1118013-39.2017.8.26.0100

26/04/2018 1024

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - E.D.R.L. - C.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1113457-91.2017.8.26.0100

26/04/2018 1024

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1118234-22.2017.8.26.0100

26/04/2018 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1124536-67.2017.8.26.0100

26/04/2018 1030

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Michel Namora Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1125237-28.2017.8.26.0100

26/04/2018 8388607

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

26/04/2018 1032

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Gaspar Neto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1132425-43.2015.8.26.0100

26/04/2018 1033

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1134140-86.2016.8.26.0100

26/04/2018 1033

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

26/04/2018 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Michel Namora Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1125237-28.2017.8.26.0100

26/04/2018 8388607

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/201 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

26/04/2018 1012

Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis
Orlede dos Santos Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1026231-
14.2018.8.26.0100

27/04/2018 1129
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Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira
e outros - Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

27/04/2018 1143

Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - 14º Oficial de
Registro de Imóveis Sentenças

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0018424-
57.2018.8.26.0100

27/04/2018 1129

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy
dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
0050316-18.2017.8.26.0100 (processo
principal 0702753-27.1993.8.26.0100)

27/04/2018 1143

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho
Gimenez Netto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1019960-86.2018.8.26.0100

27/04/2018 1146

Dúvida - Registro de Imóveis - Orlede dos
Santos Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1026231-14.2018.8.26.0100

27/04/2018 1146

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius
Crescenti Brandão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2018 - Processo
1126210-80.2017.8.26.0100

27/04/2018 1147

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro - T.N.C. -
Gilberto Luiz Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
0041358-43.2017.8.26.0100

27/04/2018 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Vidoto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1004423-50.2018.8.26.0100

27/04/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - -
Roberto Cuschnir

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1006974-03.2018.8.26.0100

27/04/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Gilson Aparecido Paim da
Candida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1010371-70.2018.8.26.0100

27/04/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza Birol Manforte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1013555-65.2017.8.26.0004

27/04/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Investigação de Maternidade -
G.A.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1016249-76.2018.8.26.0002

27/04/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Junyi
Deng - - Juncan Deng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1020837-26.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160
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Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza França de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1027176-98.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1038413-32.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1038823-90.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Zeni Diniz Torres Antunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1038747-66.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gloria
Martins Gois

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1039381-62.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Bernardina Antonia da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1039359-04.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.L.C. - -
Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini
Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1039655-26.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos
- - Evandro Oliveira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1039790-38.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jonathan Hendler Mauger

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1041715-69.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anna da
Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1041971-12.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joseni Braga da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1042224-97.2018.8.26.0100

27/04/2018 1160

1042336-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome - Darí dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1042336-66.2018.8.26.0100

27/04/2018 1161
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuel Pereira Viana Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1112464-48.2017.8.26.0100

27/04/2018 1162

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Paula Bachega Romero - -
Liderci Aparecida Bachega Romero

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1043842-77.2018.8.26.0100

27/04/2018 1161

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie
Jorge de Freitas - Daniel Jorge de Freitas - -
Daniel Jorge de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1043959-68.2018.8.26.0100

27/04/2018 1161

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Alexandra Aparecida do Nascimento Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1045898-20.2017.8.26.0100

27/04/2018 1162

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

27/04/2018 1169

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin
Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios
Tfouni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2018 - Processo
1123442-84.2017.8.26.0100

27/04/2018 1169

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Wallace Ortiz
Rodrigues - 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 0011319-29.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Wallace Ortiz
Rodrigues - 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital - Vistos.Tendo em vista as ponderações do reclamante
(fls.09/17), remetam-se os autos ao 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital para eventual
complementação das
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos para
decisão. Int. - ADV: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton Francisco da Silva - Nilton
Francisco da Silva
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 0014932-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton Francisco da Silva -
Nilton
Francisco da Silva - Vistos.Manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das razões do reclamante
(fls.05/07),
especialmente sobre a alegação de que ficou aguardando o atendimento em pé, por cerca de 15 minutos, esclarecendo
se há
na Serventia assentos reservados às pessoas com necessidades especiais, bem como se consta placa indicando a
exceção prevista pelo item 88, Cap. XIII  das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça. Com a juntada da
manifestação, tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: NILTON FRANCISCO DA SILVA (OAB 210821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Conselho Greco
Católica Melkita de São Paulo
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1069

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 1000723-66.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Conselho Greco
Católica Melkita de São Paulo - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Conselho Greco Católica Melkita
de
São Paulo em face da sentença prolatada às fls.342/344 sob o argumento de estar ela eivada de contradição e
omissão.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 352/355,
verifico
que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo
a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais,
apesar
das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de
declaração,
sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto
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e por
tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como
lançada.Int.
- ADV: MARCO ANTONIO CURI (OAB 193033/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 1109254-86.2017.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por Evaldo Ulinski em face da
sentença
prolatada às fls.93/100,  sob a alegação de estar  ela eivada de contradição.Relata o embargante que,  diante da
gravidade
dos fatos expostos na inicial, ajuizou perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital ação anulatória de negócio jurídico
cumulada com pedido de tutela de urgência e indenização por perdas e danos (fls.113/142), sendo deferida antecipação
da
tutela, para o fim de impedir novas alienações dos imóveis descritos na inicial, dentre os quais o imóvel objeto do
presente feito.
Juntou  documentos  às  fls.143/160.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.De  acordo  com as  informações
prestadas pelo
embargante às fls.109/112, verifico que foi deferida a tutela antecipada pelo MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital
(fl.43). Como
é sabido, as decisões proferidas em âmbito administrativo não fazem coisa julgada material, podendo ser revistas na
esfera
judicial,  logo deve o registrador cumprir as ordens emanadas de autoridade Judiciária, exceto se manifestamente
ilegais.Feitas
estas considerações, acolho os embargos de declaração opostos e suspendo a eficácia da sentença proferida até o
julgamento
definitivo da ação anulatória em tramite perante o Juízo Cível (processo nº 1008435-10.2018.8.26.0100).Aguarde-se em
Cartório
por  60  (sessenta)  dias.  Após,  tornem  os  autos  conclusos  com  informações  acerca  da  tramitação  do  feito
mencionado.Int. - ADV:
CAROLINA SCATENA DO VALLE (OAB 175423/SP), CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB 28860/SP), THAIS RIBEIRO
SOZZI (OAB 310522/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira
- SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o
Oficial do
12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade registrária da retificação,
levando-se
em consideração os memoriais e plantas apresentados.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público
e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: BENEDICTO JONES FILHO (OAB 18149/SP), ALONSO SANTOS ALVARES (OAB
246387/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G.
- Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a perita nomeada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações da Municipalidade de São Paulo (fl.241).Com a juntada da manifestação, intime-se o órgão municipal para
informações, no prazo de 20 (vinte) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.J.P. e outros
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0104/2018 - 
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Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora, por mandado, nos
termos
da decisão de fls. 71, consignando-se expressamente as advertências do artigo 77, inciso IV do Código de Processo Civil
e suas
cominações, bem como a concessão do prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para atendimento da ordem. Intime-
se. - ADV:
MARCELO PARONI (OAB 108961/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kiara Tamara Guardia
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1000047-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Kiara Tamara Guardia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBERTO WAGNER DRABEK DE FREITAS (OAB 221465/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL KÁTIA CECÍLIA DOS SANTOS MESSIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 1126210-80.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro - Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por Vinicius Crescenti Brandão e Fabio Pizzo Ribeiro em face da sentença
prolatada às fls.570/574,  sob a alegação de estar  ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar  e a
decidir.Em
que pesem os argumentos dispendidos pelos embargantes às fls. 589/593, verifico que se pretende nova análise das
teses
lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida,
deverão os
embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de
novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial
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foram expressa e diretamente enfrentados na sentença. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço
dos
embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV: RENATO CRESCENTI BRANDÃO
(OAB
160733/SP), BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (OAB 343673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro -
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro - A certidão de honorários advocatícios encontra-se pronta para a
impressão,
devendo a patrona fazê-lo no prazo de 10 dias, após os quais os autos serão arquivados. - ADV: ROSANGELA PEREIRA
DE
OLIVEIRA (OAB 129302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Della Sala da Costa Aguiar
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1001171-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Patricia Della Sala da Costa Aguiar - Vistos.Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, a juntada dos documentos
relacionados na cota ministerial de fls. 86/87. Intime-se. - ADV: RENATA SILVA DOS SANTOS (OAB 140889/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.H.S.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1001840-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.H.S. - Vistos.Trata-se de
pedido de providências encaminhado por Marcelo Habib Soubihe, noticiando falsificação no reconhecimento de firma
aposta
em compromisso de compra e venda de imóvel, celebrado entre as empresas Degus Engenharia LTDA. e Spe Monte
Azul
Construções LTDA., das quais é sócio, atribuído ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Pirituba,
desta
Capital.  O Oficial  e Tabelião prestou esclarecimentos (fls.  194/197). A representante do Ministério Público ofertou
parecer,
opinando pelo arquivamento dos autos (fls. 206/207).É o breve relatório.DECIDO.De início, cumpre salientar que o
âmbito das
atribuições afetas a esta Corregedoria Permanente se desenvolve na esfera administrativa, limitada aos aspectos
administrativos
do serviço público delegado, com vistas a apurar eventual responsabilidade disciplinar do Titular da Delegação. Vale
dizer, não
haverá formação de convencimento judicial sobre responsabilidade civil.De acordo com as informações constantes dos
autos,
Marcelo Habib Soubihe, sócio das empresas Degus Engenharia LTDA. e Spe Monte Azul Construções LTDA., noticia que
elas
foram rés em ação rescisória proposta por Sergio Roberto Maceli (fls. 08/161), cujo objeto foi um compromisso de
compra e
venda de imóvel teoricamente celebrado entre as mencionadas empresas, constando no instrumento o reconhecimento
de falsa
assinatura do representante, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º
Subdistrito
Pirituba, desta Capital.Em seus esclarecimentos, o Oficial e Tabelião esclareceu que o ato de fato é falso e que não foi
realizado
na serventia.  Aduziu  que a  assinatura  do escrevente ali  lançada não confere  com a de nenhum dos prepostos
autorizados.
Informou, ainda, que o selo de autenticidade não pertence à serventia, pois possui numeração divergente da utilizada,
tratandose,
provavelmente, de selo reutilizado. Declarou, finalmente, que os carimbos utilizados não guardam semelhança com os
padrões  da  unidade  e  que  o  emitente  do  documento  não  possui  ficha  padrão  de  assinaturas  depositada  na
serventia.Assim,
ao cabo das diligências ordenadas, verifica-se que os elementos probatórios coligidos nos autos não autorizam a
formação de
convencimento judicial no sentido de que a falsidade urdida deva ser debitada à conduta da unidade correcionada.Bem
por isso,
a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado,
não se
vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo disciplinar em
face do
Oficial e Tabelião, que seguiram os procedimentos legais vigentes, malgrado a fraude havida.Por conseguinte, à míngua
de outra
providência  a  ser  adotada,  determino  o  arquivamento  dos  autos.  Outrossim,  diante  da  natureza  do  caso,  que
aparentemente
se reveste de colorido penal, reputo conveniente a extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à
Central
de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal.Ciência ao Oficial e
Tabelião,
ao Ministério Público e ao requerente, este por e-mail.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por
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e-mail, servindo a presente sentença como ofício.P.I.C. - ADV: MARCELO DELMANTO BOUCHABKI (OAB 146774/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabel
Aparecida Domingues
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1002617-74.2018.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabel
Aparecida Domingues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV:
FERNANDA MACEDO (OAB 197080/SP), THIAGO GOMES MARCILIO (OAB 401043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.B.S.S.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1005766-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- J.B.S.S. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção,
nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB
181384/
SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves
Pereira
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1006783-55.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves
Pereira - Vistos.1. Inicialmente, esclareça o Senhor Registrador se existe alguma limitação à publicidade dos assentos
cujas
certidões foram solicitadas pela reclamante, comprovando-se documentalmente (juntar cópia dos assentos), em cinco
dias.2.
Com a providência, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV:
SORAIA
ZANATTA ALVES PEREIRA (OAB 304277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ANDRÉA
REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1007914-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G. - O alvará encontra-se
disponível para impressão, devendo a parte comprovar o seu cumprimento. - ADV: ALBERTO ALBIERO JUNIOR (OAB
238781/
SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.L.S.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1010119-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- T.L.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula
Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1015701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes -
Vistos, Fls. 64: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: ANA PAULA MELO
ATANES
(OAB 131589/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1020426-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo
que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao
salário do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16.
- ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - C.J.S.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1019801-74.2017.8.26.0005 - Pedido de Providências - Liminar - C.J.S. - Vistos,Manifeste-se a Oficial e Tabeliã
do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, Capital.Após, dê-se
ciência
à representante, via Imprensa Oficial, devendo a mesma se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Com o cumprimento
da
providência supra, ao MP.Int. - ADV: SALEM LIRA DO NASCIMENTO (OAB 88992/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Michelli de Oliveira
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1029465-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Luana Michelli de Oliveira - A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei (arts. 13
e
37 do CPC e Comunicado C.G.  nº  1307/2007,  e/ou subscrever  a  petição inicial.  A  parte  autora também deverá
providenciar o
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recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre
o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena
de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado
de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,  correspondente  ao  salário  do  empregado  doméstico  (lei  estadual  nº
16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: VINICIUS RODRIGUES SANTOS (OAB 95082/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: PATRICIA REALI DA
SILVA
(OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1033533-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome
do(s) requerente(s). - ADV: IDASIO ALVES CORTES (OAB 80439/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudinei Gonçalves da Silva - - Julia Sprenger Silva - - Mateus
Sprenger Silva
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1030757-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudinei Gonçalves da Silva - - Julia Sprenger Silva - - Mateus Sprenger Silva - Vistos.Considerando
que
o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Ipiranga, com fundamento no artigo 38,
inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os
autos
ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: FLÁVIA AZZI DE
SOUZA
NICASTRO (OAB 168553/SP), MÁRCIA CRISTINA REZEKE BERNARDI (OAB 109493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - O Senhor Advogado deverá
providenciar
a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LILIAN
CARDILLI
MORAES MACHADO DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Mauro Murcia e outro -  O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito,
no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
MARCOS
ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (OAB 293440/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial)
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as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB
330659/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: FERNANDA PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1085678-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Yann Grzywacz  -  O Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JULIANA CAMPOS VOLPINI PASCHOALI E BARBOSA (OAB
171247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti
Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria
Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1059990-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia
Patricia
Farias de Freitas - - Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério de
Andrade
- - Fernando Martins Manzotti - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos
autos. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 408833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1077170-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow - Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, nos termos da cota ministerial
de fls.
135.Intime-se. - ADV: CESAR MILANI (OAB 353263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1089453-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento
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de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA - As certidões retificadas de Deusdit Martins, Adozinda Moraes, Manoel Martins, Raul
Augusto
de Oliveira Filho estão à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo
de 20
dias . - ADV: ADRIANO ELIAS OLIVEIRA (OAB 222779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni Pavão de Almeida - - Juliana
Pavão de Almeida
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1087735-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pavão de Almeida - - Eleni Pavão de Almeida - - Juliana Pavão de Almeida - O Senhor
Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)
dias. -
ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina
Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro Pombal de Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1101792-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro Pombal de
Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: REGINALDO
DONISETE ROCHA LIMA (OAB 221450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de Freitas
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1113231-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de Freitas - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE
(OAB
201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Sebastiana Alves  da Silva  Cardoso -  Vistos.Diante da documentação trazida pela  parte  autora,  concedo-lhe os
benefícios da
Justiça Gratuita. Anote-se.Por ora, diante da noticiada espera pela remessa dos Correios da certidão de nascimento,
aguardese
por mais 15 dias pela sua juntada.Após, remetam-se os autos ao MP.Int. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE
SOUZA (OAB 320238/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - E.D.R.L. - C.N.C.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1113457-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - E.D.R.L. - C.N.C. -
Vistos,Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB
191338/
SP), CELSO DE ALMEIDA MANFREDI (OAB 46639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Parisi
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1093898-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Parisi - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ALBANO MARTINS
GOMES
FUNICO (OAB 235466/SP), DEBORA LEISTER (OAB 375986/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1122436-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Ana Monteiro de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA HELENA DUDA (OAB 109355/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - N.M.P.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1095
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1121023-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no
Exterior - N.M.P. - Vistos.Trata-se de pedido de providências instaurado por Nathalia Marques Pires, solicitando a este
Juízo
que determine ao Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé, desta Capital, anotar a confirmação da
opção da
nacionalidade brasileira da interessada à margem da transcrição do nascimento estrangeiro. A inicial veio instruída com
os
documentos de fls. 05/35.Colheu-se manifestação da Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé
(fls.
43 e 61).A representante do Ministério Público ofertou parecer às fls. 38.É o breve relatório.DECIDO.Cuidam os autos de
pedido
veiculado por Nathalia Marques Pinto, em razão da nota devolutiva emitida pela Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais
do  1º  Subdistrito  Sé,  da  Capital,  solicitando  as  providencias  necessárias  para  fazer  constar,  na  transcrição  do
nascimento
estrangeiro, a opção pela nacionalidade brasileira. A ilustre Registradora rejeitou o requerimento, ao argumento que
geraria
uma duplicidade de registros de transcrição.Inicialmente, importa salientar que a transcrição do nascimento estrangeiro
da
requerente, lavrada pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições do 1º Subdistrito Sé, desta
Capital,
encontra-se perfeita.Da análise detida dos autos, extrai-se que a opção pela nacionalidade brasileira formulada pela
interessada
foi negada pela justiça federal, Segundo constou na fundamentação do referido decisum, a existência de registro
consular (do
nascimento) perante autoridade brasileira, por si só, enseja a nacionalidade da registrada como brasileira nata e, por
isso, torna
desnecessária a opção perante a justiça federal.Em que pese o teor da r. sentença da justiça federal, forçoso é de
convir que
a certidão da transcrição de nascimento utilizada pela interessada no Brasil, com validade no território nacional, é
justamente
a transcrição  do registro  de  nascença alienígena que foi  lavrada pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  de
Interdições e
Tutelas do 1º Subdistrito à luz da tradução juramentada do registro estrangeiro. Vale dizer, não se trata de transcrição
de assento
consular de nascimento.Com efeito, nos termos do item 5.1.9 do Capítulo Quinto do Manual do Serviço Consular e
Jurídico do
Ministério  das  Relações  Exteriores,  uma  vez  existente  transcrição  de  registro  estrangeiro  que  condicione  a
nacionalidade à
opção,  após  atingida  a  maioridade  civil,  não  poderá  ser  efetuado  registro  consular  de  nascimento.Todavia,  foi
exatamente o que
ocorreu no caso em questão: um registro consular foi formalizado após a transcrição do registro estrangeiro.Por esta
razão, a 
requerente recorreu ao Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito Sé, desta
Capital, 
para transcrição de seu assento consular, o que a tornaria brasileira nata, independente de opção. Ocorre que, como já
mencionado,
a Registradora emitiu nota devolutiva para evitar a duplicidade de registros, ante a existência de transcrição prévia.A
sugestão
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apresentada pela  representante do Ministério  Público,  no sentido de que se averbe a existência  da certidão de
nascimento
consular na transcrição do nascimento estrangeiro, respeitosamente, não pode ser acatada, por ausência de previsão
legal.
Nada obstante, no intuito de propiciar à interessada, a um só tempo, o pleno exercício da cidadania brasileira e
regularizar o
registro civil  no território nacional,  a despeito do já decidido pela justiça federal,  tenho que o cancelamento da
transcrição do
registro estrangeiro é a medida que se impõe ao caso, pois, somente com isto, se tornará possível a efetiva transcrição
do
assento consular para constar a nacionalidade da requerente como brasileira nata.Pelo exposto, à vista do parecer
favorável
do Ministério Público e da concordância da requerente, autorizo o cancelamento da transcrição do registro estrangeiro
de
Nathalia Marques Pires pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito - Sé, desta Capital.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, desde que por cópia extraída pelo setor
de
reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao
seu
cumprimento,  inclusive da certidão de trânsito  em julgado,  todas numeradas e  rubricadas,  com certidão abaixo
preenchida pela
Sra. Coordenadora à Sra. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito da
Capital
para  que  proceda  ao  cancelamento  determinado.  COM  ISENÇÃO  DE  CUSTAS,  tendo  em  vista  a  natureza  do
procedimento.
Ciência à interessada, à Oficial e ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.C. - ADV: SIMONE
SOARES
RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa
Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula Paolinelli Diniz
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1113828-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula Paolinelli
Diniz
- O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até
60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA (OAB 157095/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.N.C. - P.S.B.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1096
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1123701-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.N.C. - P.S.B.
- Vistos,Convoco Simone Gabarron e Letícia Gomes da Silva Catanzaro para prestarem depoimento em Juízo, designada
audiência para o próximo dia 25 de abril de 2018, às 14:30 horas.Deverá a Interina providenciar o comparecimento
daquelas
independentemente  de  intimação pessoal  deste  Juízo.Ciência  à  Interina  e  ao  Ministério  Público.  -  ADV:  ROSANA
SILIPRANDI
BOZZO (OAB 105078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.T.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1125020-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- T.R.T. - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade
Becsei
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1124074-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade Becsei - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
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ADV:
MARIA DE FATIMA DE ANDRADE BECSEI (OAB 173985/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - K.A.D.
Publicado em: 02/04/2018 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0107/2018 - 

Processo 1127008-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - K.A.D. - Vistos.Trata-se de
pedido
de providências encaminhado por Konstantinos Antonios Dogas, noticiando suposta irregularidade na lavratura de
escritura de
compra e venda de imóvel atribuída ao 16º Tabelionato de Notas desta Capital. O Tabelião prestou esclarecimentos (fls.
31/33).A
representante do Ministério  Público ofertou parecer,  opinando pelo indeferimento do pedido de providências (fls.
40/42).É o
breve relatório.DECIDO.De início, cumpre salientar que o âmbito das atribuições afetas a esta Corregedoria Permanente
se
desenvolve na esfera administrativa, limitada aos aspectos administrativos do serviço público delegado, com vistas a
apurar
eventual responsabilidade disciplinar do Titular da Delegação. Vale dizer, não haverá formação de convencimento
judicial sobre
responsabilidade civil.Depreende-se dos autos que o reclamante noticia irregularidade na lavratura de escritura de
compra e
venda de imóvel atribuída ao 16º Tabelionato desta Capital. Alega que foi prejudicado por constar da escritura que
parte do
pagamento do bem teria sido realizado por nota promissória pro soluto, o que não ocorreu, tendo sido realizado, na
verdade, um
instrumento particular apartado, assinado juntamente com a escritura, e na presença do escrevente responsável. Aduz,
ainda,
que o preço ajustado na transação do imóvel foi diferente do que constou do instrumento. Por fim, afirma que o Notário
não
cumpriu seu dever funcional de esclarecer e bem orientar os usuários do serviço.Em sua manifestação, o Tabelião
esclarece
que as dúvidas formuladas pelo usuário são sempre sanadas pelo escrevente responsável pelo atendimento, mas que a
decisão
acerca dos termos do negócio jurídico é das partes envolvidas, competindo ao Tabelião endossar sua vontade. Informa,
ainda,
que, no momento da lavratura do ato o reclamante apresentou-se assistido por sua filha Silvia Helena de Almeida Dogas
e  do  seu  advogado  Maurício  Kobayashi.  Afirma,  ademais,  que  o  escrevente  não  pode  ser  responsabilizado  por
instrumento
particular realizado sob responsabilidade das partes. Outrossim, informa que o reclamante, empresário experiente,
propôs ação
de rescisão contratual do respectivo negócio por inadimplemento da compradora.Com efeito, importa ressaltar que a
escritura
configura ato notarial que reflete a vontade das partes, devendo, destarte, reproduzir o que foi pactuado entre elas e
declarado
ao  escrevente.  Ou  seja,  não  é  possível  retificar  manifestação  de  vontade  aposta  em  escritura,  nem  mesmo
judicialmente, para
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fazer constar informação diversa da declarada pelas partes, frente ao Tabelião. A alteração de escritura somente é
viável por
meio de outra escritura, dada sua natureza declaratória.Ademais, da análise do documento constante às fls. 14 e ss.,
notase
que o instrumento particular em referência foi lavrado após a escritura e faz menção à ela, retificando o que dela
constou
sobre o valor de vinte e quatro milhões de reais pagos com uma nota promissória pró soluto. Deduz-se, assim, que
houve
negócio jurídico superveniente em relação ao pagamento desta parte, tendo ocorrido a novação da dívida e a devolução
da
nota promissória quitada à compradora (fls. 15). Ante o exposto, verifico que a hipótese dos autos não dá margem à
adoção
de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional
apta a
ensejar a instauração de procedimento administrativo disciplinar.Por conseguinte, o pedido de providencias deve ser
indeferido.
No mais, à míngua de outra providência a ser adotada, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao interessado, ao
Tabelião
e ao Ministério Público.P.I.C. - ADV: SAULO FELIPE CALDEIRA DE ALMEIDA (OAB 297022/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Thaís Sanches Michelini - Thaís
Sanches Michelini
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 0002940-02.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Thaís Sanches Michelini -
Thaís Sanches Michelini  -  Vistos.Esclareça o Oficial,  em 10 (dez)  dias,  se a Prenotação nº 728.918 venceu,  com
devolução do
depósito prévio, ou se a prenotação nº 731.457 se deu em continuidade a anterior. Neste caso, esclareça a razão de
não ter,
na  nota  devolutiva  de fl.  04,  informado a  necessidade de complementação dos  valores  para  registro,  só  tendo
informado que o
pagamento teria que ser complementado posteriormente.Intime-se. - ADV: THAÍS SANCHES MICHELINI (OAB 207751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 
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Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Aparecida Buglia - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: MARCELLO ROCCA (OAB 312986/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.D.L.S.
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1102368-71.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.D.L.S. -
Vistos,Em razão do termo de reconhecimento exarado pelo pai nestes autos, determino a averbação junto ao Cartório
de
Registro Civil onde foi lavrado o assento de nascimento, a fim de que seja incluída no mesmo a paternidade da criança,
observada a qualificação do pai às fls. 21, servindo o presente como mandado nos termos do §3º do art. 2º da Lei
8.560/92.
Assim, pois, a menor passará a se chamar Miguel Romero Lopes da Silva.Após, o Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil
deverá
cientificar a genitora acerca da averbação. Intime-se. - ADV: VALESCA AGUIAR SALLES (OAB 384674/SP)
Processo 1102368-71.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.D.L.S. -
Vistos.Fls. 33/36: Ciente. Arquivem-se.Intimem-se. - ADV: VALESCA AGUIAR SALLES (OAB 384674/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - Vistos.Fls. 68: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.
Intimemse.
- ADV: NATALIA CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte
autora a
dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil.
Intime-se. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes - Vistos.Fls. 39: Defiro o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
- ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO (OAB 215076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto
Ronca Martinez - - Vera Lucia Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1102732-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez - - Vera Lucia Ronca
Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola - Vistos.Analisando os autos, observo que nos aditamentos à inicial, a parte autora
não
requereu as retificações necessárias em relação à Gilda Maria Ronca Martinez, neta de Ottavio Benvenuto Ronca e
Maria Luigia
Ambrosi.Assim, deverão os autores, novamente, emendar a inicial, para a inclusão das retificações atinentes à Gilda, no
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prazo
de  10  dias.  No  mesmo prazo,  deverão  atender  a  observação  feita  preliminarmente  pelo  Ministério  Público  (fls.
99).Consigno
que é imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos de retificação.
Cumprida a
determinação, venham os autos imediatamente conclusos.Intime-se. - ADV: DENYS CAPABIANCO (OAB 187114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira
Lima - - Telma Pereira Lima
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1115907-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Reconhecimento /
Dissolução - Telma Pereira Lima - - Wanderley Rodrigues Baldi - Telma Pereira Lima - - Telma Pereira Lima - Posto isso,
julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão
de trânsito em julgado,  incumbindo ao Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais
competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,
via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando
seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte
autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença
(artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de
multa,  nos  termos  do  artigo  77  e  parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.I. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco
- - Mercedes Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1135
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes Sampaio Pacheco - -
Sandra
Sampaio - - Alan Sampaio Queiros - Vistos.Fls. 279/281: Alega a parte autora que houve erro material na petição inicial,
o
qual inviabilizou o cumprimento do mandado junto ao subdistrito do Bom Retiro - São Paulo/SP.Assim, recebo a petição
de fls.
279/281  como emenda  à  inicial,  passando  a  constar  no  dispositivo  da  r.  Sentença  de  fls.  266/267  a  seguinte
redação:"Posto
isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e
emenda de
fls. 266/267".No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada.Transitada em julgado, expeça-se o necessário. Intime-
se. -
ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1110058-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.
- Vistos,Pese embora os argumentos contidos na manifestação de fls. 58/59, reputo indispensável a vinda da anuência
da 5ª
Vara do Júri do Foro Central Criminal.Assim, diligencie, novamente, a z. serventia junto àquela, via fone, reiterando o
pedido,
consignando-se presteza, bem como solicitando esclarecimentos acerca da demora.Acaso infrutífera, com cópias dos
ofícios
expedidos e  não respondidos e  das demais  diligências  efetuadas,  oficie-se,  por  e-mail,  à  Secretaria  de Primeira
Instância,
solicitando,  com urgência,  o  atendimento da determinação judicial  junto  ao setor  de arquivos  da Capital  (autos
0836111-37.2013).
Após, ao MP.Int. - ADV: JANAINA AGEITOS MARTINS DE'CARLI (OAB 275154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1117617-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Selma Talita Quispe Alvarez - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
PATRICIA
VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Cristina Vieira de Lima
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1119562-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Ana Cristina Vieira de Lima - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RENE WINDERSON
DOS
SANTOS (OAB 283596/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della
Santa Branco Salgado
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1121450-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Vistos.Fls.
43/44:
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: BIANCA MARIA DELLA SANTA BRANCO SALGADO (OAB 299125/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes
Miguel Damiati - - Neuza Aparecida Damiati Castanho
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1124397-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - - Neuza Aparecida
Damiati
Castanho - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção,
nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: JOSE DAMIATI NETO (OAB 88241/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Maximo Ferrari
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1125353-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Julia Maximo Ferrari - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de
extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RAPHAELA SADEK KOURY DE
GODOY
(OAB 302162/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1110058-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.
- Vistos,Pese embora os argumentos contidos na manifestação de fls. 58/59, reputo indispensável a vinda da anuência
da 5ª
Vara do Júri do Foro Central Criminal.Assim, diligencie, novamente, a z. serventia junto àquela, via fone, reiterando o
pedido,
consignando-se presteza, bem como solicitando esclarecimentos acerca da demora.Acaso infrutífera, com cópias dos
ofícios
expedidos e  não respondidos e  das demais  diligências  efetuadas,  oficie-se,  por  e-mail,  à  Secretaria  de Primeira
Instância,
solicitando,  com urgência,  o  atendimento da determinação judicial  junto  ao setor  de arquivos  da Capital  (autos
0836111-37.2013).
Após, ao MP.Int. - ADV: JANAINA AGEITOS MARTINS DE'CARLI (OAB 275154/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 0006051-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos.Ciente das informações e documentos
juntados
às fls.35/46.Ao par das considerações tecidas pelo Tabelião, não houve o esclarecimento acerca da comunicação dos
fatos
expostos na inicial ao Distrito Policial, para instauração do respectivo inquérito.Logo, intime-se novamente o Delegatário
para os
esclarecimentos solicitados, com a devida comprovação nos autos, bem como juntar a representação processual no
prazo de 10
(dez) dias.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 0006051-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos.Ciente das informações e documentos



115

juntados
às fls.35/46.Ao par das considerações tecidas pelo Tabelião, não houve o esclarecimento acerca da comunicação dos
fatos
expostos na inicial ao Distrito Policial, para instauração do respectivo inquérito.Logo, intime-se novamente o Delegatário
para os
esclarecimentos solicitados, com a devida comprovação nos autos, bem como juntar a representação processual no
prazo de 10
(dez) dias.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio de Melo e outro
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1079

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1002887-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio de Melo e outro - Vistos.Recebo o
recurso de apelação interposto pelos interessados às fls.444/470, em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério
Público.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. -
ADV: MARCUS VINICIUS KIKUNAGA (OAB 316247/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1079

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1004281-46.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO DO BRASIL S/A - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Cassiano Augusto de Almeida,
diante da
negativa em se proceder ao registro da Cédula de Crédito Bancário nº 495.701.775. O título foi dado em garantia de
operação
no valor de R$ 2.628.904,43, juntamente com outros imóveis, além da hipoteca cedular de segundo grau, tendo como
favorecido
Banco do Brasil S/A, que recaiu sobre o imóvel de propriedade de Carolina Boud Hors, matriculado sob nº 8.270.O óbice
registrário refere-se à necessidade de assinatura de todos os contratantes, com firma reconhecida, sendo que o título
foi emitido
apenas pelo devedor e pelos garantidores, sem qualquer manifestação do credor. Juntou documentos às fls.07/102.O
suscitado
não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.110, todavia, manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial
(fls.10/14),
argumentando que a exigência ofende ao princípio da legalidade, uma vez que o título levado a registro atende todas
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as
formalidades previstas na Lei 10.931/04, bem como possui eficácia de título executivo extrajudicial.O Ministério Público
opinou
pela procedência da dúvida (fls.114/116).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A cédula de crédito bancário é
um título
executivo extrajudicial que representa dívida em dinheiro, sendo esta certa, líquida e exigível.A Lei nº 10.931/2004, em
seu art.
29, elenca os requisitos necessários para a Cédula de Crédito Bancário (CCB):"Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário
deve conter
os seguintes requisitos essenciais:I a denominação 'Cédula de Crédito Bancário';II a promessa do emitente de pagar a
dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito
bancário,
a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;III a
data e
o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os
critérios
para essa determinação;IV o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;V a data e o lugar de sua
emissão;
eVI  a  assinatura  do  emitente  e,  se  for  o  caso,  do  terceiro  garantidor  da  obrigação,  ou  de  seus  respectivos
mandatários."De
fato,  pela leitura do dispositivo mencionado, em nenhum inciso se determina a assinatura do credor,  ressalvada
hipótese dele
constar do instrumento.Todavia, ao contrário do que faz crer a impugnante, o que se registra no Registro de Imóveis é a
constituição dessa garantia, que pode ser feita através de alienação fiduciária ou hipoteca, e não a cédula de crédito
bancário
em si. Logo, para que ingresse no fólio real deverá cumprir todos os requisitos a ela inerentes, dentre os quais a
concordância
dos credores, devedores e garantidores da dívida, que lançarão suas assinaturas com firma reconhecida.Ainda, de
acordo
com o artigo 221, II, da Lei nº 6015/73:"art. 221 - Somente são admitidos registro:...II - escritos particulares autorizados
por
lei, assinados pelas partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar
de
atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro de Habitação"Assim, em prestígio ao principio da
segurança
registraria e da formalidade do registro de imóveis, a exigência do reconhecimento de firma de todos os contratantes
não se
mostra excessiva, vez que além de previsto legalmente, confirma de forma mínima a identidade dos titulares do direito
que se
pretende transigir e registrar. Como bem ponderado pelo Douto Promotor de Justiça: "E, como é cediço, para que se
institua
garantia  real,  imprescindível  a  aquiescência  dos  credores,  devedores  e  dos  garantidores,  na  medida  em que  a
instituição da
hipoteca constitui contrato, sendo que a manifestação de vontade de todas as partes é essencial à avença".Correta,
portanto,
a exigência formulada pelo Registrador.Diante do exposto,  julgo procedente dúvida suscitada pelo Oficial  do 17º
Registro de
Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Cassiano  Augusto  de  Almeida,  e  mantenho  o  óbice  o  registrário.Deste
procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.  -
ADV: ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO (OAB 404944/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi Ikejiri
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1079
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1006847-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tuneko Ikejiri - - Hikotoshi
Ikejiri
- Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Tuneko Ikejiri e Hikotoshi Ikejiri em face do Oficial do 5º
Registro
de Imóveis da Capital,  pretendendo o cancelamento da averbação nº 03 da matrícula nº 61.958, referente a um
contrato de
locação entre a anterior  proprietária,  Maria Angelica Carvalhaes Bonilha,  e a locatária MTG Indústria e Comércio
LTDA.Relatam
que mencionado contrato de locação teve prazo de vigência de 24 meses, iniciando-se em 20.09.1993 e com término
em
19.09.1995, ou seja, findou-se antes da aquisição pelos requerentes. Esclarecem que a locatária é massa falida, com
averbação
perante a JUCESP em sessão de 01.06.1995, bem como a antiga proprietária faleceu em outubro de 1996, logo após a
venda
do imóvel aos interessados. Por fim, informam que tramitou ação de despejo por falta de pagamento da locatária
perante o
MMº Juízo da 17ª Vara Cível  da Capital  (processo nº 2361/1995),  culminando com a decretação do despejo,  por
sentença
transitada em julgado em 01.12.1995. Juntaram documentos às fls.07/38. O Registrador aduz que a pretensão dos
requerentes não encontra amparado nas hipóteses previstas em lei para o cancelamento do registro, bem como a
necessidade de produção de provas (fl. 86).O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.92/93).É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Primeiramente reconsidero a decisão de fl.39, concernente à intimação da
locatária, uma vez que dentre os demais elementos trazidos aos autos, ficou comprovada a decretação da falência da
empresa,  bem como determinado seu despejo,  por  sentença transitada em julgada em 1995,  ou seja,  antes da
aquisição do imóvel. Logo, entendo que a intimação da pessoa jurídica através de seu síndico, iria procrastinar o
andamento do presente procedimento, sendo que a ausência de manifestação não trará qualquer prejuízo a direito de
terceiros.Feita esta consideração, passo a análise do pedido.Pretendem os requerentes o cancelamento da averbação
nº  03  da  matrícula  nº  61.958,  atinente  a  um contrato  de  locação  entre  a  anterior  proprietária,  Maria  Angelica
Carvalhaes Bonilha e a locatária MTG Indústria e Comércio LTDA, com término em 19.09.1995, portanto, findo há mais
de vinte anos.Ademais, verifico que o imóvel foi adquirido em 17.01.1996, ou seja, posteriormente ao transito em
julgado da sentença que deferiu a ação de despejo promovida pela antiga proprietária em face da locatária (fls.47/85 e
68/73),
não havendo qualquer notícia da elaboração de novo contrato de locação neste interregno entre a expedição do
mandado de
despejo e a venda do imóvel, consequentemente a relação locatícia se extinguiu com a desocupação do imóvel pela
empresa.
Ressalto ainda que a pessoa jurídica teve sua falência decretada antes do término do prazo da locação e da aquisição
do imóvel
pelos requerentes. Assim, entendo que há provas suficientes da extinção do contrato averbado, findo há mais de vinte
anos.
Conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o
Registro
deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao
conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros
Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).A questão já foi objeto de análise por este Juízo, no feito nº
1006290-
83.2015.8.26.100:"Pedido de providências - cancelamento de averbação de contrato de locação - documentos que
comprovam a
extinção da relação jurídica - procedência"Do exposto, considerando a ausência de lesividade a direitos de terceiros de
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boa fé,
bem como os documentos juntados que comprovam a extinção da locação, julgo procedente o pedido de providências
formulado
por Tuneko Ikejiri e Hikotoshi Ikejiri em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, e determino o cancelamento
da  averbação  nº  03  da  matrícula  nº  61.958.Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  VALDIR  TELES  DE  OLIVEIRA  (OAB
140275/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Quadros Malta
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1007761-32.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Quadros Malta - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capitala requerimento de Luiz Fernando Quadros Malta
Pinto,
diante da negativa em se proceder ao registro do Formal de Partilha extraídos dos autos do inventário (processo nº
1002982-
76.2014.8.26.0002) que tramitou perante o MMº Juízo da 6ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo
Amaro,
referente ao imóvel matriculado sob nº 33.197.O óbice registrário refere-se à violação ao princípio da continuidade,
tendo-se em
vista que a proprietária do imóvel, Maria Quadros Malta, adquiriu o bem no estado civil de casada, na vigência da Lei
6.515/77,
sob o regime da separação obrigatória de bens, com Hélio Penna Malta (av.05). Alega o Registrador que, de acordo com
a
Súmula 377 do Colendo Supremo Tribunal Federal, os bens adquiridos na constância do casamento, contraído sob o
regime da
separação legal  de bens,  comunicam-se entre os cônjuges.  Salienta que deverá ser apresentado para registro o
inventario de
seu marido Hélio, com a partilha do imóvel em questão, bem como a retificação da partilha dos autos do inventário
apresentado,
vez que constou a divisão de 100% do bem. Juntou documentos às fls.12/241.O suscitado não apresentou impugnação,
conforme certidão de fl.242, contudo manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.12/21), argumentando que o
título é
proveniente de decisão judicial que homologou o plano de partilha apresentado pelos herdeiros, sendo que durante a
tramitação
do processo foram devidamente observadas as formalidades legais,  além de não haver  prejuízo a  qualquer  dos
possíveis
herdeiros. Assevera que a exigência extrapola os ditames administrativos e legais, pois fere a coisa julgada e o princípio
da
segurança  jurídica.  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.246/248).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar e
a decidir.Com razão o Registrador e a D. Promotora de Justiça.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais
não
estão  isentos  de  qualificação,  positiva  ou  negativa,  para  ingresso  no  fólio  real.O  Egrégio  Conselho  Superior  da
Magistratura já
assentou, inclusive, que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de
decisão
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judicial (Apelação cível n.413-6/7).Cite-se, por todas a apelação cível nº 464-6/9, de São José do Rio Preto:"Apesar de se
tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o
torna
imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da legalidade não promove
incursão
sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados
com
o  registro  e  a  sua  formalização  instrumental".Nessa  linha,  também  o  E.  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu
que:"REGISTRO
PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA -
IMPROPRIEDADE  MANIFESTA.  O  cumprimento  do  dever  imposto  pela  Lei  de  Registros  Públicos,  cogitando-se  de
deficiência
de carta de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de configurar
ato
passível de enquadramento no artigo 330 do Código Penal - crime de desobediência -, pouco importando o acolhimento,
sob o ângulo judicial, do que suscitado" (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005,
Primeira Turma).Sendo assim, fica claro que não basta a existência de título proveniente de órgão judicial para autorizar
automaticamente o ingresso no registro tabular.Portanto, superada a questão sobre o ingresso do título judicial, passa-
se à
análise  do  princípio  da  continuidade,  explicado  por  Afrânio  de  Carvalho,  da  seguinte  forma:  "O  princípio  da
continuidade, que
se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma
cadeia,
de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu
titular.
Assim, as sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio
do
transferente" (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em
conformidade com o inscrito na matrícula.Oportuno destacar, ainda, a lição de Narciso Orlandi Neto, para quem: "No
sistema
que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos praticados
têm de ter,
numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do
registro como
titular desse direito, valendo para o registro o que vale para validade dos negócios" (Retificação do Registro de Imóveis,
Editora
Oliveira Mendes, p. 56).Necessário, por conseguinte, que o titular de domínio seja o mesmo no título apresentado a
registro
e no registro de imóveis, pena de violação ao princípio da continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº 6.015/73: "Se o
imóvel
não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a previa matrícula e o registro do titulo
anterior,
qualquer  que  seja  a  sua  natureza,  para  manter  a  continuidade  do  registro".Conclui-se,  assim,  que  os  registros
necessitam
observar um encadeamento subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular necessita estar
em
nome do outorgante, sendo assim apenas se transmite o direito quem é o titular do direito. Na presente hipótese,
embora
casados sob o regime da separação obrigatória de bens, o imóvel objeto da matricula nº 33.197 foi adquirido a título
oneroso
por  Maria  Quadros Malta  assistida de seu marido Hélio  Penna Malta,  na constância  do casamento realizado em
14.11.1940,
e com financiamento concedido pela CEF, sendo que a aquisição e o respectivo financiamento tiveram como título
causal o 
instrumento particular com força de escritura pública datada de 08.08.1980, presumindo-se a ocorrência de esforço
comum dos
cônjuges e consequentemente a incidência da Súmula 377 do STF, segundo a qual:"No regime de separação legal de
bens,
comunicam-se os adquiridos na constância do casamento".Neste esteira, para desfazer a presunção de esforço comum
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devese
provar a contribuição unilateral para a evolução patrimonial. Todavia, não houve a juntada de qualquer prova neste
sentido,
o que não afasta a presunção mencionada, devendo ao interessado, como bem observado pelo Registrador, comprovar
que
o imóvel foi adquirido por apenas um dos cônjuges, nas vias ordinárias, com ampla dilação probatória.No mais, não
consta
na matrícula do imóvel em questão o registro do Formal de Partilha em nome do cônjuge varão Hélio , tendo seu
falecimento
ocorrido anteriormente ao de Maria Quadros Malta. Consequentemente, não houve a partilha de 50% do seu direito
sobre
o imóvel, quebrando com isso a continuidade que dos registros públicos se espera.Ora, essa omissão impede que o
título
apresentado a registro ingresse no fólio real, não podendo incidir a sucessão por "saltos" no ordenamento jurídico,
afrontando
o princípio da segurança jurídica. Logo, o respectivo formal de partilha não pode ter ingresso ao fólio real até que
adequado
à partilha do cônjuge pré morto,  a  permitir  a  perfeita  formalização do ato  registrário.  Diante do exposto,  julgo
procedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capitala requerimento de Luiz Fernando Quadros Malta
Pinto e,
consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  MARCIO  SOARES  MACHADO  (OAB
203957/SP),
HENRIQUE PEREZ LEOMIL (OAB 319269/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - ARTUR RUFINO FILHO - - Daniela Andrade
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1009450-14.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - ARTUR RUFINO FILHO - - Daniela Andrade -
Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital a requerimento dos herdeiros de
João Pinheiro,
tendo em vista  a  negativa  em se  proceder  ao  registro  da  carta  de  sentença expedida  nos  autos  nº  1047238-
04.2014.8.26.0100,
resultante da adjudicação compulsória movida por João Pinheiro e sua esposa Sueli Andrade Barbosa Pinheiro em
desfavor da
Companhia  Internacional  de  Seguros,  em cujos  autos  o  imóvel  matriculado  sob  nº  244.222  foi  adjudicado  aos
interessados em
cumprimento ao compromisso de venda e compra datado de 10.11.2000 e cessão em favor dos autores datada de
08.05.2006.O
óbice registrário refere-se à necessidade de apresentação da guia de recolhimento do imposto de transmissão inter
vivos - ITBI,
a ser pago em favor da Municipalidade de São Paulo. Esclarece que a carta de adjudicação tem a função exclusiva de
substituir
a vontade das partes, que na sua origem decorre de contrato oneroso, sendo que na presente hipótese houve a
ocorrência
de dois fatos geradores distintos, qual seja, na primeira transmissão de Cia Internacional, para João Pinheiro, incide
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imposto
"inter vivos" e na segunda incide imposto "causa mortis", oriunda da transmissão de João Pinheiro para seus herdeiros.
Juntou
documentos às fls.03/251.Daniela Andrade, na qualidade de herdeira de João Pinheiro, apresentou impugnação às
fls.252/267.
Argumenta que não incide o ITBI nas transferências de imóveis nos inventários e partilha de bens para "de cujus" ,
sendo que
a exigência configura bis in idem, haja vista que já houve o pagamento de ITCMD pela transmissão do bem de João
Pinheiro a
seus  herdeiros.  Apresentou  documentos  às  fls.268/275.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida
(fls.279/281).É
o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos
de
qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu
que a
qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação
Cível n.
413-6/7).Na presente hipótese, ao contrário do alegado pela suscitada, além da incidência do ITCMD , devido em
decorrência
do falecimento de João Pinheiro, também incide o imposto de transmissão "inter vivos", decorrente do ato oneroso
proveniente
da  transferência  de  domínio  da  Companhia  Internacional  de  Seguros  para  João  e  sua  esposa  (processo  de
adjudicação).O
fato gerador do ITBI, no caso da transmissão do domínio, é o efetivo registro, pois somente ele tem o condão de
transferir a
propriedade,  muito  embora  seja  habitual  o  pagamento  desse  tributo  já  quando  se  celebra  o  negócio  jurídico
obrigacional.De
acordo com a doutrina, sobre o ITBI:"O que se tributa é a transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através
de um
negócio jurídico oneroso, tais como compra e venda, dação em pagamento ou permuta." (Registro Imobiliário: dinâmica
registral /
Ricardo Dip, Sérgio Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas
essenciais:
direito registral; v.6 - p. 1329 - g.N).Não é demais transcrever trechos de julgados neste sentido:"O registro do título é o
fato
gerador do tributo.  Enquanto não apresentado para registro,  os direitos decorrentes limitam-se à esfera pessoal,
afastando a
ocorrência do fato gerador" (Apel. Cív. 020522-0/9- CSMSP - j.19.04.1995 Rel. Antônio Carlos Alves Braga)"O art. 156,
inciso II,
da Constituição Federal estabelece a competência tributária para instituir e cobrar o ITBI - Imposto sobre Transmissão
de Bens
Imóveis, nos seguintes termos: "Compete aos Municípios instituir impostos sobre: II transmissão inter vivos, a qualquer
título,
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem
como cessão de direitos a sua aquisição". Sobre a aquisição da propriedade imóvel, dispõe o art. 1245, caput e § 1º, do
Código
Civil: "Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. § 1º
Enquanto não
se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel". Com efeito, tal imposto é
devido somente
por ocasião do registro da transmissão da propriedade de bens ou direitos, a teor do disposto no art. 1245 do Código
Civil (Agr.
Reg. em Agr.  Instr.  n.  448.245-DF,  Rel.  Min.  Luiz Fux),  em que pese habitual  e ilegítima exigência da prova do
recolhimento do
citado tributo antes da lavratura da escritura ou do contrato particular." (processo 0039993-95.2009.8.26.0564 - TJSP -
relator:
Roberto Martins de Souza) (grifos no original)E ainda, conforme estabelece o artigo 1.245 do Código Civil:"Transfere-se
entre
vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis".Logo,  cabe ao suscitado a
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apresentação do
comprovante  de  recolhimento  de  ITBI  ou  a  guia  de  isenção  expedida  pela  Municipalidade  de  São  Paulo,  órgão
competente pela
arrecadação do imposto em questão. Como bem exposto pela D. Promotora de Justiça: "Caso fosse considerada apenas
sua
sucessão (em que incidente o ITCMD), o que seus herdeiros adquiririam seria apenas os direitos sobre o compromisso,
tendo
que propor a competente ação de adjudicação para obterem a propriedade (com o consequente recolhimento do ITBI).
Logo, ao
contrário do afirmado pela suscitada, não que se falar em bis in idem eis a incidência de dois fatores geradores
distintos.Por fim,
de acordo com o artigo 289 da Lei 6015/73 incumbe ao registrador apenas confirmar se foi recolhido o tributo, relativo à
operação
a ser registrada, sem ater-se à exatidão do valor ou à incidência de juros ou multa, tarefa esta de interesse das
fazendas
públicas,  no  caso em exame,  da Fazenda Municipal,  salvo  hipótese de isenção devidamente demonstrada.Neste
sentido:"Ao
oficial de registro incumbe a verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão"
(Apel. Cív. 
020522-0/9- CSMSP - j.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves Braga).Diante do exposto, julgo procedente a dúvida
suscitada
pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital a requerimento dos herdeiros de João Pinheiro, e consequentemente,
mantenho
o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ARTUR RUFINO FILHO (OAB 168186/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 0006051-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos.Ciente das informações e documentos
juntados
às fls.35/46.Ao par das considerações tecidas pelo Tabelião, não houve o esclarecimento acerca da comunicação dos
fatos
expostos na inicial ao Distrito Policial, para instauração do respectivo inquérito.Logo, intime-se novamente o Delegatário
para os
esclarecimentos solicitados, com a devida comprovação nos autos, bem como juntar a representação processual no
prazo de 10
(dez) dias.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio de Melo e outro
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1079
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1002887-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio de Melo e outro - Vistos.Recebo o
recurso de apelação interposto pelos interessados às fls.444/470, em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério
Público.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. -
ADV: MARCUS VINICIUS KIKUNAGA (OAB 316247/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1079

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1004281-46.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO DO BRASIL S/A - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Cassiano Augusto de Almeida,
diante da
negativa em se proceder ao registro da Cédula de Crédito Bancário nº 495.701.775. O título foi dado em garantia de
operação
no valor de R$ 2.628.904,43, juntamente com outros imóveis, além da hipoteca cedular de segundo grau, tendo como
favorecido
Banco do Brasil S/A, que recaiu sobre o imóvel de propriedade de Carolina Boud Hors, matriculado sob nº 8.270.O óbice
registrário refere-se à necessidade de assinatura de todos os contratantes, com firma reconhecida, sendo que o título
foi emitido
apenas pelo devedor e pelos garantidores, sem qualquer manifestação do credor. Juntou documentos às fls.07/102.O
suscitado
não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.110, todavia, manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial
(fls.10/14),
argumentando que a exigência ofende ao princípio da legalidade, uma vez que o título levado a registro atende todas
as
formalidades previstas na Lei 10.931/04, bem como possui eficácia de título executivo extrajudicial.O Ministério Público
opinou
pela procedência da dúvida (fls.114/116).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A cédula de crédito bancário é
um título
executivo extrajudicial que representa dívida em dinheiro, sendo esta certa, líquida e exigível.A Lei nº 10.931/2004, em
seu art.
29, elenca os requisitos necessários para a Cédula de Crédito Bancário (CCB):"Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário
deve conter
os seguintes requisitos essenciais:I a denominação 'Cédula de Crédito Bancário';II a promessa do emitente de pagar a
dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito
bancário,
a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;III a
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data e
o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os
critérios
para essa determinação;IV o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;V a data e o lugar de sua
emissão;
eVI  a  assinatura  do  emitente  e,  se  for  o  caso,  do  terceiro  garantidor  da  obrigação,  ou  de  seus  respectivos
mandatários."De
fato,  pela leitura do dispositivo mencionado, em nenhum inciso se determina a assinatura do credor,  ressalvada
hipótese dele
constar do instrumento.Todavia, ao contrário do que faz crer a impugnante, o que se registra no Registro de Imóveis é a
constituição dessa garantia, que pode ser feita através de alienação fiduciária ou hipoteca, e não a cédula de crédito
bancário
em si. Logo, para que ingresse no fólio real deverá cumprir todos os requisitos a ela inerentes, dentre os quais a
concordância
dos credores, devedores e garantidores da dívida, que lançarão suas assinaturas com firma reconhecida.Ainda, de
acordo
com o artigo 221, II, da Lei nº 6015/73:"art. 221 - Somente são admitidos registro:...II - escritos particulares autorizados
por
lei, assinados pelas partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar
de
atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro de Habitação"Assim, em prestígio ao principio da
segurança
registraria e da formalidade do registro de imóveis, a exigência do reconhecimento de firma de todos os contratantes
não se
mostra excessiva, vez que além de previsto legalmente, confirma de forma mínima a identidade dos titulares do direito
que se
pretende transigir e registrar. Como bem ponderado pelo Douto Promotor de Justiça: "E, como é cediço, para que se
institua
garantia  real,  imprescindível  a  aquiescência  dos  credores,  devedores  e  dos  garantidores,  na  medida  em que  a
instituição da
hipoteca constitui contrato, sendo que a manifestação de vontade de todas as partes é essencial à avença".Correta,
portanto,
a exigência formulada pelo Registrador.Diante do exposto,  julgo procedente dúvida suscitada pelo Oficial  do 17º
Registro de
Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Cassiano  Augusto  de  Almeida,  e  mantenho  o  óbice  o  registrário.Deste
procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.  -
ADV: ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO (OAB 404944/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi
Salles Maruccio Chimenti - Vistos.Tendo em vista a documentação juntada pela Escrevente Substituta do 3º Tabelião de
Notas
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de Jundiaí (fls.95/96), bem como a decisão do MMº Juiz Corregedor Permanente de Jundiaí acerca da proibição da
expedição
de  certidão  das  procurações  lavradas  no  mencionado  Tabelionato  nos  Livros  470  e  473,  às  fls.155  e  121,
respectivamente, o
que denota a possibilidade da ocorrência de danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por
cautela
torna-se necessário o bloqueio da matrícula nº 107.743 do 15º Registro de Imóveis da Capital, nos termos do artigo
214, § 3º
da Lei 6015/75. Assim, determino com urgência o bloqueio da matrícula nº 107.743 do 15º Registro de Imóveis da
Capital, até
solução final da questão na esfera jurisdicional.Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo, ingressar
com as
medias cabíveis para o resguardo de seus interesses. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - GED ENTERPRISE LTD
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1017718-57.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - GED ENTERPRISE LTD - Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de GED Enterprise LTDA, tendo em vista a
negativa
em se proceder ao registro da escritura pública de venda e compra lavrada pelo 15º Tabelião de Notas desta Capital,
referente
aos imóveis matriculados sob nºs 52.374 e 52.375, em que figura como transmitente a pessoa jurídica Eletrônicos
Prince
Representação,  Industria,  Comércio,  Importação e  Exportação de  Produtos  em geral  LTDA e  como adquirente  a
suscitada.O
título recebeu qualificação negativa, em face da ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições
previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de
1991, art.
47, I, b). Esclarece o registrador que até a presente data, não foi declarada a inconstitucionalidade da letra "b", inciso I,
do
art.47, da lei mencionada, bem como subsiste a responsabilidade solidária do registrador pela prática dos atos que
venham a
dispensar  a  presentação  da  CND  conjunta  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal.A  suscitada  apresentou
impugnação às
fls.51/56. Argumenta que a jurisprudência encontra-se pacificada, com vários precedentes do Conselho Superior da
Magistratura
e deste Juízo, pela dispensa da apresentação das certidões. Aduz que a declaração de inconstitucionalidade pelo STF foi
firmada  através  das  ADI's  173  e  394-1,  cuja  questão  é  análoga  ao  caso  dos  autos,  devendo  o  entendimento
sedimentado ser
aplicado também ao artigo 47.O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.69/70).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto
Passos,
que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua
convicção
pessoal,  "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei  7.711, de 22 de
setembro de
1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de
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razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa
decisão também para o art.  47,  I,  b.  Finalmente,  as NSCGJ,  II,  XIV,  59.2,  são de alcance algo duvidoso,  porque
dispensam os
tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a
direitos
reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de
registro de
imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de
janeiro de
2014".De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de
Direito
Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):"Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de
apresentação
de certidões negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991,
e,
embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a
Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À
falta  de  declaração  judicial  expressa  de  que  a  Lei  nº  8.212/1991  padeça  de  inconstitucionalidade,  não  pode  o
Registrador de
imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de
1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática
de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos
contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O
servidor, o
serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo
anterior
incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal
cabível."Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de
razão, a
Corregedoria  Geral)  dispensar  as  certidões,  mas  somente  nos  casos  de  difficultas  praestandi,  de  absoluta
impossibilidade de
satisfazer  a exigência (Lei  6.015,  de 31 de dezembro de 1973 -  LRP/1973,  art.  198,  verbis  "ou não a podendo
satisfazer") - e não
de modo geral e abstrato." Feitas essas observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se
trata de um
juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a
Corregedoria
Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel.
Cív.
0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de
dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013, DJ
07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013,
DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013;
0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311-
24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-
06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-
12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Ressalta-
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se
ainda que em recente decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº
000123082-
.2015.2.00.0000, formulado pela União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis que deixem de exigir a certidão
negativa
de débito previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de
imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão
cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar contra os
magistrados
que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a
todos os
órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao editado pela requerida Provimento CGJ n.
41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF Ressalte-se que não houve
qualquer
declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de norma de competência
da
Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal
de 
Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o Acórdão:"... Ao contrário do que afirma a Advocacia-
Geral da
União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do
STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND
para o
registro de imóveis. Confira-se:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART.
97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO
ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE
TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é
desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial
estiver
fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts.
97 da
Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que
é
inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas
forem
utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento
ao recurso
extraordinário, reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º
do
artigo 219 da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em
15/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )
Cabe salientar que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do
registro de
imóveis nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do
disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o
instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de Noronha,
assinado eletronicamente em 22.09.2016).Por fim, nos termos do item 119.1 do Capítulo XX das NSCGJ:119.1. Com
exceção do
recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos, nenhuma exigência
relativa à
quitação de débitos para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, fará o oficial, para o
registro de
títulos  particulares,  notariais  ou  judiciais.  Assim,  esta  Corregedoria  Permanente  não pode senão afastar  o  óbice
levantado pelo
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Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada
pelo  Oficial  do 5º  Registro  de Imóveis  da Capital,  a  requerimento de GED Enterprise LTD,  e  consequentemente
determino o
registro  do  título  apresentado.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C - ADV: DAVID CHEN (OAB 246667/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir Ramos
Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1022181-47.2015.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos
Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam que o
requerente
comprove a publicação do edital em jornal de grande circulação, por dois dias consecutivos. Prazo: 15 dias - ADV:
LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), PERCIVAL MENON MARICATO (OAB 42143/SP), MÔNICA DOS SANTOS
FERREIRA CACHONE (OAB 196330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi
e outro - Vistos.Fl.272: Tendo em vista as razões expostas, defiro ao perito nomeado o prazo suplementar de 10 (dez)
dias
para apresentação dos esclarecimentos.Com a juntada da manifestação, cumpra-se a decisão de fl.267.Int. - ADV:
MARISA
VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros
- Municipalidade de São Paulo e outros - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como
determinado
no segundo parágrafo do despacho de fls.  251. Prazo: 60 dias - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
JORDAO
DE GOUVEIA (OAB 89789/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por
José
Vanderlito da Silva em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a averbação da abertura da
antiga
rua particular, atual Travessa Pedro Serafim na transcrição nº 36.696, que engloba os lotes 13 a 16 da Vila Silva Teles.
Juntou
documentos às fls.08/42.O Registrador esclarece que, nos termos da planta da quadra fiscal da Municipalidade, verifica-
se que
a Rua Particular, atual Travessa Pedro Serafim, está localizada em parte do imóvel objeto da transcrição nº 36.696,
todavia com
relação a descrição da via pública, a Serventia não tem elementos para afirmar que a descrição apresentada pelo
requerente
corresponde a situação fática (fls. 48 e 49/67).A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fl.72, 111e 115. Aduz
que a via
foi  aceita e oficializada pelo Decreto nº 23.670, de 02.04.1987, bem como não se opõe à averbação desde que
respeitados os
elementos técnicos que definem a área. Houve nova manifestação do requerente às fls.81/82, com a juntada de
documentos de
fls.83/94.Tendo em vista que nas informações apresentadas pelo órgão municipal, não constaram as medidas da via
pública,
bem como não ficou esclarecido se sua abertura desfalcou o imóvel, o registrador opinou primeiramente pela produção
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de prova
pericial (fl.102). Após, tendo em vista a concordância da Municipalidade com a planta apresentada pelo requerente e
firmada
por profissional habilitado, o Oficial não se opos à pretensão (fl.126).O Ministério Público opinou pela procedência do
pedido
(fl.122).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende o requerente a averbação da abertura da antiga Rua
Particular,
atual Travessa Pedro Serafim na transcrição nº 36.696, que engloba os lotes 13 a 16 da Vila Silva Teles.Dentro da
esfera desta
Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do § 5º, do art.
213, da
Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto, e as partes, remetidas às vias ordinárias, pois nada de
contencioso
se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o pedido do requerente.Como se vislumbra na presente hipótese, tem-
se que
o laudo e memorial descritivo de fls.86/88, através da realização do levantamento planimétrico da área em questão,
formulada
por profissional técnico habilitado, retrata com exatidão a situação fática do local.Ademais, a Municipalidade de São
Paulo
concordou com os memoriais e planta apresentados, sendo que através do Decreto nº 23.670 de 02.04.1987, no artigo
1º,
oficializou e denominou a Rua Particular sem denominação, Setor 134, Quadra 176, como Travessa Pedro Serafin, bem
como
não houve qualquer oposição do registrador (fl.126).Por fim, verifico que a averbação possibilitará a efetivação de
registro dos
eventuais títulos de aquisição, bem como não ocasionará prejuízo a terceiros.Diante do exposto, julgo procedente o
pedido
de providências formulado por José Vanderlito da Silva em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital e
determino
que se proceda à averbação da abertura da antiga rua particular, atual Travessa Pedro Serafim na transcrição nº
36.696.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao
arquivo.P.R.I.C. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), GIOVANNI DI DOMENICO FILHO (OAB 107886/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1054385-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
- - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO
COM



131

INCORREÇÃO - ADV: MAURICIO LUCIUS MARTELLI PIMENTA (OAB 339485/SP), JORGE ROBERTO PIMENTA (OAB 77307/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - -
Andrea Augusta Nunes Pereira
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018 - 

Processo 1118316-53.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes
Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes Pereira - Vistos.Trata-se
de
pedido de providências formulado por Lia Odete do Amaral Nunes Pereira, Marcelle Lisabel Nunes Pereira, Ive Daniela
Nunes
Pereira e Andrea Augusta Nunes Pereira,  em face do Oficial  do 9º Registro de Imóveis da Capital,  pleiteando o
desbloqueio
da matrícula nº 36.368.Relatam que o bloqueio da mencionada matrícula derivou da lavratura em duplicidade de
matrículas,
caracterizando duplicidade antinômica, tendo em vista que na inscrição do loteamento nº 62 consta como proprietário
do imóvel
o sr. Frederioco Piatzeck, o qual também consta como proprietário na transcrição nº 46.806 de 24.12.1954. Aduzem que
este
fato constitui erro do oficial de registro de imóveis e não pode ser a elas imputado, vez que não possuem qualquer dado
a
respeito do mencionado proprietário, bem como a posse do imóvel esteve sob a guarda do sr. Antonio Alves Pereira.
Requerem
subsidiariamente  a  conversão  do  presente  procedimento  em usucapião  extraordinária.  Juntaram documentos  às
fls.07/182.O
registrador manifestou-se às fls.193/194. Informa que o bloqueio decorreu da constatação de registros antinômicos
sobre o
mesmo imóvel, sendo que o lote 6 da quadra 6 do Loteamento Jardim Imperador foi criado com suporte na transcrição
nº 46.806,
de propriedade de Manoel Negro Vidal. Esclarece que aos 30.10.1958 (Av. 1 da inscrição de loteamento 62), todo o
loteamento
foi compromissado à Companhia Hispano Suissa de Administração e Urbanização S/A, que por sua vez, em 06.05.1959
(Av.08), cedeu e transferiu os direitos e obrigações relativos ao lote 06 da quadra 06 em favor de Frederico Platzeck.
Ressalta
que mesmo estando o bem compromissado a Frederico e sua mulher Pilar, com anuência da Companhia Hispano Suissa
de
Urbanização e Administração o lote 06 da quadra 06 foi alienado à Maria da Silva, nos termos da Transcrição nº 73.705,
através
da escritura de dação em pagamento datada de 05.03.1959. Por sua vez, a adquirente Maria da Silva também alienou o
lote
06 sem respeitar o compromisso anterior em favor de Altino Borges Ferreira.Daí surgiram duas correntes de registro
sobre um
mesmo imóvel. A primeira originária da inscrição de loteamento, na qual o referido lote está prometido à venda em
favor de
Frederico Platzec e a segunda, decorrente da dação em pagamento feita a Maria da Silva, com origem na transcrição nº
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73.705,
que deu origem à matrícula nº 36.368.Assevera que o defeito registrário causador do bloqueio foi  praticado em
18.09.1961, na
gestão do anterior Oficial. Todavia, em razão da evolução da matéria, alterações legislativas, especialmente a Lei
10.931/2004
e precedentes jurisprudenciais, permitem tratar atualmente a questão de maneira diferente da época em que o defeito
foi
descoberto. Aduz que a nulidade que contamina o caso concreto não seria decretada se atingisse terceiro de boa fé que
já
tivesse  preenchido  as  condições  de  usucapião  do  imóvel.  Por  fim,  argumenta  que  de  acordo  com  o  atual
posicionamento do 
Egrégio Conselho Superior da Magistratura (Apelação Cível nº 1057235-74.2015.8.26.0100), a existência de promessa
anterior
não impede a alienação do imóvel a terceiro, restando ao compromissário comprador eventualmente questionar a
eficiência
da transmissão que não o contemplou, mas não sua validade. Logo, se a duplicidade registrária fosse analisada com
base no
atual cenário, provavelmente não seria caso para bloqueio, uma vez que os interessados já teriam preenchido as
condições
de usucapião do imóvel, bem como tratar-se de conflito entre promessa de venda e compra e propriedade, direitos
reais
autônomos e individualmente controlados. Apresentou documentos às fls.195/205.O Ministério Público opinou pelo
desbloqueio
da matrícula com o cancelamento da averbação nº 04 (fls.217/218). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com a
informação do registrador acerca da possibilidade do desbloqueio da matrícula nº 36.368, levando-se em consideração
que
a duplicidade deu-se somente nos registros, à revelia das partes, caracterizando-se falta grave do antigo registrador
que não
exigiu a apresentação do distrato do compromisso anterior, não há o que decidir nos autos, por ter o feito perdido o seu
objeto.
Ressalto que conforme bem exposto pela D Promotora de Justiça, o erro no registro somente poderá ser corrigido
mediante
autorização judicial, preponderando a transmissão do direito real ocorrido no ano de 1961, bem como a titularidade e
toda a
cadeia dominial  dela decorrente.Diante do exposto, julgo extinto o feito,  nos termos do artigo 485, IV do CPC e
determino o
seu arquivamento.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. -
ADV:
RICARDO RAMOS BORGES (OAB 282952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 9º Oficial de Registro de
Imóveis
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

0018840-25.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 9º Oficial de Registro de Imóveis -
Sentença (fls. 11/13): Vistos. Trata-se de reclamação anônima encaminhada a este Juízo pela Egrégia Corregedoria
Geral da
Justiça, solicitando a apuração de eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital.
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Relata o
reclamante  a  ocorrência  de  vários  "assédios  morais",  consistentes  na  ameaça  de  demissões,  além de  pressões
infundadas feitas
pela esposa do Oficial, que trabalha no setor de recursos humanos da Serventia, srª Maria Micalopulos, sendo que o
registrador
a está deixando "mandar e desmandar". Afirma que foi demitido sem motivo aparente. O registrador manifestou-se às
fls.05/10.
Esclarece  acerca  da  dificuldade  em se  defender  diante  de  uma denúncia  anônima,  sendo  que  seu  conteúdo  é
descabido.
Assevera que a Serventia conta atualmente com a colaboração de 78 prepostos, sendo 7 no regime estatutário e 71 em
regime
celetista.  Para  gerenciar  esta  quantidade  de  funcionários,  o  Oficial  conta  com um setor  específico  de  Recursos
Humanos, cuja
responsável  é  a  srª  Maria  Micalopulos,  sendo  que  o  RH  é  também assessorado  por  empresa  de  contabilidade
especializada na
gestão de pessoas. Aduz que Maria Micalopulos passou a ser responsável pelo RH no ano de 2014 e desde então vem
inovando
e aperfeiçoando os processos de controle e gestão de funcionários. Ampliou os benefícios pessoais, como assistência
médica
e odontológica, promoveu treinamento através de cursos de atualização e incentivou a confraternização entre os
funcionários
com eventos festivos em datas especiais. Informa que todas as decisões tomadas são comunicadas e passam pelo crivo
do
Registrador e o histórico de contratações e demissões revela um nível baixo de renovação de pessoal, ocorrendo
apenas dois
desligamentos no ano de 2018. Por fim, ressalta que foram poucas vezes que foi acionado por ex funcionários na Justiça
do
Trabalho, mais precisamente em três oportunidades. Juntou documentos às fls.07/10. É o relatório. Passo a fundamentar
e a
decidir. Primeiramente ressalto que se trata de denúncia anônima, o que por si só já dificulta uma defesa segura por
parte do
Oficial Registrador. No mais, a questão referente ao assédio moral decorrente de ameaças e pressões relacionadas ao
trabalho
desenvolvido pelos funcionários, devem ser apreciadas no âmbito da Justiça Trabalhista, que detém competência para
apuração
de  eventual  infração  praticada  pelos  delegatários,  tendo  em  vista  que  a  relação  de  trabalho  das  serventias
extrajudiciais é
regida  pelas  normas  da  CLT.  Apesar  da  Serventia  contar  com  setor  específico  para  admissão  e  demissão  de
funcionários,
assessorado por empresa de contabilidade especializada na gestão de pessoas, as decisões tomadas são comunicadas
e
aprovadas pelo Registrador, o que demonstra a pessoalidade na gerencia da unidade, sendo que compete ao Oficial a
livre
escolha de seus funcionários. Ainda verifico que a presente hipótese trata de caso isolado, não havendo qualquer
reclamação
envolvendo questão semelhante dirigida a este Juízo. Logo, entendo que não há qualquer falta disciplinar a ser apurada,
bem
como a  aplicação  de  sanção  administrativa  disciplinar  para  a  presente  hipótese.  Ante  o  exposto,  determino  o
arquivamento do
processo. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sem prejuízo,
oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando esta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 27 de março de 2018. Tania Mara
Ahualli
Juiza de Direito (CP- 119)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital Fábio Silva de Almeida e Takeo Kohatsu Sentença
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Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 

1127120-10.2017.8.26.0100 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital  Fábio Silva de Almeida e Takeo Kohatsu Sentença (fls.  50/51):  Vistos.  Trata-se de pedido de
providências
formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, comunicando ter
recebido
para registro uma via original do instrumento particular de contrato de compra e venda de imóvel, tendo como parte
contratante,
na condição de cedente vendedor, Takeo Kohatsu e como cessionário comprador Fábio Silva de Almeida, e como objeto
a
cessão de direitos sobre um lote de terreno localizado na Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 300 - Jordanópolis - Arujá.
Aduz
que realizada a  qualificação do  título,  resultou  constatada a  falsidade no  reconhecimento  da  firma do cedente,
supostamente
promovido perante o Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais do 47º Subdistrito de Vila Guilherme, sendo que o selo
de
autenticidade do Colégio Notarial  nº  1048 AA0739284 não pertence à Serventia,  bem como a assinatura do sr.
Alexandre é falsa,
uma vez que o funcionário foi promovido a escrevente em abril e o ato praticado em março. Comunicada, a autoridade
policial
informou sobre a instauração de inquérito policial  (IP nº 1753/2017) para apuração dos fatos expostos na inicial
(fls.44/45).O
Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito (fl.49).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Na presente
hipótese
não houve qualquer falta funcional praticada pelo Oficial, que agiu com zelo e presteza ao buscar a confirmação junto à
credora
da autenticidade da assinatura lançada no documento apresentado, bem como comunicar o fato à autoridade policial
para
apuração do ocorrido, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 4 deste Juízo. Ademais, a falsidade do título
impede
que seja efetuado qualquer ato registrário, não havendo como suprir a qualificação negativa do documento. Logo, faz-
se mister
o  cancelamento da prenotação nº  3.621.402..  Assim,  não havendo qualquer  violação dos  deveres  funcionais  do
Registrador
que justifique a aplicação de qualquer sanção administrativa,  determino arquivamento do presente feito com as
cautelas de
praxe. Sem prejuízo, encaminhem-se cópia do presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos,
para as
providências  que entender  cabíveis.  Deste  procedimento  não decorre  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.
P.R.I.C. São Paulo, 28 de março de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP- 12)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.B.S.R. -
R.D.S.M.P.
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo  0010746-25.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  L.B.S.R.  -
R.D.S.M.P.
- Vistos,Certidão retro: atenta ao fato de que a intimação eletrônica foi encaminhada à interessada, por meio de
mensagem
endereçada ao e-mail por ela utilizado para protocolar a presente representação, inobstante o silencio, mas forte na
comprovação
do recebimento da mensagem eletrônica pela servidora de destino à fl. 53, reputo válida a intimação.Por conseguinte,
com o
transito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR
(OAB
197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carmine Savio - A Futurama
Venda de Peças e Produtos Eletrodomésticos Ltda
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 0022661-37.2018.8.26.0100 (processo principal 0006099-12.2002.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Carmine Savio - A Futurama Venda de Peças e Produtos Eletrodomésticos Ltda - Vistos.1. O pedido
de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por
conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intimem-se a executada, por publicação, para, no
prazo
de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 22.889,58). 2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário,
certifique a
Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora
ou
nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil). 3. Decorridos os
dois
prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no
caso
de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento),
além de
honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de
penhora e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1
supra,
intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Int. - ADV:
MAURICIO
ABENZA CICALE (OAB 222594/SP), CARLOS HENRIQUE BEVILACQUA (OAB 183537/SP), MARCIA DA SILVA RODRIGUES
(OAB 188119/SP), RENATO RAMOS (OAB 59220/SP), MARCIA BUENO (OAB 53673/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez -
Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1091

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 0026056-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo - Vistos.
Recebo a petição de fls. 36/68 como emenda à petição inicial.Contudo, necessárias são as seguintes considerações.De
acordo
com o art. 513, § 1º, inciso I, do CPC, em interpretação conjunta com o § 4º do mesmo dispositivo, o devedor será
intimado ao
cumprimento da sentença na pessoa de seu patrono constituído nos autos principais, quando entre a data do trânsito
em julgado
da sentença condenatória e da propositura do incidente de cumprimento decorrer prazo de até um ano.No caso dos
autos,
depreende-se que o trânsito ocorreu em 28/03/2016 (fls. 67). Assim, aplica-se a regra de intimação do devedor, na
pessoa
do patrono.Contudo, verifico que a decisão de fls. 20 não foi publicada em nome de quaisquer dos patronos dos
executados
(fls. 21), de modo que se faz necessária a repetição do ato, para que não se alegue eventual nulidade.Sendo assim,
deverá a 
zelosa Serventia proceder com o cadastro dos advogados indicados às fls. 40/41. Em paralelo, deverão os autores
providenciar,
no prazo de 10 dias, nova planilha de cálculos do débito executado - sem o acréscimo da multa e dos honorários
previstos no
art. 523, § 1º, do diploma processual civil - sendo mister a intimação do devedor para pagamento voluntário, nos termos
do
caput.Int. - ADV: GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP), ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE (OAB 242258/SP),
ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI (OAB 245303/SP), GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP), PAULO SEJO SATO
(OAB 29725/SP), ELEINE PRIMI CORREA LIMA (OAB 80084/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Amanda Tavares da
Conceição
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 0077152-28.2017.8.26.0100 (processo principal 0053903-58.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Amanda Tavares da Conceição - Vistos, Trata-se de incidente de cumprimento de sentença,
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No qual
busca o exequente tão-somente o registro da usucapião junto ao CRI competente.Como já é de conhecimento deste
Juízo, os
autos principais (físicos) foram remetidos ao Tribunal de Justiça de São Paulo em decorrência do recurso de apelação
interposto
pelo requerido, que por sua vez infere-se exclusivamente quanto a condenação dos honorários sucumbenciais.Todavia,
conforme
informado pela zelosa Serventia (fls. 117), não há possibilidade de certificação do trânsito em julgado da parte não
recorrida da
sentença, até o efetivo retorno dos autos originários.Isto posto, diante da impossibilidade de prosseguimento do feito,
INDEFIRO
a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 924, inc.I, do Código de
Processo
Civil.Custas e despesas pela parte exequente, sem qualquer condenação em honorários sucumbenciais.Após, arquivem-
se os
autos.P.I. - ADV: NORMA SUELI TORRES FERRAZ (OAB 350181/SP), JORGE SHIGUETERO KAMIYA (OAB 76765/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Nobile - Construtora,
Incorporadfora e Urbanizadora Ltda - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima
de Matos Okubo
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 0026066-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Nobile - Construtora, Incorporadfora e Urbanizadora Ltda - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania
Fátima de
Matos Okubo - Vistos.Fls. 61/63: Manifestem-se as partes. Int. - ADV: ELEINE PRIMI CORREA LIMA (OAB 80084/SP),
GUALTER
CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP), JOSÉ CARLOS SEDEH DE FALCO II (OAB 253151/SP), GUALTER CARVALHO FILHO
(OAB 13360/SP), PAULO SEJO SATO (OAB 29725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
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Anne Carolline Vieira Rodrigues - Vistos.Fls. 346/347: Acolho como emenda à exordial.Ao MP e conclusos para as
deliberações
pertinentes.Intimem-se. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1006974-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias.  Intimem-se. -  ADV: FRANCISCO LUIS ASSUMPÇÃO FERREIRA LEITE (OAB
233515/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- F.A.S.F.
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1013730-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo -
F.A.S.F. - Vistos.De proemio, cumpre salientar que ainda não foi publicado o Acórdão referente à recente decisão do E.
Supremo
Tribunal Federal, que permite aos transgêneros a substituição de prenome e sexo diretamente no registro civil, de
modo que
o  Conselho  Nacional  de  Justiça  ou  a  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça  ainda  não  editaram  provimento
regulamentando o
procedimento a ser adotado pelos senhores oficiais registradores.No mais, nos moldes da manifestação ministerial de
fls. 39/40,
o pedido de retificação de gênero é de competência é do juízo da família.Com efeito, o pedido em tela é questão de
estado civil,
de modo a inserir a pessoa na categoria correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das
Varas
de  Família,  consoante  previsão  expressa  do  art.  37  do  Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo  (Decreto-Lei
Complementar
nº 3, de 27/08/1969): "Aos Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I processar e julgar: a) as ações relativas a
estado,  inclusive alimentos e sucessões,  seus acessórios e incidentes".Neste exato sentido:'"Conflito  Negativo de
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Competência
- Ação de alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado da pessoa e
que não
é mera alteração administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do
art.
37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial -
Conflito
procedente.'  (C.C.  n°  158.614.0/0-00,  Relator  Des.  Eduardo  Gouvêa,  j.  em  04.09.2008)."Conflito  Negativo  de
Competência -
Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e prenome Questão que ultrapassa a mera retificação
do nome
para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo da Família e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, "a"
(D.L.
Complementar n° 3/69) - Conflito procedente Competência do suscitado. (C.C. nº 131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio
Quadros,
j. em 31.07.2006).Não há, de outra sorte, pedido de alteração de nome, o que seria de competência desta Vara de
Registros
Públicos. Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino da competência para processamento e julgamento da
causa e
determino a remessa dos autos para uma das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central.Providencie a Serventia
com
presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1010838-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros - Vistos.Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora
acoste
aos autos comprovante de residência, sob pena de indeferimento da exordial.Intime-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI
FILHO
(OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



140

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1011029-25.2017.8.26.0005 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva - Vistos.Defiro o prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. - ADV: ELAINE
TOMAZ
DOS SANTOS (OAB 285141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lenira Batista dos Santos Presse
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1026555-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após
prazo legal - Lenira Batista dos Santos Presse - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Tatuapé,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. -
ADV:
MIKAELLEN RODRIGUES DOS PASSOS DA CRUZ (OAB 397180/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Italo Filipe Silva Cesário
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1020645-18.2017.8.26.0007 - c - Vistos.Refazer em uma única petição todas as emendas que constem nome
do autor divergente ao do
documento de fl. 10, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: MAURICIO DE MELO (OAB
118965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção
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Piedade
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1027106-18.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção Piedade - Vistos,Fls. 119/122: Alega a parte autora
que
houve erro material na petição inicial e, portanto, na sentença de fls. 86/87, o que, de fato, ora se observa.Assim,
recebo
a petição de fls. 119/122 como emenda à inicial, passando a constar no dispositivo da r. Sentença de fls. 86/87 a
seguinte
redação:"Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas de fls. 77/81 e 119/122".No mais, mantenho
a
sentença tal qual foi lançada.Transitada em julgado, expeça-se o necessário. P.R.I.Ciência ao MP. - ADV: FERNANDA
SARTORI
(OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Italo Filipe Silva Cesário
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1016393-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Italo  Filipe  Silva  Cesário  -  Vistos.Fls.  22:  Homologo  a  desistência.Cumpra-se,  pois,  o  já  determinado  às  fls.
18/19.Intimem-se.
- ADV: BENÍCIO TORRES DA SILVA (OAB 265800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza França de Moraes
Publicado em: 03/04/2018 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0111/2018 - 

Processo 1027176-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Luiza  França  de  Moraes  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN
(OAB
166372/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0110/2018 - 

Processo 0039707-49.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro -
Vistos.
Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos
do
artigo 485, III, do Código de Processo Civil. Intime-se. - ADV: BRUNO ANGELI PERELLI (OAB 316078/SP), CAIO AUGUSTO
NUNES DE CARVALHO (OAB 302130/SP), ANDRE LUIZ MARCONDES PONTES (OAB 271890/SP), PAULO NELSON DO
REGO (OAB 87559/SP), GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 177073/SP), MARCELO RUIZ (OAB 325093/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 0008532-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
e outro - Vistos,Fl. 111: Ciente da indicação dos assistentes técnicos.No mais, defiro o prazo improrrogável de 15
(quinze) dias
para a formulação dos quesitos.Dê-se ciência à expert e ao MP.Com cópia da fl. 111, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral
da Justiça,  por e-mail,  servindo a presente como ofício.Int.  -  ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP),
NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Cristina Inácio Rodrigues
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1000525-08.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Andréa Cristina Inácio Rodrigues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS MENEZES JUNIOR (OAB 148350MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiane Fernanda Jardim Scabora - - Valentina Jardim Andrade
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1000607-39.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiane Fernanda Jardim Scabora - - Valentina Jardim Andrade - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce
no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS (OAB 119858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Maria Floriza Pereira de
C Figueiredo
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1001335-53.2017.8.26.0095 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Maria Floriza Pereira de C Figueiredo - Posto isso, julgo
IMPROCEDENTE  o  pedido  formulado  na  inicial,  com fundamento  no  artigo  487,  inciso  I  do  Código  de  Processo
Civil.Custas
pela parte autora.  Não há condenação em verbas sucumbenciais.Ciência ao Ministério Público.  P.I.  -  ADV: MARIA
FLORIZA
PEREIRA DE C FIGUEIREDO (OAB 75222/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.A.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

 Processo 1010808-82.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.A. - Vistos,Nos termos da
cota ministerial retro, intime-se a Defensoria Pública para que se manifeste acerca da localização do interessado,
devendo o
mesmo dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pena de arquivamento.Após, com ou sem
manifestação
deste, ao MP. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1013412-45.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos,Compulsando os
autos, observo que as planilhas orçamentárias acostadas às fls. 20/28, indicam somente as despesas, não vislumbrando
o total
de receitas percebidas pela Unidade, tampouco o valor líquido no caixa.Assim, tornem os autos à Interina para que
apresente
novas planilhas, mais completas, nos termos do acima mencionado, prazo de 10 (dez) dias.Int. - ADV: RUBENS HARUMY
KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1017151-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana - Vistos, Fls. 31: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo
de até
10 dias.Int. - ADV: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA (OAB 274833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roger Carlos Pereira Mangini
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1027420-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Roger Carlos Pereira Mangini - Vistos.HOMOLOGO a o pedido de desistência formulado a fls. 24, para os fins do artigo
200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso
VIII,  do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora, observados os beneficios da gratuidade processual ora
concedidos.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais. P.I. - ADV: MARCOS AURELIO DE
FRIAS
(OAB 342033/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 
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Processo 1034208-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos,Primeiramente,
providencie a Designada a juntada aos autos da rescisão dos contratos de trabalho do escrevente R. de C.S. e do
auxiliar
L.M.L..No mais, apresente a planilha orçamentária da Unidade, pormenorizadamente discriminada atinentes aos últimos
03
meses (contendo receitas, despesas e saldo líquido), bem como o contrato de trabalho do preposto a ser eventualmente
contratado, com cópias de seus documentos pessoais, indicando, ainda, o valor da remuneração a ser percebida,
consoante a
faixa salarial da categoria. Ressalto que a delegação do 27º Tabelionato de Notas da Capital, encontra-se atualmente
vaga e,
portanto, qualquer contratação deve atentar-se ao caráter temporário do ato, devendo ser aguardada a chegada de
novo Titular
para que se adote, então, as medidas pertinentes. Destarte, o contrato temporário deve conter data expressa de seu
término e a
observação do encerramento antes da data aventada na hipótese de prévio provimento da Unidade. Encaminhe-se
cópia desta
decisão, bem como de fls. 01/04, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. -
ADV:
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Mendes
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1034567-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Gustavo Mendes - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé,
competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
SUELEN
CRISTINA SZABLI (OAB 402443/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 
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Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)
requerente(s). - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle da Silva - - Mariana da Silva
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1034830-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Michelle da Silva - - Mariana da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IVAN KUBALA (OAB 336650/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1056074-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S. -
Vistos,Desarquivem-se os autos de nº 583.00.2002.105664-7,  conforme solicitado na cota ministerial  retro.Com o
cumprimento
da providência, abra-se vista conjunta ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1066508-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maristela Gomes Viviani - Maristela Gomes Viviani - Providencie-se nos termos da cota ministerial
supra no
prazo de dez dias.Int. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento
de Óbito  -  Mariana Mazzei  Barutti  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: FERNAO PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Iliana Schiavinato - Vistos.Fls. 79: diante do tempo já transcorrido desde a decisão de fls. 77, defiro o derradeiro
prazo
de 15 (quinze) dias para o seu integral cumprimento, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: ARIEL FILIPE DAS NEVES
FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Everson Pedroso Marques e outros
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1082705-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Everson Pedroso Marques e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VERIDIANA FERNANDES PETRI (OAB 348682/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.G.O. e outro
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1054

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1090852-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.G.O. e outro - A Certidão de
objeto e pé requerida encontra-se disponível para impressão às fls. 91. - ADV: FERNANDA MAYUMI KOBAYASHI (OAB
346673/
SP), ALANA PATAIAS RAMOS (OAB 346247/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1113888-28.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M. - Vistos.
Fls. 58 e ss: Dê-se, inicialmente, ciência ao interessado, facultada manifestação, tendo em vista o teor das novas
explicações
apresentadas pelo Tabelião.Oportunamente, voltem à conclusão.Intimem-se. - ADV: PAULO EDUARDO MELILLO (OAB
76940/
SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1118022-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Bruno Benetti Junto Torres - Vistos, Providencie a parte autora, no derradeiro prazo de 10 dias, o integral cumprimento
da
cota ministerial de fls. 49/50, sob pena de indeferimento da inicial.Int. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI
(OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - - Francisca Luisa de Jesus Junta
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0112/2018 - 

Processo 1120901-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mary Edmir Giunta Bueno - - Francisca Luisa de Jesus Junta - O Senhor Advogado deverá providenciar
a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM
DE
CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario
Higa
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 
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Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario Higa - Vistos.Fl. 100: Diga o executado sobre o pedido do exequente,
em 5
dias.No silêncio,  diga o exequente em prosseguimento.Int.  -  ADV: PAULO ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB
182865/
SP), SUMIKO NISHIYAMA HIGA (OAB 55723/SP), PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Decisão - Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0013024-62.2018.8.26.0100 (processo principal 1019157-74.2016.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Decisão
- Nulidade - Antonio Luiz Pinheiro Paz - Diante do teor da certidão de fl. 189, determino a remessa dos autos ao
arquivo.Arquivese.
- ADV: DÉBORA FERNANDES PINHEIRO (OAB 202721/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros
Fernandes - Vistos.Fls. 83/85: Tratam-se de embargos de declaração opostos pelo exequente.Nos termos do artigo 1022
do
Código  de  Processo  Civil,  cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão  judicial  para:  I  -  esclarecer
obscuridade ou
eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;
III - corrigir erro material.Acontece que os embargos opostos consistem exclusiva manifestação de inconformismo em
relação
ao decidido, não se tratando de qualquer das hipóteses previstas no dispositivo legal mencionado.Eventual irresignação
subsistente deverá ser alegada na via processual adequada.Assim, CONHEÇO, pois tempestivos, porém REJEITO os
embargos
de declaração de fls. 83/85.Intime-se. - ADV: APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO
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MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP), JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis
- Vistos. Providencie a z. Serventia a expedição de mandado de levantamento, nos termos da r. Decisão de fls. 83.No
mais,
intime-se o peticionante de fls. 85 para que atenda integralmente à decisão de fls. 83, sobretudo no que tange à
instrução do
pedido com memorial descritivo atualizado do saldo remanescente.Intime-se. - ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA
(OAB
87463/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
Costa e outros
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva
do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Vistos.Defiro a
prioridade de
tramitação do feito, por ser o peticionário pessoa idosa. Anote-se.Defiro o levantamento ao exequente do montante
depositado
nos autos às fls. 41/42 e 45/46, em mandado a ser expedido em favor do advogado subscritor da petição de fls.
51/52.No mais,
intime-se o exequente para que cumpra integralmente a r.  Decisão de fls.  47, apresentando memorial  descritivo
completo, e
não resumido, como aquele apresentado às fls. 56. Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP),
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ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)
↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0084225-51.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
- Vistos.Fl. 56: Aguarde-se por ora a comprovação do depósito. Oficie-se o BB para que preste informação quanto ao
depósito
de fl. 53 no prazo de 15 dias, valendo a presente decisão como ofício a ser endereçado ao banco pela própria parte.Int. -
ADV:
FRANCISCO GARCIA CAMACHO (OAB 21453/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro - Umberto Paladini
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0911507-66.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini - Vistos.Certidão de fl. 23: Diga a parte
exequente em
prosseguimento, para viabilizar o cumprimento integral do item 4 de fls. 17/18, fornecendo o valor atualizado do débito
(com as
cominações legais pelo não pagamento espontâneo) e custas para eventuais meios de penhora de bens.Int. - ADV:
LEANDRO
CAVALCANTE VALERIOTE (OAB 250149/SP), JOSE PASCHOAL FILHO (OAB 87723/SP), ANTONIO CELSO CARDOSO (OAB
67013/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tec Fama Administração e
Assessoria Empresarial Ltda - - Marcelo Emanuel Fangio Ferreira Cabral
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1000162-42.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tec Fama Administração e
Assessoria Empresarial Ltda - - Marcelo Emanuel Fangio Ferreira Cabral - Vistos.Trata-se de embargos de declaração
opostos
por Marcelo Emanuel Fangio Ferreira Cabral, em face da sentença prolata às fls.730/735, sob a alegação de estar ela
eivada
de  erro  material.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Em  que  pese  os  argumentos  dispendidos  pelo
embargante às
fls.746/749, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de
modo
que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à
espécie. No
mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos
embargos
de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o
exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença
tal como
lançada.Int. - ADV: JOAO ALVES DA SILVA (OAB 66331/SP), CYNTHIA VERRASTRO ROSA (OAB 136532/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 994

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1003300-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada
pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Lúcio Wu, tendo em vista a negativa em se
proceder ao
registro da carta de arrematação, expedida pelo Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis desta Capital, tendo por
objeto o
imóvel  matriculado sob nº  31.627.Argumenta o  Registrador  não ser  possível  o  registro,  tendo me vista  que foi
arrematado
somente o apartamento, permanecendo a vaga de garagem em nome da antiga proprietária, razão pela qual violaria a
vedação
estabelecida nos artigos 1331, § 1º e 1339 do Código Civil, que impede a alienação da vaga de garagem à pessoa
estranha ao
condomínio.  Salienta  que  não  apresentada  autorização  em  assembleia  de  condôminos.  Juntou  documentos  às
fls.09/90.O
suscitado apresentou impugnação às fls.91/97. Argumenta que foram observados os princípios da continuidade e da
especialidade objetiva, bem como recolhido o tributo devido. Alega que não há base legal para a negativa, tendo em
vista que a
jurisprudência admite a penhora de vaga de garagem desvinculada do apartamento, nos termos da Súmula 449 do STJ.
Por fim,
salienta que a vaga de garagem tem matrícula autônoma (nº 31.628), logo, recebe tratamento de unidade autônoma,
conforme
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a convenção de condomínio, sendo que somente há vedação de locação a terceiros. O Ministério Público opinou pela
improcedência  da  dúvida  (fls.108/112  e  122).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Em  que  pesem  os
argumentos
expostos pelo Registrador, o óbice para o registro deve ser afastado. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos
judiciais
não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real.O Egrégio Conselho Superior da
Magistratura
já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão
judicial
(Apelação cível n.413-6/7).Neste sentido a apelação cível nº 464-6/9, de São José do Rio Preto:"Apesar de se tratar de
título
judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à
qualificação
registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da
decisão
judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua
formalização
instrumental".Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que:"REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO
TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA.
O cumprimento do dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e
levantando-se  dúvida  perante  o  juízo  de  direito  da  vara  competente,  longe  fica  de  configurar  ato  passível  de
enquadramento no
artigo 330 do Código Penal - crime de desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que
suscitado"
(HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).Sendo assim, fica claro
que
não basta a existência de título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no
registro tabular.
Feitas estas considerações, passo a análise do feito. De fato, a questão posta a desate é controvertida tanto na doutrina
como
na jurisprudência e o tema não se encontra inteiramente pacificado.No caso em exame, aduz o Oficial que, de acordo
com o §
2º, do art. 1339, do Código Civil, a carta de arrematação não pode ser registrada em virtude da vedação da cláusula IX,
da
especificação  do  condomínio,  que  veda  a  alienação  de  vagas  de  garagem a  terceiros  estranhos  ao  quadro  de
condôminos.
Como é sabido a arrematação é modo derivado de aquisição de propriedade, nos termos do atual entendimento do
Conselho
Superior da Magistratura (Apelação Cível nº 9000002-19.2013.8.26.0531), in verbis:"A arrematação constitui forma de
alienação
forçada, e que, segundo ARAKEN DE ASSIS, revela negócio jurídico entre o Estado, que detém o poder de dispor e aceita
a
declaração de vontade do adquirente (Manual da Execução. 14ª edição. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2012,
p.
819).  É  ato  expropriatório  por  meio  do  qual  "o  órgão judiciário  transfere  coativamente  os  bens  penhorados  do
patrimônio do
executado para o credor ou para outra pessoa.O fato de inexistir relação jurídica ou negocial entre o antigo proprietário
(executado) e o adquirente (arrematante ou adjudicante) não afasta, contudo, o reconhecimento de que há aquisição
derivada
da  propriedade.Nesse  sentido,  destaca-se  a  observação  feita  por  Josué  Modesto  Passos,  no  sentido  de  que  "a
arrematação não
pode ser considerada um fundamento autônomo do direito que o arrematante adquire. A arrematação é ato que se dá
entre o
Estado (o juízo) e o maior lançador (arrematante), e não entre o mais lançador (arrematante) e o executado; isso,
porém, não
exclui que se exija - como de fato se exige -, no suporte fático da arrematação (e, logo, no suporte fático da aquisição
imobiliária
fundada na arrematação), a existência do direito que, perdido para o executado, é então objeto de disposição em favor
do
arrematante. Ora, se essa existência do direito anterior está pressuposta e é exigida, então - quod erat demonstrandum
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- a
aquisição é derivada (e não originária)" (op. cit., p. 118).A propósito, não há como simplesmente apagar as ocorrências
registrarias anteriores ao ato de transmissão coativa, quando é da essência do registro público justamente resguardar
as
situações anteriores, situação que não se confunde com mecanismos de modulação dos efeitos da transmissão coativa,
para
atingir ou mesmo resguardar direitos de terceiros.Em suma: a arrematação não constitui modo originário de aquisição
da
propriedade,  caindo  por  terra  as  alegações  formuladas  pelo  recorrente."  (g.n)Assim,  entendo  que  as  hipóteses
estabelecidas no
artigo 1331 e 1339 do CC referem-se a alienação voluntária, não se aplicando nos casos de arrematação, que se
caracteriza por
uma alienação forçada, proveniente de ordem judicial em processo de execução, de modo que coercitivamente é
transferida a
propriedade do devedor ao credor pela inadimplência de uma obrigação. Por tal razão, inaplicáveis na hipótese os
precedentes
desta 1ª Vara de Registros Públicos, que proibiam a alienação individual do apartamento quando o negócio jurídico
fosse
voluntário.Acaso seja impedido o ingresso do título, teria-se que declarar inválido o leilão judicial, exigindo-se que fosse
levado
a hasta pública tanto a  garagem como o apartamento,  o  que se mostra inviável,  uma vez que sendo os bens
autonômos, podem
eles ser penhorados individualmente, conforme a necessidade da execução da dívida.Observa-se que a jurisprudência
dos
Tribunais Superiores reconhece a possibilidade de penhora da garagem: "PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE
VAGA
DE GARAGEM COM MATRÍCULA PRÓPRIA, DISTINTA DAQUELA DO IMÓVEL RESIDENCIAL DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. É possível a penhora de vaga de garagem com matrícula própria, por tratar-se de unidade autônoma,
distinta daquela que integra o imóvel residencial do devedor. Hipótese que não se enquadra no art. 1º, da Lei nº
9.009/90.
Precedentes. 2. Recurso especial não provido (RESP 977004, RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA RECORRENTE :
DAILCE
MARIA LEITE MIOTTO ADVOGADO : ANA CRISTINA TESSER RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : LUCIANE FABBRO E OUTRO(S) ) "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO. PENHORA. VAGA DE GARAGEM COM MATRÍCULA PRÓPRIA NO REGISTRO DE IMÓVEIS. SÚMULA
N. 449/STJ. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Conforme a orientação
consolidada na Súmula n. 449/STJ,  "a vaga de garagem que possui matrícula própria de registro de imóveis não
constitui bem
de família para efeito de penhora". 2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com o entendimento desta Corte,
correta a
incidência da Súmula n. 83/STJ, que se aplica tanto aos recursos interpostos com base na alínea "c" quanto àqueles
fundamentados  pela  alínea  "a"  do  permissivo  constitucional.  3.  Agravo  regimental  impróvido"  (AgRg  no  AREsp
805.687/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Antônio CarlosFerreira, j. 10.03.16).Ainda, de acordo com a Súmula 449 do STJ: "A
vaga de garagem
que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora".E, uma vez
reconhecida
a possibilidade de penhora da garagem de forma autônoma, deve-se entender que sua alienação forçada levaria a
existência de
aquisição da propriedade por terceiro estranho ao condomínio, sem que o registro pudesse ser impedido. Em outras
palavras,
se permitida pela jurisprudência a penhora da garagem, não se pode impedir o ingresso do título utilizando-se do
argumento de
que o arrematante não pertence ao condomínio, sob pena de tornar sem efeito a penhora, beneficiando o devedor. E,
permitida
a  arrematação  da  garagem  de  forma  autônoma,  deve-se  permitir  também  a  alienação  do  apartamento
individualmente.Não se
ignora que na convenção do condomínio não há qualquer autorização para que as garagens autônomas possam ser
alienadas a
terceiros estranhos. Ainda, alienado apenas o imóvel, os devedores deixariam de ser proprietários do apartamento e
permaneceriam com a vaga de garagem, sem poder utilizá-la, por não serem mais proprietários da unidade autônoma.
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Contudo,
tal situação não é apta a impedir o ingresso do título, cabendo ao proprietário da vaga de garagem buscar sua
alienação, já que
não poderá utilizá-la.Neste sentido, como bem expôs o Douto Promotor de Justiça, cujo posicionamento coaduno:
"Ressalto,
porém, que a proprietária do abrigo para veículos somente poderá vender, permutar e ceder tal bem para os demais
condôminos,
sob pena de violação da vedação insculpida no artigo 1339, § 2º CC".Logo, o óbice registrário imposto pelo Oficial
deverá ser
afastado,  para que se proceda o registro  do título  apresentado.Diante do exposto,  julgo improcedente a dúvida
suscitada pelo
Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Lúcio Wu, e consequentemente determino que se
proceda ao
registro  da  carta  de  arrematação.Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: PEDRO PAULO DE SIQUEIRA VARGAS (OAB 296894/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.E.M. - - E.L.B.M.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1013

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- P.E.M. - - E.L.B.M. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o
presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
GENTIL
INÁCIO SA (OAB 113069/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andre Ryo Hayashi - Andre Ryo
Hayashi
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1013

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1032687-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andre Ryo Hayashi - Andre Ryo
Hayashi - Vistos.Tendo em vista que o objeto do feito é o cancelamento da hipoteca registrada sob nº 01 na matrícula
nº 56.217,
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recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos
conclusosInt. - ADV: ANDRE RYO HAYASHI (OAB 105826/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Translado de corpo - Z.R. - - G.X.
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1013

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo  1033353-78.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  Translado  de  corpo  -  Z.R.  -  -  G.X.  -  Vistos.Tendo  em vista  a
incompetência
deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos,
com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: TANG WEI (OAB 220780/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa Rodrigues Morais Duran
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1013

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1034279-59.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa Rodrigues Morais Duran - Vistos.Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe
deu
o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º: "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do
título,
mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias,
sob pena
de arquivamento", imprescindível a apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo
de 10
(dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que
pretende
registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos
sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias,
na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da
demanda.
Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA (OAB 67558/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Revisão de Tutela Antecipada Antecedente - Federação
Nacional das Associações e Entidades de Diabetes
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1013

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1035131-83.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Revisão de Tutela Antecipada Antecedente - Federação
Nacional das Associações e Entidades de Diabetes - Vistos.Exclua a z. Serventia a tarja de segredo de justiça, uma vez
que a
presente hipótese não se enquadra entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.Em relação à justiça gratuita, ressalto
que
neste  Juízo  administrativo  não  incidem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Logo,  torna-se
prejudicada a
análise do pedido.Indefiro a tutela antecipada. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança
jurídica
que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema,
incompatível
com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Feitas estas considerações, recebo o
presente
procedimento como pedido de providências.Ao Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CYNTHIA MARIA BASSOTTO CURY MELLO (OAB 177662/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1080388-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude - Vistos.
Ciente do documento juntado à fl.50.Tendo em vista a insistência da requerente em dar continuidade ao presente
procedimento,
intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias acerca do pedido. Com a juntada
da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL
(OAB
114640/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas
e outro - 1 - Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição ALEXANDRE PAULO IAKOWSKY NETTO. Intime-se o perito
nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os valores pagos pelo Estado de São
Paulo.2
- Prazo 10 dias.Int. - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chi Huang Shiu Li
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1095717-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chi Huang Shiu Li - Vistos.Tratase
de pedido de providências formulado por Chi Huang Shiu Li, em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital,
pretendendo a retificação do registro nº 02 na matrícula nº 122.520, a fim de constar que o regime adotado pela
interessada é o
da  separação  total  de  bens  e  não  comunhão  universal  como equivocadamente  constou.  Juntou  documentos  às
fls.06/10.A inicial
foi  emendada à fl.15, com a juntada de novos documentos às fls.16/24.O Registrador manifestou-se às fls.28/39.
Informa que o
pedido foi recusado pelo potencial de dano ao direito real do marido da requerente, uma vez que, no título aquisitivo do
imóvel, o
varão não compareceu. Assevera que como constou que o regime de bens era o da comunhão, a aquisição a ele se
comunicou,
logo se for alterado o regime, o imóvel passará a ser bem particular da interessada. Assim, foi solicitado a rerratificação
do título
que deu origem ao registro. Foram apresentados documentos às fls.31/39.À fl.47 a requerente juntou declaração de
anuência
de seu cônjuge acerca da retificação, cuja autenticidade da assinatura foi confirmada pelo Oficial de Registro Civil das
Pessoas
Naturais  -  9º  Subdistrito  -  Vila  Mariana (fls.74/77).Diante do documentos apresentado pela  interessada,  o  Oficial
concordou
(fls.55/58)  com  a  retificação  pretendida.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  (fl.61).É  o
relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis
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sempre que se
fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos
oficiais,
ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas.É essa a hipótese dos autos,
para
a qual há um conjunto de documentos que permite inferir que a requerente casou-se sob o regime da separação total
de bens
com Chi Wei Jung. Conforme o certificado expedido pelo Consulado Geral da República Popular da China (fls.09/10 e 19),
registrado sob nº 1244/98, a requerente contraiu matrimônio no dia 25.12.1984, na cidade de Taibei, da província de
Taiwan da
China  e  o  casamento  foi  realizado  pelo  regime  de  separação  de  bens.  Neste  contexto,  o  cônjuge  concordou
integralmente com a
retificação  do  registro  imobiliário  (fls.47/48),  sendo  a  autenticidade  de  sua  assinatura  confirmada  por  Tabelião
(fls.74).Ademais,
não há qualquer notícia da possibilidade de prejuízo a terceiros de boa fé, bem como houve concordância do registrador
com a
retificação, levando em consideração os documentos juntados (fls.55/58), ou seja, não há dúvida em relação ao regime
de bens
adotado pelos interessados, logo é o caso de abrandamento do rigor da especialidade.O eminente magistrado Marcelo
Martins
Berthe tratou com muita propriedade da questão:"Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora
sejam
sempre norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de
uma
pseudo-segurança.Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e
sendo
possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de todas as
partes
envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse público, que no
caso não
estará afrontado.Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao Juiz
deliberar pela
solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal apego a esse
formalismo,
que se revelaria estéril"  (proc.  504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos).Importante lembrar os ensinamentos do
professor Luiz
Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade
não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito.
Assim,
qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos -
Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método).Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Chi
Huang Shiu
Li em face do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital e determino a retificação da matrícula nº 122.520, a fim de
constar
que o regime adotado pela interessada é o da separação total de bens.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: HWANG POO NY
(OAB
136617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste -
- Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
- -
Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de ação de pedido de retificação da
descrição
do  imóvel  da  transcrição  n.  133.016,  do  11º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  promovida  por  MAURO MARCOS
DERESTE.Colhidas
informações do Registro de Imóveis (fls. 43/49; 61/63).Realizada perícia, apurou-se que existem confrontantes lindeiros
do imóvel
retificando  (fls.  116/139),  concluindo-se  que  a  retificação  de  processa  intra-muros.A  Municipalidade  manifestou
desinteresse no
feito (fls. 227).Os confrontantes notificados não impugnaram o pedido do autor (fls. 194/195, 172/173 e 174/175).O
Ministério
Público opinou pela procedência do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.Presentes pressupostos processuais e
condições
da ação, no mérito, o pedido é procedente.A perícia realizada identificou diferenças, apontando que "as diferenças
observadas
são inferiores a 2%, indicando que o imóvel não interfere com os confrontantes", dando conta que a alteração é intra-
muros.
Ademais, os elementos constantes dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do
atendimento
do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço
nos limites
dos imóveis vizinhos.A procedência do pedido é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido
para a retificação da transcrição n. 133.016 do 11º Oficial de Registro de Imóveis, conforme memoriais e planta de fls.
205 e
224.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta
01/2008
das Varas de Registros Públicos da Capital,  esta sentença servirá como mandado para registro,  desnecessária a
expedição
de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte  autora.Oportunamente,  ao  arquivo.P.R.I.  -  ADV:  OSVALDO
FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - -
Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula - -
Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio
da Paixão Caldeira dos Santos e outro
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de
Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos
Santos
- - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - - Jorge
Hamilton
Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos e outro - Conforme se
verifica, portanto, necessária a realização de perícia, razão pela qual nomeio o(a) Dr(a). CARLOS HENRIQUE HARDT.
Laudo
em 60 (sessenta) dias. Quesitos do Juízo em separado, conforme segue abaixo.Fixo o prazo de 15 dias para formulação
de
quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da
intimação
das partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando
os Drs.
Patronos.Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para que providencie a estimativa de honorários, no prazo de 5 dias.Com o
laudo
serão determinadas as notificações necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferido o levantamento dos
valores.QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a
partir
do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra,
com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com ponto de
intersecção
das  vias  oficiais  mais  próximas;  2)  Apresentar  indicação  dos  imóveis  confrontantes,  com a  indicação  do  nº  da
transcrição ou
matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4)
Informar se
a  retificação  é  intramuros;5)  Havendo  alteração  de  medidas  apresentar,  as  dimensões  do  imóvel  confrontante
potencialmente
atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das
Vias e/
ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a
situação do
imóvel para as notificações de anuências.QUESITOS DO JUÍZO (APURAÇÃO DE REMANESCENTE)1) É possível afirmar que
a área é realmente remanescente de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está incluído em qual
registro?3)
Descreva o  remanescente.  4)  Suas  divisas  são respeitadas  pelos  confrontantes?  5)  Quais  são os  confrontantes?
(qualificação
e endereço). 6) Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em planta oficial, o imóvel e sua
situação em
relação à área maior. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 1038

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 
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Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de
Castro - Vistos.Fls.329/330: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUCAS
VICTOR DE
LIMA NETO (OAB 263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 985

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018 - 

Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Fls. 55/56: Ressalto que não há qualquer
impedimento
ao levantamento,  por parte do patrono do exequente,  dos valores depositados nos autos por meio das guias já
expedidas,
conforme  expressamente  certificado  à  fl.  52.Ademais,  considerando  que,  conforme  entendimento  jurisprudencial
consolidado,
há legitimidade ativa concorrente entre a parte vencedora e seu patrono para o ingresso da ação de execução dos
honorários devidos pela parte vencida, não há razão para que novas guias sejam expedidas somente em nome do
advogado que milita
neste feito, ainda mais considerando que constam os nomes das partes - e não de seu patrono - como integrantes do
polo ativo
na peça que deu início a este procedimento (fls. 01/02).Destarte, sendo desnecessária a expedição de novas guias,
torna-se
de rigor o indeferimento do pedido de fls. 55/56, em respeito ao princípio da economia processual.Intime-se. - ADV:
ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 04/04/2018 - Página Nº 6

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

02/04/18

JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0047984-
54.2012.8.26.0100 - 1138/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maamlooze Vennootschap Maatschappij
Tot
Exploitatie Van Roerende en Onroenrede Waarden "Mereo", S/A Holandeza, Banque GTalland & CO S/A, Espólios de
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Edithe
Vitorino Vivan, Abilio Vivan, Stephanie El Dib, Felipe Marco El Dib, Marco Issa El Dib, Manoel Jorge Caetano, Joaquina
Ferreira
Caetano, Maria Auxiliadora de Oliveira Vasques, Priscila Vasques, Noemia Fuzaro, Naamlooze V Maatschappu, réus
ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marilene Vivan, Maria
de
Lourdes Vivan Barbosa e Rogerio Arnald Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Nova Cantareira, 1881/1885/1887, Tucuruvi, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052425-
15.2011.8.26.0100 - 1208/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonieta do Nascimento do Val, Jorge
Gomes do Val, Marieta do Nascimento Ribeiro, João Lambert, Julieta do Nascimento Pinto, Floberto Pinto, Plinio Andrade
do
Nascimento,  Tácito  Piratiny  do  Nascimento,  Dulcy  Aparecida  Nascimento  Gallacci,  Espólio  de  Áurea  Pinto  do
Nascimento, por
Dulcy Aparecida Nascimento Gallacci, Espólio de João Fernandes Galacci, Dulcy Aparecida Nascimento Gallacci, Espólio
de
Darcy Pinto do Nascimento,  Dulcy Aparecida Nascimento Gallacci,  Durce Codama Nascimento,  Espólio de Edgard
Andrade do
Nascimento, Durce Codama Nascimento, Dulcy Nascimento Tonso, Edgard Jordão Tonso, Edgard Codama Nascimento,
Mariana
ou Marina Codama Nascimento, Mara Codama Nascimento, João Tenório Vila Nova, Madiel Rodrigues Figueiredo, Maria
José
Lazzarini do Nascimento, José Carlos Lazzarini, Eronite Caitano Rodrigues, Abson José Caetano, Ivany Rodrigues Mota,
Igreja
Evangélica Assembleia de Deus, por seu repres, José Luiz Ventura, Lydia Eduvirge Broédel Ventura, Pedro Paulino de
Oliveira,
Creusa de Souza Oliveira, José Eduardo Cothing Marques Simões, Alba REgina Benevenuto Marques Simões, Manoel
Ferreira
da Silva, Severino Canuto Soares, Adnílson da Silva Soares, Elizete da Silva Soares, Adenílza da Silva Soares, Adeílzon
da Silva
Soares,  Adenílzo  da  Silva  Soares,  Cíntia  Rodrigues  Soares,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Egle de Rozzi Quicolli e Sérgio Emilio Marthos Quicolli ajuizou(ram) ação
de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Zélia Ramos da Costa, ns 02 e 05, atual nº
41 e
Rua Eliana Zanetti, s/nº, Vila Carrão, Vila Nova Manchester, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0058783-
25.2013.8.26.0100 - 21/14.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo,  Dr(a).  ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Antônio Talarico; ou seu
ESPÓLIO,
José Elias de Paula, Guiomar Pereira dos Santos Paula, Ivanilde Regina Paula de Arruda, Encarnação Gonzalez Trotti, Luiz
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Trotti,  Antonia  Gonsalez  Lira,  Otavio  Santos  Lira,  Lucilena Francisca  de  Oliveira,  Roque Pires  da  Silva,  Nazareth
Domingos da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria
das Dores Loreto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Joaquim
Marra, 2.190/parte do lote 11 da quadra 32 - Vila Talarico - 38° subdistrito - Vila Matilde, São Paulo - SP, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060458-
91.2011.8.26.0100 - 1408/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cypriana Maria da Conceição, Denise
Alves
Siqueira, Ariovaldo Martins e Dione Siqueira Martins, Arlete Alves Siqueira, Durvalina Alves, Laercio Garcez e Citados por
edital,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Fernando
Siqueira Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav.
Francisco
Renzo, 79, Imirim, São Paulo - SP, Cep. 02478-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0025418-
82.2010.8.26.0100 - 583/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Raul Ferreira de Barros e
Maria
da Luz Leda Pannunzio de Barros, Rubens Ferreira de Barros Sobrinho, Divino Martins Freire e Noelton Antunes Simões,
réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Natanael
Bispo
de Souza e Fátima Graça Alves de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua João Vicente da Fonseca, 337, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052429-
18.2012.8.26.0100 - 1273/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcolino Rodrigues dos Santos,
Modesto
Gomes Afonso, Manoel Negro Vidal, Pilar Garcia Vidal, Celso Freitas Lemos de Andrade, Eliza Aparecida Negro de
Andrade,
João Batista Damas, Maria Josefa Negro Damas, Claudete Queiroz Suede, Ivanda Maria Pinto Silca, réus ausentes,
incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Rosa de Souza Ribeiro,
Joaquim de
Moraes Ribeiro, Jose Roberto Mendes de Souza, Joseli Pedroza de Souza e Maria Cassia Mendes de Souza ajuizou(ram)
ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manhumirin, 170/14 A, São Paulo - SP,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044957-
34.2010.8.26.0100 - 970/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fernando Morales, Francisca da Silva
Moralles, Maria Alves de Jesus, Odete Gamberini Libanori, Egydio Libanori, Jose Batista Duarte, Ruth Cadima Duarte,
Shoroku
Moriyama,  Setuko  Moriyama  ou  sucessores,  Jorge  Zumkeller,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ronaldo Domingos, Maria Lucia Honorio da Silva Domingos e Martha
Aparecida
Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Eduardo
Zumkeller,
305, Mandaqui, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016311-
77.2011.8.26.0100 - 346/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elio Gamero Bardi, Maria Cacilda dos Santos
Gamero,
Miguel Gonçalves Dias Barroso, Rosemary Barra Dias Barroso, Sergio Furlanetto, Helena Gomes Furlanetto, Andre
Kapros,
Anna Kapros ou Anna Elena Karpos, Caetano Picagli Neto, Maria de Lourdes Alves Picagli, Alberto Coelho, Jose Gregorio
da Costa, Maria Almeida da Silva, Jose Farias, Maria Aparecida de Albuquerque Farias, Isis Marcondes do Amaral Spinola,
Antonio Carlos de Freitas Spinola, Eloa Marcondes do Amaral, Dario Marcondes do Amaral e Neyde de Moraes Amaral,
réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marinez
Marcolino
da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof João
Machado,
114, Nossa Senhora do Ó, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0080469-
10.2012.8.26.0100 - 1634/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Novo Santo Amaro Imobiliária e Construtora
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S/A,
Ariosvaldo Oliveira Silva, Rosany Silva Miranda, Lazaro Luiz Ferreira da Mata, Celecina Ferreira Leite da Mata, Ailso
Sobreira,
Efigenia  Maria  Coelho,  Laurinda,  Rodrigo,  Luciana  (inquilina),  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geralda Carlos Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Jamil Sawaya, 16/A, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002383-
25.2012.8.26.0100 - 72/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Horacio Augusto Figueira, Mario Pereira
Augusto, Francisco Augusto Brandão, Alexandra Mauri, Suzana Aparecida de Oliveira, Abelardo de Oliveira, Danilo da
Rocha
Bim, Ana Joaquina de Oliveira Lebre, Francisco Lopes, Rosalina Molinari Lopes, Antonio Lopes Lebre Filho, Silvino Lopes,
Irma Lopes, Candida Lopes Fernandes, Carlos Manoel Fernandes, espolio de Manoel Lebre, Alice Lopes Rezende, Jose
Mauricio de Rezende, Cremilde dos Anjos Brandão, Luiz Antonio Fernandes, Adozinda Amelia Amaral, Alipio Antonio
Amaral,
Maria Amelia Brandão Tavares, Moises da Silva Tavares, Diamantino dos Anjos Brandão, Wilma Tezinho Brandão,
Antonio
Jose Augusto, Nanci Lucas Ferreira Augusto, Carlos Alberto Augusto, Marcia Pereira Augusto Rocha, Antonio Augusto,
Wilson Roberto Augusto, Eunice de Oliveira Hirai Augusto, Ana Lucia Pereira Augusto, Eunice Pereira Augusto, Debora
Torbitoni
Agostinho, Simone Aparecida Lima Bim, Shirley Guedes de Oliveira, Maria Silveira Pietscher Mauri, Claudemir Bertoldo
da
Silva, Laudelino Rodrigues Leite, Rosangela Brandão de Melo, Luiz Miguel da Silva Filho, Sueli Fernandes Augusto e
Fernando
Augusto Agostinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,
que Eliza Lopes Magalhães, Oswaldo Magalhães, Espólio e Ana Maria de Magalhães Leite Penteado ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado de um terreno em declive suave, duas construções,
com
duas moradias cada, de utilização residencial, emplacadas sob nºs, 40 fundos 48, 54 e 54 baixos, da Rua Caranquejo,
no
Tucuruvi, São Paulo - SP, Cep. 04344-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046678-
50.2012.8.26.0100 - 1114/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jesus Sebastião Ricardo, Gerson Sebastião
Leite
de Campos, Elizabete Guedes da Silva Campos, Valdemir Costa Fernandes Filho, Ana Maria da Silva Fernandes, Espólios
de
Juan Esper, Josephina Zogbi Esper, João Carlos Esper, Joel Ferreira da Cruz, Paulino Gomes dos Santos, Solange M.
Cazuzs
Santos, João Batista Genesinho e s/m Solange Aparecido Genesinho, Antonio Carlos de Souza, Eurides Santos de Souza,
João José Gabino, Maria Aparecida Leal, Regiane Franco dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Erieudo Nóbrega de Farias, Maria Alves Bertoldo
de
Farias, Edivilson Carvalho Dreger, Severina Francisca de Souza Dreger, Rafaela Verçosa da Costa, Bruno Verçosa da
Costa
e Sebastião Rodrigues da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na
Rua Manoel Paschoal, s/nº, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052576-78.2011
- 1198/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a).
LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Neuzalina Rita de Souza, Claudio Arcanjo Pereira, Cosmo
Paes
da  Silva,  Maria  Aparecida  Alves  da  Silva,  Arlindo  Luciano  Gonçalves,  Jose  Pedro  Rodrigues,  Zeneide  Bernardino
Rodrigues, Jair
da Silva Bento e Olavia Perpetua dos Santos e Silva, Romulo Jose Perpetuo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Tavares Dos Santos Filho e Aila Ribeiro Veras Dos
Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dos Orfeoes, 23/28/A,
São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0051168-
86.2010.8.26.0100 - 1138/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) APRACS - Participações Empreendimentos e
Comércio Ltda, Celestino Bispo, Aparecida Moreira Marcelino, Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A,
Solange
Brondino Amaro, Amaro Caetano da Silva e Maria Auxiliadora de Lira Silva, EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e
Energia
S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Adão
José Alves de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Amad
Massud, 1765, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0184211-
90.2008.8.26.0100 - 724/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sueli dos Santos Delfino, Sandra dos Santos
Pinto
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e Julio Roberto Pinto, Antonio Lourival Morales, Helenice Sanches Morales, Mauricio Laerte Morales; Alexandre José
Morales;
Luciana Morales, Vagner Canhete e Benedita Pinheira Canhete, Vania Canhete dos Santos, Gilberto Alves dos Santos,
Jacyra
Cozzolino Assumpção, Maria de Lourdes Ruiz de Mora, Joaquim de Mora, Mercia Chacon, Aracy Carcavalli, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisca Cozzolino
Pescada
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Taiaçupeba, 85, Vl.
Prudente,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta.
Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048719-
24.2011.8.26.0100 - 1085/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Ana Paula Mendes Carneiro,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Antonio Lucci
Tomazetti,
Altemar Silva Bernal, Marcelo Eugenio Dias, Angelo Friza, Comercial Urbanizadora Brasileira Ltda e I.B. L. Imobiliária
Brasileira
Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Jose
Osvaldo Rosati e Rose Marie Temer ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado
na Rua Daniel Mirabelo, 31, Vl Prudente, São Paulo, SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0080001-
46.2012.8.26.0100 - 1641/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Meta Stach ou Meta Kolle, Ana
Josefa Cervantes Collado de Vera, Julio Vera Cazrola, Rosa de Cervantes Collado, Baldomero Canton Martinez, Manuel
Melo
Gonçalves Enes, Berta da Conceição Fernandes Enes, Alberto Afonso Fernandes, Laurinda Assunção Fernandes, Oswaldo
Antonio Monteiro, Julieta Mentola Monteiro, Cleonice Bertolino Binotto, Wagner de Jesus Binotto e Jocilia Nascimento
Santana
Binotto, Rosemeire Binotto Cruz Lara, Jose Carlos Cruz Lara, espolio de Emilio Stach, inv Irmgard Baukus Stach, réus
ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Germana Ramos
Gonçales,
Celso Paulino Gonçalez,  Manuel Lopes Ramos, Cleuza Ramos Volcov, Ana de Jesus Lopes Ramos Garrido, Alberto
Gonçalves
Garrido, Maria Lopes Ramos e Benjamin Dias Carneiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio
do imóvel localizado na Rua Solidonio Leite, 1109 e 1115, 26º subdistrito, Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022313-
97.2010.8.26.0100 - 479/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edificadora Auxiliar de São Paulo
- Ceaspa ou Pambras Agrícola Ltda,ou, Companhia Edificadora Auxiliar de S.Paulo, Oswaldo dos Santos, Vera Lucia
Pereira,
Maria Furtanata da Silva, Ricardo Pereira Filho, Sebastião Rosa Valentim, Elza Rodrigues Valentim, Augusto Galdino da
Silva,
Maria Fortunato da Silva,  Edgar Fonseca da Silva,  Ezequiel  Fonseca da Silva e Ariovaldo Fonseca da Silva,  réus
ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Domingos Fonseca da
Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Dr. Nemésio Bailão,
67/77,
Rio Pequeno, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0347440-
95.2009.8.26.0100 - 1112/09]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adão de Moraes Vieira, Ester de Moraes
Vieira, Marcilio de Moraes Vieira, Manoel e Moraes, Irene Palure Vieira, Benedito de Moraes de Vieira, Paulina de Moraes
Granjeiro, Cezaria de Moraes Zillig, João Zillig, Eva Moraes da Luz, Fernando Cavalheiro da Luz, Espólio de Maria
Lourença
de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que
Lucier de Barros Domingues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na
Rua
Acajurana, antiga Rua 46, lotes, 23, 24, 25, 26 e 27, todos da quadra 35, Loteamento Jardim Dom José, Santo Amaro,
Sao
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0139034-
40.2007.8.26.0100 - 276/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) WILSON SERGIO CALVOSO DAMASCO, Ana
Maria Quintela Damasco, Clemildo Daniel da Silva, PAULO LAHUD, Dalci Pereira dos Santos, Espólio de Lucio Camargo
Seabra,
Espólio  de  Maria  Lucas  Lopes  da  Costa  e  Sra.  Ana  Maria,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Expedito de Oliveira e Djanete do Nascimento de Oliveira ajuizou(ram) ação
de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Freguêsia de São Romão,81 itaim Paulista,
São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011463-
76.2013.8.26.0100 - 127/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de José Gabriel Cauduro,
Irene
Noce Cauduro, Maria Aparecida Cordeiro Mergulhão, Gilberto Cordeiro Mergulhão, José do Carmo, Ana Maria do Carmo,
réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedito
Antonio
de Campos e Izaldina de Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado
na Rua Mário de Sanctis, 343, Jd. Irene, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0040272-
76.2013.8.26.0100 - 681/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Coimfico S.a Industria e Comercio de
Fios
e Cabos Eletricos S.A, sindico Olair Villa Real, Banco do Brasil S/A, Ilda Tanese, Helena Tanese, Espólio de Carmino
Liguori
Neto,  Carlos  Henrique Leite  Liguori,  Inconel  Indústria,  Comércio  de  Aços  Ltda,  Banco Bonzano Simonsen,  Banco
Santander S.A,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Louis
Albin e
Persol Administração de Bens e Participações LTDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do
imóvel localizado na Rua Antonio Frederico, 477, Ipiranga, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046194-
69.2011.8.26.0100 - 1025/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Ivonete Oliveira Gonçalves,
Geraldo Aparecido Gonçalves, Ivone Maria de Oliveira Lima, Wilson Pereira Lima, Antonio Carlos da Silva, José Lopes,
Marques
Empreendimentos Eireli, Agnaldo Gois de Souza, Antonio de Mello Paiva, Julieta Damasceno de Mello Paiva, Ananias
Couto
ou Ananias Ferreira Couto, Ana Couto, Oswaldo Couto ou Osvaldo Couto ou Osvaldo Ferreira Couto, Anésia Rodrigues
Couto,
Dalva de Amorim Benedito, Emanuelle Negreiros Lopes, Francisco Timóteo Damascena, Enoque Ferreira de Souza, Luzia
Ferreira de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,
que José Lopes e Jucineide Negreiros Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel
localizado na Rua Paulo Osório Flores 756, Jardim Etelvina, Distrito de Guainazes, São Paulo/SP, matrícula 75.321 do 7º
Oficial
de Registro de Imóveis da Capital, com antiga numeração "380" e o imóvel, anteriormente, estava discriminado como
sendo o da
Rua Quatro, lote nº 24, da Quadra "D" do Jardim Etelvina, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
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prazo
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0041446-
23.2013.8.26.0100 - 714/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Stefan Marek Neuding p/
inventariante Veronica Neuding, Espólio de Lucjan Korngold p/ inventariante Eugenia Korngold, Julia Isaj Raskian, Irene
Raskin,
Diomar Cardoso da Silva, Rosalina Cardoso da Silva, José Antonio Machado, Ilda Rosa Machado, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Nadir  Pereira Lapa,  Lucia
Pereira,
Mauricio Pereira de Jesus, Edjalma Alves de Santana, Alexandre Bispo de Jesus, Wedja Barbosa Silva de Jesus, Terezinha
Feitosa Pereira, Daniela Juliana Feitosa Pereira, Cristiane Feitosa Pereira, Adriana Feitosa Pereira, Lilian Feitosa Pereira
Fernandes, Bruno Emanuel Feitosa Pereira, Erica da Rocha Pereira e Helio Lapa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Uibaí, 7A, Jd. Ermelindo Matarazzo, São Paulo - SP, alegando
posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028149-
46.2013.8.26.0100 - 424/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gazi Abon Ali, Vera Lucia Issa Abon Ali,
Antonio
Henrique de Paula, Anastacia Pavliuki de Paula, Flavia Martins Elias, Jose Rodrigues de Santiago Filho, Idelsuite de Sousa
Santiago, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que
Ulysses Tadeu de Paula Mattos e Regiane Viegas Mattos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio
do imóvel localizado na Rua João Antonio Medi, 45, Vl. Aricanduva, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052528-
56.2010.8.26.0100 - 1167/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aldemar Bastos dos Santos,Anita
Schurig
Bastos dos Santos, Antonio Rezende de Lima, Benvinda Antunes de Souza, Cleonio Custodio da Silva, Leonice Aparecida
da
Silva Aparecida Custodio de Carvalho, Adelino Francisco de Carvalho, Benon Custodio Jorge e s/m Maria Aparecida
Custodio
Jorge, Anaide Custodio Zanoni e s/m José Zanoni, Bandar Custodio Jorge e s/m Aparecida Custodio Jorge, Edimilson Parra
Navarro, João Scaccabarozzi, Carlos Abele Veronezi, Ursolina Verozeni, Luiz Veronezi, Angelo Scaccarabarozzi, Gertrudes
Scaccabarozzi,  Catarina Scaccabarozzi,  Rosa Scaccabarozzi,  Eva Veronezzi  Zanata,  Rosângela Garnecho, Pedro de
Jesus,
Francelina  da  Costa  Anjos,  Albanito  Felippe  dos  Anjos,  José  Luiz  Vieira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
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eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Monica de Mattos Barbosa, Olavo Oliveira Filho, Valeria
Cristina
de Mattos Barbosa, Zito Muniz dos Santos e Julio Cesar de Mattos Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Montemagno, 3111, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0056434-
83.2012.8.26.0100 - 1355/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Henrique de Leo, Genoeffa
Imperial
de Leo, Raimundo Antonio de Oliveira, Josafa Batista dos Santos, Josival Marques da Silva, Sonia Maria de Leo e Espólio
de Genoeffa Imperial de Léo na pessoa da inventariante Léa de Léo Zorzella e Plinio Luiz Zorzella, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Marina  Silva  Gonçalves
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Musgo de Flor, 94/A, Vl. Sonia, São
Miguel
Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0241681-
50.2006.8.26.0100 - 1374/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) JOSÉ ANTONIO DA MATTA, Antônio Comotti
e
sua Esposa, Maria Ines Franschini da Matta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus
cônjuges e/ou sucessores, que José Vicente Señer Junquero, Mitsuko Iida Señer ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Graeber, 214, Vl. Ema, São Paulo SP, alegando posse mansa
e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0330036-
31.2009.8.26.0100 - 819/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Jorge Borba, Luis Carlos Borba,
Djanira Thomazia Tormin de Borba, Paulo Pinheiro Borba, Maria Stella Borba de Arruda Botelho,José de Arruda Botelho,
Maria
Helena Borba Sodre, Eduardo Borba, Isabel Ribeiro do Nascimento, Leandro da Silva, C. Nelson Hidalgo Sanches,
Amercio Issa,
Joaquim  Pereira  da  Silva,  Arnaldo  Mathias  da  Silva,  Amaziles  Mathias  da  Silva  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Valter de Santana e Eliane Barreto dos
Santos de
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Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Clemente
Martins
de Matos, 320, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028340-
96.2010.8.26.0100 - 645/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Ferreira de Andrade,
representado por sua inventariante, Hermínia Ferreira de Andrade, e Luiz cecchini, Manoel Jorge, Maria de Lourdes
Andrade,
Claudio Alves de Moura, Manoel Ferreira de Andrade, na pessoa do procurador, citados por edital e Luiz Cecchini, réus
ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Vilar da Silva,
Marlene
Vilar da Silva, Getulio Vilar da Silva, Claudemir Teixeira, Marly Vilar da Silva Teixeira e Mara Lucia Vilar da Silva
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manoel da Costa, 03, São Paulo - SP,
Cep.
02928-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059599-
75.2011.8.26.0100 - 1378/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Florindo Basílio Campanella, Wilson
Pilizaro, Odilia Candido, Alice Martins Rodrigues e Francisco Rodrigues, Hildani de Oliveira Noronha, Dorival Antonio de
Souza,
Jose Candido da Costa e Odilia Ferreira da Costa e Citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laudelina Cardoso da Silva, Idalina Cardoso da Silva,
Ildebrando
Cardoso da Silva, Inaltino Batista da Silva, Maria José Silva, Claudice Sueli Batista Silva Alves dos Santos, Júlio Batista da
Silva Filho, Marcos Cardoso Silva, Angela Maria Cardoso Silva Brito, Nair Teixeira da Silva, Cleide Guedes Batista,
Amanda
Biolado Cardoso e VIVALDO ROGÉRIO BRITO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel
localizado na Cunha Porã, 43, Itaquera, São Paulo - SP, Cep. 08220-490, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0056824-
53.2012.8.26.0100 - 1370/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nello Morganti, Maria Morganti, Elza dos
Santos Almeida, Silvio Gambim Neto, Antonia Cavalette Gambim, Heitor Gambim, Wilson Ferreira da Silva, Nelson
Ferreira da
Silva, Luiz Alberto Campanher, Odete Neves Campanher, Espólio de Nello Morganti, Maria Morganti, pela invent. Maria
Christina
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Ayres  Monteiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,
que Trevino Industria e Comercio de Esquadrias Ltda -Epp ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio
do imóvel localizado na Rua João Batista Lima, S/N, LT, 40, QD. 10, São Paulo - SP, Cep. 03905-050, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Rogerio Biasini - Paulo
Rogerio Biasini
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 996

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 0017047-51.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Rogerio Biasini - Paulo
Rogerio Biasini - Vistos.Tendo em vista as ponderações do reclamante, apresente o Oficial do 9º Registro de Imóveis da
Capital,
no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecimentos complementares, especialmente acerca do atendimento prioritário e se
dispõe de
assentos reservados.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int.  -  ADV: PAULO
ROGERIO BIASINI (OAB 150074/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.W.
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1003

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1029010-39.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.W. - Vistos.
Fls.38/40:  Homologo  a  desistência  da  interposição  de  recurso  expressamente  manifestada  pelo  interessado.
Redistribua-se
o presente feito com urgência ao MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital, tendo em vista que se encontra em tramite
ação de
nomeação de administrador provisório, caracterizando consequentemente a conexão de ações.Int. - ADV: UBIRAJARA
ZILMAR
RODRIGUES NERY (OAB 301408/SP)



177

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willinas de Jesus
Lima
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1003

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1029571-63.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willinas de Jesus
Lima - Vistos.Recebo a petição de fl.13, bem como o documento de fl.14 como emenda à inicial. Anote-se.Ao 6º Tabelião
de
Protesto de Letras e Títulos da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação,
abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: BARBARA ALVES CASSIANO (OAB 399140/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen -
Jorge de Castro teixeira e outro
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1003

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1029582-92.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen
- Jorge de Castro teixeira e outro - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade
de São
Paulo. Prazo legal. - ADV: MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM (OAB 108259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1006

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São
Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre
Escola Internacional S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.320: Tendo em vista as razões
expostas,
defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Sem prejuízo,
cumpra a
z. Serventia o segundo parágrafo da decisão de fl.290. Int. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV:
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 397917/SP), CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP), LEANDRO
MANABU ANZAI (OAB 344796/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MATHEUS PIGIONI HORTA
FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre -  -  Riselda Alves Tobias -  Vistos.Tendo em vista a ausência de embasamento legal da recusa do
requerimento
objeto do presente feito, nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item
40.1, diga a Oficial Registradora sobre as razões jurídicas de seu óbice, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo,
intimese
o Município para manifestação, no prazo de 15 (quinze), dias acerca da pretensão da requerente. Após, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: NEEMIAS MARIANO DE BARROS (OAB 308359/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre -  -  Riselda Alves Tobias -  Vistos.Tendo em vista a ausência de embasamento legal da recusa do
requerimento
objeto do presente feito, nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item
40.1, diga a Oficial Registradora sobre as razões jurídicas de seu óbice, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo,
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intimese
o Município para manifestação, no prazo de 15 (quinze), dias acerca da pretensão da requerente. Após, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: NEEMIAS MARIANO DE BARROS (OAB 308359/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindsaúde - Sindicato dos
Trabalhadores Públicos da Saúde No Estado de São Paulo
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1007

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1120534-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindsaúde - Sindicato dos
Trabalhadores Públicos da Saúde No Estado de São Paulo - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos
ao Sr. 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem
se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30
(trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS (OAB 97365/SP), MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA (OAB 116800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1006

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Público - RELAÇÃO Nº 0138/2018 - 

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima
-  Vistos.Manifeste-se  o  perito  nomeado,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  ponderações  do  requerente
(fls.214/215),
especialmente da divergência no angulo interno do vértice 5, uma vez que na planta (fl.207) constou 89º21'25'' e no
memorial
descritivo 89º81'25'' (fls.116/117).Com a juntada dos esclarecimentos dê-se ciência ao interessado para manifestação,
no prazo
de 10 (dez) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA MARIA DE
QUEIROZ (OAB 251741/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Moreno - Espólios de Maria
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Reis Costa e Humberto Reis Costa
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 0044117-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0514617-41.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Moreno - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa - Vistos.Inicialmente, chamo o
feito
à ordem no tocante ao polo ativo. A verba honorária é devida ao advogado patrocinador do vencedor da demanda
originária.
Assim, o causídico em favor de quem fora arbitrada referida verba deverá ocupar a posição de exequente, juntando aos
autos
a procuração que lhe foi outorgada por ocasião da ação julgada procedente e peticionando, doravante, em nome
próprio.
Isto posto, manifeste-se o exequente acerca da impugnação apresentada às fls. 57/63. Intime-se. - ADV: ANTONIO
CORREA
MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra
Participações S/C Ltda - Vistos.Na esteira das decisões de fls. 138/139 e 175, defiro a penhora on line de ativos
financeiros existentes em nome da parte executada, via sistema Bacenjud, que deverá observar o demonstrativo do
cálculo de fls. 182
(R$ 60.000,00).Constatado bloqueio frutífero efetue-se a transferência para conta vinculada ao juízo, desbloqueando-se
o que
exceder o valor da execução, intimando-se o devedor para embargos, com fundamento no artigo 854, §§ 2º e 3º, do
Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS
(OAB 155126/SP), RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP), ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB
175256/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo -
Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa e outros
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 0069735-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0632571-45.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença
- Registro de Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa e outros - Vistos.
Inicialmente, chamo o feito à ordem no tocante ao polo ativo. A verba honorária é devida ao advogado patrocinador do
vencedor
da demanda originária. Assim, o causídico em favor de quem fora arbitrada referida verba deverá ocupar a posição de
exequente
peticionando,  doravante,  em  nome  próprio.  Isto  posto,  manifeste-se  a  parte  exequente  acerca  da  impugnação
apresentada às
fls. 99/105. Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB
87463/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Linjun Yu - - Quanquan Wang
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1004601-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Linjun Yu - - Quanquan Wang - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariangela Gordinho Pinto Ferreira
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1000589-18.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Mariangela Gordinho Pinto Ferreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MURILLO LEITE FERREIRA (OAB 302552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Tammaro Silva
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1029249-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Patricia Tammaro Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional
da Lapa (fls. 34), com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: WALDEMIR TIOZZO MARCONDES SILVA (OAB 30922/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Andrea Capaccioli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lídia Borges Vaz
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1030391-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lídia Borges Vaz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VIDAL DE SOUZA FILHO (OAB 299482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Helena Rossi Caldas
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1031732-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Luisa  Helena  Rossi  Caldas  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  PAULO DE  TARSO GOMES (OAB
16965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Roberto Padovan
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1030044-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
João Roberto  Padovan -  Vistos.Intime-se a  parte  autora pela  imprensa,  pela  derradeira  vez,  a  fim de cumprir  a
determinação de
fls. 20, parte final, no prazo de 05 dias. Int. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1031794-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após
prazo legal - Jorge Luis Lilla - Vistos.Fls. 129: Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério Público. Reforça-
se à
parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a
indexação
dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da petição, de modo ordenado, o número
da
página em que se encontra o documento, associando-o ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda
à inicial).
Intimem-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Santos Correa
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1031104-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Carlos Roberto Santos Correa - Vistos.Fls. 33: Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério Público no item
I, bem
como esclareça o constante no item II.Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as informações relevantes
em uma
única petição e,  se  possível,  realizando a  indexação dos documentos  que já  foram juntados (ou seja,  indicar  e
relacionar, no
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corpo da petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item
respectivo
que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: BILLY GHARIB (OAB 268007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anderson de Souza - - Jorge Andre de Souza
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1034293-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anderson de Souza - - Jorge Andre de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAROLINA MARANGONI
DOS
SANTOS (OAB 329051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amanzio Guedes da Silva
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1035071-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Amanzio Guedes da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MANOEL NELIO BEZERRA (OAB 83183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dayana Mamani Navia
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos



186

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1035351-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Dayana  Mamani  Navia  -  Vistos.Oficie-se  ao  Cartório  extrajudicial  competente,  a  fim  de  informar  o  eventual
cumprimento da
sentença pela parte autora. Intime-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosemeire Gomes de Andrade
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1032673-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosemeire Gomes de Andrade - Vistos.Considerando a urgência que o feito demanda, e tendo em vista não se
tratar de matéria
alheia a competência deste juízo, hei de acolher o pleito de fls. 26 a fim de evitar o perecimento do direito.Ao MP com
presteza.
Intime-se. - ADV: ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR (OAB 166878/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1035496-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
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1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para
cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: MARCIA DE MORAES MARTINS CARVALHO (OAB 381229/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Sarjiani Sciumbata e outro
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1035365-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Lucca  Sarjiani  Sciumbata  e  outro  -  a  parte  autora  deverá  providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  de
procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado
(Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG
1307/2007).
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao
salário  do empregado doméstico  (lei  estadual  nº  16.665/2018).  Dessa forma,  o  valor  a  ser  recolhido para cada
procuração é de
R$ 22,16. - ADV: FERNANDA GADELHA SHIMIZU (OAB 368965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mario Fukushima
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1035764-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após
prazo legal -  Mario Fukushima -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). -
ADV: YOSHIKAZU NAKAYA (OAB 36119/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Soares de Lima - - Igor Lopes dos Reis
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1035412-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Soares de Lima - - Igor Lopes dos Reis - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de
Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: RODRIGO CORREA
NASARIO
DA SILVA (OAB 242054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandra de Oliveira Doney
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1099858-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Alessandra  de  Oliveira  Doney  -  Vistos.Subam  os  autos  ao  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  com  as  cautelas  de
praxe.Intimem-se. -
ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Auta Aparecida Bonifacio
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 
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Processo 1075842-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Auta Aparecida Bonifacio - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos.
- ADV: VERA LUCIA SABO (OAB 85580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Cezane Tabarin Stancati e outros
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1044145-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Mara Cezane Tabarin Stancati e outros - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando
nos autos. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1136688-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento
de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0115/2018 - 

Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni
- - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI
(OAB
222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação e Bem de Família
Publicado em: 05/04/2018 - Página Nº 5

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1021807-
65.2014.8.26.0100 (USUC 292)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Irmãos Interlenghi, Laercio Bueno, Ângelo Riva, Enanice Maria da Silva Santos, Dirce Perin, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Zélia Pereira Guimarães, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel
localizado na Rua Carlo Bibiena, nº 332 - Jardim Adele São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 170,40 m²,
contribuinte
nº 112.796.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007946-
12.2014.8.26.0100 (USUC 115)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sônia Aparecida Delboni Reis, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de
domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 14, localizado no 1º andar do Edifício Duque de
Windsor,
situado na Rua Jesuíno Arruda, nº 318 28º Subdistrito Jardim Paulista - São Paulo SP, com área útil de 96,8550 m², área
comum de 15,0396 m², encerrando a área construída de 111,8946 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de terreno
de
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1,5000% do seu todo, contribuinte nº 016.080.0808-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024800-
81.2014.8.26.0100 (USUC 327)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Heleyda Freire Loschiavo, Walter Loschiavo, Geraldo Alair Fernandes da Cruz, Dalva Cabulon da Cruz,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou
sucessores, que Lazaro Fernandes Pimenta e Maria do Rosario Oliveira Pimenta, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Celso dos Santos, nº 1.269 Vila Constância 29º Subdistrito
Santo
Amaro - São Paulo SP, com área de 82,20 m², contribuinte nº 120.431.0011-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1021453-
40.2014.8.26.0100 (USUC 291)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Albino Mendes de Araújo, Archimedes Guermandi ou Archimedes Guermandi Suetti, Lourdes Chistone
Suetti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros
e/ou sucessores, que Sidnei Donizete Carvalho e Valda de Jesus Chaga Carvalho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guedes de Brito,  nº 23/35 -  Jardim Lourdes Distrito de
Guaianases
- São Paulo SP, com área de 160,00 m², contribuinte nº 193.031.0023-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1021545-
18.2014.8.26.0100 (USUC 293)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Salvador Molla, Maria Dirce Curcuruto, João Mantovani, Pedra Mantovani, Antenor Barbosa de Souza,
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Severina Xavier de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edna Martinez Alonso, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iracema, nº 44 Vila Angelina 26° Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com
área
de 136,84 m², contribuinte nº 117.269.0016-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expedese
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1086403-
58.2014.8.26.0100 (USUC 1095)
 SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Carmosina Souza dos Santos, Joel Lirio dos Santos, Pedro Paulo Guimarães, Diva Alves Guimarães,
Paulo Falleiros Nascimento, Elisabeth Ingrid Loechelt Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alaide Alves Gomes, ajuizou
ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ermelina Andrade Santos, nº 162 -
Jardim
Reimberg 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 137,31 m², contribuinte nº 175.040.0021-2,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010929-
81.2014.8.26.0003 (USUC 840)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Francisco Genovez, Espólio de Amelia Leal da Costa Genovez, Pedro Domingues de
Macedo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou
sucessores, que Neusa Moreira Gomes de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua José Candido, nº 593 Parque Santana 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com
área
de 214,20 m², contribuinte nº 163.223.0021-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expedese
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051980-
72.2014.8.26.0100 (USUC 666)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roberta da Rocha Peres Aguado Lyra de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando
a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 1.101, no 11º andar ou 12º
pavimento do
Edifício Guararapes, situado na Rua Álvaro de Carvalho, nº 22 Centro - 7º Subdistrito Consolação - São Paulo - SP, com
área
de 38,65 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 73 décimos milésimos no terreno, contribuinte nº 006.022.0421-6,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1109113-
72.2014.8.26.0100 (USUC 1370)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Afonso Rodrigues dos Santos, Condomínio Residencial A.E. Carvalho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria
Cardoso dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Mandaçaia, nº 659 Cidade A.E. Carvalho - São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 142.108.0032-4,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010191-
59.2015.8.26.0100 (USUC 126)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Ivanildo de Souza, Edivania Teixeira de Souza, Fabiana Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Adevanio
Ferreira de Melo e Maria Simone de Melo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel
localizado na Rua José Ribeiro Ramos, nº 320 Nova Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 211,70 m², contribuinte nº
180.056.0029-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1009809-
03.2014.8.26.0100 (USUC 160)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Phelippe Nagi Haddad, Herdeiros de Alzira Haddad, a saber: Maria das Graças Haddad Cruz, Edvaldo
Carvalho  Cruz,  Divino  Roberto  Barbosa;  Encarnacion  Arena,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Coppa e Suely Guimarães Coppa,
ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua das Pérolas, nº 150 Vila do
Encontro
42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 400,00 m², contribuinte nº 091.073.0003-4, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1052776-
63.2014.8.26.0100 (USUC 679)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Falleiros Nascimento, Herdeiro de Elisabeth Ingrid Loechelt Nascimento, a saber: Oswaldo
Loechelt
Nascimento; José Bento, Josimar, Edmilson, Adalberto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ramiro Cerqueira Tanan, ajuizou ação de
USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Masazo Yoshimoto, nº 40-F, lote 19, quadra E - Jardim
Meimberg 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 148,18 m², contribuinte nº, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1069265-
78.2014.8.26.0100 (USUC 883)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Adelmo Petrucci, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Carneiro Lima e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Solidonio Leite, nº 933 Vila Ivone 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo SP, com área de 176,60 m², contribuinte nº 117.257.0049-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo
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legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1023618-
60.2014.8.26.0100 (USUC 318)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Figueiredo Junior, Souza Dantas Forbes & CIA LTDA, Geraldo de Souza Marcondes, Blenio
Ferreira
Santos,  Iracy  Maria  Ferreira  Santos,  José  Romoaldo de Sousa,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mário Patrício da Silva e Ivani Dias Carlos
da
Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua General
Ribamar
de Miranda, nº 377, Parque Fernanda - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte
nº
167.017.0052-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1129407-
48.2014.8.26.0100 (USUC 1640)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Klara Krauskopf, Franz Krauskopf, Josephina Krauskopf, Ernesto Krauskopf, Maria Moura Krauskopf,
Clara Krauskopf, Manoel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados
forem, herdeiros e/ou sucessores,  que José da Paz Pinto e Terezinha Maria dos Santos Pinto,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Barra da Estiva, nº 57 Jardim Nazaré Distrito de
Guaianases
- São Paulo SP, com área de 234,50 m², contribuinte nº 192.152.0041-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003721-
52.2014.8.26.0001 (USUC 298)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Carlos Buller Souto, Jacyra Rolim ou Jacyra Rolim Souto, Hilda Guimarães Buller Souto ou Hilda Neves
Guimarães, Herdeiros de Anselmo Vessoni e de Thereza Nogueira Vessoni, a saber: Alicieni Maria Vessoni Rodrigues
Silva, José
Virgílio Nogueira Vessoni, René Nogueira Vessoni, Anselmo Vessoni Neto, Regina Maria Vessoni, Ana Luiza Nogueira
Vessoni,
Maria de Lourdes Nogueira Vessoni Atalla, Euvaldo Atalla, Antonio Freire Gonçalves, Alzira de Jesus Gonçalves, Antônio
Gil
Braz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/
ou sucessores, que Antonio Mendes de Sousa e Ana Mendes de Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jose de Ibarra, nº 47 - Vila Guacá 8° Subdistrito Santana - São Paulo SP,
com
área de 194,00 m², contribuinte nº 071.119.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1021325-
20.2014.8.26.0100 (USUC 286)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Carlos Luz, Waldete Aragão Silva Luz, José Dionildo da Silva, Elizete Campos da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/
ou sucessores, que Ivone do Nascimento Medeiros Vieck e Wagner Luiz Vieck, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Doutor Décio de Toledo Leite, nº 494 - Jardim das Oliveiras
Distrito
de Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 131,175 m², contribuinte nº 133.243.0027-3, alegando posse mansa e
pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA
Carla Sottano Constantino dos Santos, Substituta do Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo,
República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 20 de dezembro de
2017,
no 22º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 4542, fls. 091, subscrita por Carlos de Campos, através da qual ANA
PAULA
MARAMALDO CASSIANO, brasileira, advogada, RG nº 5.001.176-SSP/SP, CPF/MF nº 082.870.208-08, e seu marido com
quem
é casada pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, WALNEY GUASTELLI CASSIANO,
brasileiro,
advogado, RG nº 9.042.793-SSP/SP, CPF/MF nº 086.911.888-98, domiciliados nesta Capital na Alameda Joaquim Eugênio
de Lima nº 1.600, ap. 81, instituiram como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 10 na matrícula nº
155.850,
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consistente no APARTAMENTO nº 81, situado no 8º andar do EDIFÍCIO PAÇO DO PRADO, localizado na Alameda Joaquim
Eugênio de Lima nº 1.600, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao imóvel R$4.500.000,00.
Dentro
de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa
instituição,
deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262,
item II e
seguintes  da Lei  nº  6.015/73.  São Paulo,  26 de março de 2018.  A  Substituta  do Oficial  Interino  (Carla  Sottano
Constantino dos
Santos).

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Vistos.1 - Defiro a transferência dos
valores
para a conta judicial, bem como o seu levantamento, quando em termos.2 - Nesta data, determinei a penhora de
direitos sobre o
veículo indicado (veículo alienado fiduciariamente), assim como restrição para sua transferência , conforme protocolo
em anexo,
ficando desde já intimada da referida constrição.3 - Foi penhorado o bem de melhor liquidez, preservando a maior
efetividade
da prestação jurisdicional, avaliado de acordo com a Tabela FIPE, para veículo semelhante, em valores da data da
penhora.4 -
Intime-se também o credor para se manifeste quanto à última declaração de imposto de renda de pessoa física do
executado,
ora juntada nos autos, requerendo o que entender de direito.5 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: LORIVAL PACHECO (OAB
56819/SP),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 
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Processo 1006916-40.2017.8.26.0001 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tereza Pires
Capobianco e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$
7.400,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos.1 - Conforme protocolo
anexo,
a pesquisa RENAJUD restou infrutífera, intime-se o credor para que apresente valor atualizado do débito, requerendo o
que
entender de direito.2 - Prazo 10 dias.3 - Ressalta-se que a parte exequente é a Defensoria Pública do Estado de São
Paulo,
devendo, portanto, a z. Serventia se atentar à abertura de vista pelo Portal para ciência das decisões.Int. - ADV:
DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 75771/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rita Maria Horta de Menezes Medina e outro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 849

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 1012344-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rita Maria Horta de Menezes Medina e outro
- Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da capital, a requerimento de Rita Maria
Horta de
Menezes Medina, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro de promessa de permuta, referente ao imóvel
matriculado
sob nº 192.991.Os óbices registrários referem-se à ausência de registro do memorial de incorporação do condomínio
edilício,
a ser erguido na matrícula do imóvel, e à inexistência de descrição das unidades autônomas, objeto da promessa de
permuta.
O Oficial justifica os óbices com base no princípio da especialidade objetiva, que torna prejudicado o registro pretendido
sem
a devida descrição e identificação das unidades que seriam objeto da transmissão. Destaca a imprescindibilidade do
registro
preliminar do memorial  de incorporação. Juntou documentos a fls.  04/53.A suscitada apresentou impugnação (fls.
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60/70),
aduzindo que o registro do memorial de incorporação cabe apenas à incorporadora. Alega que o registro pleiteado é em
relação
à fração ideal da área do terreno, plenamente identificada, correspondente a 280 m² em área privativa no futuro
empreendimento
imobiliário,  disposta em 7 unidades autônomas de 40 m².O Ministério Púbico opinou pela procedência da dúvida
(fls.76/78).É
o relatório. Decido.Com razão o Registrador e a D. Promotora.Quanto aos óbices apresentados pelo Oficial Registrador
neste
procedimento,  a  suscitação de dúvida no processo nº  1064339-49.2017.8.26.0100 já  os  enfrentou.  Mantém-se a
aplicação dos
mesmos fundamentos, independentemente do instrumento eleito para dar forma aos atos negociais imobiliários seja
promessa
de dação em pagamento, seja promessa de permuta. Ademais, conforme a nota devolutiva de fls. 40, não foram
levantados
óbices  quanto ao registro  de promessa de permuta,  razão pela  qual  tal  matéria  não será  objeto  de exame na
sentença.Do
exposto,  julgo  procedente  a  presente  dúvida.Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ANA CAROLINA DE HOLANDA MACIEL (OAB
375176/SP), FERNANDO CAMPOS SCAFF (OAB 104111/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina
Lorente - Vistos.Manifeste-se a parte autora cumprindo as exigências do Oficial Registrador, no prazo de 20 dias.Int. -
ADV:
ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 856

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 
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Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero
e outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre as despesas periciais estimadas em R$ 4.700,00,
com o
respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 863

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fl. 271: Defiro o prazo de 15 requerido pelo perito.2 -
Aguardese
a vinda da manifestação.Int. U - ADV: LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 860

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero
e outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre as despesas periciais estimadas em R$ 4.700,00,
com o
respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Massella Junior
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1001237-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Carlos Roberto Massella Junior - Vistos.O feito não poderá ficar suspenso indefinidamente. Assim, defiro o prazo de 30
dias
para que a parte autora cumpra a decisão de fls.  40.Intimem-se.  -  ADV:  KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB
339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 864

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018 - 

Processo 1080388-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude - - os
autos aguardam o depósito  de uma despesa postal,  no valor  de R$ 21,20,  para intimação da Caixa Econômica
Federal.Prazo
Legal - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB 114640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Fernanda Frare Ribeiro - Vistos.Fls. 50: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV: FILIPPE MARTIN DEL CAMPO
FURLAN
(OAB 322776/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Brookfield Brasil
Shopping Center Ltda
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 874
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1111976-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Brookfield
Brasil
Shopping Center Ltda - Vistos.Cumpra-se o v. Acórdão proferido pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura, que
negou
provimento ao recurso interposto pelas suscitadas (fls.302/307). Assim, nada mais a ser analisado ou decidido no
presente feito.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao registrador para baixa na
prenotação,
com a devida comunicação.Por fim, ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO (OAB
154721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Maria Amélia dos Reis Schimidt - Vistos.Considerando que a parte autora juntou comprovante de residência em nome
de terceiro,
deverá  acostar  aos  autos  declaração  com  firma  reconhecida  da  pessoa  constante  em  referido  comprovante,
esclarecendo se
com esta reside a requerente.Ainda, deverá aclarar o real número do logradouro, uma vez que na inicial informou
residir no
número 662 e no documento de fls.  19/20 consta o número 661.Prazo: 10 (dez) dias.  Intime-se.  -  ADV: BENITO
TSUYOSHI
IGLESIAS (OAB 290954/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Roberto Mauro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1007535-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Roberto Mauro - Vistos.Aguarde-se o cumprimento integral da sentença no prazo já estabelecido às fls.
108.
Ao término do prazo sem a comprovação de todas as retificações, certifique a Serventia, remetendo-se ao Ministério
Público.
Int. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.F.T.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1008842-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.F.T. - Vistos.Tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício e a qualquer tempo, reconheço
a
incompetência  absoluta  deste  Juízo  para  julgamento  do  pedido  de  alteração  de  gênero  sexual  formulado  na
exordial.Com
efeito, o pedido em tela é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na categoria correspondente à sua
identidade
sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante previsão expressa do art. 37 do Código
Judiciário
do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): "Aos Juízes das Varas de Família e Sucessões
compete: I  processar e julgar: a) as ações relativas a estado, inclusive alimentos e sucessões, seus acessórios e
incidentes".
Neste exato sentido:'"Conflito Negativo de Competência - Ação de alteração de registro de nascimento, quanto ao nome
e sexo
-  Ação que visa modificar  estado da pessoa e que não é mera alteração administrativa -  Competência de vara
especializada
de família e sucessões conforme determinação do art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de
27.08.1969 -
Precedentes desta Egrégia Câmara Especial  -  Conflito procedente.'  (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo
Gouvêa, j.
em 04.09.2008)."Conflito Negativo de Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e
prenome
Questão que ultrapassa a mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo da
Família
e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente Competência do
suscitado.
(C.C. nº 131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006).Pelo exposto, em face do objeto desta ação,
declino da
competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de
Família e das
Sucessões.Providencie a Serventia com presteza.Intime-se. - ADV: MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO (OAB 191499/
SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magda Barbar Alves de Oliveira
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1008990-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Magda Barbar Alves de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor
Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do
Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de
que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo
Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: SYLMARA OSTI (OAB 137251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Bove - Marcio Bove
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 
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Processo 1012347-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Marcio Bove -  Marcio Bove -  Vistos,Em razão da concessão de efeito suspensivo,  aguarde-se o julgamento do
recurso.Ciência
ao MP. Intime-se. - ADV: MARCIO BOVE (OAB 140249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Bove - Marcio Bove
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1012347-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Marcio Bove - Marcio Bove - Vistos,Ciente do Agravo de Instrumento interposto.Mantenho a decisão recorrida por seus
próprios
fundamentos.Aguarde-se  eventual  requisição  de  informações.Sem  prejuízo,  informe  a  parte  autora  se  houve  a
concessão de
efeito suspensivo ao recurso.Intime-se. - ADV: MARCIO BOVE (OAB 140249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joeson Guglielmi Ramos
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1013310-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Joeson Guglielmi Ramos - Vistos.Fls. 94: certifique-se, se em termos.Int. - ADV: MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA
(OAB
234101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos.Fls. 174/176: ao MP.Int. - ADV: THALITA
MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP), FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Rosemeire Gomes de Andrade
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1013315-48.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Rosemeire  Gomes  de  Andrade  -  Vistos.Manifeste-se  a  parte  autora  sobre  a  certidão  da  Serventia  de  fls.  32,
esclarecendo se
pretende manter o prosseguimento da presente demanda.Int. - ADV: ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR (OAB 166878/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- M.V.N.C.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1013663-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo -
M.V.N.C. - Vistos.A pretensão referente à mudança de sexo envolve questão de estado. Bem por isso, é este juízo
absolutamente
incompetente para processar e julgar o presente feito.Com efeito, a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal
Federal
no julgamento da ADI 4275 não modificou a competência para o julgamento das ações de alteração de gênero, mas
somente
reconheceu o direito à alteração do prenome e do gênero diretamente no Registro Civil.Diante do exposto, com amparo
na
manifestação da representante do Ministério Público, determino a remessa dos autos a uma das Varas da Família e
Sucessões.
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Procedam-se as necessárias anotações e comunicações.Ciência ao Ministério Público. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA
NAVES
(OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.T.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1019169-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
R.M.T. - Vistos.Tornem ao MP, para análise da petição e documentos de fls. 64/67.Int. - ADV: FERNANDO RUDGE LEITE
NETO
(OAB 84786/SP), LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1018543-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula - Vistos.Defiro derradeira oportunidade para que a parte
autora
dê cumprimento ao ato ordinatório de fls. 31, sob pena de indeferimento da exordial.Intimem-se. - ADV: HAYDÉE
FIORINO
SOULA (OAB 352521/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.M.V.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1021036-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  D.M.V.  -  Vistos.Fls.  84/87:  anote-se.Os  autos  permanecerão  desarquivados  pelo  prazo  de  10  dias.  Intime-se  o
requerente para
se manifestar no que lhe for de direito. No silêncio, tornem ao arquivo.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Rodrigues da Conceição - Vistos.Fls. 41: Defiro o prazo de 30 dias.Intimem-se. - ADV: SANDRA LYGIA DE SOUZA
(OAB
182666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1024589-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: RENATO DE PAULA MIETTO (OAB 90292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Malagutti Vieira Silva
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos



209

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1027900-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Sophia Malagutti Vieira Silva - Ao Ministério Público. - ADV: CAMILA FALVELLA CECILIANO (OAB 309288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Odideives dos Santos Holanda
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1030655-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Odideives dos Santos Holanda - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABIANA KELLY PINHEIRO DE MELO (OAB
183080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Rodrigues da Conceição - Vistos.Fls. 41: Defiro o prazo de 30 dias.Intimem-se. - ADV: SANDRA LYGIA DE SOUZA
(OAB
182666/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Miguel Netto - - Juliana Sanchez Miguel - - Bruno Sanchez
Miguel
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1030921-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Miguel Netto - - Juliana Sanchez Miguel - - Bruno Sanchez Miguel - Vistos.Ante o teor da certidão
retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no
artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
FABIANA
FERREIRA DE SA (OAB 350736/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Oséias de Oliveira
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1030404-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Oséias de Oliveira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional do
Jabaquara, bem como ante a manifestação de fls. 76, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DENISE APARECIDA GRECO DE ALMEIDA RIBEIRO
(OAB
398999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Ana Paula Mendes Carneiro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Ana Paula Mendes Carneiro Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido
pelo
Ministério  Público  a  fls.  88,  naqueles  exatos  termos.Reforça-se  à  parte  a  importância  de  concentrar  todas  as
informações
relevantes em uma única petição e, se possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja,
indicar
e relacionar,  no corpo da petição,  de modo ordenado,  o  número da página em que se encontra  o  documento,
associando-o
ao item respectivo que cumpre, em tese, a decisão de emenda à inicial).Intimem-se. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO
(OAB
262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ciro Augusto Corrêa Gimenez
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1036014-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ciro Augusto Corrêa Gimenez - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e
de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo
que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao
salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$
22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
LOURDES
BUZZONI TAMBELLI (OAB 67851/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna de Jesus Machado Picolo Melo
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA



212

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1036073-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Bruna de Jesus Machado Picolo Melo - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo
que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao
salário do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16.
Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE
ANTONIO DE
NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moses Ishmael Silva Toinaki - - Douglas Roberto Marcondes Toinaki - - Eleusa
Silva Marcondes Toinaki
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1032856-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Moses Ishmael Silva Toinaki - - Douglas Roberto Marcondes Toinaki - - Eleusa Silva Marcondes Toinaki - Vistos.Ante o
teor
da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação,
com  alicerce  no  artigo  10  do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,
conclusos.Intimem-se.
- ADV: DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR (OAB 196770/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.N.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1036249-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
M.M.N. - A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e
Comunicado
C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. A parte autora deverá juntar a certidão que pretende retificar, bem
como
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CAIO SILVA INACIO (OAB 326579/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo
que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao
salário do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16.
Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS
ZOÉGA
COELHO (OAB 8853/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilneia de Moura Vieira Cordeiro
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1036171-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Zilneia de Moura Vieira Cordeiro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s).
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- ADV: NILLO MORASSUTTI (OAB 236146/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia
Márcia Pugiali de Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1036173-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de Próspero - - Maria
Myrthes
de Campos Pugiali - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero
Filho - -
Newton Flávio de Próspero Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome de
todos
o(s) requerente(s). - ADV: NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO (OAB 310328/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1064551-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data
de Nascimento  -  Bruna Suelen  Pensado Farina  Fabris  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos  da
inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas
Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos,
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indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual
de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos
do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.  -  ADV: RODRIGO
FACETO
OLIVEIRA (OAB 230123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Offenbecher Pettri
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1052817-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Offenbecher Pettri - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB
114640/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- José Rafael de Almeida - Vistos.Fls. 137/141: ao MP.Int. - ADV: MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP),
BRUNA
BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.A.V.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1079216-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- V.A.V. - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever processualdas partes,
dos
procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente
as de natureza final.Sob este prisma,advirtonovamente à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral
da
sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de
Processo
Civil.Feita a advertência,  intime-se pessoalmente a parte autora para que comprovenos autoso cumprimento dos
mandados no
derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Usucapião - Registro de Imóveis - Helena Oikava
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1094259-68.2017.8.26.0100 - Usucapião - Registro de Imóveis - Helena Oikava - Vistos.Fls. 48/77: Recebo
como
emenda à inicial. Anote-se.Retifique-se o valor da causa para R$ 390.421,00. Anote-se.Primeiramente, esclareça a parte
autora,
de modo específico,  qual a modalidade de usucapião pretendida, fundamentando seu pedido em um dos artigos
previstos no
Código Civil.No mais, cumpra corretamente os itens 4, 5, 6, 8, 9 e 12 da decisão de fls. 42/45.Prazo: 10 (dez) dias; sob
pena de
extinção.Intime-se. - ADV: JOSE MARQUES DA SILVA FILHO (OAB 340439/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.N.C.
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1108509-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- V.N.C. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CIBELE APARECIDA DA SILVA (OAB 369450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque
Publicado em: 06/04/2018 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0121/2018 - 

Processo 1109146-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Tania  Thalia  Gutierrez  Choque -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça
- Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da
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Justiça
(fls.111/116), que negou provimento ao recurso interposto pelo interessado, nada mais a ser decidido ou analisado no
presente
feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas
de
praxe.Int. - ADV: FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO (OAB 112208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 963

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0141/2018 - 

Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Fls. 350/357: Trata-se de Embargos de Declaração em que o requerente
sustenta que a sentença de fls. 347/348 foi omissa por não ter fixado a verba sucumbencial devida pela Municipalidade,
que
resistiu à pretensão dos demandantes.É o Relatório.Decido.Os Embargos não merecem acolhimento.Observo que, após
a
apresentação do laudo pericial, a Prefeitura de São Paulo deixou de apresentar qualquer óbice à procedência do pleito
autoral.
Destarte, em razão da ausência de resistência, não há que se falar em condenação em verba sucumbencial.Sendo
assim, tornase
de rigor a rejeição dos presentes Embargos, uma vez que a sentença não padece de quaisquer dos vícios elencados
pelos
incisos do art. 1.022 do CPC. Intime-se. PJV 28 - ADV: ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP), EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sanprev - Santander Associação de Previdência e
outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1001717-94.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sanprev - Santander Associação de Previdência e
outro - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelos suscitados às fls.364/383, em seus regulares efeitos.
Anote-se.
Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  ao  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura,  com  nossas
homenagens
e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCO ANTONIO BEVILAQUA (OAB 139333/SP), JULIANO NICOLAU DE CASTRO (OAB



219

292121/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros - Vistos.Em complementação à decisão de
fls.97/98, intime-se o Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas do Estado de São Paulo
(IRTDPJ-SP),
para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca dos fatos expostos, especialmente sobre a vinculação da
Serventia
Extrajudicial e o encarregado da diligência em cada caso, ou seja, na necessidade de nova diligência a distribuição seria
feita
para a mesma Serventia de RTD e para o mesmo escrevente que fizera a tentativa anterior.Com a juntada da
manifestação,
abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  ANA CLAUDIA  LYRA ZWICKER (OAB
300900/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - SANDRA GOLDMAN LEWKOWICZ e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1002137-02.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - SANDRA GOLDMAN LEWKOWICZ e outro -
Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por H. Motors Comercial Importadora de Peças e Serviços em
Veículos
LTDA - em recuperação judicial e Sandra Golsman Lewkowicz, em face da sentença prolatada às fls.60/62, sob a
alegação de
estar ela eivada de omissões.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos
pelos
embargantes às fls. 71/73, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação
do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverão os embargantes socorrerem-se do
recurso
apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a
atribuição de
efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente
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enfrentados
na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém
rejeito-os,
mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV: CESAR RODRIGO NUNES (OAB 260942/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - Vistos.Tendo em vista a complexidade da questão, entendo ser necessária a realização de prova pericial.
Assim
nomeio o Drº Alexandre Paulo Iakowsky Netto, cujo laudo deverá ser apresentado em 60 (sessenta) dias. Fixo o prazo
de
05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres
em 10  (dez)  dias  contados  da  intimação  das  partes  da  juntada  aos  autos  do  laudo  pericial,  independente  de
compromisso e
intimação pessoal, providenciando os Patronos.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar estimativa dos honorários
periciais.
Com o laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor dos honorários,  bem como serão determinadas as
notificações
necessárias. QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1) Apresente o Sr. Perito planta e memorial descritivo, a partir
do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra,
com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com ponto de
intersecção
das  vias  oficiais  mais  próximas;  2)  Apresentar  indicação  dos  imóveis  confrontantes,  com a  indicação  do  nº  da
transcrição ou
matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4)
Informar se
a  retificação  é  intramuros;5)  Havendo  alteração  de  medidas  apresentar,  as  dimensões  do  imóvel  confrontante
potencialmente
atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das
Vias e/
ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a
situação
do imóvel para as notificações de anuências.8) Tecer outras considerações que entenda ser necessárias para o deslinde
da
demanda.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARILEI DUARTE DE
SOUZA
(OAB 296510/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega Ltda
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 967
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo  1019039-30.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Tv  Ômega  Ltda  -  Vistos.Regularize  a
interessada
sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a procuração juntada às fls.35/36, teve
sua validade
expirada em 10.03.2018.Após,  certifique a z.  Serventia o término do prazo para impugnação e abra-se vista ao
Ministério
Público.Por fim, venham os autos conclusos. Int. - ADV: THIAGO DUARTE DE LIMA (OAB 213066/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1027517-27.2018.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda - Vistos.
Atente o requerente que a procuração de fl.32, é o mesmo documento juntado à fl.22. Assim, cumpra o interessado a
decisão
de fl.29, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Com a juntada da manifestação ou
decorrido
o prazo, tornem os autos conclusos.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao
âmbito
administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: DANILO MARINS ROCHA (OAB 377611/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1019960-86.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto - Vistos.Tendo em vista
que
é responsabilidade do advogado apresentar as petições e documentos na via digital, em ordem cronológica, de forma
legível
e  compreensível,  regularize  o  patrono da  parte  a  exordial,  uma vez  que os  documentos  que a  acompanharam
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encontram-se
fora de ordem e ilegíveis (fls.399/400).Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para o suscitante apresentar seu petitório
inicial
acompanhado dos documentos necessários  para o deslinde da demanda.  Com a regularização,  tornem os autos
conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vera Maria Luchese
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1011916-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vera Maria Luchese - Vistos.Tendo em vista
a ausência de interesse recursal, expressamente manifestada pela D. Promotora de Justiça (fl.265), certifique a z.
Serventia,
com urgência, o transito em julgado do feito, remetendo os autos ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da capital, para
as
providências, com a devida comprovação.Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.  -  ADV: PATRICIA ESTEL
LUCHESE
PEREIRA (OAB 298348/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luciana Lopes Monteiro Pace
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1034876-28.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luciana Lopes Monteiro Pace -
Vistos.Tendo em vista que o imóvel, objeto do presente procedimento, encontra-se circunscrito em São Bernardo do
Campo, bem
como levando-se em consideração o endereçamento da inicial,  redistribuam-se os autos ao MMº Juízo Corregedor
Permanente
da Comarca de São Bernardo do Campo, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: LILIAM CRISTINE DE
CARVALHO MOURA (OAB 128117/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa Rodrigues Morais Duran
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1034279-59.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa Rodrigues Morais Duran - Vistos.
Retifique-se o nome da suscitante para constar Maria Luísa Rodrigues Morais.Apesar da alegação da requerente sobre a
apresentação do título por duas vezes, verifica-se que a última prenotação expirou-se em 26.11.2017 (fls.25/26), logo
deverá
a suscitante, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o documento original que pretende registrar junto à Serventia
Extrajudicial
para nova qualificação. Int. - ADV: BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA (OAB 67558/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Pedro Paulo Giaxa Canedo
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1035333-60.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Pedro Paulo Giaxa Canedo -
Vistos.
Ao Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se a
locadora  Delga  Participações  S/A  para  manifestação,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  da  pretensão  do
requerente.Com a
juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JANAINA DO
MONTE
SERRAT GONÇALVES AMADEO (OAB 204698/SP), ANTONIO CARLOS DA CUNHA GARCIA (OAB 62950/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 970

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre
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- - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Vistos.Fl.56:
A
qualificação registrária somente pode ser feita sobre documentos originais, nos termos do Cap. XX, item 41.1.1 das
Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Como se tem decidido, a ausência do título original configura fato que não autoriza o
exame do mérito.Acerca de hipóteses semelhantes, o Egrégio Conselho Superior da Magistratura tem posição firmada,
da
qual é representativo o V. Acórdão proferido na Apelação Cível nº 43.728-0/7, da Comarca de Batatais, publicado D.O.E.,
Poder Judiciário, Caderno I, Parte I, de 13 de outubro de 1998, página 04, e relatado pelo eminente Des. Sérgio Augusto
Nigro Conceição. Feitas estas considerações, apenas a cópia do título,  mesmo que autenticada, não permite sua
qualificação.
Cumpram os suscitantes a decisão de fls.52/53, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Int. - ADV: EDGARD DE SOUZA
LEMOS (OAB 45367/SP), WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 970

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
Capobianco
e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.315: Verifico que já houve
manifestação
da Municipalidade de São Paulo pelo  desinteresse no feito  (fl.258),  desde que adotada a planta e memorial  de
fls.236/238
e 254.Assim, manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias das ponderações do requerente (fls.259/283) e
da
impugnante (fls.289/298).Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls.308/309.Int. - ADV: FABIANA DOS SANTOS
SIMÕES
(OAB 234538/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP),
SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP), MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 
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Processo 1036387-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  -  Arcilio  dos  Santos  Pato  -  Vistos.Primeiramente  regularize  o  interessado  sua  representação
processual (fl.81),
no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não se encontra datada.Sem prejuízo, expeça-se ofício ao 27º Distrito
Policial -
Seccional  Ibirapuera,  solicitando informações acerca da instauração de inquérito policial.  Junte ao ofício cópia de
fls.83/84.Com
a juntada das manifestações, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARIA APARECIDA FELICIANO (OAB 330030/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1057942-71.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca - Vistos.Fls.128/129: Levando em consideração a condição financeira da parte e a complexidade da causa, diga
o Sr.
Perito se aceita realizar o trabalho por R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), deferido desde já o parcelamento do
valor em
cinco parcelas mensais e consecutivas, no importe de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).Ressalto que a perícia
deverá ser
iniciada após o pagamento integral.Int. - ADV: MICHEL KALIL HABR FILHO (OAB 166590/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.S.C.
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 0008529-72.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.S.C.
e outro - "Em cumprimento à determinação da E. Corregedoria Geral da Justiça, nas conclusões da ata da visita
correicional
(fls. 41/42), designo perícia contábil nos livros da unidade, referentes aos últimos cinco anos, a fim de se apurar os
valores
devidos pela serventia, e não recolhidos, a título de repasses e emolumentos. Para tanto nomeio a Perita Contábil
Doutora
Fabiana Cristina de Paula Scandiuzzi Borba Franco, que deverá entregar o laudo pericial em 20 (vinte) dias, a contar da
sua
intimação para o início dos trabalhos. Ressalto que a perícia terá por objeto os exercícios fiscais dos últimos cinco anos,
entre
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os meses de março de 2.013 até o momento da vacância da delegação, em março de 2.018. Em vista da conhecida
dificuldade
financeira pela qual passa a unidade, conforme bem relatado pelo antigo Oficial e sua substituta, nos depoimentos às
fls. 57 e
92, arbitro os honorários da expert em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ficando autorizado desde já o pagamento da verba
pericial
pela serventia extrajudicial, cujo depósito deverá ser realizado pelo requerido nestes autos, no prazo de cinco dias.
Efetuado
o pagamento, intime-se a perita para apresentação do laudo no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se o requerido da
presente
decisão, via imprensa. Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício." . - ADV: ALESSANDRA MORATA MARTINS (OAB 312733/SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/
SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez -
Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 0026056-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo - Vistos.
1. O
pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo
Civil. Por
conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intime-se os executados Roberto Toshikatsu Okubo
e Vania
Fátima de Matos Okubo,  por  publicação para,  no prazo de 15 dias,  pagar  o  débito  indicado (R$ 10.193,65).  2.
Transcorrido o
prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,
para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação
(artigo
525 do Código de Processo Civil). 3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado
pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o
débito
será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre
o
valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na hipótese de pagamento
voluntário
do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o
depósito
e a satisfação da execução, em dez dias. Intimem-se. - ADV: PAULO SEJO SATO (OAB 29725/SP), GUALTER CARVALHO
FILHO (OAB 13360/SP), ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE (OAB 242258/SP), ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI (OAB
245303/SP), GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP), ELEINE PRIMI CORREA LIMA (OAB 80084/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - -
R.B.G. e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 0055908-77.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - -
R.B.G.  e  outro  -  Juíza  de  Direito:  Dra.  Renata  Pinto  Lima  ZanettaVistos,Cuida-se  de  procedimento  verificatório
encaminhado
pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, a partir de comunicação oriunda do Setor de Execuções contra a Fazenda
Pública
da Comarca da Capital, noticiando a lavratura de procurações públicas falsas pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do
11º
Subdistrito - Santa Cecília, da Capital, no início do ano de 2.011, para fins de representação relativamente ao precatório
EP
03795.Consta dos autos que, entre os meses de janeiro e fevereiro de 2.011 e em 16 de maio de 2.012, foram lavrados
nove
atos notariais irregulares perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, sendo oito deles
analisados nesse expediente. A nona procuração, que também se destinava a conferir poderes de representação no
mesmo
precatório, foi objeto de procedimento próprio nesta Vara, sob o Processo nº 0031215-05.2011, já sentenciado. Com a
inicial,
vieram os documentos (fls. 03/81).O Juízo determinou o bloqueio dos atos eivados de falsidade (fls. 193).O Oficial
prestou
esclarecimentos, informando o pedido de providências que versou sobre a primeira procuração falsa, sob o Processo nº
0031215-05.2011,  foi  arquivado e,  na  ocasião,  instaurou sindicância  interna para  apurar  a  conduta  do preposto
responsável pela
procuração lavrada no Livro 98, página 246, tendo concluído pela ausência de falha funcional. Afirmou que, aos 03 de
março de 2.017, instaurou nova sindicância interna para apurar os fatos atinentes aos demais atos praticados com
documentos falsos.
Aduziu que houve diligência na conferência dos documentos e prática dos atos, ressaltando que a fraude perpetrada
não contou
com a conivência de seus prepostos, não havendo, assim, ilícito administrativo (fls. 83/86, 202/203 e 317/322).Foram
acostados
os documentos advindos do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt IIRGD (fls. 242/250 e 264/270) e do
Departamento
Estadual de Trânsito Detran (fls. 279/286).Designada audiência de instrução, procedeu-se à oitiva dos prepostos e do
advogado
F. A. L., outorgado nas procurações fraudulentas (fls. 305/313).Houve manifestação dos interessados (fls. 353/358).A
ilustre
representante do Ministério Público ofertou parecer, discorrendo que uma sucessão de erros e omissões na Unidade de
Serviço
contribuiu para a lavratura das procurações públicas com documentos falsos. Opinou pela instauração de processo
administrativo
(fls. 423/425 e 464).O Oficial manifestou-se às fls. 429/468.É o relatório.Decido.O presente procedimento verificatório
foi
instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, contendo documentos
enviados
pelo Setor de Execuções contra a Fazenda Pública da Comarca da Capital, dando conta da lavratura de procurações
públicas
falsas pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, da Capital, para fins de representação
no
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precatório EP 03795.Depreende-se dos autos que, entre os meses de janeiro e fevereiro de 2.011 e em 16 de maio de
2.012,
foram lavradas cinco procurações falsas e quatro instrumento de renúncia perante o Registro Civil das Pessoas Naturais
do 11º
Subdistrito Santa Cecília, sendo oito desses atos analisados nesse expediente. A nona procuração (lavrada no Livro 98,
página
246), que também se destinava a conferir representação no mesmo precatório, foi objeto de procedimento próprio
nesta Vara,
sob o Processo nº 0031215-05.2011, já sentenciado. Ao cabo da dilação probatória ordenada para aferir, no âmbito
desta
apuração preliminar, o ocorrido, os elementos coligidos demonstraram que, de fato, os documentos apresentados para
a abertura
dos cartões de assinatura e lavratura das procurações ostentavam sinais evidentes de falsificação. E, além disso,
trouxeram
indícios de que a Serventia  Extrajudicial  correcionada,  apesar  de cientificada,  à  época,  em maio de 2.012,  pelo
advogado F. A.
L., representante da empresa outorgada nas procurações fraudulentas, das irregularidades atinentes aos atos notariais
de
2.011, quedou-se inerte e não adotou qualquer providência a esse respeito, eis que não instaurou sindicância interna, à
época
(em maio de 2.012, quando teve conhecimento de que existiam novas procurações falsas que não tinham sido objeto
da
sindicância anterior), para apurar os envolvidos; não demonstrou ter reforçado as orientações para majorar as cautelas
do ofício
pelos prepostos; não tomou qualquer providência para minimizar os potenciais danos que poderiam advir dos atos
falsos.
Primeiramente, é incontroverso que as quatro procurações públicas escrituradas no Livro 98, nas páginas 68, 75, 95 e
245,
pelas quais os outorgantes Marcello Edgard Machado Pedrosa, Eliane Cássia de Souza Pedrosa, Roberto Bruno Giorgi,
Carlos
Auricchio e Antelma Nunes C. Duran, nomearam e constituíram a procuradora para o fim especial de vender ou ceder a
totalidade
dos  créditos  referentes  ao  valor  principal  do  precatório  EP  03795/08,  apresentam  assinaturas  absolutamente
divergentes
daquelas inscritas nos cartões de firma abertos para a lavratura dos atos ora em contento. Se isso não fosse suficiente
para
levantar suspeitas do escrevente que realizava a qualificação das partes, faço ver que, ainda, um dos falsários assinou
seu
nome erroneamente, fazendo constar prenome diverso do documento que portava. Ademais, em um dos documentos
apresentados uma CNH figurava a informação de que o portador havia se habilitado para dirigir com a idade de 13
anos, dado
incompatível com a realidade jurídica do país. No entanto, todos esses dados objetivos passaram incólumes pelo
escrevente e
pelos substitutos que conferiram e subscreveram os atos.Nesse sentido, as informações prestadas pelo Instituto de
Identificação
Ricardo Gumbleton Daunt IIRGD e pelo Departamento Estadual de Trânsito Detran atestaram que os documentos de
identidade
contém contrafação,  sendo autêntico apenas o referente a F.  A.  L.Importante salientar  que,  ao lavrar  os quatro
instrumentos de
renúncia das procurações, em 16 de maio de 2.012, a pedido do Senhor Fernando Aparecido Louzada, a Serventia
Extrajudicial
teve conhecimento da existência de outras procurações viciadas (escrituradas no Livro 98, nas páginas 68, 75, 95 e
245), as
quais não haviam sido objeto da primeira sindicância instaurada em 2.011 (que tratou exclusivamente da procuração
lavrada no
Livro 98, página 246) e, apesar disso, nenhuma providência foi  adotada.Além disso, como bem mencionado pelo
Ministério
Público, o arquivamento do pedido de providências que versou sobre a primeira procuração falsa, sob o Processo nº
0031215-
05.2011, não impede ou repercute na apuração dos novos fatos (relacionados às procurações viciadas escrituradas no
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Livro 98,
nas páginas 68, 75, 95 e 245), os quais evidenciam que não se tratado de caso isolado, como se deduziu à época (com
a
procuração do Livro 98, página 246), mas sim de uma sucessão de erros e omissões que devem ser apuradas com
maior
acuidade, notadamente em vista da omissão verificada.Sob este prisma, os episódios revelam ato doloso, por omissão,
no que
concerne à inobservância do dever funcional de manter o controle e a fiscalização dos atos praticados na Serventia, à
inobservância das regras que estabelecem o dever de qualificar corretamente as partes e de conferir, de modo eficiente
e
prudente, as firmas apostas à luz dos documentos apresentados e, outrossim, caracterizando ato doloso omissivo,
quando, a
partir da ciência de novos atos fraudados, não foram adotadas quaisquer providências.Neste tocante, verifica-se que a
revogação
das procurações ocorreu em 16 de maio de 2.012, no entanto, ante a omissão da Serventia em adotar qualquer
providência,
notadamente comunicar as autoridades competentes,  acabou por protrair  os resultados danosos decorrentes das
procurações
fraudulentas, em 28 de agosto de 2.013 (fls. 406/416), os quais poderiam ter sido bloqueados se a Unidade tivesse
agido
corretamente.No mais, cabe ressaltar que o Oficial, somente após a instauração deste expediente administrativo, mais
de cinco
anos depois dos fatos ocorridos, lançou sindicância para apurar a conduta do preposto responsável pela lavratura dos
atos e
somente quanto a este escrevente, desconsiderando a participação dos substitutos nas falhas apontadas momento em
que
verificou a incomum desatenção do funcionário, culminando o procedimento com reprimenda administrativa.De todo o
narrado,
bem como à luz da probatória carreada aos autos, imperioso ressaltar que, objetivamente, as falhas apontadas são por
demais
básicas, posto que decorrem da inobservância do dever de cautela, inerente à atividade registrária e notarial, e do
cumprimento
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, também inerente à atividade registrária e notarial, e poderiam
ser
impedidas com um mecanismo de fiscalização muito simples, o que aparentemente, por todo o apurado, é deveras
deficitário ou
inexistente. Essa situação, em tese, encerra violação do Titular do dever de orientação, fiscalização e implantação de
rotinas
administrativas confiáveis, passíveis de evitar a grave irregularidade perpetrada, em aparente conduta atentatória às
instituições
notariais e de registro. Assim, houvesse adequada rotina de conferência, decorrente do plexo de atribuições do Oficial,
a
irregularidade não se teria consumado.Ante ao exposto, presentes os indícios de ilícito administrativo, instauro processo
administrativo disciplinar em face do Senhor F. N, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Capital.Determino,
ainda,
ao  Oficial,  que  desde  já  adote  medidas  de  controle,  evitando  a  repetição  de  falhas  assemelhadas,  a  serem
imediatamente
efetivadas.Outrossim, determino o bloqueio definitivo das procurações públicas, bem como das escrituras de renúncia,
copiadas
às fls. 21, 32, 47, 59/60, 64, 71, 73 e 75, bem como o cancelamento definitivo dos cartões de assinatura em nome de
Marcello
Edgard Machado Pedrosa, Eliane Cássia de Souza Pedrosa, Roberto Bruno Giorgi, Carlos Auricchio e Antelma Nunes C.
Duran.
Ciência ao Oficial, ao Setor de Execuções da Fazenda Pública da Comarca da Capital (em que se processa a ação de
execução
número 4023/08)  e  ao Ministério  Público.No mais,  cumpra-se o determinado na Portaria,  juntando-se o presente
expediente
àquela.Encaminhe-se cópia integral dos autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como
ofício. P.I.C.São Paulo, 05 de abril  de 2.018.Renata Pinto Lima Zanetta Juíza de Direito - ADV: CARLOS EDUARDO
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FERRARI (OAB 98598/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP), BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR
(OAB
24726/SP), JULIANA VIEIRA DOS SANTOS (OAB 183122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Vidoto Santos
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1004423-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Ricardo Vidoto Santos - Vistos.Defiro o prazo de 10 (dez) dias para o integral cumprimento da cota ministerial de fls.
32/34.
Intimem-se. - ADV: KÁTIA PEREIRA MARTINS (OAB 162302/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de casamento - R.S.S.I.
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1008385-81.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de casamento - R.S.S.I. - Vistos,Fls. 70/73:
defiro a
habilitação nos autos,  porquanto parte interessada.No mais,  aguarde-se,  por  mais  15 (quinze)  dias,  a  vinda dos
esclarecimentos,
nos termos da deliberação de fl. 66. No silêncio, reitere-se a providência, inclusive, via fone, certificando-se.Após, ao
MP.Int. -
ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roseney Shimada Domingues
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA



231

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1010308-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de
Nascimento - Roseney Shimada Domingues - Vistos.Diante da documentação apresentada pela parte autora (fls. 37),
concedolhe
os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Após regularizados os autos, tornem conclusos para sentença. Intime-se. -
ADV:
ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1010838-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1012230-24.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Sonia Marques Mapelli - Vistos.Fls. 77/78: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV:
LISANE
MARQUES MAPELLI (OAB 162041/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1014626-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães - Vistos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,
sobre
a cota ministerial de fls. 54.Intime-se. - ADV: MARCO AURELIO PEREIRA DA CRUZ (OAB 338449/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Estefany da Silva de Alencar
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1031795-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Estefany da Silva de Alencar - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND (OAB 183442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Miriam Regina de Carvalho
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 
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Processo 1032282-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Miriam Regina  de  Carvalho  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GENTIL COSTA DE CAMARGO (OAB
122358/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1033533-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IDASIO ALVES CORTES (OAB 80439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tamus Noeli Jesus Santos
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1034490-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Tamus Noeli Jesus Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DENISE APARECIDA GRECO DE ALMEIDA RIBEIRO (OAB 398999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Alessandra de Lourdes Paladino
Rodrigues
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1037102-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - A parte autora deverá juntar
aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ALESSANDRA DE LOURDES PALADINO RODRIGUES
(OAB 286425/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 
Processo 1041579-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES
RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.R.
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1054444-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
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J.R.R. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagra
o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.Sob  este  prisma,  advirto  à  parte  autora  que  a  não
comprovação do
cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
acarretar,
sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos
do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da
sentença
(proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA
MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos e outros
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS  -  Ariana  Viviane  dos  Santos  e  outros  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LAUDELINO JOAO DA VEIGA NETTO (OAB
20663/
SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato - Vistos.Fls. 105/106: cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV:
FERNANDA
PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1076602-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA MARA DUARTE (OAB 314840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1081219-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo Henrique
Fantucci da
Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção, nos
termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 
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Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Vistos.Adite-se a parte autora nos termos do item I da cota ministerial supra. Após,
tornem para sentença.Intimem-se. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Elisabete Almeidinha Soares - Vistos.Fls. 234/237: atenda a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV:
CAROLINA
FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS), ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA (OAB 388403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Custódio da Silva
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1090050-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Roseli  Custódio da Silva -  Vistos.Fls.  81/82: defiro a cota ministerial.  Oficie-se ao RCPN Vila Prudente para que
providencie
a averbação no assento da requerente, conforme orientações do representante do parquet. Em tempo, intime-se a
autora para
que, no prazo de 10 dias, providencie a juntada de certidão de nascimento de seu ex-marido, nos termos da cota
ministerial de
fls. 52/53, itens I e II.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 983
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1090798-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e
comunicar  o  seu cumprimento a  este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  RANDAL DAMASCENO LIMA (OAB
74717/SP),
LUANA RODRIGUES FERREIRA DAMASCENO (OAB 350268/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Silmara de Cássia Fiore - Vistos, Fls. 144: cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: KAYO AUGUSTUS
CALEBE
VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato
Sophia Nunes Dias - - Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani -
- Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - - Isabella
Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - -
Alessandro Sophia - - Alberto Nunes Junior
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1096630-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria
Bussolan
Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - - Isabella
Sophia
Hossni -  -  Gustavo Sophia Nunes Dias - -  Domingos Enio Sophia - -  Alessandro Sophia - -  Alberto Nunes Junior -
Vistos.Deverão
os autores, pelo derradeiro prazo de 5 dias, manifestarem-se em adequação à cota ministerial de fls. 150/151. Intime-
se. - ADV:
CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS), RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 
Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento
de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro - Vistos.Oficie-se
ao
Cartório competente para que informe se houve eventual cumprimento da sentença. Intime-se. - ADV: MARIA JOSE
DINARDI
BACHIEGA (OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nely Andreta dos Santos - - Sandra Andretta Xavier - - Ana Maria Andretta
Ferreira
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1099316-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Nely Andreta dos Santos - - Sandra Andretta Xavier - - Ana Maria Andretta Ferreira - O Senhor Advogado deverá
providenciar
a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCI
MARIA DA
ROCHA CAVICHIOLI (OAB 194494/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro -
M.A.M.C. e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Investigação de Paternidade -  M.S.C.A.  e outro -
M.A.M.C.
e outro - Vistos,À z. serventia para as providências pertinentes, arquivando-se, a seguir, com as cautelas de praxe. -
ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano Aparecido Giacometti
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1102145-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Adriano Aparecido Giacometti - Vistos.Fls. 77: atenda a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: GIULIANA
PRISCILA
FERRAZ DA SILVA (OAB 342007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José de Jesus Ribeiro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1107168-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - José de Jesus Ribeiro - Vistos.Fls. 34: cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV:
ANA
PAULA FERNANDES GARCEZ (OAB 388609/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. -
ADV:
MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1114042-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez - O(s) ofício(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a)
para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
ANA
FRANCISCA FACCHINI BASSETTO (OAB 278023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Cristina Vieira de Lima
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1119562-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Ana Cristina Vieira de Lima - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 39, para os fins do art. 200, parágrafo
único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,  observadas as
formalidades
legais. P.I. - ADV: RENE WINDERSON DOS SANTOS (OAB 283596/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1117784-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett - O(s) ofício(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a)
para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
WIVALDO
ROBERTO MALHEIROS (OAB 30625/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.S.C.S.
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1120266-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo -
G.S.C.S. - Vistos.Ante a incompetência deste Juízo, cumpra-se o já determinado às fls. 52.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH
DE
SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Romeu Londucci Cardoso Costa
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1122492-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Romeu Londucci Cardoso Costa - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso
III, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: SILMARA LONDUCCI (OAB
191241/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.T.
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1125020-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- T.R.T. - Vistos.Oficie-se conforme solicitado pela ilustre representante do Ministério Público às fls. 103.Reiterado o
silêncio,
defiro desde já a comunicação à Corregedoria competente.Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danielle de Araujo Cardoso
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1123229-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Danielle de Araujo Cardoso - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRA CLAUDIA CORREIA (OAB 162783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carina Maria Nanni
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1124476-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Carina Maria Nanni - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA PAULA GANZAROLLI MARTINS SEISDEDOS (OAB
234159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Henrique Sonja Pereira Penha e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1125615-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Henrique Sonja Pereira Penha e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUBENS FERREIRA (OAB 58774/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.S.
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 985
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1126354-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- A.P.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - -
R.B.G. e outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 0055908-77.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C.
- - R.B.G. e outro - PORTARIA Nº 29/2.018 - RCA Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos da Comarca da Capital e Corregedora Permanente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º
Subdistrito
- Santa Cecília, desta Capital, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,Considerando o
apurado no expediente verificatório nº 0055908-77.2016.8.26.0100,  em que se constatou procedimento irregular,
consistente na
lavratura de oito atos notariais, sendo quatro procurações públicas e quatro instrumentos públicos de renúncia às
procurações,
todos relacionados com poderes de representação atinentes ao precatório EP 03795/08, número de ordem cronológica
994/09,
objeto da ação de execução número 4023/08, que tramita na Vara de Execuções da Fazenda Pública de São Paulo em
desfavor
da Fazenda Pública do Estado de São Paulo; Considerando que o Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito
Santa Cecília, no início de 2.011, lavrou quatro procurações públicas, pelas quais os outorgantes Marcello Edgard
Machado
Pedrosa, Eliane Cássia de Souza Pedrosa, Roberto Bruno Giorgi, Carlos Auricchio e Antelma Nunes C. Duran, nomearam
e constituíram sua procuradora a empresa VLD Assessoria Financeira e Tributária Ltda.,  representada pelo sócio
Fernando
Aparecido Louzada, para o fim especial de vender ou ceder a totalidade dos créditos referentes ao valor principal do
precatório
EP 03795/08, cujos atos foram escriturados no Livro 98, nas páginas 68, 75, 95 e 245; Considerando ainda que, aos 16
de
maio de 2.012, a Serventia Extrajudicial lavrou quatro atos notariais, em que a empresa VLD Assessoria Financeira e
Tributária
Ltda., representada pelo sócio Fernando Aparecido Louzada, renunciou à condição de mandatária dos instrumentos de
procuração supra referidos, cujos atos foram escriturados no Livro 104, nas páginas 111, 112, 113 e 114;Considerando
que
o Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, da Capital, lavrou os oito atos notariais em
questão,
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inobservando  o  acautelamento  mínimo  necessário,  relativo  à  correta  qualificação  dos  envolvidos  e  à  eficiente
conferência dos
documentos de identificação exibidos; Considerando que os prepostos encarregados pela lavratura, conferência e
subscrição
dos atos não tomaram as devidas cautelas ao aferirem as identidades corretas das pessoas que se apresentaram como
sendo
Marcello Edgard Machado Pedrosa, Eliane Cássia de Souza Pedrosa, Roberto Bruno Giorgi, Carlos Auricchio e Antelma
Nunes
C. Duran, inclusive desconsiderando as visíveis divergências nas cédulas de identidade e carteiras de habilitação
exibidas,
cujas fotografias não se mostravam condizentes com as idades de seus portadores;Considerando que o cartão de
assinatura
do outorgante Renato Góes de Brito, além de ter sido assinado uma única vez, não foi preenchido com o nome de
Renato,
mas sim com o nome de "Ronaldo", e essa circunstância não foi detectada pelos prepostos responsáveis pela confecção
dos
atos;Considerando que os documentos atribuídos a Marcello Edgard Machado Pedrosa, Eliane Cássia de Souza Pedrosa,
Roberto  Bruno  Giorgi,  Carlos  Auricchio  e  Antelma  Nunes  C.  Duran  eram  falsos  e  que,  malgrado  as  evidentes
discrepâncias entre
os padrões das assinaturas constantes nos documentos de identidade e aquelas apostas nos cartões de assinatura, o
Registro
Civil  não conferiu,  previamente, a qualificação e as firmas dos envolvidos;Considerando que, ao lavrar os quatro
instrumentos de
renúncia das procurações, em 16 de maio de 2.012, a pedido do Senhor Fernando Aparecido Louzada, a Serventia
Extrajudicial
teve conhecimento da existência de outras procurações viciadas (escrituradas no Livro 98, nas páginas 68, 75, 95 e
245), as
quais não haviam sido objeto da primeira sindicância instaurada em 2.011 (que tratou exclusivamente da procuração
lavrada no
Livro 98, página 246) e, apesar disso, nenhuma providência foi adotada; Considerando que tal procedimento constitui
afronta
à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a segurança jurídica e violando o dever de
observância
das normas técnicas a que se refere o inciso XIV do artigo 30 da Lei 8.935/94; Considerando que o procedimento em
questão
afronta os itens 1.1, 41, alínea "a", do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, em quadro
onde
se atribui ao Titular da Delegação a obrigação de examinar a documentação necessária à realização do ato notarial,
aquilatar a
qualificação correta dos envolvidos e a legitimidade da representação, assim como orientar e fiscalizar, constante e
ativamente,
toda  atuação  dos  seus  prepostos;  Considerando  que  o  Oficial  é  o  responsável  exclusivo  no  gerenciamento
administrativo da
Serventia, nos termos do artigo 21 da Lei 8.935/94, respondendo, ainda, pelos prejuízos causados em razão de atos
cometidos
por seus prepostos (artigo 22 da referida Lei);Considerando que os fatos capitulados evidenciam ato doloso,  por
omissão,
no que concerne à inobservância do dever funcional de manter o controle e a fiscalização dos atos praticados na
Serventia,
à inobservância das regras que estabelecem o dever de qualificar corretamente as partes e de conferir, de modo
eficiente e
prudente, as firmas apostas à luz dos documentos apresentados e, outrossim, caracterizando ato doloso omissivo,
quando,
a partir da ciência de novos atos fraudados, não foram adotadas quaisquer providências;Considerando o dever do
Titular da
Delegação em cumprir as normas administrativas e legais incidentes em sua atividade quanto a correção e segurança
dos
atos  de  sua  alçada  legal;Considerando  que  o  procedimento  em questão  configura  em tese  infração  disciplinar
capitulada no
inciso I (inobservância das prescrições legais ou normativas) e II (conduta atentatória às instituições notariais e de
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registro)
do artigo 31 da Lei 8.935/94;Considerando que as faltas disciplinares, por sua natureza, induzem à aplicação da
penalidade
de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inciso II, c.c. o artigo 33, inciso II, da Lei
nº
8.935/94;RESOLVE:1.  Instaurar  Processo  Administrativo  Disciplinar  contra  o  Oficial  de  Registro  Civil  das  Pessoas
Naturais do
11º Subdistrito Santa Cecília, da Capital, Senhor F. N., pelas infrações capituladas no artigo 31, incisos I (inobservância
das
prescrições legais ou normativas) e II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) da Lei nº 8935/94, cuja
falta
disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos
termos
do artigo 32, inciso II, c.c. o artigo 33, inciso II, da Lei nº 8.935/94.2. Designar o próximo dia 26 de abril de 2.018, às
14:00 horas,
na  sala  de  audiências  desta  Vara,  para  interrogatório  do  Senhor  F.  N.,  ordenada a  sua  citação,  observadas  as
formalidades
necessárias.3. Decretar o sigilo no presente expediente.4. Arrolar as seguintes testemunhas que serão ouvidas na
oportuna
fase instrutória: Senhora Marcia Helena Marone, os Senhores Ricardo de Jesus Bastos, Silvio José Reis e Fernando
Aparecido
Louzada.  Requisitem-se  informações  sobre  os  seus  antecedentes  funcionais.Publique-se,  registre-se  e  autue-se,
comunicandose
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício.São Paulo, 05 de abril de 2.018. - ADV:
FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP), CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP), BELISARIO
DOS SANTOS JUNIOR (OAB 24726/SP), JULIANA VIEIRA DOS SANTOS (OAB 183122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- David Queiroz
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1000669-79.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
David Queiroz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer
e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco
dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ADEMIR GENEROSO RODRIGUES (OAB 359681/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e
outro
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1000190-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B.
e outro - Vistos,Certifique a z. serventia acerca da tempestividade do recurso interposto.Após, tornem-me conclusos. -
ADV:
ANTONIO RICHARD STECCA BUENO (OAB 20343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1002182-06.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Julia Zito Gouvêa - Vistos,Fls. 41/42: Efetive-se pesquisa via CRC.Intime-se. - ADV: MARCELA LONGO
(OAB
372183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - Vistos, Fls. 28/29: cumpra a parte autora, no
prazo de 10 dias.Int. - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rosie Cimmini Hirata
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1020193-83.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Rosie Cimmini Hirata - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV:
JHANAYNA KRISTHIANE GIMENES SIQUEIRA (OAB 344028/SP), CAMILA RIBEIRO (OAB 349467/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Vistos.Ao Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENATA LUCAS GUERATTO
(OAB
309375/SP), ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1021120-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução - Yalila
Karin Vargas Caballero Crukovik - Vistos.Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, a juntada de certidões da
Justiça
Estadual, dos Cartórios Distribuidores cível, criminal e de execuções criminais; da Justiça Federal de 1º Grau e dos 10
Cartórios
de Protestos desta Capital, conforme cota ministerial de fls. 45/46.Intime-se. - ADV: MIRNA MENACHO (OAB 241824/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1021539-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha - Vistos, Fls. 16/17: cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. - ADV:
CELSO
MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Pablo  Fernando da Costa  Barros  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janice Rosa da Silva
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1030625-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janice Rosa da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel
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Paulista,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimemse.
- ADV: JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 215216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio
Publicado em: 09/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0125/2018 - 

Processo 1031637-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  RENATA VALENTE DUARTE (OAB
201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Wallace Ortiz
Rodrigues - 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 888

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018

Processo 0011319-29.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Wallace Ortiz
Rodrigues - 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital - Vistos.Trata-se de reclamação formulada por Wallace
Ortiz  em face de eventual  conduta irregular  do 6º  Tabelião de Protesto de Letras  e  Títulos  da Capital.Relata o
reclamante que,
em 06.02.2018, recebeu carta de intimação de protesto por falta de pagamento, referente ao título de certidão de
dívida ativa
(protocolo nº 1373-02/02/2018-61), com vencimento em 07.02.2018.Informa que dirigiu-se à Municipalidade de São
Paulo e foi
informado que o imposto foi pago, todavia não poderia resolver a questão de imediato pois seria necessário abrir um
processo
administrativo - SEI para solicitação das informações fiscais. Saindo do endereço do apresentante foi ao Tabelião para
tentar
resolver o impasse, todavia, a funcionária Cristina comunicou sobre a possibilidade da efetivação do protesto. Indaga
acerca da
função da declaração,  uma vez que será protestado,  bem como sobre o senso crítico do Tabelião.O Delegatário
manifestou-se
às fls.03/04. Salienta que, nos termos do Capítulo XV, item 76, alínea "d" das Normas Extrajudiciais da Corregedoria
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Geral da Justiça, Provimento 58/59, é necessário que contenha, no registro do protesto, eventual resposta oferecida
pelo devedor intimado.
Ocorre que tal declaração não obsta o protesto, servindo apenas para preservar eventual direito. Afirma que age de
acordo com
a legislação que lhe é imposta e mesmo com a tecnologia existente, seria impossível averiguar outras situações que
não os
aspectos  formais  do  título,  razão  pela  qual  a  responsabilidade  das  informações  prestadas  são  dos  respectivos
apresentantes do
título. Em face das informações do Tabelião, o reclamante manifestou-se às fls.09/17, corroborando os argumentos
expostos na
inicial.  Afirma  que  sua  empresa  foi  protestada  e  negativada.  Juntou  documentos  às  fls.10/17.Esclarecimentos
complementares
apresentados pelo Delegatário às fls.21/22, apresentando documento à fl.23.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.
As informações prestadas pelo Oficial são suficientes para levar ao convencimento de que não há medida censória a ser
adotada por esta Corregedoria Permanente. Não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de
falta
funcional. Conforme comprovado pelos documentos juntados aos autos, o Tabelião agiu nos estritos termos da lei,
sendo a
intimação para pagamento feita no prazo (fl.17). Logo, eventual equívoco quanto ao pagamento que o reclamante
afirma ter feito
deverá ser imputado exclusiva ao apresentante do título, ou seja, à Municipalidade de São Paulo, que não procedeu à
baixa
no seu sistema. Tal fato é corroborado pelo documento de fl.23, que aponta no "site" da Prefeitura um débito de R$
223,55,
relativo à ausência de pagamento do ISS.Neste contexto, não cabe aos delegatários do serviço extrajudicial efetuar
diligências
para apuração de equívocos praticados pelos órgão públicos. É certo que o Tabelião é responsável pela qualificação
formal
do título que lhe é apresentado, mas seu conteúdo é de inteira responsabilidade do apresentante, razão pela qual
eventual
prejuízo  causado  ao  interessado  deverá  ser  ressarcido  pela  Municipalidade.Entendo  desprovidas  de  qualquer
fundamento as
alegações do reclamante,  não há que se falar  em violação dos deveres funcionais do Tabelião que autorizem a
aplicação de
qualquer  sanção  administrativa.  Diante  do  exposto,  determino  o  arquivamento  do  presente  procedimento.Deste
procedimento
não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.P.R.I.C.  -  ADV:  ALVARO CELSO DE SOUZA
JUNQUEIRA
(OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira
- - Ivanilda Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz Carlos Vieira - -
Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis
Costa e outros
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018
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Processo 0079933-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0709740-79.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilda Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz
Carlos
Vieira - - Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis Costa e outros - Os autores
pugnam
pela execução dos honorários advocatícios fixados na ação de usucapião anteriormente ajuizada. Ocorre, entretanto,
que a
decisão que fixou a verba perseguida transitou em julgado em 13/08/2012 - conforme informação contida na certidão
de fls.
45/47 - enquanto o presente procedimento só foi proposto em 10/10/2017, ou seja, mais de cinco anos após o trânsito
em
julgado  da  decisão  exequenda,  o  que  torna  de  rigor  o  reconhecimento  da  prescrição  da  pretensão  da  parte
credora.Ressalto
que o tema em análise é disciplinado de forma específica pelo Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/1994), que
assim
preceitua em seu art. 25:Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o
prazo:I - do
vencimento do contrato, se houver;II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;III - da ultimação do serviço
extrajudicial;IV
- da desistência ou transação;V - da renúncia ou revogação do mandato.Destarte, considerando que o caso em testilha
se
enquadra na previsão do art. 25, inciso II, do EAOAB, JULGO EXTINTO O FEITO, com exame do mérito, com fulcro no art.
487, inciso II, do CPC.Não há condenação em custas.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. -
ADV:
MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018

Processo 1027517-27.2018.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda - Vistos.
Recebo a petição e documento juntado às fls.34/35 como emenda à inicial, bem como o presente procedimento como
pedido de
providências. Anote-se.Ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias.
Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANILO
MARINS
ROCHA (OAB 377611/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Graciani Lovato Jorge
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018

Processo 1022073-13.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Graciani Lovato Jorge - Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Graciani Lovato Jorge, diante da negativa
em se
proceder  ao  registro  da  carta  de  sentença  extraída  dos  autos  do  divórcio  consensual  (processo  nº  1003271-
77.2017.8.26.0100)
que tramitou perante o MMº Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional X - Ipiranga.O óbice registrário
refere-se
à necessidade da comprovação do recolhimento do imposto de transmissão (ITBI), tendo em vista que na partilha
homologada
a suscitada recebeu patrimônio acima de sua cota parte, o que caracteriza como excesso de meação. Todavia, para
equilibrar
os valores, a suscitada comprometeu-se a pagar ao ex cônjuge a diferença apurada em 129 (cento e vinte e nove)
parcelas
mensais e sucessivas. Juntou documentos às fls.04/103.A suscitada apresentou impugnação às fls.106/116. Argumenta
que, em se tratando de casamento sob o regime da comunhão parcial de bens, ambos dos cônjuges detém a totalidade
do
patrimônio, logo, havendo a devida reposição patrimonial pela suscitada em relação ao excesso de meação, ensejou a
partilha
igualitária, não havendo que se falar na incidência de imposto de transmissão, por não ter se dado o fato gerador do
tributo.
Apresentou  documentos  às  fls.117/122.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.126/128).É  o
relatório.Passo
a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e o D. Promotor de Justiça.Conforme demonstram os documentos
juntados
aos autos (fls.18/22) o patrimônio do casal consistia em dois veículos no valor de R$ 88.096,00 (oitenta e oito mil e
noventa e seis
reais); 5.000 cotas da empresa Jorge e Lauer Clinica Médica LTDA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); um
apartamento
matriculado sob nº 169.919 do 6º RI, no importe de R$ 712.483,00 (setecentos e doze mil, quatrocentos e oitenta e três
reais);
uma sala comercial matriculada sob nº 91.438 do 1º RI, no importe de R$ 321.228,00 (trezentos e vinte e um mil reais,
duzentos
e vinte e oito reais); fração ideal correspondente a 50% do imóvel matriculado sob nº 15.726 do 1º RI, o qual encontra-
se em
litigio judicial,  no montante de R$ 483.193,00 (quatrocentos e oitenta e três mil,  cento e noventa e três reais),
totalizando o
patrimônio de R$ 1.610.000,00, logo o quinhão de cada divorciado equivale a R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco mil
reais).
Contudo, na partilha a suscitada ficou com um veículo, o apartamento, a sala comercial e a fração de 50% do imóvel,
totalizando
o importe  de R$ 1.573.401,00,  enquanto seu ex cônjuge permaneceu com as cotas  da empresa e  um veículo,
totalizando o
importe de R$ 36.598,50 caracterizando consequentemente excesso de meação.Diz o parágrafo 5º, do artigo 1º, do
Decreto
Estadual 46.655/02, que regula o ITCMD:"Estão compreendidos na incidência do imposto os bens que, na divisão de
patrimônio
comum, na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges, a um dos conviventes, ou a qualquer herdeiro,
acima da
respectiva  meação  ou  quinhão."De  acordo  com a  doutrina,  sobre  o  ITBI:"O  que  se  tributa  é  a  transmissão  da
propriedade de bem
imóvel  realizada através de um negócio  jurídico  oneroso,  tais  como compra e  venda,  dação em pagamento ou
permuta." (Registro
Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p. 1329 - g.n)Logo, a incidência do ITBI se verifica quando
há reposição,
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ou seja, transferência de outro bem para igualar a partilha, o que daria caráter oneroso à transação, enquanto o ITCMD
incide
na hipótese em que um dos cônjuges deliberadamente aceita a partilha acima da meação, sem reposição. Na presente
hipótese,
com o intuito de equilibrar a partilha, a suscitada comprometeu-se a pagar a diferença apurada ao seu ex cônjuge no
valor de
R$ 768.401,00 em 129 parcelas consecutivas, sendo a primeira de R$ 401,00 no ato da assinatura do acordo e as
demais no
valor de R$ 6.000,00, sucessivamente (fls.23). Assim, foi estipulado no acordo homologado que haveria reposição de
valores,
caracterizando a onerosidade do ato e a incidência de ITBI. Questão semelhante foi enfrentada por este Juízo, nos autos
nº
1000422-90.2016.8.26.0100:"Divórcio - partilha acima da meação - acordo homologado em que se estipula reposição
futura do
monte-mor - caracterização da onerosidade do ato - incidência de ITBI - dúvida procedente"Por fim, vale ressaltar que
cumpre
ao registrador fiscalizar o pagamentos dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão
do ofício,
na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes
impostos
se  encontra  o  ITBI,  cuja  prova  de  recolhimento  deve  instruir  o  Formal  de  Partilha,  salvo  hipótese  de  isenção
devidamente
demonstrada. Logo, correto o óbice imposto pela Oficial.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do
6º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Graciani Lovato Jorge, e consequentemente mantenho o óbice
registrário.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se
os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ROBERTA DE VASCONCELLOS OLIVEIRA RAMOS (OAB 146229/SP), FABIANA DE SOUZA
RAMOS (OAB 140866/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Renzo Carlos
Santos Teixeira - Renzo Carlos Santos Teixeira
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018

Processo 1116911-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Renzo Carlos
Santos
Teixeira - Renzo Carlos Santos Teixeira - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Renzo Carlos Santos
Teixeira,
em face do 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital.Relata que, na qualidade de advogado, firmou com o
srº
Sebastião Mezalira contrato de honorários profissionais, com a finalidade de anular notificação de lançamento expedida
pela
Secretaria da Receita Federal (SRFB), no valor de R$ 25.382,90, sendo estabelecido que o pagamento seria realizado
após
êxito na ação judicial contra a União.Informa que o procedimento judicial tramitou perante o MMº Juízo da 19ª Vara Cível
Federal
da Capital  (processo nº  0015143-28.2009.403.6100),  resultando em êxito  total  da demanda.  Todavia,  apesar  do
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requerente ter
cumprido  o  estabelecido  na  obrigação  contratual,  Sebastião  ficou  inerte,  embora  notificado  formalmente.Neste
contexto, ao
apresentar o título para protesto, teve seu pedido negado, sob o argumento de que no título não constava vencimento,
bem
como não  se  encontrava  no  rol  dos  títulos  executivos  extrajudiciais.  Juntou  documentos  às  fls.04/45.O Tabelião
manifestou-se
às fls.49/50. Aduz que foi apresentado o contrato de honorários advocatícios, sem qualquer outro documento. Ao
qualificar o
título, verificou que se tratava de contrato dependente de êxito em ação judicial a ser ajuizada contra a União para o
pagamento
dos honorários de 30% do valor da multa aplicada ao Fisco.Esclarece que, de acordo com o Comunicado CG nº
2383/2017, é
autorizado  o  protesto  do  documento,  desde  que  acompanhado  de  declaração  firmada  pelo  advogado,  sob  sua
responsabilidade,
de  que  tentou  receber  amigavelmente  a  quantia  de  que  se  diz  credor.  Afirma  que  os  contratos  para  serem
recepcionados a
protesto têm que preencher os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade. Entende que basta a juntada do v.
Acórdão que
reformou parcialmente a sentença de primeira instância e deu integral ganho de causa ao autor, acompanhado do
transito
em julgado, bem como uma simples planilha de cálculo. Acerca das informações do Tabelião, o requerente informa que
para,
tentativa de conciliação restou designado o dia 12.04.2018, bem como juntou cópia da inicial da ação de execução de
título
executivo extrajudicial que se encontra em trâmite perante o Juizado Especial Cível do Foro Regional de São Miguel
Paulista
(fls.60/64).À  fl.74,  o  Tabelião  declarou sua aceitação do contrato  de honorários  para  protesto,  acompanhado da
declaração de
tentativa de recebimento amigável, do v. Acórdão que deu integral ganho de causa ao cliente do requerente, respectivo
trânsito
em julgado e a planilha de cálculo juntada à fl.63.O Ministério Público opinou pela extinção do feito, em razão da perda
do objeto
(fl.79).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende o requerente o protesto do contrato de honorários
advocatícios
"ad exitum".De acordo com o recente Comunicado da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça CG nº 2383/2017:"A
Corregedoria
Geral da Justiça comunica aos senhores Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos que nos termos do parecer supra, fica
autorizada a recepção a protesto de contrato de honorários advocatícios, desde que acompanhado de declaração
firmada pelo
advogado apresentante, sob sua exclusiva responsabilidade, de que tentou, sem sucesso, receber amigavelmente a
quantia que
alega inadimplida". (DJe de 26.10.2017 - SP)"PROTESTO - CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Nova redação
do art. 52 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Art. 24 da lei 8.906/94 - Admissibilidade
do  protesto,  desde  que  o  contrato  esteja  acompanhado  de  declaração  firmada  pelo  advogado,  sob  sua
responsabilidade,
de que tentou receber amigavelmente a quantia de que se diz credor".Todavia, a possibilidade do protesto de contratos
de
honorários advocatícios não impede a exigência de que os títulos sejam dotados de certeza, liquidez e exigibilidade.
Conforme
o doutrinador Luis Guilherme Loureiro:"Em tese, podem ser protestados contratos bilaterais desde que prevejam, ainda
que
de forma alternativa, pagamento de valor em dinheiro, e desde que tal obrigação seja líquida, certa e exigível. Para
tanto,
cumpre ao apresentante comprovar que cumpriu sua obrigação (por exemplo, prestação de serviço educacional etc),
para
que não haja dúvida quanto à impossibilidade do inadimplente apresentar a exceção de contrato não cumprido."Em
relação
ao valor a ser protestado, é de inteira responsabilidade do apresentante informar o valor que entende ser devido, sendo
que
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a qualificação do titulo  pelo  Tabelião  é  feita  em relação ao aspecto  formal.  Neste  diapasão tendo em vista  as
informações do
Tabelião sobre a concordância na efetivação do protesto do título apresentado, bastando que o requerente juntamente
com
o documento apresente a declaração de tentativa de recebimento amigável, juntada à fl.05, o v. Acórdão que deu
ganho ao
cliente do interessado , respectivo transito em julgado e a planilha de cálculo juntada à fl.63, entendo que não há mais
nada a
ser decidido no presente feito, pela perda do seu objeto.Diante do exposto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo
485, IV,
do CPC.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários  advocatícios.P.R.I.C.  -  ADV:
RENZO
CARLOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 231186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - -
Andrea Augusta Nunes Pereira
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018

Processo 1118316-53.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes Pereira - Vistos.
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  D.  Promotora  de  Justiça  em face  da  sentença  prolatada  às
fls.219/221, sob
a alegação de estar ela eivada de obscuridade e contradição.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.De fato,
analisando
os autos concluo que, apesar da concordância do registrador ao desbloqueio pretendido, não há certeza de que o ato
será
realizado ex officio pelo Oficial, pelos termos da manifestação de fl.194.Logo, para que não restem dúvidas, conheço
dos
embargos oposto e os acolho, a fim de que conste no dispositivo da sentença:"Tendo em vista a informação do
registrador
acerca da possibilidade do desbloqueio da matrícula nº 36.368, levando-se em consideração que a duplicidade deu-se
somente
nos registros, à revelia das partes, caracterizando-se falta grave do antigo registrador que não exigiu a apresentação do
distrato
de compromisso anterior, bem como concordância da D. Promotora, entendo a perda da utilidade na manutenção do
gravame....
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Lia do Amaral Nunes Pereira, Marcelle
Lisabel
Nunes Pereira, Ive Daniela Nunes Pereira e Andrea Augusta Nunes Pereira para determinar o desbloqueio da matrícula,
com o
consequente cancelamento da averbação nº 04"No mais, permanece a sentença nos seus termos.Int. - ADV: RICARDO
RAMOS
BORGES (OAB 282952/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Miranda de Moraes
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 910

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0144/2018

Processo 1125038-06.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Miranda de Moraes -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Silvia Maria Miranda de Moraes, em face do Oficial do 13º
Registro de
Imóveis da Capital, requerendo a retificação da matrícula nº 5.257, para incluir as transmissões hereditárias pelo
falecimento
de Paul Altheim e Glaucia Matheus Altheim.Esclarece que nos autos do inventário de Glaucia Matheus Altheim e Paul
Altheim
que tramitaram perante os MMº Juízos da 1ª e 11ª Vara da Família e Sucessões da Capital, não houve a inclusão da
vaga de
garagem, metade ideal do Box nº 08, na composição hereditária, sendo que a garagem possui registro e matrícula
próprios.
Afirma que inexistem na matrícula mencionada as averbações dos falecimentos, bem como da outorga natural do
imóvel a
Silvia Maria Miranda de Moraes. Juntou documentos às fls.06/37.O Registrador informa que foi apresentada para registro
a
carta de adjudicação expedida em 04.12.2014 pelo MMº Juízo da 11ª Vara da Família e das Sucessões da Capital
(processo
nº 0308300-54.2009.8.26.0100), referente ao inventário dos bens deixados pelo falecimento de Paulo Altheim, que teve
por
objeto somente o apartamento nº 45, matriculado sob nº 5.256 (fls.44/46).Aduz que referido imóvel, juntamente com a
metade
ideal do box nº 8, localizado na garagem do edifício, foi adquirido pelo de cujus no estado civil de casado sob o regime
da
comunhão de bens com Glaucia Matheus Altheim, todavia, com o falceimento de Glaucia, apenas o apartamento foi
adjudicado
ao então viúvo Paulo, conforme carta de adjudicação expedida em 08.06.2010, aditada em 16.11.2011 pelo MMº Juízo
da 1ª
Vara da Família e Sucessões da Capital (processo nº 100.08.608317-0), registrada sob nº 05, na matrícula nº 5.256,
sendo que
somente referido apartamento foi adjudicado pela requerente (R.07).Ressalta que, da análise da matrícula nº 5.257,
relativa
ao box nº 08, verifica-se que sua metade ideal está na titularidade do casal Paul e Glaucia, ou seja, não foi indicada no
rol dos
bens das cartas de adjudicação. Logo, em consonância com o princípio da continuidade, não se trata de simples
retificação
da matrícula,  mas sim de aditamento dos títulos para inclusão da vaga de garagem ou de sobrepartilha,  sendo
necessário o
recolhimento do imposto de transmissão (ITCMD),  por  haver  lançamento fiscal  separado do apartamento.  Juntou
documentos às
fls.47/176.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.182/184).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.
Com razão o Registrador, bem como a D. Promotora de Justiça.Pleiteia a requerente a retificação da matrícula nº 5.257
para
constar os falecimentos de Glaucia e Paul, bem como que a metade ideal do imóvel, equivalente a vaga de garagem -
Box nº 08,
juntamente com o apartamento nº 45, matriculado sob nº 5.256, foram adjudicados em seu nome.De acordo com o
artigo 213 da
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Lei de Registros Públicos:"Art. 213: O oficial retificará o registro ou a averbação:I - de oficio ou a requerimento do
interessado
nos casos de:A) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;B) indicação ou atualização
de
confrontação;C) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento oficial;D) retificaçãos
que vise a
indicação de rumos, angulos de deflexão ou inserção de coordenadas georreferenciais, em que não haja alteração das
medidas
perimetrais;E) alteração ou inserção que resulta de mero cálculo matemático feito a partir das medidas perimetrais
constantes do
registro;F) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido objeto de retificação;G)
inserção
ou modificação dos dados de qualificação pessoal  das partes,  comprovada por documentos oficiais,  ou mediante
despacho
judicial quando houver necessidade de produção de outras provas"Na presente hipótese, nenhum dos requisitos se
configurou,
o que denota que não se trata de mera retificação da matrícula.Analisando os documentos juntados aos autos, verifico
que não
houve qualquer irregularidade praticada pelo Registrador, tendo em vista que ambas matrículas espelham o teor dos
títulos
apresentados, sendo certo que no rol dos bens indicados nos formais de partilha não houve a indicação da metade ideal
da
vaga de garagem. Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever
de
qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e
norteiam
os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver
de
acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o desempenho dessa função
atribuída ao
Registrador deve ser exercida com independência,  exigindo largo conhecimento jurídico.Neste contexto, deverá a
interessada
valer-se  das  vias  ordinárias,  requerendo  junto  ao  Juízo  da  Família  e  Sucessões  o  aditamento  dos  títulos  ou  a
sobrepartilha dos
bens. Ressalto, ainda, que com a inclusão da vaga de garagem na partilha incidirá o imposto da transmissão (ITCMD),
tendo
em vista a existência de matrícula autônoma para o bem. Observo que não há qualquer menção na matrícula nº 5.257
acerca do
falecimento de Glaucia e consequente partilha do bem, bem como o posterior falecimento de seu cônjuge Paul,
permanecendo
ambos como proprietários do imóvel. Daí que, em obediência ao princípio da continuidade, os registros necessitam
observar
um encadeamento subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular necessita estar em
nome do
outorgante, sendo que apenas transmite o direito quem é o seu titular. Portanto, não há qualquer erro a ser sanado na
matrícula
nº 5.257, devendo a interessada valer-se do meio jurisdicional para alcançar seu objetivo.Diante do exposto, julgo
improcedente
o pedido de providências formulado por Silvia Maria Miranda de Moraes, em face do Oficial do 13º Registro de Imóveis
da
Capital.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente
remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: HELIO RODRIGUES DE MELLO (OAB 100234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 913
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora, providenciando-se
o ali
requerido no prazo de dez dias.Após, ao MP e conclusos.Intimem-se. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiane Fernanda Jardim Scabora - - Valentina Jardim Andrade
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1000607-39.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiane Fernanda Jardim Scabora - - Valentina Jardim Andrade - Vistos.Redistribua-se a uma das
Varas
Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS (OAB 119858/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.N.S.F. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1016683-62.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.N.S.F. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima ZanettaVistos.Trata-se de pedido de providências instaurado por Elisabete Nunes dos Santos França,
pretendendo a retificação de duas escrituras públicas de venda e compra, em que figuram como compradores Antonio
Ferreira
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de Lima e Josefa Sabino da Silva, já falecidos, para passar a constar o estado civil de ambos como solteiros.O Oficial de
Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito Ibirapuera, da Capital, manifestou-se (fls. 49/50).O
Substituto
do 3º Tabelião de Notas da Capital prestou esclarecimentos (fls. 51/70). O representante do Ministério Público ofertou
parecer,
opinando  pelo  indeferimento  do  pedido  (fls.  80/83).É  o  breve  relatório.DECIDO.Cuidam  os  autos  de  pedido  de
providências
intentado por Elisabete Nunes dos Santos França, objetivando retificar duas escrituras públicas de venda e compra, em
que
figuram como compradores Antonio Ferreira de Lima e Josefa Sabino da Silva, já falecidos, para passar a constar o
estado civil
de ambos como solteiros.Pese embora a argumentação deduzida na inicial, forçoso convir, na espécie, que os atos
notariais
que  se  pretende  retificar  já  estão  aperfeiçoados  e  consumados,  inexistindo  possibilidade  jurídica,  no  âmbito
administrativo,
para a alteração pretendida.Não se deve perder de vista que escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das
partes
na realização de negócio jurídico, observados os parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça, reproduzindo, portanto, exatamente aquilo que outorgantes e outorgados declararam ao Escrivão ou
ao
Escrevente.Conforme bem evidenciou a representante do Ministério Público, é princípio assente que qualquer falha ou
erro em
escritura pública só pode ser emendado mediante a lavratura de novo ato, com a participação das mesmas partes
outorgantes
e outorgadas.A retificação judicial da escritura pública é juridicamente inviável. O Tabelião ao lavrar o ato de venda e
compra
apenas reveste a manifestação de vontade das partes da forma prescrita em lei (artigo 215 do Código Civil).Aliás, a
hipótese
não configura mera correção de evidente erro material de escritura pública, mas envolve alteração que visa consignar
cadeia
aquisitiva do bem, cuja modificação não comporta acolhimento na via administrativa.O desfecho desta pretensão
retificatória
da requerente não a deixa em situação incontornável para solução do seu problema fático.Afinal, aberta está a via
jurisdicional
para  a  tutela  do  interesse  indevidamente  manifestado  na  esfera  administrativa.De  qualquer  forma,  inviável  a
retificação. O óbice
está em se dotar  o Notário,  Registrador ou mesmo o Juiz  Corregedor Permanente,  como tal  atuando no âmbito
administrativo,
de poder retificatório unilateral.Nesse sentido, já se decidiu que: "permitir essas correções, ainda que indícios apontem
no
sentido da ausência de prejuízo potencial a terceiros, seria munir o agente administrativo de poderes que não dispõe,
capazes
de interferir com a manifestação da vontade da parte que já a deixou consignada formalmente no título causal" (in
Decisões
Administrativas da Corregedoria Geral  da Justiça,  ed.  RT 1989,  p.  242,  nº 127).Bem por isso,  não se legitima o
acolhimento da
pretensão deduzida pela requerente.Por  conseguinte,  rejeito  o pedido formulado por  Elisabete Nunes dos Santos
França.Ciência
à  interessada,  aos  Tabeliães  e  ao  Ministério  Público.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos,  com as  cautelas  de
praxe.P.I.C. -
ADV: ROBERTO DIAS FARO (OAB 135161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 913
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora, providenciando-se
o ali
requerido no prazo de dez dias.Após, ao MP e conclusos.Intimem-se. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1020426-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Talita Pereira Nunes Espinosa - - Tarik Godoy Dangl Plaza - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no
prazo de
dez dias.Int. - ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Junyi Deng - - Juncan Deng
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1020837-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Junyi  Deng -  -  Juncan Deng -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do((s)
requerente(s). -
ADV: RICARDO FERNANDES BEGALLI (OAB 335178/SP), MARCELA GOUVEIA MEJIAS (OAB 313340/SP)

↑ Voltar ao índice
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Oposição - Intervenção de Terceiros - Pedro Henrique Dimas de Souza
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1034417-26.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Pedro Henrique Dimas de Souza - Ante o
exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).
CONDENO a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV:
GABRIEL GRUBBA LOPES (OAB 270869/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Defiro a cota ministerial retro. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. -
ADV:
DANILO STEFANI MENDONÇA (OAB 288644/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.P.S.
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1032920-11.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.P.S. - Vistos,Fls.
82/88: considerando o provimento, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, do recurso interposto, reformando a r.
sentença
prolatada, ao Oficial para cumprimento, retificando o nome da interessada para constar H.P. da S.. Ciência ao MP e à
interessada,
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arquivando-se oportunamente.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena de Sousa Ferreira
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1030172-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Helena de Sousa Ferreira - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 26/27, para os fins do art. 200,
parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, observada a gratuidade processual deferida.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: YARA BATISTA DORTA (OAB 232307/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Ferreira Neto Stanciola
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1036790-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
José Ferreira Neto Stanciola - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - A.M.M. -
Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018
Processo 1032322-23.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - A.M.M.
- Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos.Cuida-se de pedido de providências encaminhado pelo Registro
Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana, desta Capital, suscitando dúvida em razão do pedido de
retificação
administrativa de registro civil, visando alterar nome e gênero, formulado por pessoa transgênero, com fundamento na
Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4275.O interessado manifestou-se (fls. 45/113).A representante do Ministério Público
ofertou parecer, opinando pelo indeferimento da retificação extrajudicial do registro em caso de transgênero, por
ausência
de normatização da questão no âmbito administrativo e, ainda, em função da competência absoluta da Vara de Família
e
Sucessões para julgar ações atinentes ao estado da pessoa (fls. 43/44 e 117).É o breve relatório.DECIDO.Versam os
autos sobre
dúvida suscitada pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana, desta Capital, em razão do
pedido de
retificação administrativa de registro civil, visando alterar nome e gênero, formulado por pessoa transgênero, com
fundamento
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4275.  Inicialmente,  importa ressaltar  que o âmbito de atribuições do
exercício desta
Corregedoria Permanente se desenvolve na esfera administrativa, e não jurisdicional.Em vista visto, cediço é que não
há, até o
presente momento,  regulamentação específica da matéria atinente ao procedimento de retificação administrativa
(frise-se: na via
extrajudicial) de registro civil de pessoa transgênero. Como bem pontuado pela representante do Ministério Público, o
Acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal de Justiça na Ação Direta de Inconstitucionalidade ainda não foi sequer publicado, não
sendo
possível verificar sua repercussão.Ademais, no que pertine ao pedido de retificação de gênero, importa ressaltar que as
ações
concernentes ao estado da pessoa são de competência absoluta da Vara de Família e Sucessões.Cumpre salientar, por
oportuno,
que não se nega, no presente expediente, o direito da pessoa transgênero de buscar e concretizar uma correlação entre
a sua
identidade gênero e a identidade constante em sua documentação, em homenagem aos princípios da dignidade da
pessoa
humana e veracidade registrária. O que se indefere aqui, tão somente, é a via registrária (extrajudicial) eleita para a
consecução
do objetivo pretendido, notadamente porque, como dito, o procedimento de retificação administrativa do registro civil
de pessoa
transgênero,  até a presente data,  ainda não foi  normatizado e,  por  isso,  não poderá ser  realizado (princípio da
legalidade).
Desta  feita,  para  satisfazer  a  sua  pretensão  de  retificar  o  registro  civil,  a  parte  interessada  poderá  optar  pelo
ajuizamento de
ação judicial, perante o Juízo competente, ou, ainda, aguardar a possível normatização da retificação administrativa de
registro
de pessoa transgênero.Em suma, acolho a dúvida do Oficial, eis que a matéria posta em controvérsia, ao menos no
limitado
campo registrário,  não comporta acolhimento na esfera administrativa desta Corregedoria Permanente.Ciência ao
Oficial, ao
interessado e ao Ministério Público.Não obstante, a questão extravasa as limitadas atribuições desta Corregedoria
Permanente,
daí revelar-se adequado o encaminhamento e submissão da questão posta em consulta à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça
para apreciação, se o caso.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.C. - ADV: MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO
(OAB 191499/SP)



266

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - F.B.P.
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1034433-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - F.B.P. - Vistos,Trata-se de pedido
de providências instaurado pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 34º Subdistrito Cerqueira César, desta
Capital,
de interesse de Flora Beatriz do Patrocínio, com mais de dezenove anos de idade, que pretende a retificação do assento
de
nascimento para incluir o patronímico "Oyama", com fundamento nos artigos 56 e 110 da Lei de Registros Públicos.Com
a
inicial,  vieram  documentos  (fls.01/57).  A  representante  do  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pela
manutenção do
óbice registrário (fls.  61/62).É o breve relatório.DECIDO.Cuidam os autos de pretensão retificatória,  ajuizada pela
interessada
mediante invocação dos artigos 56 e 110, ambos da Lei de Registros Públicos.Dispõe o artigo 56 da Lei de Registros
Públicos
que o interessado, "no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador
bastante,
alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela
imprensa".
Logo, como a interessada tem mais de dezenove anos de idade, a recusa manifestada pelo Oficial mostrou-se acertada.
Noutro giro, sob a perspectiva do artigo 110 da Lei de Registros Públicos, melhor sorte não assiste à interessada,
porquanto a
questão posta abarca sim alta indagação e a via processual eleita (administrativa) não é a adequada, impondo-se a
adoção do
disposto no artigo 109 da Lei 6015/73 para as finalidades almejadas.Por conseguinte, considerando a extensão do
pedido, com
destaque para a repercussão registrária, acolho o óbice imposto pelo Oficial de Registro Civil e indefiro o pedido de
retificação
administrativa.Ciência ao Oficial, à interessada e ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I.C. -
ADV:
FABIANA CASTILHO PEREIRA (OAB 357977/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018
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Processo 1036994-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
(conta de água, luz, gás, etc...) em nome do(s) requerente(s). - ADV: FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB
345974/SP),
JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO (OAB 359210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - N.M.R. - - V.T.R.
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1064887-74.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - N.M.R. - - V.T.R. - Vistos,Fls.
614/619: ciente do não provimento, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, do recurso interposto, mantendo-se a r.
sentença
prolatada.Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos, com as
cautelas
de praxe.Ciência ao MP.Int. - ADV: DISRAEL RAMOS (OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Julia Maily Gabriel Galvani
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1071119-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Julia Maily Gabriel Galvani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicandoos
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
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Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e
advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem
prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código
de  Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  DEFENSORIA
PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018
Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
- Vistos,Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a vinda da documentação.No silêncio, intime-se a interessada para
cumprimento.Após, ao MP.Intime-se. - ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB 209098/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.S.
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1097011-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- R.C.S. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV:
KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Luciana Caetano Pauperio
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 916
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1066477-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito
- Luciana Caetano Pauperio - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50,
o que
deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do
Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim,  se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e
processuais  cabíveis,  aplicação  de  multa,  nos  termos  do  artigo  77  e  parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo
Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HELEN CAROLINE RABELO RODRIGUES ALVES
(OAB
226469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Vistos.Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Deverá a
parte
autora providenciar a juntada de sua certidão de nascimento atualizada, assim como de seu marido, posto que a
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certidão de
casamento não as substitui. Prazo: dez dias.Intimem-se. - ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.L.W
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1099285-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- F.M.L.W. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV:
KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério
Bolonha - - Olympia Bologna Sachi
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1097280-52.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna Sachi - Posto isso, julgo
PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e nas emendas
à
inicial  (fls.  49/57  e  132/143).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de
dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade
do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento
das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o
respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
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pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV,
do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da
justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos
do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Por cautela, oficie-se ao Juízos
indicados  às  fls.  70/71,  comunicando-se  da  presente  decisão.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:
IVONILDO
EUCLIDES FERRETTI DOS SANTOS (OAB 398200/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.L.W
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.L.S. - Vistos,Cancele-se a audiência designada.No mais, segue sentença.Intime-se.Ciência ao MP. - ADV:
ROBSON
GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 234856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato e outros
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1102586-02.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI (OAB
297903/
SP), ELIEZER SILVERA SALLES FILHO (OAB 367347/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 161/171). Custas à parte autora.Esta
sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do
Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim,  se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e
processuais  cabíveis,  aplicação  de  multa,  nos  termos  do  artigo  77  e  parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo
Civil.Ciência ao
Ministério Público. Por cautela, oficie-se aos Juízos indicados às fls. 181, 186, 193 e 265 comunicando-se o teor da
presente
decisão em relação à Geraldo Augusto, Nadia Maria Redigolo Augusto Pestana e Anita Cristina Dela Togna Augusto e ao
2º
Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Catanduva (fls. 266/267 e 270/271) em relação à Marcia Cristina Adami
Augusto
e Geraldo Augusto e ao 1º Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Catanduva (fls. 274/275) em
relação à
Geraldo Augusto.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.L.S.
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- G.L.S.  -  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos
digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações
nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial
da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de
que
tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do
Novo
Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV:
ROBSON GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 234856/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.S.B.F. -
C.P.S. - - R.M.S. e outros
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1107526-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.S.B.F. -
C.P.S. - - R.M.S. e outros - Vistos,Trata-se de expediente de averbação de reconhecimento de paternidade instaurado
pelo Registro
Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra funda, desta Capital, envolvendo interesse da menor Raina Moja da
Silva,
nascida  em  25  de  maio  de  2.011,  filha  de  Renata  Moja  Cunha,  que  está  em  local  incerto  e  não  sabido  há
aproximadamente
um ano.Consta que, 27 de outubro de 2.017, Cláudio Pereira da Silva compareceu sozinho à Serventia, declarando ser o
genitor da infante e informando que a genitora da criança encontra-se desaparecida há um ano. Segundo o Oficial,
apesar de
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ter apresentado diversos documentos pertinentes, o suposto pai esteve na Unidade de Serviço no ano de 2.014 para
registrar
outros dois filhos, nascidos em 2.009 e em 2.014.Com a inicial,  vieram documentos (fls.  01/20).Foram realizadas
diligencias e
juntados documentos, inclusive o exame de DNA.A representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando pela
remessa
dos autos à Vara da Infância e Juventude (fls. 24, 35, 56, 94). É o relatório.DECIDO.O pedido formulado no requerimento
inicial
não comporta acolhimento, de sorte que, no âmbito administrativo, inviável mesmo o reconhecimento da paternidade,
na forma
requerida. Com efeito, a matéria versada nos autos caracteriza que Renata Moja Cunha, a mãe da criança, está em local
incerto
e não sabido há aproximadamente um ano, evidenciando que a menor Raina Moja da Silva, nascida em 25 de maio de
2.011,
se encontra em reconhecida situação irregular, tendo em vista o superveniente desaparecimento de sua genitora.A
despeito
do exame de DNA juntado no presente expediente, o certo é que a ausência da genitora e, por consequência, a falta de
sua
anuência com relação ao reconhecimento da paternidade, impedem o reconhecimento da paternidade pretendido nesta
via
administrativa, nos termos do Provimento nº 16/2012.Por conseguinte, acolho a manifestação da representante do
Ministério
Público (fls. 94) e determino a remessa dos autos à Vara da Infância e da Juventude do Foro Central, Capital, observadas
as
cautelas necessárias. Ciência à Oficial, aos interessados e ao Ministério Público.P.I.C. - ADV: MARINA PRADO LEITE (OAB
376183/SP), LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA (OAB 256198/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleomar Anderson Gutierrez Choque
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1109181-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Cleomar Anderson Gutierrez Choque - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



275

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes -
Vistos,Fls.
123/124: Defiro o prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: ALESSANDRA SOUZA VILELA (OAB 265093/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Flavia de Sá e outro
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1104054-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Flavia de Sá e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucineide Pimentel Rumpf Gail
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1104954-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Lucineide Pimentel Rumpf Gail - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MOACYR PATRIARCA FILHO (OAB 161337/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Nada Abdul Motaleb
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1121235-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nada Abdul Motaleb - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: YARA BITTAR LOMBARDI (OAB 323162/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Fernana Marques Couti de Sousa
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1123469-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Maria Fernana Marques Couti de Sousa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALINE VIEIRA ZANESCO (OAB 267047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina
Quispe Chura
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1114754-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data
de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura - Vistos.Primeiramente,
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oficie-se ao RCPN do 35º Subdistrito - Barra Funda, SP, a fim de que esclareça o equívoco ocorrido na lavratura do
assento
de  nascimento  do  autor,  ante  a  data  que  consta  da  DNV  de  fls.  27.Após,  tornem  para  as  deliberações
pertinentes.Intimem-se. -
ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos.Há quase um ano este Juízo determinou que a
parte
autora aditasse a exordial nos moldes da cota ministerial de fls. 77/78, o que não ocorreu regularmente até a presente
data.
Assim, defiro derradeira oportunidade para que a parte autora providencie a certidão de nascimento de seu marido
atualizada
com a anotação do casamento. Prazo: improrrogável 5 dias, sob pena de indeferimento da exordial.Intimem-se. - ADV:
HEDY
LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0128/2018

Processo 1118237-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Moreira Leal - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação
expressamente elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls. 36/37 e 50/52). Custas à parte autora.Esta
sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do
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Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim,  se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e
processuais  cabíveis,  aplicação  de  multa,  nos  termos  do  artigo  77  e  parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo
Civil.Providencie
a Serventia a inclusão de Isabella Pedreira Leal e Juliana Pedreira Leal no pólo ativo do sistema informatizado do
Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: RUBENS
DE
ALMEIDA ARBELLI (OAB 106903/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 10/04/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAIS DE BEM DE FAMÍLIA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL SP

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR CYRO FAGUNDES
DE TOLEDO JUNIOR com outorga uxória de MARIA DE LOURDES ALMEIDA MEIRELLES DE TOLEDO
FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO, ETC. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a
quem
interessar possa, que em 8 de março de 2018 foi apresentada para registro e prenotada no Livro n. 1 Protocolo sob o n.
365.103, a ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA lavrada em 16 de janeiro de 2018, página 391,
livro
n. 5.434; e ESCRITURA PÚBLICA DE ADITAMENTO lavrada em 6 de março de 2018, página 357, livro n. 5.445, ambas
pelo
11º Tabelião de Notas desta Capital, pela qual CYRO FAGUNDES DE TOLEDO JUNIOR, RG n. 512.380-1-SSP/PR, CPF(MF)
n. 063.132.809-20, com outorga uxória de MARIA DE LOURDES ALMEIDA MEIRELLES DE TOLEDO, RG n. 8.089.741-1-
SSP/
SP,  CPF(MF) n.  034.125.868-70,  brasileiros,  pecuaristas,  casados sob o regime da comunhão parcial  de bens,  na
vigência da
Lei n. 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Manoel da Nóbrega n. 1.046, ap. 81, nesta Capital, INSTITUIU EM BEM
DE
FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 6.015/73, o
imóvel
consistente na UNIDADE AUTÔNOMA N. 81 (oitenta e um), localizada no 8º andar ou 9º pavimento do EDIFÍCIO DONA
ALICE,
situado na Rua Manoel da Nóbrega n. 1.046, no 9º Subdistrito VILA MARIANA, o qual se destina a domicílio de sua
família
e ficará isento de execução por dívida, havido pelo outorgante instituidor conforme R.11/31.525, de 8.7.1996, deste
Registro.
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E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, em
extrato da escritura, na forma da lei, com o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias,
contados da data da publicação deste, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial de Registro
de
Imóveis da Capital, com Cartório na Rua Tabatinguera n. 140, Loja 01 Centro, no horário das 9 às 16hs. São Paulo, 4 de
abril de
2018. Eu (Marcelo Henrique Tiburtino), escrevente, digitei. FLAUZILINO ARAÚJO DOS SANTOS, OFICIAL.

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos
260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família, de
dezessete de janeiro de dois mil e dezoito, Livro 778, folhas: 079/082, lavrada no 3º Tabelião de Notas da Comarca de
Osasco,
neste Estado, prenotada sob o nº 722.666 em vinte e nove de janeiro de dois mil e dezoito, pela qual, SILVIA MARIA
ARANHA
MATARAZZO, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG 3.779.181-SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob
número
290.726.898-87, residente e domiciliada na cidade de São Paulo/Capital, na Rua das Avencas, número 333, Cidade
Jardim, CEP
05674-020, neste ato autorizada por seu marido, com quem é casada pelo regime da separação obrigatória de bens, na
vigência
da Lei nº 6515/77, conforme artigo 1641, inciso II do Código Civil Brasileiro, PLACIDO GONÇALVES MEIRELLES, brasileiro,
empresário, portador da cédula de identidade RG número 1.708.991-SSP/SP, e inscrito no CPF sob número 008.482.718-
15,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/Capital, na Rua França, 253, Jardim Europa, instituiu como BEM DE
FAMÍLIA,
em consonância com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, o seguinte imóvel: UM PRÉDIO situado na Rua
das Avencas nº 333 e seu respectivo terreno, constituído por parte dos lotes 35 e 36 da quadra 11, do Bloco 02, em
Cidade
Jardim, no 13º Subdistrito Butantã, melhor descrito e caracterizado na matrícula n° 28.316, deste Serviço Registral,
atribuindo
à presente instituição de bem de família, para fins e efeitos fiscais, o valor de R$ 4.883.932,00 (quatro milhões,
oitocentos e
oitenta e três mil e novecentos e trinta e dois reais). Consta da escritura a cláusula pela qual, em vista da instituição,
fica o imóvel
isento de execução por dívidas. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro
de 30
(trinta) dias, contados da presente publicação, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Oficial do 18°
Registro de
Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00
horas.
São Paulo, cinco de abril de dois mil e dezoito. O Oficial, ______________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mobilínea Indústria e
Comércio de Móveis Ltda - Fábio Alberto Ardito Lerario e outros - Carlos Henrique
Costa Cândido - Carlos Henrique Costa Cândido e outros
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1014

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0145/2018

Processo 0006762-97.1998.8.26.0100 (000.98.006762-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Mobilínea Indústria e Comércio de Móveis Ltda - Fábio Alberto Ardito Lerario e outros - Carlos Henrique Costa Cândido -
Carlos
Henrique Costa Cândido e outros - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo
de
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação
do
peticionário,  nos  termos do  art.  186,  §  único  das  NSCGJ.  PJV  71.  -  ADV:  FRANCISCO RAFAEL GONÇALVES (OAB
44386/MG),
CARLOS HENRIQUE COSTA CÂNDIDO (OAB 137437/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elza Moreno Palma - -
Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto Francisco e outro -
Municipalidade de São Paulo - Associação dos Condôminos do Edifício San Marco
e outros
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1015

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0145/2018

Processo 0041042-89.2001.8.26.0100 (000.01.041042-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Elza
Moreno Palma - - Amândio dos Santos Ferreira Júnior e outros - Paulo Roberto Francisco e outro - Municipalidade de São
Paulo - Associação dos Condôminos do Edifício San Marco e outros - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta
certidão
estes autos serão remetidos ao Sr. 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro
e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão
por 30 (trinta) dias na referida Serventia. Nada Mais - PJV-62 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
RODRIGO GUIMARÃES DA SILVA FERREIRA (OAB 279876/SP), RUI ALBERICO (OAB 79575/SP), ROBERTO ALBERICO
(OAB 51081/SP), PAULO ROBERTO MARTINEZ (OAB 50760/SP), MARCIO ROBERTO MARTINEZ (OAB 182520/SP), SERGIO
DOMINGUES (OAB 100679/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Cond. Ed. Tivoli
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1015

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0145/2018

Processo 0056923-09.2001.8.26.0100 (000.01.056923-5) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Cond.
Ed. Tivoli - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido
o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art.
186, §
único das NSCGJ. CP 314. - ADV: FABIO DE JESUS NEVES (OAB 252830/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Joao Paulo Guimaraes da Silveira e outro - Joao Paulo Guimaraes da Silveira
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1015

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 0052879-82.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Joao Paulo Guimaraes da Silveira e outro - Joao Paulo Guimaraes da Silveira - Vistos.Observo que este feito já foi
sentenciado
às fls.26/27, sendo que a decisão enfrentou a reclamação da "demora na tramitação da ação de usucapião", com
trânsito em
julgado em 21.11.2017.Logo, eventual inconformismo do interessado deveria ser manifestado através do competente
recurso. Todavia, levando-se em consideração os argumentos expostos às fls.58/61, ressalto que não somente este
Juízo, mas todo
o  Judiciário  realiza  suas  atividades  com um número  reduzido  de  funcionários,  que  da  melhor  forma  procuram
desempenhar
com presteza e agilidade suas atividades profissionais,  sendo certo que este Cartório  está buscando soluções e
passando
por reestruturação para dar uma maior celeridade ao ciclo citatório das ações, que como é de conhecimento do
interessado,
é mais demorado do que nos outros procedimentos, haja vista a necessidade de se notificar todos os confrontantes,
titulares
de domínio e órgãos públicos, sob pena de nulidade.A Egrégia Corregedoria Geral da Justiça encontra-se ciente da
tramitação
dos feitos, sendo de sua competência a fiscalização e expedição de normas a serem observadas pelas Serventias
Judiciais.Ao
contrário do alegado, esta Serventia busca proporcionar uma satisfatória prestação no serviço àqueles que buscam o
Judiciário,
sendo que em relação especificamente ao processo de usucapião patrocinado pelo reclamante, o andamento está se
dando de
forma regular,  aguardando o  término do ciclo  notificatório,  com o  cumprimento  da  carta  precatória  expedida e
comprovadamente
distribuída nos autos.Mais  uma vez,  vale ressaltar  que o processo deve encaminhar em ordem cronológica,  não
podendo
este Juízo deferir a tramitação prioritária em detrimento de outros feitos.Feitas estas considerações, não há conduta
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irregular
praticada pela Serventia passível de medida disciplinar.Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. -
ADV:
JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA (OAB 146177/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Galhetas Empreendimentos Imobiliários SPE
LTDA
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1018
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JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 1003451-80.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Galhetas Empreendimentos Imobiliários SPE
LTDA - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento,
esclarecendo  que  os  autos  permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  RODOLFO  BUENO
MARANGON
(OAB 401822/SP), LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO (OAB 235594/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vera Maria Luchese
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 1011916-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vera Maria Luchese - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  14º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes
interessadas
no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos  permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  PATRICIA  ESTEL  LUCHESE PEREIRA (OAB
298348/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pedro Simões
de Oliveira - Leondino dos Santos e outro
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1020
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 1007507-27.2017.8.26.0704 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Pedro
Simões de
Oliveira - Leondino dos Santos e outro - Vistos.Trata-se de ação declaratória de nulidade de sentença (querela nullitatis
insanabilis)
proposta por PEDRO SIMÕES DE OLIVEIRA em face de LEONDINO DOS SANTOS e LUZIA MARIA DA SILVA SANTOS na qual
o autor alega, em síntese, que perante este juízo tramitou a ação de usucapião sob n. 0010226-31.2004.8.26.0000, na
qual os
réus obtiveram a declaração de domínio sobre o imóvel sito à Rua Margarida Izar, 208. Ocorre que a posse do referido
bem
era detida em conjunto pelo autor e pelos réus desde quando ocuparam o imóvel em 1990. Contudo, a ação tramitou
sem a
necessária citação do autor, que era compossuidor do bem, de modo que incorreu em nulidade insanável por conta
disso. O
autor tece considerações sobre a necessidade de se anular o julgado, informa sobre o histórico da posse e das
benfeitorias
feitas por ambos no local. Diz que o réu ao ingressar com a ação foi questionado do porque da não inclusão do autor, e
que
jamais respondeu a tal questionamento. Por essas razões, pede a procedência da ação com a declaração de nulidade do
título
judicial formado, retroagindo aquela ação à fase das citações. Pediu ainda o pronunciamento de incompetência deste
juízo para
a ação de usucapião, a denunciação da lide a outras pessoas que lhe causaram prejuízos, a declaração de usucapião em
seu
favor, a condenação da segunda ré nas consequências da responsabilidade aceita, pela evicção, a indenizar o autor,
bem como
pediu a improcedência do "presente feito sentenciado para usucapião", mais os consectários legais da sucumbência.
Juntou
documentos de fls. 23/176.Citados, os réus responderam (fls. 187/194) alegando, preliminarmente, inépcia da inicial por
falta
de documentos que comprovem o alegado. No mérito, dizem que o autor sempre teve ciência da ação e declarou
verbalmente
não ter qualquer interesse em dela participar porque teria outros imóveis. Diz que inexistiu qualquer má-fé de sua
parte, mas
apenas que o autor não se interessou pela ação antes. Rechaça a ocorrência de danos de ordem material e moral. Pediu
assim acolhimento de sua preliminar ou improcedência da demanda. Não juntaram documentos probatórios. Houve
réplica
(fls.  201/203).É o relatório.  Fundamento e decido.Afasto a alegação de inépcia da inicial,  tendo em conta que o
fundamento
lançado (falta de comprovação do alegado) conduz à improcedência, tendo em conta que se relaciona com a falta de
provas
fundamentais ao deslinde da ação.As partes são legítimas e estão adequadamente representadas, não havendo outras
questões
processuais a serem examinadas, pelo que dou o feito por saneado.Embora a parte ré tenha reconhecido, de certa
forma e nos
limites da lide, a existência de uma composse com a parte autora sobre o bem usucapido, bem como confirmado a
alegação
inicial de que, sabendo disso, não promoveu sua citação na ação que se quer anular (sob fundamentos de defesa que
não
serão agora examinados), a falta de citação - ponto central nesta demanda - não admite rasa confissão por constituir
fato
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perfeitamente verificável no processo onde está a alegada nulidade. Além dos mais, a higidez de um título judicial não é
direito
disponível da parte ré, não se sujeitando à confissão.Por isso, fixo como ponto pendente de prova a falta de citação do
autor
na ação de usucapião.A referida prova, de incumbência do autor nos termos do art. 373, I, do CPC, pode e deve ser
provada
por documentos, como o extrato processual completo da ação onde se constate a ausência de sua inclusão no polo
passivo,
ou com a cópia de todos os mandados de citação expedidos no processo e do edital ali expedido (para o caso de não
terem
sido cadastradas nenhuma parte no polo passivo).Assim, fixado o ponto e atribuído o ônus corrrespondente, faculto ao
autor a
juntada de documentos esclarecedores a respeito no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e tomada do fato não
provado em
seu desfavor.Faculto aos réus, se assim desejarem, provarem o fato contrário (existência da citação que se alega
inexistente).
Intime-se. - ADV: DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP),
ROSINEIDE ALVES SIMÕES (OAB 217411/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas e outros
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1032

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 1043177-95.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas e outros - 1 - Defiro a sucessão processual de Severino Pereira Freitas por seus herdeiros ÁLVARO FARO DE
FREITAS,
ALESSANDRA FARO DE FREITAS CASTRO casada com Rogério Márcio de Mello Castro, CLEIDE APARECIDA FARO DE
FREITAS, ROSELI FARO CORREIA casada com Israel Pires Correa, ANTONIO DE FREITAS PEREIRA FARO casado com Nadir
Ramos Faro, CELINA FARO KAPERAVICZUS casada com Antonio Luiz Kaperaviczus, GALDINA FARO RIBEIRO casada com
José Ribeiro Filho, HELENA FARO SAVOY casada com Márcio José Cerenza Savoy, CÁSSIO ALEX LEITE CRUZ casado com
Suzi Elaine Volpolini Cruz, ALESSANDRO LEITE CRUZ casado com Camila de Souza Leão Leite Cruz, LUCILA PEREIRA DE
FREITAS, ILDEFONSO MANOEL PEREIRA DE FREITAS representado por sua curadora Lucila Pereira de Freitas, FRANCISCO
PEREIRA DE FREITAS SOBRINHO, ROBERTA PEREIRA DE FREITAS, MATILDE PEREIRA DE FREITAS, MARIA JOSÉ
PEREIRA DE FREITAS SANTOS casada com Manoel Felismino dos Santos, ANDRELINA PEREIRA DE FREITAS RIBA casada
com Luigi Folli, AUGUSTA PEREIRA DE FREITAS, IZILDA CRISTINA FURLAN DE FARIA FREITAS e GABRIEL FURLAN DE
FARIA FREITAS. Anote-se.2 - Diante da incapacidade de Ildefonso, abra-se vista ao Ministério Público.3 - Prazo 5 dias.4 -
Após,
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM (OAB 54730/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1027
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 1018356-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro - Vistos.Fls.159/ 165:
Em relação à justiça gratuita, ressalto que neste juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais e
honorários
advocatícios,  ressalvada eventual  necessidade de produção de prova pericial,  que será examinada em momento
oportuno.
Assim, como diligência do Juízo, cumpra a z. Serventia a decisão de fl.155.Int. - ADV: SIMONE COSTA NAZIOZENO (OAB
283962/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
F.M.A.P. e outros
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1058
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 0014246-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  O.J.T.J.S.P. -
F.M.A.P.
e outros - Vistos,Fls. 24/31: dê-se ciência à representante, por e-mail, facultada manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias.Após,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: FRANCIS MARGARET AFONSO
PIOVANI
(OAB 267442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RODRIGO RAMOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0146/2018

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do
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Amaral -  Vistos.Fl.  428: Se o autor nada tem a dizer sobre o ato de fl.  426, o juízo nada tem a deliberar sobre
isso.Aguarde-se
o término do prazo fixado no referido ato, certificando-se o decurso em caso de silêncio e tornando os autos conclusos
com ou
sem manifestação.Int. - ADV: CLAUDIA MARA CHAIN (OAB 126043/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. - R.R.
e outro
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 0015456-88.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. -
R.R.
e  outro  -  Vistos,Convoco  Márcio  Vinicius  Souto  Longo  (escrevente)  e  Rosana  Ribeiro  (curadora)  para  prestarem
depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 03 de maio de 2018, às 14:00 horas.Deverá o Oficial e
Tabelião providenciar o
comparecimento  de  Márcio  independentemente  de  intimação  pessoal  deste  Juízo.Intime-se  Rosana  Ribeiro  (fl.
1209).Ciência ao
Ministério Público e ao Oficial e Tabelião. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio - Vistos,Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de
dez
dias.Intime-se. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Brochmann
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1059
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1002039-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Brochmann - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RICARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA (OAB 284040/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Neyde Miranda Duarte - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RUTE ENDO
(OAB
243127/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da
Motta - - Antonio Mauricio Amorim da Motta
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1007410-69.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio Mauricio Amorim da
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Motta -
Vistos.Ao MP.Int. - ADV: ANA LUIZA PATRIZI COBRA MAGALHAES (OAB 110961/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Tonon Marques Diniz
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1011365-26.2017.8.26.0006 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Edna Tonon Marques Diniz - Vistos.Fls. 44/47: ao MP.Int. - ADV: REGIS LEANDRO SALES DA SILVA (OAB 357433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joeson Guglielmi Ramos
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1013310-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joeson Guglielmi Ramos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA (OAB 234101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: LEILA
MARIA
GATTI (OAB 84617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suse Maria Gomes Camacho
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1019196-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Suse Maria Gomes Camacho - Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça
Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal e Execuções Criminais),  da Justiça Federal (Distribuidores Cível,  Criminal e
Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do
RG e
do CPF da autora.2. Ainda, determino junte a parte autora declaração de concordância de seu cônjuge com o pedido
exordial,
sem prejuízo de formular aditamento à exordial para constar a retificação de seu nome nas anotações correspondentes
em seu
assento de nascimento,  bem como de seu marido.2.  Após,  ao Ministério  Público  e  tornem conclusos.Int.  -  ADV:
ROSANGELA
ALVES MORATO CAMACHO (OAB 142991/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
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Parentesco - Joice Freire - Vistos,O feito não está em termos para ser sentenciado.Com efeito, em que pese o alegado
pela
requerente, certo é que não cuidou de juntar aos autos certidão do distribuidor da Justiça do Trabalho e tampouco
efetivou a
emenda à exordial de forma correta.Assim, pela derradeira oportunidade, providencie a parte autora o aditamento da
exordial
para constar a retificação também do nome de casada em todos os assentos e anotações pertinentes em prestígio ao
princípio
da uniformidade.Intime-se. - ADV: SACCOMANI ALBUQUERQUE E BIRAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 19882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jhonatan Verçosa do Prado
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1020715-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Jhonatan Verçosa do Prado -  Vistos.Para  o  deferimento  da assistência  judiciária  gratuita,  junte  a  parte  autora
documentos
comprobatórios de hipossuficiência econômica (extrato do último exercício fiscal ou se for isenta escrever carta de
próprio
punho confirmando tal condição), no prazo de quinze dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: FLÁVIA SARMENTO
DA
SILVA (OAB 398768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.M.V.
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1021036-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- D.M.V. - Fls. 84/87: anote-se. Os autos permanecerão desarquivados pelo prazo de 10 dias. Intime-se o requerente
para se
manifestar no que lhe for de direito. No silêncio, tornem ao arquivo. -  ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP),
ROBERTO
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CORDEIRO VAZ (OAB 189893/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pietro Falcade
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1021353-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Pietro Falcade - Vistos.À parte autora, para que junte as devidas custas processuais, no prazo de 48 horas, sob pena
extinção.
Após, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: FELIPE MELEIRO FERNANDES (OAB 318409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Felipe
Scherrer
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1028294-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Felipe
Scherrer - Vistos.Cumpra a parte autora o disposto no primeiro parágrafo da cota ministerial de fls. 21/22, no prazo de
10 dias.
Após, tornem conclusos para decidir. Intime-se. - ADV: ANDRE MARSIGLIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 331724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Roberto Padovan
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1030044-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- João Roberto Padovan - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE
SOUZA (OAB 35789/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Otoniel Viana Dutra - Ao Ministério Público. - ADV: ORLANDO ALVES DE MATOS (OAB 231661/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1031718-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto - Vistos,Providencie a parte autora comprovante de residência em seu
próprio
nome ou declaração, com firma reconhecida, da titular do comprovante de residência acostado à fl. 14, que ateste que
o
requerente ali reside. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. - ADV: MEIRE MARQUES MICONI (OAB 198821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Helena Rossi Caldas
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1031732-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Helena Rossi Caldas - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PAULO DE TARSO GOMES (OAB 16965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Maurice Bethancourt
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1031848-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Jean  Maurice  Bethancourt  -  Ao  Ministério  Público.  -  ADV:  HERCILIA  DA  CONCEIÇÃO SANTOS
CAMPANHA
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(OAB 198201/SP), WANDERLEI LACERDA CAMPANHA (OAB 262318/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos.Fls. 33: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias.
Intime-se. -
ADV: THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP), NELSON ESMERIO RAMOS (OAB 38150/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Chaves de Souza - - Eliete Rodrigues Chaves
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1034023-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Chaves de Souza - - Eliete Rodrigues Chaves - Vistos.Defiro derradeira oportunidade (5
dias)
para que a parte autora providencie comprovante de residência, sob pena de indeferimento da exordial.Intimem-se. -
ADV:
SILVANA CAMILO PINHEIRO (OAB 158335/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle da Silva - - Mariana da Silva
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1034830-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Michelle da Silva - - Mariana da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. -
ADV:
IVAN KUBALA (OAB 336650/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amanzio Guedes da Silva
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1035071-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Amanzio Guedes da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso
II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: MANOEL NELIO BEZERRA (OAB 83183/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Divino Florindo Moreira
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1035531-97.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Divino Florindo Moreira - Vistos.Trata-se
de
ação de embargos de terceiros com pedido de manutenção de posse (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de
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usucapião.
DECIDO.Impositiva a extinção do feito por carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional
(absoluta)  para  conhecer  de pedidos  reinvindicatórios  ou possessórios  (art.  38 do Decreto  Lei  Complementar  nº
3/1969).Com
efeito, a ação de usucapião é proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que
qualquer
interessado, certo ou incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o
interesse de
agir via intervenção de terceiro. No mais, como dito, a proteção possessória é completamente estranha à competência
desta
Vara especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a usucapião,
com
a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é medida que deve ser
requerida
perante uma das Varas Cíveis da Capital.Portanto, mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da inicial,
por ausência de interesse de agir.Por fim, desnecessária intimação da parte autora para se manifestar acerca da
carência da ação,
consoante já decidido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo:"Oposição. Ação de Usucapião. Preliminares. Nulidade da
Sentença. Ofensa ao artigo 10 Do NCPC. Inocorrência.  Desnecessidade de intimação do demandante para prévia
manifestação
sobre a carência da ação, que não seria apta a alterar a solução adotada. Enunciado n. 3 Da ENFAM. Ilegitimidade ativa
da
autora na ação de usucapião. Legitimidade das partes que é aferida em estado de asserção. Posse do bem pela autora
na ação
de usucapião que é matéria de fato a ser  perquirida naquela demanda.  Matérias Rejeitadas.  Oposição.  Ação de
Usucapião.
Inadmissibilidade. Demanda aquisitiva que é proposta em face da coletividade. Opoente legitimado a figurar no pólo
passivo
da  ação  de  usucapião.  Descabimento  da  oposição.  Sentença  de  extinção  do  feito  mantida.  Recurso  Improvido"
(Apelação nº
1120470-78.2016.8.26.0100 6ª Câmara de Direito Privado Rel. Des. Vito Guglielmi , J. 27/06/2017). Ante o exposto,
INDEFIRO
a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores
em
custas e despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: RONEI LOURENZONI (OAB 59435/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - - Fabiana de Matos Vieira - -
Henrique Vieira Filho
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1037372-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - - Fabiana de Matos Vieira - - Henrique Vieira Filho - A parte autora
deverá
juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  SANDRO NORKUS ARDUINI  (OAB
170879/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Soares de Lima - - Igor Lopes dos Reis
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1035412-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Soares de Lima - - Igor Lopes dos Reis - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro
civil.
Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de
Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca
de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de
Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização
Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos
Juízes
das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na
Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a
registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação
de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente
do C.
Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das
requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma
Comarca
de São Paulo.  Incidência  do  art.  38,  inciso  I,  do  Código  Judiciário  do  Estado de São Paulo,  que regulamenta  a
competência das
Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de
dezembro
de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a
registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,
para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des.
Carlos
Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo



298

54,
inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
de
Santana, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de
Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. -  ADV: RODRIGO
CORREA
NASARIO DA SILVA (OAB 242054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1037522-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)
requerente(s). - ADV: VAGNER GABRIEL MALAQUIAS (OAB 287717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1037774-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)
requerente(s). - ADV: ANDRE FELIPE DE SOUZA FLOR (OAB 330216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1086
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1076043-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.77/81). Custas à parte autora.Esta
sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do
Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim,  se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e
processuais  cabíveis,  aplicação  de  multa,  nos  termos  do  artigo  77  e  parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo
Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ALDO DE OLIVEIRA (OAB 227776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sideli Martinez Dourado
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1037575-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Sideli  Martinez  Dourado  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB
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170149/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Crisantino Barbosa
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1037573-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Crisantino Barbosa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV:
HILDA BATISTA DE BRITO (OAB 257393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data
de Nascimento  -  Joao  Gomes Pereira  Neto  -  Vistos,Primeiramente,  manifeste-se  a  parte  autora  sobre  o  parecer
ministerial de
fls.  73/74.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intime-se. -  ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB
291785/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiane Alves da Silva
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1091183-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Daiane Alves da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA PENNA (OAB 121139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  de  fls.80/81.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão
de trânsito em julgado,  incumbindo ao Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais
competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,
via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando
seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte
autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença
(artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de
multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Providencie a Serventia a inclusão de
Fabiana
Pedreira  Arantes  Gaboardi,  Alexandra  Pedreira  Arantes  e  Radja  Arantes  Falavigna  no  pólo  ativo  do  sistema
informatizado
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do  Tribunal  de  Justiça.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.I.  -  ADV:  ALCIDES
GABOARDI
JUNIOR (OAB 24158/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonas Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano José Miserochi Alves de
Oliveira
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1092059-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Jonas Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano José Miserochi Alves de Oliveira - JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente,
arquivemse
os autos.P.I. - ADV: PAULO ROBERTO CARLINI (OAB 70568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1083062-19.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Thais Brascher - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
DANIEL
FERREIRA (OAB 317072/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Ao Ministério Público. - ADV: FERNANDA
SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabella Massa Regina Armentano Frangulis
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1110663-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Isabella Massa Regina Armentano Frangulis - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA GONZALEZ TALARICO (OAB
358688/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - C.P.C.
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1096529-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data
de Nascimento - C.P.C. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES



304

(OAB 372692/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018
Processo 1108002-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira - Vistos.Fls. 57/58: atente-se a parte autora que não foi cumprida, até
a
presente data, a determinação de fls. 51, não bastando o mero requerimento de prosseguimento do feito.De tal forma,
sob pena
de indeferimento da inicial, providencie a parte autora a emenda à peça, nos termos da preliminar ministerial de fls. 49.
Intimese.
- ADV: JULIANA CRISTINA FINCATTI MOREIRA SANTORO (OAB 195776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivaldete Rosemiro Batista
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1118092-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Ivaldete Rosemiro Batista - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MONICA SZABO ZUCCHELLI (OAB 126677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Vistos.Primeiramente, manifeste-se a parte autora sobre o parecer de fls. 93.
Após,
tornem para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos.Fls. 35: Defiro o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento
da inicial.Intimem-se. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1113078-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após
prazo legal - Herminia Ocampo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias,
sob  pena  de  extinção,  nos  termos  do  artigo  485,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil.Intime-se.  -  ADV:  MICHEL
KURDOGLIAN
LUTAIF (OAB 389718/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1124574-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DEBORAH MARIA M DOURADO M
MARQUES
(OAB 72090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- German Waldir Colque Gallegos
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1123484-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
German Waldir Colque Gallegos - A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou.Sem a iniciativa
da parte,
não há como prosseguir nos autos.Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso
I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os
autos
com as formalidades da lei.P.R.I. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B. - M.A.L. e
outro
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1129554-06.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B. - M.A.L. e
outro - Vistos,Fl. 150: Anote-se.Intime-se-a, com presteza, porquanto o prazo para eventual recurso encontra-se na
iminência de
expirar.No  silêncio,  não  havendo  outras  providências  a  serem  adotadas,  certificado  o  trânsito  em  julgado,  ao
arquivo.Int. - ADV:
BRUNA GIUDICE BARRELLA (OAB 323631/SP), RAFAEL CONDE MACEDO (OAB 249809/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 11/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº RELAÇÃO Nº 0129/2018

Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda
Zoel
de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Vistos.Por ora, atenda a parte autora, no prazo de 10 dias, o
disposto na
preliminar da cota ministerial de fls. 98. Intime-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação - Escritura - Procuração
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 8

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0062702-
56.2012.8.26.0100 - 1452/17.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Empresa Territorial Piratininga Ltda,
Milton
Tavares de Oliveira, Jose Hilton Verissimo, Nelson de Jesus Zanardi, Cleomar Theodoro do Nascimento e espolio de
Osvaldo
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Silva Dias, Silvia Silva Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou
sucessores,  que  Sidnei  Bellomo ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na
Rua Claudio Xavier, 08, Jd. Piratininga, 41º Subdistrito de Cangaíba, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0224709-
34.2008.8.26.0100 - 1042/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condomínio e Edifício Guapiará, Espólio
de Thereza Marina América Baudino Passalacqua, José Antonio Silva Quaresma, Liliana Baldocchi Petrini, Hilário Vanucci
Netto,  Geny da Silva Quaresma, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges e/
ou sucessores, que Juan Carlos Puhl e Agnaldo da Silva Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de
domínio do imóvel localizado na Al. Barão de Limeira, 146, Apt. 12, 6º andar, Edifício Guapiará, Campos Elizeos, São
Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0058679-
04.2011.8.26.0100 - 1392/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Altayr Gomes Ferrando e
Waldemar
Ferrando, rep. pela herdeira Ana Lucia Gomes de Oliveira, Alcione de Assis ou Alcioni de Assis e Ivoni Lopes de Lima de
Assis, Antonio Paulino da Costa e Luzinete Maria de Lima Figueira Costa, Alcione de Assis ou Alcioni de Assis e Ivoni
Lopes
de Lima de Assis e Ana Lucia Gomes de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Elias Paulino Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua: Francisco Garcia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a
fluir após o prazo de 20 Prazo dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0031317-
90.2012.8.26.0100 - 753/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Iramir Souza Ágio, Espólio de Hélio
Souza
de Oliveira, CLAUDIO DE SOUZA NOVAES, MARIA APARECIDA FARIA NOVAES, LAERCIO RIGÃO MATEUS, NEUSA DA
SILVA RIGÃO, CARLOS HUMBERTO TELES DA SILVA, ROSINETE PEREIRA DA SILVA, MIRA DE OLIVEIRA CAVALCANTI,
OTAVIO DE MELO CAVALCANTI, ALICE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, MANUEL MARTINS DA SILVA, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cidelcina Souza de Oliveira, Iraci
Souza
da Silva, Dacio Souza de Oliveira e Joseval Souza de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
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domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Novais, 28, São Paulo - SP, Cep. 024.40055, alegando posse mansa e
pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023384-
66.2012.8.26.0100 - 551/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Ida Moras Transchesi, Espolio
de
Bernardino Transchei, Espólio de João Tranchesi, Espolio de Joaquim Pedro Roriz, Walter Tranchesi Roriz, mariza Tonetti
Roriz,
Alvaro dos Santos Coutinho, Rita Maria Coutinho, Dirce dos Santos Gonçalves,  Odette Moras Transchei  ou Odete
Tranchesi
Rubio e Rugles Rubio, Suleide Darcie Tranchesi, Nelson Tranchesi, Maria Regina Tranchesi Zuccolo, Roberto Tranchesi
Zuccolo,
Maria Cristina Tranchesi Sadek, Mariangela Tranchesi, Bernardino Tranchesi Junior, Patricia Tranchesi de Plato, Francisco
Tranchesi  Neto,  Nelson  Tranchesi  Junior,  Ronaldo  Tranchesi,  Zuleide  Darci  Tranchesi,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria da Silva Cruz, Vagner Divino da Cruz,
Claudiney
Divino da Cruz, Antônio Aparecido Divino da Cruz, Américo Divino Cruz, Daniely Entler da Cruz e Ana Maria Divino da
Cruz
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Carlos Carranza, S/N,
LT, 27,
São Paulo - SP, Cep. 03735.090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital  para citação dos supramencionados para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a fluir  após o prazo de 20,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0158750-
19.2008.8.26.0100 - 480/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) André Alves Miranda, Lilian Barban Riskala
Miranda,
Mombrás - Sociedade Beneficente de Previdência Privada, Oswaldo Francisco Gibin, Leonor Gibin, Affonso Luiz Cianciulli,
Prese S/A, José de Araujo Luso Junior, João Alves Santos, Valdeci Alves de Abreu, Lindalva Santiago, Ana Martha da Silva,
Rosa Maria Mata, Andre da Mata, Simone Santos Nascimento, Andreia Luciana Silva das Chagas, Gerci Clemente de
Araujo,
Maria Marta Loion da Silva, José Francisco de Alencar, Oziel Almeida dos Santos, Vanessa Pacheco Ferreira dos Santos,
Auricelio Souza dos Santos, Telma Andrade dos Santos, Valter Alves dos Santos, Maria da Gloria dos Santos, Paulo
Souza da
Silva, Pedro Manoel da Silva, Dorival Antunes da Silva, Karina Maria de Oliveira, Altair Jeronimo da Silva, José Pereira
Brasil,
Igreja Assembleia de Deus, Sueli Cardoso Gomes, Izaira Jaco Cerqueira de Jesus e José Francisco de Abreu, Luiz Gonzaga
Soares Ferreira, Silvana M. B. Vasconcelos, Alexadre Barbosa, Josineide Sabino do Nascimento, Cicero de Azevedo,
Rogerio
Rodrigues de Oliveira, José Cerqueira da Silva, Valfrido Vieira dos Santos, Nacilza Rodrigues Pessoa, Jailton dos Santos
Costa
e Edna Silva Costa, José Milton Sabino Bento, Rubenildo Veras Jelpe Bento, Antonio Joviniano da Silva, Fabio Julio Melo
Sobral,
Cristina Reis Sobral, Maria Oliveira de Jesus, Manoel Miranda Nunes, Fernando Murilo Mota, Giancarlo dos Santos,
Vandismar
Oliveira da Silva, Erisvaldo Maranhão de Alcantara, Valdemi Rosa Pereira, Domingos Alves Cirino, Alexandre Dinardi,
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Viviane
Aparecida da Silva, José Vieira Lima, José Vieira da Silva, Jurandir da Conceição, Luzia da Silva, Valter Neris Farias,
Baldino de
Faria, Geraldo, Nilza Maria Duarte, Edivonilde Caires Gomes da Silva, Marilene Chaves de Lucena, Alcides Barbosa
Germinal
Arcas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria
Ferreira  Oliveira  Antunes,  Marcelo  Francisco  Antunes  e  Maria  Thereza  Otranto  Antunes  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Boa Fé, 141, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando
posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016734-
37.2011.8.26.0100 - 357/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cezar Augusto Biato, Renan
Ferreira
dos Santos, Jacob Jordão da Silva Varga ou Jacob Nery da Silva Vargas, Otaviana Silva de Oliveira, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antenor Pereira dos Santos e
Marta Martins Balieiro dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua
Da Fé, 146/142 Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0008271-
38.2013.8.26.0100 - 88/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Carlos David Neves, Dermival
Moreira
Ferreira, Daniel Soares Costa, Espólio de Thomaz Whately, Oswaldo Thomaz Whately, Edmilson Profeta de Oliveira,
Selma de
Souza e Silvano, José Carlos Profeta de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Selma David Castro Neves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de
domínio do imóvel localizado na Rua José Freire Junior, 565, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, Cep. 08041-700,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011140-
08.2012.8.26.0100 - 236/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliária e Construtora Regina Ltda,
Durval Gomes de Araujo, Cleia Maria de Araujo, Izabrino Ribeiro da Silva ou Izaltino Ribeiro da Silva, Vitalina Elisa Ims,
Rosa
Beneditti Ims, Jose de Carvalho Filho, Maria da Conceição Pessoa de Carvalho, Espolios de Ary Ramos Nogueira, Maria
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Perside de Freitas Noguieira, Cyro Ramos Nogueira, Espolio de Emilio Cardena, Wladimir Cardena, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Wanderlei  Lopes da Silva
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Agostinho Martins, 61, São
Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0123809-
14.2006.8.26.0100 - 204/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Angela Aparecida Gimenez Saragosa,
Vercino
Cassiano de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,
que  Maria  Carmem  Gimenez  Saragosa  e  Alex  Gimenez  Saragosa  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Patativa, 122, quadra 45, Cidade A.E. Carvalho, São Paulo - SP, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020732-
42.2013.8.26.0100 - 275/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Diogo Toledo de Lara,
Espolio
de Antonio de Toledo Lara Filho, Espolio de Paulo de Almeida Barbosa, Maria Leonor Kitahara, Espolios de Masao
Kitahara
e Bertha Ida Kitahara, Selma Leika Kitahara, Patricia Kicue Ayres Girona, Vanderlei Fontes Girona, Kazue Higuchi, Kiyoka
Higuchi, Sociedade Beneficente Santa Catarina de Siena S/C, Caçulla Macedo Maia, Carlos Donizeti Maia, Carmen Luiza
Ieracitano  Maia,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,
que Terezinha Vendramini Kitahara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado
na Rua Joao de Santa Maria, 68, São Paulo - SP, Cep.04158-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027778-
10.1998.8.26.0100 - 555/98./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Salvador Mola, e sua mulher Dolores
da Silva Mola, Enéas César Pestana, Ascendino Costa Vieira, Luiz Anotnio Linhares, José Carmo Aniello de Dominices,
réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carmelita
Rocha da
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Silva, Lidiane Rocha da Silva, Viviane Rocha da Silva e Valdinei Rocha da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Travessa Boheme, 15, (antigo nº 200), Vl. Industrial, Subdistrito de Vl.
Prudente,
São Paulo - SP, Cep. 03251-189, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0168061-
34.2008.8.26.0100 - 568/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Joaquim Monteiro, Ruth Monteiro
de Souza, Waldemar Marson, Dinah Candida Marson, Orlando de Jesus, Antonio de Franco, Emma de Franco Armentano,
Sebastião Tempo Ribeiro, Cosme Lima de Oliveira, Terezinha Lima de Oliveira Simão, Maria Lima dos Santos, Hermes
Barreto
Barbosa, Neusa da Costa Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges
e/ou  sucessores,  que  Roberto  Marçal,  Raimundo  José  Dias  e  Antônio  Amador  da  França  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Carlos lacerda, 2047/2049 e Rua Mário Graça,
98, Jd. Luzitânia,
29, Santo Amaro, São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0019570-
27.2004.8.26.0100 - 128/04./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Flávio Rafael Ferreira, Ana Laura Ferreira,
Paula
Abigail Castanheira, Evandro Luis Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus
cônjuges e/ou sucessores,  que Olivia  da Rocha Ferreira,  Ana Laura Ferreira,  Evandro Luis  Ferreira,  Paula Abigail
Castanheira,
Flávio  Rafael  Ferreira,  Wesley  Vieira  de  Paula  Ferreira  e  Wendel  Vieira  de  Paula  Ferreira  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Salles Malheiros, 104 - Jd. Peri Novo, São Paulo - SP,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0164984-
80.2009.8.26.0100 - 574/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Regina Maria Viana, José Eduardo e
Wilma,
Zenilda Aparecida da Luz Melo, Francisco Nascimento da Cruz, Elias de Carvalho e Carmen de Carvalho, Empresa Jardim
Brasil  S/C,  Carlos  dos  Santos  Fernandes,  Aracy  Alves  Rodrigues  e  Raimundo  de  Melo,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rubens Eduardo Borghi e Maria Barbosa Borghi
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ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Ernesto Cavallini, 80,
São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0134120-
59.2009.8.26.0100]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Severina de Souza Aureliano, Heleno
Francisco Bezerra, Quitéria Agueda da Conceição, José Aureliano Sobrinho, Joaquim José de Carvalho, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Agostinho dos Santos,
Sergio
Carlos dos Santos, Silvia Aparecida dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel
localizado na Rua, Alagos, 7, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050647-
39.2013.8.26.0100 - 908/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elda Conceição Fernandes Engel Ayer,
Enzo Engel Ayer, Ana Frida Azxevedo de Holanda Lima, Maria Celina Valfré, Monica Valfré, Marcia Valfré, Antonio
Carvalho
Marzagão Babuto, Maria da Conceição Carvalho Braga Barbuto, Hiroko Seki, Renato Akio Seki, André Wilson Seki, Carlos
Alberto Seki, Marco Aurélio Melchini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges
e/ou sucessores, que Evanice Marão Cunha Montini e Francisco Eduardo Montini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tapés, 418, Jd. Aeroporto, Ibirapuera, São Paulo - SP, alegando
posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044173-
86.2012.8.26.0100 - 1046/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) SIIX do Brasil Ltda (antiga Sakata do
Brasil
Importação e  Exportação e  Comércio  Ltda),  José  Tokitaka,  Kiyoshi  Takeuchi,  Fumiko Takeuchi,  Subal  Indústria  e
Comércio
Ltda., Tatsuo Minami, Akime Minami, Versatil Engenharia Ltda, Metalúrgica Rio S/A Indústria e Comércio, Keinosuke
Adachi,
Zilda Adachi, Cristina Minami, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou
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sucessores, que Associação Moradores do Jardim Nova Vitória ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de
domínio do imóvel localizado no Sítio Dois Córregos, parte do Sítio dos Fidélis, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando
posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0001926-
61.2010.8.26.0100 - 34/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São
Paulo, Dr(a).LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio de Napoles, Josefina Pereira de
Napoles,
Romulo Tongnol, Sidney Soeiro Pino, Francisco Carlos Costa, Jeverton Sanchez Garcia, Citados por edital, Hercilio de
Napoles,
Olival de Napoles, João Antonio de Napoles, Claudia Maria de Napoles, Erica Aparecida Tomas Napoles, Demetrius
Napoleão
Napoles, Ademir de Napoles, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou
sucessores, que Arlindo Rodrigues das Neves e Isabel Cristina de Souza Mendes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Domênico Mombelli, 05, Vl. Antonieta, São Paulo - SP,
alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1062442-
88.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Industria Reunidas Francisco Matarazzo S/A, Luiz
Carlos
Maciel e s/m Suely de Carvalho Maciel, Segio Roberto Foganholli, Luzimar Laurindo de Almeida Santos, Mario Willian
Silva e
s/m Maria do Carmo Ribeiro Silva e Valdovino José da Silva e s/m Walquiria Santos de Oliveira Silva, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edson Pereira dos Santos e
Alessandra
Cristina Abramo Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua
Antonio
Bonici, nº 300, parte do lote 12-A da quadra 79, Jardim Matarazzo, no distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo-SP,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação, se manifestar nos termos da
ação. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.-

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033744-
72.2014.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
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Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fernando Antonio Austregésilo, Anatalino Antonio
Souza
e s/m Elizabeth da Penha Costa Souza, Antonio Bezerra da Silva ou quem o imovel possuir, Manoel de Souza ou quem o
imóvel
possuir e Romildo José de Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges
e/ou  sucessores,  que  Alzira  de  Almeida  de  França  Gasparotto,  Benedito  Enedito  Aparecido  Gasparotto  e  Celso
Gasparotto
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Abade Bernon, nº 87, lote
3-A da
quadra A, Jardim do Lago, Vila Jaguaré, Butantã, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias  da publicação,  se  manifestar  nos  termos da ação.  Não sendo contestada a  ação,  o  réu será
considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.-

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001188-
17.2014.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) T - Ednaldo Gabriel Couto e Miriam Maria Danola
Couto,
T - Vania Lachi de Toledo Couto e José Engling Gabriel Couto e Edifíco Silva Bueno, na pessoa do síndico, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco das Chagas
Lima
da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel assim descrito: apartamento nº
08,
localizado no 2º andar do Edifício Silva Bueno, com entrada pelo nº 1.279 da Rua Silva Bueno, Ipiranga, CEP 04208-051,
São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital, se
manifestar
nos termos da ação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1037258-
96.2015.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Rogerio Netto, Francisco José Batista
representado
por Edson da Silva e Condominio Residencial Horto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo Amorim Gito ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
domínio
sobre o imóvel assim descrito: apartamento nº 18, tipo B, do Edifício Araucária, integrante do condomínio Residencial
Horto
Seção I, situado à Rua Vereador Pedro Brasil Bandecchi, nº 25, Santana, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação do edital, se manifestar. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1083278-
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48.2015.8.26.0100 - EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1083278-48.2015.8.26.0100 -O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São  Paulo,  Dr(a).  Ana  Paula  Mendes  Carneiro,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Terezinha  Martha  Horugel,
Condominio
Edifício Champs Elysees Business Residense na pessoa do síndico, Eduardo Horugel, Walter Horugel, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Espólio de Carlos César da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre apartamento nº 1.507, do Edifício Chjamps
Elysees
Business Residence, situado na Avenida Rio Branco, nº 1.658, Santa Cecília, São Paulo- SP , alegando posse mansa e
pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1027391-
16.2014.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paula de Almeida, Paulo Guerreiro e s/m
Eliza
Guerreiro, Espólio de Esther Cerqueira Carvalho Neto p/ inv Sarh Bianco de Assumpção, Espólio de Maria Dinorah Bianco
p/
inv Sarh Bianco de Assumpção, Espólio Lincoln Junqueira de Azevedo e s/m Esther Yolanda Bianco de Azevedo, Espólio
de
Álvaro de Assumpção Junior, Vitor Simphronio ou Victor Simphronio e s/m Diva Barbosa Simphronio e Jacira Simphronio,
Fênix
Prime Holding e Investimentos S/A ou atual ocupante do imóvel, Abdias Lemos de Oliveira, Benvinda dos Santos de
Oliveira, Lincoln Azvedo Netto e s/m Ana Maria Guimarães Azevedo, Gilberto Rodrigues, Maria Lucia Pinto e Silva,
Antonio Junqueira
de Azevedo, Francisco Giobbi, Carlos Eduardo Tibiriça, Zenaide da Silva Rodrigues, Esther Yolanda Bianco de Azevedo,
Maria
Cecilia Pernet Junqueira de Azevedo e Franklin Junqueira de Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Riyoko Fujita Sato ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Otávio Pedreiro Rosa. nº 211, antiga Avenida Dois, lote 05 da
quadra L,
do loteamento Jardim Esther, Butantã, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1061878-
75.2015.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Gomes, Jair José Cattoni e Carulina dos Santos
Cattoni,
Catarina Messa Gomes Ferreira e s/m Raimundo Manoel Ferreira, Alfredo Sartori, Florinda Alves Sartori, Maria Sartori,
Francisco
Sartori, Dalva Eunice Sostema Sartori, Laura Sartori Nechi, José Necchi, f: Elena Liberato Ferreira ou quem o imóvl
possuir,
f: Claudemir Guardiano ou quem o imóvel possuir e f: Mario Furtado Leite ou quem o imóvel possuir, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilson José Gomes e Margarida
Rodrigues dos Santos Gomes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na
Rua
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Rifaina, nº 506, antigo nº 280, Perdizes, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1067540-
54.2014.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Messias dos Santos e sm Quiteria Maria
da
Silva Santos, José Roberto da Silva e sm Maria do Socorro Procedômio da Silva, Katuki Nishimura e sm Sumie Nishimura
ou
Semire Nishimura, Ademario Andrade de Souza ou atual ocupante do imóvel e Marlene de Oliveira Vitorino ou atual
ocupante
do imóvel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que
TEREZINHA DOS SANTOS RAMOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado
na Rua Orvalho, nº 09, correspondente ao lote nº 09 da quadra nº 21, Jardim São Bento, Santo Amaro, São Paulo- SP,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo
contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado
e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1049874-
40.2014.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Carlos Branco, José Geraldo Pereira e s/m
Janete
Almeida de Oliveira Pereira, Luzia Alves Pereira, José Benedito Alves Pereira, Adilson Alves Pereira, João Carlos Pereira e
s/m
Maria Aparecida de Almeida Pereira, José Roberto Alves Pereira, Maria Cristina Pereira Luciano e s/m Nelson Aparecida
Pereira,
Rosana  Aparecida  Pereira  e  s/m Milton  Bureno  da  Rosa,  João  Romeika,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiza Julião de Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Albertina Vieira da Silva Gordo, 27 Vila Aurora, São Paulo/SP Cep.: 02410-
000
Contribuinte nº 070.093.0003-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012693-05.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Juvenal Rodrigues de Oliveira e sm Mariete Rodrigues de Oliveira, Ceres Banddini, Maria Rute de Lima
ou
atual ocupante do imóvel, Petronio Paes Landim, Francisco Dantas da Costa, Parque Paulistano Mineração Urbanização
Ltda,
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Siragan Bambokiam e sm Regina Bambokian, Nelson Paes Landin e sm Dilza Paes Landin e Antonio Sabino de Souza,
réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  JOSÉ
CARDOSO
DE FARIA e CARMELITA GOMES DE FARIA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à
Rua
Santa Divina, 133 - (antiga Rua C, nº 25B - Decreto 15635/79 D.O.M. de 18/01/79) Jardim Santa Helena, São Paulo/SP
Cep.:
08080-030 Contribuinte 112.153.0069-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1131623-45.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Sergio Faouzi Bou Khazaal, Rosano Humberto de Souza, Giovanni Angelo Bagno, Nair Maria Torres Bagno, Lidia Cardoso,
Thereza de Fatima Teixeira, Jose Francisco Teixeira, Anna Constancia Teixeira Batista, Antonio dos Santos Batista,
Leomar
Barros  Teixeira,  Fabio  Tadeu  Teixeira,  Marcio  Tadeu  Teixeira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Helena Tristão dos Santos e João Virgínio dos Santos Neto
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Mariano Procópio nº 600, Vila Monumento, São
Paulo/
SP Cep.: 01548-020 Contribuinte nº 035.056.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1128330-04.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
espolio
de Hugo Pallavicini, representado por Zedenka Maria Cajski Pallavicini, Neuza Barbosa de Souza, Francisco de Souza e
s/m
Helena Maria de Souza, Oldeir Conceição de Souza e s/m Maria da Piedade Esteves Soares, Marcos Antonio Alves
Camerino e
Jocivaldo Severino de Souza e s/m Marleide Deodato Batista da Silva Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FRANCISCO MORENO DA SILVA e Antonia Ilza Gomes de
Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Padre Rodrigues Fernandes nº
422
Guarapiranga, São Paulo/SP Cep.: 04909-090 Contribuinte nº 094.186.0026-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1088803-45.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Pereira dos Santos, Luciano Ferreira da Silva e Imobiliária Itápolis Limitada, na pessoa sócio -
Espólio de Antonio João, inv. Nair da Silva João, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Gilson  Viana  da  Rocha  e  Djanira  Pereira  Dias  Rocha  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Guidoval nº 12 Jardim Itápolis, São Paulo/SP Cep.: 03941-
010
Contribuinte nº 149.173.0030-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018989-43.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Aluizio
de  Vasconcelos  Escórcio,  Maria  José  Araújo  Escorcio,  José  de  Souza,  Izabel  Fernandes  Nóbrega,  Frederico  de
Vasconcelos
Escórcio, Maria Tereza Gonçalves Escórcio, José Fernando Lopes, Maria Lourdes Vasconcelos Lopes, João de Vasconcelos
Escorcio, Ana de Vasconcelos Escórcio, Espólio de João Francisco Morais e Belisanda da Graça, inv. Antonio Conrrado
Martin,  Berta de Lourdes Morais Martin (esposa do inv. Antonio Conrrado Martin),  Milton de Lara, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecida Carapina da Silva,
Regina
Aparecida da Silva, Benedicta Castro da Silva, Maria Cecilia da Silva Souza, Antonio Paulino da Silva e Rita de Cassia da
Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Aperibé nº 786 e
Travessa
José da Paula e Silva nº 24 Parque Edu Chaves, São Paulo/SP Cep. 02236-320 Contribuinte nº 066.065.0105-9 (imóvel
com
duas entradas), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010945-98.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Maria
Natividade  Rodrigues  Ripoll,  Maria  de  Lourdes  Silva  e  Carmen  Aparecida  Paulo  Dias,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CLEUSA GARDINA DOS SANTOS DIAS e SILVIO
DE
SOUZA DIAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando à declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Salvador
do
Sul nº 515 (antigo nº 500), Vila Progresso, Itaquera, São Paulo/SP Cep. 08240-500 Contribuinte nº 114.399.0014-1,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
NADA MAIS.

Edital nº 05/2018 ESCRITURA PÚBLICA
A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta,  MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos,  Corregedora
Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da
lei,  atendendo ao que lhe foi  solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem
a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA em
nome
de CLOVIS THOMPSON DE CARVALHO, ANA MARIA THOMPSON DE CARVALHO, VICENTE ASTOR NICOLELLIS, ROSELIS
SOUZA NICOLELLIS (vendedores) e de GUIDO FARINA (comprador), no período de 1972 a 1980, comunicando, a este
Juízo,
somente em caso positivo.

Edital nº 06/2018 ESCRITURA
A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta,  MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos,  Corregedora
Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da
lei,  atendendo ao que lhe foi  solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem
a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de ESCRITURA DE UNIÃO ESTÁVEL em nome de
TATIANA
DE AGUIAR MOREIRA CPF: 289.094.438-71 e de MARCELO OLIVEIRA SANTOS, no período de 2006 a 2009, comunicando,
a
este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 07/2018 PROCURAÇÃO
A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta,  MM. Juíza de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos,  Corregedora
Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães
que comuniquem
a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO em nome de ALFREDO DE PAULA
NEVES CPF: 009.262.726-91, no período de 2004 a 2018, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marie Louise Yang Lee e
outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outros
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1004

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018



321

Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Marie
Louise Yang Lee e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.
Fls. 1242:
Manifeste-se o Sr. Perito Alexandre Paulo Iakowsky Netto a respeito das alegações da municipalidade (fls. 1240/1246),
no prazo
de 20 dias. Int. PJV-209 - ADV: PAULO ALVES PEREIRA (OAB 100007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos - Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do Brasil S.A. - -
CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (antes EPTE)
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Lenox
Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos - Cptm - -
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do Brasil S.A. -
-
CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (antes EPTE) - Vistos.Trata-se de ação de retificação de
registro imobiliário proposta por LENOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CHEUNG WAI LEE e MARIE LOUISE YANG LEE,
referente a cinco porções de terras contíguas na Vila das Belezas, transcritas sob nº. 253.082, 253.083, 253.084,
253.085 e
253.086 do 11º RISP.Ao relatório de fls. 1449/1450, acresce-se que foram determinados novos esclarecimentos periciais
(fls.
1451), após o que, veio aos autos parcial retificação do memorial descrito e planta pelo perito (fls. 1461/1470).Após tais
esclarecimentos, as partes impugnantes reiteraram suas anteriores discordâncias.O Ministério Público pediu nova vista
do
registrador de imóveis, que resultou na manifestação do Oficial Registrador de fls. 1514/1515.É o relatório. Fundamento
e
decido.Trata  a  presente  ação  de  retificação  de  área  e  de  registro  imobiliário  de  cinco  matrículas  de  imóveis
pertencentes aos
autores.O julgamento deve ser convertido em diligência.Com efeito, apesar da longa tramitação processual, parte das
questões
debatidas  e  incorporadas  nos  estudos  periciais  não poderia  ter  sido  objeto  do processo,  seja  pela  inaptidão do
procedimento,
seja pela falta de pedido correspondente. Assim, antes da prolação da sentença, tais pontos devem ser delimitados e
excluídos
da retificação, viabilizando posterior homologação das plantas e memoriais adequados ao registro.Em primeiro lugar,
deve ser
resolvida a questão da viabilidade de solução da pretensão de retificação nestes autos.Os pareceres finais do Ministério
Público
(fls. 1390/1392 e 1509/1510) e do Oficial de Registro de Imóveis (fls. 1514/1515) foram no sentido de que o pedido de
retificação
deve ser indeferido, em razão da existência de impugnações fundadas, devendo as partes socorrerem-se às vias
ordinárias
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para a solução das disputas.A despeito da respeitabilidade da fundamentação das mencionadas manifestações, a
solução não
deve ser acolhida.A retificação tem lugar quando o registro for omisso, impreciso ou não exprimir a verdade, nos termos
do art.
212 da Lei n. 6.015/73. O procedimento judicial de retificação tem caráter de jurisdição voluntária, pois nele não se
resolve litígio
entre titulares de quaisquer direitos, mas se procede a mero controle judicial da correção da inconsistência entre o
registro e a realidade, sem afetação do direito de terceiros.Se a inconsistência a ser corrigida implicar solução de
disputa, não se tratará
mais do direito à retificação, mas sim de atividade jurisdicional típica de atribuição de direitos, a qual somente pode ser
realizada
em procedimento contencioso instaurado com essa finalidade.Assim, a retificação será realizada sempre em processo
com
caráter de jurisdição voluntária, pois, ainda que haja impugnação, somente tratar-se-á de retificação propriamente dita
se a
impugnação ou for infundada ou envolver questões alheias ao direito dos confrontantes. Se, no entanto, a impugnação
tratar de
disputa de propriedade entre os confrontantes, então não mais se tratará de retificar o registro, mas sim de conhecer os
argumentos de cada parte para pronunciar a qual delas cabe o direito pretendido, provendo-se jurisdição e procedendo-
se à
delimitação de direitos em contraposição.Tem-se, assim, que a par do considerado nos pareceres do Ministério Público e
do
Oficial  de Registro de Imóveis,  a impugnação fundada realmente impede a retificação do registro.Por outro lado,
contudo, não
haverá qualquer impedimento ao prosseguimento e conclusão da ação, quando a disputa se der sobre linhas divisórias
que não
foram objeto do pedido, já que, em tal situação, a análise da pretensão passará ao largo da solução da disputa.Com
efeito,
sendo a petição inicial a fonte dos limites objetivos da ação, qualquer questão que seja estranha a ela não deverá ser
sequer
conhecida, e não poderá, por consequência, ser tratada como óbice à análise dos pedidos existentes.Veja-se que, como
ensina
Walter Ceneviva,  a retificação não provoca a substituição do título retificado por outro,  mas apenas a alteração
daqueles
elementos que forem efetivamente retificados, tanto que se formaliza por mera averbação. Confira-se:"549. Retificação
não é
substituição de um registro por outro - A retificação é o procedimento adotado para alterar lançamento existente
prejudicado por
erro, ou, a partir da Lei n. 10.931/04, para acolher acordo entre confrontantes. Deve ser averbada para os fins visados
pelos
artigos 212 e 213, e não para substituição integral de um registro por outro, ou, mesmo, o cancelamento deste. Para
esses
efeitos há o remédio legal específico, referido no final do art. 212, caput." (Lei dos Registro Públicos comentada, 20ª
ed., São
Paulo: Saraiva, 2010, p. 536)Desta forma, conclui-se que a sentença da retificação somente opera a alteração das linhas
divisórias que foram objeto do pedido, não tendo quaisquer efeitos declaratórios a respeito da correção ou não das
demais
confrontações, as quais permanecem inalteradas até que sejam colocadas sob discussão própria em outra ação, de
retificação
ou de rito comum.Colocadas essas linhas gerais, revela-se necessário retornar ao exame da petição inicial e do objeto
da
causa, a fim de se verificarem os limites da presente demanda.Na peça de fls. 02/06, os autores expõem que ao longo
dos anos
os títulos que são de sua propriedade (transcrições mencionadas no relatório supra) foram sofrendo alterações por força
de
desapropriações. Dizem que tais desapropriações foram levadas a cabo pela Municipalidade e pela CPTM (primeiro e
segundo
parágrafos de fl. 03), e que foi necessária a abertura de servidão por acordo com o imóvel vizinho, de propriedade de
Itaipava
Indústria de Papéis Ltda..  Contudo, após tal  servidão ser formalizada afirmam que não foi  admita a abertura de
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matrícula pelo
RISP em razão de ser o terreno encravado por força das desapropriações (terceiro parágrafo de fl. 03). Sustentam ainda
que
não  se  sabe  ao  certo  a  extensão  real  do  terreno  e  o  quanto  foi  afetada  por  força  da  redução  operada  nas
desapropriações
(quarto parágrafo de fl. 03), e que na perícia judicial promovida na ação de desapropriação houve ainda uma ressalva
do perito
sobre a verdadeira metragem e abrangência das áreas transcritas em seu nome, de modo que isso ocasionou dúvidas e
problemas no recebimento de indenizações (quinto e sexto parágrafos de fl. 03 e primeiro e segundo parágrafos de fl.
03).Por
fim, no terceiro parágrafo de fl. 04, os autores fundamentam, de forma muito clara, que sua pretensão nesta ação é de
retificação
dos registros para solucionar as questões que surgiram nas desapropriações, permitindo a correção dos títulos e o
exercício
pleno da disponibilidade de tais propriedades.Como se pode perceber, portanto, a causa de pedir e o pedido contidos na
inicial
referem-se apenas e exclusivamente à necessidade de correção e exclusão das áreas objeto de desapropriação, não
havendo,
por conseguinte, qualquer pedido de retificação das linhas divisórias mantidas com os imóveis das empresas privadas
que
contestaram o feito.Conclui-se, desta forma, que as impugnações trazidas pelas empresas ITAIPAVA PAPÉIS e SYNERGY
estabeleceram litígio sobre divisas estranhas aos limites objetivos da lide, pois ainda que as alegações de interferência,
sobreposição ou invasão refiram-se aos imóveis objetos da retificação, não se referem às linhas divisórias retificandas,
mas
exclusivamente àquelas que permanecerão inalteradas ao final do processo.Desse modo, tem-se que as divisas com os
imóveis
das empresas contestantes ITAIPAVA e SYNERGY não podem ser objeto de análise nestes autos, e por consequência, a
disputa
sobre elas não deve ser considerada como óbice às retificações efetivamente pretendidas, razão pela qual os pedidos
de
retificação  quanto  às  demais  linhas  divisórias  podem  e  devem  ser  conhecidos.Exame  das  retificações
pretendidasQuanto  ao
restante, tem-se que a perícia inicialmente elaborada (fls. 364/495) suscitou a manifestação com esclarecimentos por
parte da
CPTM (fls. 512/513) e, depois nova manifestação (fl. 1293), nada opondo ela ao pedido inicial.A Eletropaulo inicialmente
disse
que era outra a parte que a sucedeu no terreno confrontante, pedindo que fosse citada tal pessoa, e que nada opunha à
ação.
Depois, às fls. 1366/1367, discordou do laudo pericial. Contudo, sua sucessora CTEEP manifestou-se depois dela às fls.
1445/1446 e não se opôs ao feito, o que resolveu a suposta controvérsia.O Município também impugnou o laudo pericial
(fls.
587). Em atendimento a isso e após intenso debate, o perito elaborou novos estudos e chegou aos documentos finais de
fls.
1304/1325. Contudo, a Municipalidade seguiu contestando os registros periciais (fls. 1386/1388).Note-se que, quanto à
área
impugnada pelo Munícipio, os autores já concordaram com a sua exclusão (fl. 1217), razão pela qual quanto a isso
também não
remanesce conflito, mas apenas necessidade de incorporação das modificações. Assim, em resumo, tem-se que não há
mais
qualquer controvérsia no feito.Conclusão Em conclusão, as últimas plantas e memoriais apresentadas pelo Sr. Perito
(fls.
1304/1325) retificam adequadamente as linhas divisórias que são objeto da presente ação, salvo em relação: 1) às
divisas com
o imóvel da Municipalidade, em que há necessidade de ajuste dos memoriais e plantas nos termos da impugnação de
fls.
1386/1388; e 2) às divisas com os imóveis das empresas ITAIPAVA e SYNERGY, em que há necessidade de se excluírem
dos
memoriais e das plantas, quaisquer alterações quanto às linhas divisórias tabulares atuais, mantendo-as absolutamente
inalteradas.A  partir  disso,  a  área  total  de  cada  transcrição  também  deverá  ser  recalculada  considerando  as
confrontações e
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medidas dos títulos e as modificações acima determinadas.Desta forma, delimitado o objeto da ação e verificada a
inexistência
de controvérsia a ser resolvida, a ação está em termos de ser julgada, tão logo sejam procedidos os ajustes dos pontos
acima
descritos.Assim, retornem os autos ao Sr. Perito, uma última vez, para que retifique os memoriais e plantas de acordo
com os
critérios acima estabelecidos.Prazo: 15 dias.Após, vista às partes e tornem conclusos.Int. PJV 209 - ADV: FABIO ANTONIO
PECCICACCO (OAB 25760/SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP), PAULO ALVES PEREIRA (OAB
100007/SP), ALFREDO ZUCCA NETO (OAB 154694/SP), FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP), EDUARDO AUGUSTO
ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB
323232/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), OTÁVIO LUÍS LOURENÇO E SILVA (OAB 357677/
SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), PAULO SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP), VICTOR BRANDAO
TEIXEIRA (OAB 26168/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1006

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5) - Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL -
A Municipalidade de São Paulo - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - Vista
à Municipalidade de São Paulo. Prazo: 10 dias. CP 940 - ADV: OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO (OAB 58558/SP),
FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA
MARIANTE (OAB 90463/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.Ao Sr. Perito para que dê prosseguimento ao feito, na forma da lei,
com o
início aos trabalhos,  dado o pagamento integral  dos custos periciais.Intime-se.  -  ADV: ADALBERTO BANDEIRA DE
CARVALHO
(OAB 84135/SP), PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosemeire Gomes de Andrade
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1032673-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Rosemeire Gomes de Andrade - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Ainda, defiro o pedido
de gratuidade processual formulado pela autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por
esta magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de
dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Assim, após o trânsito
em
julgado, encaminhem-se esta sentença ao RCPN competente, consignando-se que a parte é beneficiaria da justiça
gratuita. O
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando
seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte
autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença
(artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de
multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Custas na forma do § 3º do artigo 98 do
Código
de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR (OAB 166878/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1033170-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli - Vistos.Sobre a cota ministerial supra,
manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV:
FERNANDO
HENRIQUE DE SOUSA LIMA (OAB 132293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Isoldi Caleari
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1031

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2018

Processo 0045188-90.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Isoldi Caleari - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta, aguardando a retirada pelo
prazo de 10
dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: NATALIA CALEGARI EVANGELISTA (OAB 309722/SP)

↑ Voltar ao índice

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Parelheiros
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2018

PORTARIA Nº 47/2018-RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial de
Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Parelheiros, datado de 06/03/2018, noticiando que usufruirá férias no
período
de 08 de março de 2018 a 16 de março de 2018, bem como seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal
nº 8.935, que gozará de férias do período de 19 de fevereiro de 2018 a 20 de março de 2018; Considerando a indicação
feita
pelo(a) Sr(a).  Oficial;  RESOLVE: Designar EDNEI LUZ PIRES, para responder pelo expediente do Registro Civil  das
Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas de Parelheiros, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 08 de março de 2018 a 16 de março de 2018. Promovam-se as
comunicações
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necessárias
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Maria Deli Piteri Leite - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV: ANGELA
TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Casamento - M.B.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1005601-40.2018.8.26.0001 - Pedido de Providências - Casamento - M.B. - Vistos,Convoco M. do B. e das
seguintes testemunhas que acompanharam o ato: J. D. M. F., E. T., V. C. L. S., J. dos S. D., M. H. B., E. S. de S., V. P. C.
M., L. R. C., C. H. N. S. e M. I. da S. (fls. 03/04), para prestarem depoimento em Juízo, designada audiência para o
próximo
dia 08 de maio de 2018,  às 14:00 horas.Deverá a interessada providenciar  o comparecimento das testemunhas
arroladas,
independentemente  de  intimação  pessoal  destas  por  este  Juízo.Intime-se  a  interessada  acerca  da  presente
decisão.Ciência ao
Ministério Público.Int. - ADV: SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.C.R.C.E.N.M.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1005233-59.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
A.V.M.C.R.C.E.N.M. - A certidão retificada de Adrielly Venturelly Martins está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a)
Público(a)
para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joelvia Barros Almeida da Silva
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1006247-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Joelvia Barros Almeida da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda à inicial, a fim de que
a
requerente passe a se chamar Joana Barros Almeida da Silva.Custas à  parte autora.Esta sentença servirá  como
mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão
de trânsito em julgado,  incumbindo ao Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais
competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,
via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando
seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte
autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença
(artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de
multa,  nos  termos  do  artigo  77  e  parágrafos  do  Novo  Código  de  Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edir Arbos Brundani
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1010532-80.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Edir Arbos Brundani - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO ALVES PEREIRA (OAB 228045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Gabriel Ferraz Mota
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1007825-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Pedro Gabriel Ferraz Mota - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRENO ZANONI CORTELLA (OAB 300601/SP)
Processo 1007914-65.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G. - Vistos,Abra-se vista
dos autos ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: ALBERTO ALBIERO JUNIOR (OAB 238781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valdir Rodrigues
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1011408-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Valdir  Rodrigues -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SANDRA MARA JANTSCH (OAB 221776/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1011580-74.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - S.S.M.C. - - F.C.N. - Vistos.Como
já
determinado no item 6 de fls. 39, colha-se manifestação do Oficial do Registro Civil do 7º Subdistrito - Consolação, da
Capital. -
ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verônica Carvalho Sousa
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1012959-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Verônica Carvalho Sousa - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 24, para os fins do art. 200, parágrafo
único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,  observadas as
formalidades
legais. P.I. - ADV: IRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES (OAB 185775/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Rosemeire Gomes de Andrade
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1035
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1013315-48.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Rosemeire Gomes de Andrade - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 34, para os fins do art. 200, parágrafo
único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código
de
Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Ciência ao
MP.P.I. -
ADV: ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR (OAB 166878/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - C.J.S.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo  1019801-74.2017.8.26.0005  -  Pedido  de  Providências  -  Liminar  -  C.J.S.  -  A  sra.  Representante  deverá
manifestarse
nos autos acerca dos esclarecimentos prestados pela Oficial no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado a fls. 30.
-
ADV: SALEM LIRA DO NASCIMENTO (OAB 88992/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Dorislandes dos Santos
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1017878-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Maria Dorislandes dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que a autora
passe a se
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chamar Amanda Maria dos Santos.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de
dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade
do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento
das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o
respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV,
do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da
justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos
do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os
autos.P.I. - ADV: ELVSON GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 338858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1030798-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int.
- ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção
Piedade
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1027106-18.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção Piedade - Vistos.Homologo a desistência do prazo
recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15
dias.Int - ADV:
FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro
Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana Soares -
Vistos.Fls. 114/117: Defiro o prazo de 30 dias. No mais, defiro a expedição de mandado de averbação ao Cartório de
Registro
civil do Município de São Pedro do Ivaí, Comarca de Jandaia do Sul, Paraná, consoante requerido.Intimem-se. - ADV:
JULIANO
BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Vistos.Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Providencie o
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requerente
comprovação de que a certidão de fls. 16, de fato, pertence a seu avô português no prazo de 15 dias.Intimem-se. - ADV:
TANIA
MAIURI (OAB 98027/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Dorislandes dos Santos
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1017878-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Maria Dorislandes dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que a autora
passe a se
chamar Amanda Maria dos Santos.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de
dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade
do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento
das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o
respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV,
do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da
justiça e,
como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos
do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os
autos.P.I. - ADV: ELVSON GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 338858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1033824-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DEISE ETSUKO MATSUDO (OAB 197352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1033199-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmen Alba Bernhoeft de Gutierrez - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie, pois, a parte
autora
no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: LEILA VALÉRIA SOUZA DIAS (OAB 360317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mario Fukushima
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1035764-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mario Fukushima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: YOSHIKAZU NAKAYA (OAB 36119/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilneia de Moura Vieira Cordeiro
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1036171-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Zilneia de Moura Vieira Cordeiro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NILLO MORASSUTTI (OAB 236146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.P.S.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038125-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo -
B.S.N. - Ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.P.S.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038114-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Sexo -
G.P.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: KAREN
SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.P.S.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038385-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Morais Silverio - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEX SANDRO SOUZA GOMES (OAB
305767/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina
Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e outro
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038445-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e outro - A
parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: SERGIO PEREIRA
DA
COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1044
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038413-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)
requerente(s). - ADV: MARIO JORGE CARAHYBA SILVA (OAB 1330B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038492-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)
requerente(s). - ADV: ANDREA ANICETO DA SILVA (OAB 176737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elaine de Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038469-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Elaine de Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOEL ALVES BARBOSA (OAB 82338/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Mayumi Tashima
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1038631-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Mayumi Tashima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s)
requerente(s). - ADV: MAURICIO HUANG SHENG CHIH (OAB 170194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Flavia Mota Lote - Acolho a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV: MARIANA TOMÉ
RAMOS (OAB 241907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Myriam Picardi de Almeida
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1090340-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Myriam Picardi de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
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cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicandoos
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e
advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem
prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código
de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KATIA AMELIA ROCHA
MARTINS DE SOUZA (OAB 140870/SP), SILMARA SUELI GUIMARÃES VONO (OAB 139165/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ricardo Crotti
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1094237-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data
de Nascimento - Ricardo Crotti - Vistos,Fls. 60/61: A parte autora peticiona informando que da sentença de fls. 47/48,
que
julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no que concerne ao nome de
Caroline
Caio, quando o correto seria Carolina Caio, o que deverá ser observado nos assentos de casamento e óbito de Antonio
Crotti e
nascimento de Aristides Crotti.Às fls. 79 a D. Representante do Ministério Público concordou com a retificação do erro
material.
Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o
erro
material apontado, passando a constar do decisum que a petição de fls. 60/61 é recebida como emenda à exordial.O
dispositivo
da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas
de fls.
28/35 e 60/61".No mais, mantenho a sentença tal qual foi proferida.P.R.I. - ADV: FÁBIO GIANNOTTI (OAB 366451/SP),
REGINA HELENA GREGORIO MARINS (OAB 260801/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1098881-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV:
PLINIO JOSE BITTENCOURT COUTO (OAB 39499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Quélisson Morais Ramos
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1094310-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Quélisson Morais Ramos - Vistos,Fls. 77/78: Comprove-se documentalmente no prazo de 5 dias.Intime-se. - ADV:
LADHA
REBEKA JALANA DA SILVA (OAB 397719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, deverá exibir
declaração
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de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que
a parte
autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos.
Na
hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: PAULO OLIVER
(OAB
33896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Martins
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1116400-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1103675-60.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - M.A.A.S. - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração
de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de
próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a
parte
autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos.
Na
hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: ILMAISA RIBEIRO
DE
SOUSA (OAB 264199/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Alexandre Mota
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo 1119283-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Antonio Alexandre Mota - Vistos.Fls. 70: atente-se a parte autora ao integral cumprimento da cota ministerial. Prazo:
10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/
DP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - R.M.C.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018

Processo  1121275-94.2017.8.26.0100  -  Averiguação  de  Paternidade  -  Investigação  de  Paternidade  -  R.M.C.  -
Vistos.Tendo
em vista o retorno da carta precatória em que não houve o reconhecimento da paternidade atribuída nos autos, intime-
se a
genitora a comparecer perante este Juízo, no prazo de quinze dias, de segunda-feira à sexta-feira entre 14:00 hs e
16:00hs para
receber as informações necessárias.Int. - ADV: LEANDRO LEITE ANDRADE (OAB 239446/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - R.T.D.I.
Publicado em: 12/04/2018 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0131/2018
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Processo 1034496-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - R.T.D.I. - Vistos,Fls. 16/24:
pese
embora o sigilo da questão, defiro a habilitação nos autos, porquanto parte interessada, certo que esta é maior e capaz,
bem
como que a adoção se dera por Escritura Pública, a qual é de conhecimento daquela. Anote-se.No mais, abra-se vista
dos autos
ao Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV: DOUGLAS PEREIRA MELGAR (OAB 200597/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Degreas e outro -
Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0149/2018

Processo 0141270-62.2007.8.26.0100 (100.07.141270-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Cesar
Degreas e outro - Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA - Fl. 340: Ao Sr. Jorge do Rosário
Caldas,
perito que atua no feito.Int.PJV-52 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ANTONIO CANDIDO DE
AZEVEDO SODRE FILHO (OAB 15467/SP), ARTHUR ZE SANG LEE (OAB 243163/SP), JONG KI LEE (OAB 130812/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018 - 

Processo 0002939-17.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P. -
Vistos.Aprovo os assistentes técnicos e os quesitos apresentados pelo Tabelião às fls.73/74, os quais serão respondidos
por
ocasião da perícia, ficando o perito livre para fazer considerações complementares que entenda pertinente para o
deslinde da
questão.Deposite o Tabelião os honorários periciais estimados à fl.71, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, à perícia.Int. -
ADV:
JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - 2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1027
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - 2º Tabelião de Protesto
- Vistos.Tendo em vista a solicitação de aposentadoria do Tabelião junto ao IPESP, defiro a suspensão do presente feito
pelo
prazo de 90 (noventa) dias.Após, informe o Delegatário acerca da eventual concessão do benefício, indicando em caso
positivo,
quais os substitutos da Serventia.Intime-se com urgência o perito nomeado, bem como expeçam-se ofícios ao IPESP,
IMESC e
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando esta decisão. Junte aos ofícios cópia de fls.275/276.Int. - ADV:
SABRINA
LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos - Bukysol S/A e outros
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 0040210-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Juízo da 2ª Vara
de
Registros Públicos - Bukysol S/A e outros - Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio das matrículas nºs 37.995 e
133.783, do
9º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  formulado  por  Bukysol  S/A.Referidas  matrículas  haviam  sido  bloqueadas
administrativamente
por este Juízo mediante sentença proferida às fls.61/63, ante a notícia da apresentação de documento falso para
lavratura da
escritura de compra e venda perante o 23º Tabelião de Notas da Capital, sendo tal instrumento registrado sob nºs 18 e
13,
respectivamente.Informa a requerente às fls.82/83 que foi  proferida sentença nos autos da ação declaratória de
inexistência de
ato jurídico (escritura de compra e venda) e cancelamento de registro (processo nº 1125640-31.2016.8.26.0100), que
tramitou
perante  o  MMº  Juízo  da  10ª  Vara  Cível  da  Capital,  declarando-se  a  nulidade  da  escritura  de  compra  e  venda
mencionada, bem
como inválidos e formalmente cancelados os atos e registros nºs 18 na matrícula 37.995 e 13 na matrícula nº 133.783
(fls.84/93).
Tal decisão transitou em julgado em 13.12.2017.O Ministério Público opinou pelo acolhimento do pedido (fls.196/197).É
o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Conforme verifica-se da decisão judicial proferida pelo MMº Juízo da 10ª Vara
Cível
da  Capital  (fls.84/93),  da  qual  não  houve  recurso,  foi  reconhecida  a  nulidade  da  escritura  de  compra  e  venda
mencionada,



346

bem como declarados inválidos e formalmente cancelados os atos e registros nºs 18 na matrícula 37.995 e 13 na
matrícula nº
133.783. Logo,  o motivo que levou ao bloqueio das matrículas não mais subsiste,  gerando consequentemente a
revogação da
medida assecuratória proferida às fls.61/63.Assim nos termos da manifestação do Oficial à fl.192, da qual coaduno
"mostrase
oportuna a liberação das referidas matrículas,  para que se restabeleça efetivamente a propriedade em nome da
empresa
interessada". Logo, não havendo qualquer risco de danos a terceiros, e diante da nulidade da escritura de compra e
venda,
entendo como desnecessária  a  manutenção do gravame.Diante do exposto,  defiro  o  pedido de desbloqueio  das
matrículas nºs
37.995 e 133.783, do 9º Registro de Imóveis da Capital, formulado por Bukysol S/A.Remetam-se os autos ao registrador
para as
providências cabíveis, comunicando-se nestes autos. Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: EVERTON
LOPES
BOCUCCI (OAB 299868/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Julia Laudelina de Souza
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1025469-20.2017.8.26.0007 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Julia Laudelina de
Souza
- Vistos.Oficie a z. Serventia: a) para o Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Itaquera,
para que junte novamente a cópia da escritura de aquisição do imóvel, que está ilegível, bem como os documentos a
ela
atinentes que tenha arquivado; b) ao IIRGD, solicitando a juntada da ficha cadastral do RG nº 12.132.532-5 e eventual
RG
em nome de Francisco Joaquim de Souza, filho de Joaquim Evangelista de Souza e Ana Maria da Conceição; c) à Receita
Federal, para que informe se os CPF's nº 064.127.418-10 e 075.066.668-47 podem pertencer à mesma pessoa.Sem
prejuízo,
manifeste-se  a  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  ponderações  do  Registrador  (fls.47/50),
especialmente
sobre a apresentação da carteira profissional de Francisco, mencionada na escritura e na matrícula, e da certidão de
nascimento
atualizada de Julia, a fim de comprovar que foi casada em únicas núpcias com Francisco de Souza.Após, abra-se nova
vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/
DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Clube da
Comunidade Ana Gonçalves de Souza
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1039
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo  1027932-10.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  civil  de  Pessoas  Jurídicas  -  Clube  da
Comunidade
Ana  Gonçalves  de  Souza  -  Vistos.Inclua-se  no  pólo  passivo  da  demanda,  o  Oficial  do  3º  Registro  de  Títulos  e
Documentos e Civil
de Pessoas Jurídicas da Capital.Ao registrador para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação,
abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  WILLIAM SARAN DOS SANTOS (OAB
192841/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por
José Vanderlito da Silva em face da sentença proferida às fls.127/129, sob a alegação de estar ela eivada de erro
material
em relação ao nome da Travessa a ser averbada na transcrição nº 36.696.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.
De fato, de acordo com o documento apresentado pela Municipalidade (fl.15) a Travessa recebeu o nome de Pedro
Serafin.
Assim, em consonância com o princípio da especialidade objetiva que norteia os atos registrários, reconheço o erro
material,
acolhendo os presentes embargos, para fazer constar do dispositivo da sentença:"Diante do exposto, julgo procedente o
pedido
de providências formulado por José Vanderlito da Silva em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital e
determino que
se proceda à averbação da abertura da antiga rua particular, atual Travessa Pedro Serafin na transcrição nº 36.696".No
mais,
persiste a sentença tal como lançada.Int. - ADV: GIOVANNI DI DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP), LILIANA MARIA
CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Carlos Frederico Volpini Fust
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo  1032518-90.2018.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  Carlos  Frederico  Volpini  Fust  -
Vistos.Trata-se
de  ação  de  alienação  e  sub-rogação  de  cláusula  de  inalienabilidade  formulada  por  Carlos  Frederico  Volpini
Fust.Esclarece que
os imóveis, objeto das matrículas nºs 52.533 e 52.534 do 2º Registro de Imóveis da Capital, foram doados por seu pai,
Jorge
Arne Frederico Fust, com cláusulas de incomunicabilidade e inalienabilidade, esta última pelo prazo de 25 anos a partir
da data
da escritura, que ocorreu em 18.07.1995. Informa que na época da doação o requerente contava com 23 anos, e a
intenção não
declarada visava somente proteger o patrimônio e garantir a moradia ao donatário. Ocorre que o requerente pretende
vender os
referidos imóveis, uma vez que deixou de atender as necessidades da moradia, razão pela qual o interessado adquiriu o
imóvel
matriculado sob nº 146.434 do 10º RI,  financiando parte do valor junto a instituição financeira.  Pretende com a
alienação do
imóvel gravado, liquidar o financiamento, subrogando os vínculos de inalienalibilidade e incomunicabilidade, ou seja,
pretende a
transposição do vínculo para este bem de valor superior àquele que se encontra gravado. Juntou documentos às
fls.09/120.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos (Decreto-lei
Complementar
3, de 27 de agosto de 1969 - Cód. Judiciário, art. 38, I) existe apenas quando o feito contencioso concerne a ato de
registro,
em sentido estrito e próprio, e não - o que é diferente - a atos praticados pelos ofícios de registro, como sucede no caso
destes
autos, em que a parte não discute a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária, e sim a sua causa.
Nessa
hipótese, a competência é de uma das varas cíveis.De acordo com o artigo 725, II do CPC, os pedidos de sub-rogação
irão ser
processados por procedimento judicial, ou seja, depende de uma análise criteriosa do juiz e do proferimento de uma
sentença
judicial,  com a incidência do contraditório e ampla defesa.Ainda há que se notar que, em situações análogas de
cancelamento
de cláusulas  de indisponibilidade que gravam as matrículas  imobiliárias,  segundo o pacífico  entendimento da E.
Corregedoria
Geral  de Justiça,  o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional,  no qual  se
investigará a
vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos limites do campo de
atuação
administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. No caso em questão o argumento que
embasa
o pedido diz respeito ao direito material  subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Neste sentido as
decisões da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro
agente
da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título causal e
sobre a
eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade
jurisdicional"
(Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT,
ementa
nº 60).Portanto, a pretensão do requerente depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição
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exauriente,
tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa.Em havendo entendimento contrário
deverá o MMº
Juízo da 7ª Vara Cível da Capital, suscitar o conflito de incompetência.Feitas estas considerações, redistribua-se o
presente
feito ao Juízo competente para as providências cabíveis, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
BEATRIZ
KOTCHETKOFF (OAB 399696/SP), GUILHERME FELDMANN (OAB 254767/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willi Bernauer
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1037628-70.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Willi Bernauer -
Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que
dos
registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema, incompatível
com
situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Feitas estas considerações, remetam-se os
autos
ao 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO (OAB 98628/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luciana Alves Bezerra Berlato - -
José Alves Bezerra - - Maria Bezerra do Nascimento
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1037756-90.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luciana Alves Bezerra Berlato - -
José Alves Bezerra - -  Maria Bezerra do Nascimento - Vistos.Primeiramente o pedido de danos morais deverá ser
formulado nas
vias ordinárias, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Logo, resta prejudicada esta pretensão.Em relação à
justiça
gratuita, neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada
eventual
necessidade de produção de prova pericial, que será analisada em momento oportuno. Tendo em vista o documentos
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juntado às
fs.11, 15 e 19, defiro aos requerentes a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos. Verifico que o
objeto do
presente feito é o registro do contrato particular de doação com reserva de usufruto de meação, bem como apuração
de eventual
conduta ilegal do registrador, logo recebo o procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos termos das Normas de
Serviço da
E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de
16 de
abril de 2013, art. 4º "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o
procedimento
deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento",
imprescindível
apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os
interessados
apresentem, junto ao 12º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de
extinção
e  arquivamento.Ficará  ao  encargo  do  Oficial  Registrador  a  comunicação  nestes  autos  sobre  o  recebimento  e
prenotação, bem
como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia
da
parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério
Público e
conclusos.Int. - ADV: TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO (OAB 306151/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Associação
Brasileira de Agências de Viagens - Abav Nacional
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo  1038613-39.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  civil  de  Pessoas  Jurídicas  -  Associação
Brasileira
de Agências de Viagens - Abav Nacional - Vistos.Indefiro o pedido de tutela de urgência. A matéria não comporta
solução
provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma
presunção
de direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa
fé.Ao Oficial
do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias.
Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS
PAULO
GUIMARÃES MACEDO (OAB 175647/SP)

↑ Voltar ao índice

Tutela Antecipada Antecedente - Liminar - Dolores Garcia Miranda
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1041
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo  1038841-14.2018.8.26.0100  -  Tutela  Antecipada  Antecedente  -  Liminar  -  Dolores  Garcia  Miranda  -
Vistos.Tendo
em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se do presente procedimento ao MMº Juízo da
2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.  -  ADV: JOSE PINTO DA SILVA (OAB
23362/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy
Ferreira
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1041

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos.Tendo em vista o v.
Acórdão
proferido pela 28ª Câmara Extraordinária de Direito Privado, que reconheceu que o córrego do Rio Jacu não constitui
água
pública de uso comum (fls.235/239), manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, se
mantém
os argumentos da impugnação oferecida.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os
autos conclusos.Int.  -  ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/
SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Josephina Dell'aquila Consolo - Nilza Vieira
da Silva - - Valeria Crivellari Pereira de Moraes
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1042

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1047047-85.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Josephina Dell'aquila Consolo - Nilza Vieira
da Silva - - Valeria Crivellari Pereira de Moraes - Vistos.Fls. 619/630: Ciência à parte adversa do recurso de apelação
interposto,
para contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. - ADV: MARLI LIPARI SAISI
(OAB
103596/SP), RITA DE CASSIA F FARIA PEREIRA (OAB 125255/SP), LUIZ CARLOS PEREIRA (OAB 125004/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o
recurso interposto pelos requerentes às fls.277/288, como recurso administrativo. Anote-se. Abra-se vista ao Banco Itaú
para
apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia
Corregedoria
Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM
(OAB
118685/SP), JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB 12363/SP), ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi
e outro - - osautos aguardam manifestação dos requerentes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV:
MARISA
VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de
São
Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos.Manifeste-se a Companhia Melhoramentos de
São
Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da solicitação da Eletropaulo (fls.323/324), juntando as plantas dos imóveis
de
fls.219/221 e  223/227,  bem como apresente  o  memorial  descritivo  dos  mencionados  imóveis.Com a  juntada da
manifestação,
defiro à Eletropaulo o prazo de 20 (vinte) dias para análise.Por fim, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos
conclusos.Int. - ADV: THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),
MARC STALDER (OAB 234294/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1057

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 121/121 - Defiro o depósito em cartório da planta do imóvel, tendo em vista as
dificuldades na digitalização.Do mais, manifestem-se o interessado e a Municipalidade, no prazo comum de 15 (quinze)
dias,
acerca da concordância na realização de prova pericial para deslinde da questão.Com a juntada da manifestação,
tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Pedro da Silva
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1057



354

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0132/2018

Processo 0028937-19.2011.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Pedro da Silva - Vistos,Fls. 286/287: À parte autora.Após, conclusos para sentença. Intime-se. -
ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e
outro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1000190-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e
outro - Vistos,Recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos
argumentos
invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-se os autos
ao
D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  observadas  as
formalidades
necessárias.Int. - ADV: ANTONIO RICHARD STECCA BUENO (OAB 20343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariangela Gordinho Pinto Ferreira
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1000589-18.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Mariangela Gordinho Pinto Ferreira  -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do
Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
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artigo
54,  inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente (pelo critério
funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MURILLO LEITE FERREIRA (OAB 302552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Araujo dos Santos
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1010175-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Guilherme Araujo dos Santos - Vistos.Fls. 57: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias.
Intime-se.
- ADV: THIAGO RANGEL FRANCO DE GODOI (OAB 355460/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1010838-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elvio Marcus Sguizard e outros - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Pinheiros,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. -
ADV:
ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS -  Claudia  Cristina  Weinmann -  Vistos.Fls.  95:  Ciente.  Comprove-se  o  cumprimento  no  prazo  de  vinte
dias.Intimemse.
- ADV: CINTHYA MACEDO PIMENTEL (OAB 172712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanusa Bianca de Oliveira
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Vanusa Bianca de Oliveira - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora nos moldes do despacho de fls. 168.Após,
tornem
para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Doly Ferreira Pinto - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos.
- ADV:
FERNANDO DE LUCCA SIGNORELLI (OAB 350749/SP), LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1030598-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira - Vistos.Fls. 21: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, no
prazo de
10 dias. Intime-se. - ADV: CRISTIANE ALVES FIGUEIRA (OAB 278256/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Vistos,Intime-se o
Senhor Tabelião para que se manifeste acerca do todo processado.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público,
voltando-me
conclusos a seguir.Intime-se. - ADV: ROMEU TUMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16457/SP), DIOGO FRANCISCO
SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB 287452/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - H.B.O.P. e
outro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1035111-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - H.B.O.P. e
outro
- VISTOS,Fls.  19/38: Defiro a habilitação nos autos, porquanto partes interessadas. Anote-se.No mais,  à vista dos
elementos
probatórios coligidos nos autos, com destaque para a manifestação favorável da representante do Ministério Público,
autorizo a
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lavratura dos assentos de nascimento de H. B. O. P. e B. B. O. P., na modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a cota
ministerial
retro (fls. 39/40).Ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, Capital, para lavratura
dos atos,
observando-se  a  correta  grafia  consoante  fls.  02/03  (interessadas  e  genitora),  devendo  aquele,  posteriormente,
providenciar
a juntada à este expediente das certidões lavradas.Após, considerando que as interessadas possuem documentos, por
cautela, com cópias das certidões a serem juntadas, bem como desta deliberação, oficie-se ao IIRGD e à Receita Federal
para
conhecimento e providências que entender por pertinentes.Ciência ao MP e ao Oficial.Oportunamente, arquivem-se os
autos,
com as cautelas de praxe.P.I.C. - ADV: CAIO MATHEUS ELIZIARO DOS SANTOS (OAB 398398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1034016-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DEISE ETSUKO MATSUDO (OAB 197352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Alessandra de Lourdes Paladino
Rodrigues
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1037102-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce
no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
ALESSANDRA DE LOURDES PALADINO RODRIGUES (OAB 286425/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1037681-51.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.
-  Vistos,1.  Anote-se  a  prioridade  na  tramitação  do  feito.  2.  Compulsando  os  autos,  verifico  que  não  restou
documentalmente
comprovada a alegação da interessada quanto a inexistência de irmãos da extinta. Assim, providencie aquela a juntada
das
certidões de óbito de Antonio Cassiano e Concetta Brandi Cassiano (genitores da falecida), no prazo de 10 (dez) dias.3.
Ademais,
esclareça a interessada se a cremação se efetivará no mesmo cemitério onde sepultada a registrada, acaso autorizada
por este
Juízo,  ou,  caso contrário,  indique o local.4.  Após,  tornem-me conclusos,  porquanto já há manifestação ministerial
conclusiva.
Int. - ADV: JESUS DE FARIA COSTA (OAB 275606/SP), CLELIA MORAIS DE LIMA (OAB 274820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Celso Ribeiro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1038823-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Celso Ribeiro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
CARLOS
EDUARDO ARRIAGA FERNANDES (OAB 228841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Zeni Diniz Torres Antunes
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1038747-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Helena Zeni  Diniz  Torres Antunes -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência
atualizado do(s)
requerente(s). - ADV: TATIANA CARVALHO SEDA (OAB 148415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.V.P.S.
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1038843-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
J.V.P.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV:
AUREA
CELESTE DA SILVA ABBADE (OAB 27090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Moraes Freitas
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1039104-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Eduardo  Moraes  Freitas  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV:
LUCIANA DE CAMPOS (OAB 250852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Eduardo Moraes Freitas
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1039104-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
-  Eduardo  Moraes  Freitas  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV:
LUCIANA DE CAMPOS (OAB 250852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Vistos.Acolho a cota ministerial supra.
Providencie
a parte autora no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB 258500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018 - 

Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
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da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA
(OAB
60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Ao Ministério Público. -
ADV:
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Claudia Jorgia Sanná -  Vistos,Acolho a cota ministerial  supra.  Providencie,  pois,  a  parte autora no prazo de dez
dias.Intime-se.
- ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - -
Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1093037-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore
Aliotti - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV:
ANTONIA
UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - Vistos.Oficie-se ao TRE, nos moldes da petição de fls. 127/128.No
mais,
aguarde-se a realização da perícia.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1112899-56.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros
-
Vistos,Por intermédio da Portaria 08/2017-TN, editada por esse Juízo, instaurou-se processo administrativo contra o 14º
Tabelião
de Notas da Capital, sendo-lhe imputada a prática de falta funcional consistente na lavratura de procuração pública,
datada de
08  de  agosto  de  2.016,  com posterior  ata  retificadora,  na  qual  constou  como realizada  na  sede  da  Serventia
Extrajudicial,
apesar de ter sido confeccionada em diligência, mediante assinatura por pessoas que não detinham poderes para
praticar o ato
e, inclusive, em local diverso do que constou no documento. Consta, ainda, que as fichas-padrão de assinatura para
abertura de
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cartões de firma, relativos ao ato, foram foi retiradas da Unidade e foram colhidas as assinaturas por pessoa que não o
Tabelião
ou escrevente autorizado, em afronta às formalidades previstas no inciso I do artigo 31 da Lei 8.935/94 e nos itens 5.1,
52.2,
178.1 e 180 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.O Tabelião foi citado e interrogado
(fls.
130), seguindo-se a apresentação de defesa prévia (fls. 152/153; 175/185).Pela manifestação de fls. 190/191, vieram
aos autos
as alegações finais deduzidas pelo Tabelião. Na aludida peça, o Tabelião refuta a imputação feita, alegando que não
falhou em
suas  funções  de  controlar  seus  prepostos,  gerenciar  a  Unidade  ou  fiscalizar  os  atos  praticados.  É  o  breve
relatório.Decido.
Cuida-se de processo administrativo instaurado contra o 14º Tabelião de Notas da Capital, por afronta ao disposto no
artigo 31,
inciso  I,  da  Lei  8.935/94.No  caso  em  exame,  o  expediente  verificatório  que  antecedeu  o  presente  processo
administrativo
disciplinar iniciou-se por provocação do Titular da Delegação, o qual instaurou o pedido de providências correlato, para
informar
à Corregedoria Permanente que, aos 27 de setembro de 2.016, recebeu comunicação oriunda da Caixa Econômica
Federal de
Taboão da Serra, noticiando o óbito de Luiz Viale Neto, ocorrido em 31 de julho de 2.016, ou seja, 9 (nove) dias antes da
lavratura da procuração pública registrada, no dia 08 de agosto de 2.016, nas páginas 011 e seguintes do Livro nº 4.650
da
Unidade de Serviço.Segundo o Notário, em 08 de agosto de 2.016, o escrevente José Marcelo Simionato recebeu
telefonema de
uma pessoa que se identificou como advogado, de nome Carlos Alberto de Limas, solicitando procuração com plenos
poderes,
a ser outorgada por Luiz Viale Neto para a sobrinha dele, Alessandra Graziela Parcus de Samassa. Ao constatar que o
outorgante
tinha 80 anos de idade, o preposto se negou a fazer a procuração geral, sem prazo, admitindo confeccionar o ato
notarial
apenas para bancos e pelo prazo de um ano. Assim, no dia seguinte, a procuração com poderes para movimentar
contas
correntes do Banco Itaú, agencia 0062, e Banco Santander, agencia 0637- foi assinada no escritório situado à Rua
Brigadeiro
Tobias, nº 118, sala 2.706, e não na sede da Serventia, pelo outorgante que se identificou como Luiz Viale Neto, que
assinou a
escritura e a ficha de firma, e sua sobrinha, Alessandra Graziela Parcus de Samassa, que já tinha ficha de firma aberta
naquelas
notas. Posteriormente, no dia 18 de agosto de 2.016, a procuradora compareceu ao Tabelionato e solicitou a correção
do
número da conta corrente da Caixa Econômica Federal. Em 27 de setembro de 2.016, o Tabelião soube pela Caixa
Econômica
Federal que o outorgante Luiz Viale Neto, na verdade, havia falecido em 31 de julho de 2.016.Diante do episódio, o
Tabelião
adotou as seguintes providências: verificou que havia em seu arquivo de fichas um cartão de assinatura antigo do
outorgante,
muito diferente, e, por isso, bloqueou provisoriamente os dois atos; compareceu, pessoalmente, ao Banco Santander e
conseguiu
o bloqueio das contas e investimentos de Luiz Vale; conseguiu o bloqueio das contas e investimentos de Luiz Vale no
Banco
Itaú; diligenciou e obteve a certidão de óbito de Luiz Vale; realizou pesquisa junto à ARISP para saber sobre a existência
de
imóveis deixados pelo falecido e, ante o resultado positivo, providenciou a averbação de seu falecimento nas matrículas
imobiliárias, para evitar que o golpe fosse tentado novamente em outro cartório; em 03 de outubro, apresentou notícia
crime à
Autoridade Policial competente, relatando o crime de falsidade e eventual estelionato contra a sobrinha-procuradora do
"de
cujus",  Alessandra  Graziela  Parcus  de  Samassa;  solicitou  o  bloqueio  definitivo  dos  atos  à  Corregedoria
Permanente.Consta,
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ainda, que, em razão do ocorrido, por meio da Circular de 03.10.2016, reproduzida às fls. 33, o Notário comunicou, por
escrito,
os  seus  funcionários,  alertando-os  que  deveriam  passar  a  observar  as  novas  práticas  de  rotina  internas  no
procedimento de identificação de partes, visando conferir maior segurança aos atos notariais. De acordo com as novas
práticas do Tabelionato, o
Delegatário institui a seguinte rotina de conferência de identificação de partes: verificação, via sistema, da existência
de ficha de
firma do usuário; extração de cópia da cédula de identidade para arquivamento; utilização de luz ultravioleta, disponível
em
todos os andares e na seção de firmas; para os atos em diligências, determinação para que os escreventes levassem
consigo a
luz ultravioleta portátil  para conferência dos documentos de identidade fora da Unidade; ordem para constantes
atualizações do
sistema; em caso de suspeita de fraude, ordem para que o caso seja submetido ao substituto encarregado, o qual deve
acionar
um dos seguranças para deter o suspeito e chamar a Polícia Militar, via 190; determinação para o funcionário que
atendeu o
suspeito, devendo acompanha-lo ao 14º DP e lá permanecer até o final do procedimento a ser adotado pela Autoridade
Policial,
sendo que tal  funcionário  será remunerado com as devidas horas extras,  com 100% de acréscimo.No curso do
expediente
verificatório foram ouvidos, em audiência de instrução, o escrevente José Marcelo Simionato, responsável pela lavratura
do ato,
e o Substituto Olavo Simões Feltrin, que o conferiu e subscreveu.Das declarações prestadas em Juízo pelo escrevente
José
Marcelo Simionato, destacam-se os principais pontos: "Que trabalha no extrajudicial há 33 anos. Que esta é a primeira
vez que
realizou um ato que descobriu-se fraudulento. (...) Que em princípio a procuração seria outorgada em cartório. Que ele
pediu os
documentos e o interessado remeteu-os por e-mail. Que não sabe se essa pessoa era advogado de fato, pois depois não
conseguiu contato com ele. Que depois de conferir a documentação, verificou que o outorgante tinha mais de 80 anos.
Que por
ter mais de 80 anos, falou que não era possível lavrar uma procuração ampla. Que teria que ser uma procuração
específica.
Que o local da outorga da escritura tinha sido marcado para o cartório. Que depois não foi possível cumprir na data
determinada
e deixou-se para o dia seguinte. Que acabou sendo realizado na rua brigadeiro tobias, 118, sala 2706. Que não foi esse
endereço
que constou da procuração. Que é falsa a informação constante da procuração de que ela foi realizada na serventia.
Que tem
consciência que o endereço que constou da procuração é falso. Que não avisou no cartório que colheria as assinaturas
em
diligência. Que as assinaturas não foram colhidas pelo depoente, mas por sua secretária, Érica. Que o que está escrito
no ato
público não é verdade, pois não foi o depoente que colheu as assinaturas. Que não atua dessa forma. Que estava
atarefado e
agiu assim. Que ninguém no cartório sabia que ele estava atuando assim. Que o depoente é fiscalizado pelo Substituto
e pelo
Tabelião. Que o substituto Olavo subscreveu o ato. Que sabe que pode ser processado criminalmente pelo fato. Que a
pessoa
cujos documentos falsos foram apresentados possuía documentos arquivados no cartório. Que havia uma ficha de
assinaturas
anterior e não houve conferência pelo depoente. Que depois o tabelião lhe mostrou que o documento arquivado no
cartório era
de uma pessoa branca e o documento falso era de uma pessoa negra. Que não é praxe no cartório confirmar os
documentos
apresentados  com  os  arquivados.  Que  após  esse  fato,  agora  tal  conferência  é  feita.  Que  não  sofreu  punição
administrativa em
razão do fato. Ressalta o depoente que se houve equívoco, este foi culposo, jamais houve a intenção de prejudicar
ninguém.
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Que não houve abertura de expediente disciplinar contra o depoente pelo fato".(fls. 47/48). O Substituto do Tabelião,
em Juízo,
explanou sobre a relação de confiança estabelecida com os prepostos autorizados, os quais atuam sob orientação e
fiscalização
sua e do Tabelião. Asseverou que, após o incidente, houve o aprimoramento da orientação e fiscalização dos prepostos,
determinando-se, expressamente, a prévia conferência dos documentos arquivados na Serventia para qualquer novo
ato
realizado.O Titular da Delegação, por sua vez, ressaltou que sempre orienta os funcionários. Esclareceu que não demitiu
o
preposto de pronto,  ao saber do ocorrido,  pois já o tinha apenado com suspensão de trinta dias.  Ulteriormente,
entretanto,
declarou que, ciente das conclusões deste Juízo, bem como convencido do dolo na atuação do funcionário, decidiu pelo
desligamento  do  vínculo  empregatício.À  vista  do  cenário  probatório  angariado  nos  autos,  extrai-se,  portanto,  a
confissão do
escrevente que reconheceu ter agido, de maneira dolosa e consciente, em desacordo com os procedimentos internos
do
Tabelionato,  alegando que,  por estar  muito atarefado,  pediu à sua secretária,  que não detinha autorização para
substitui-lo nas
providências atinentes à lavratura do ato notarial, incumbindo-na de: realizar a diligência, levar consigo as fichas-
padrão de
assinatura para abertura de cartões de firma, relativos ao ato, qualificar e colher as assinaturas do suposto outorgante e
da
outorgada. O preposto confirmou, ainda, que nenhuma dessas circunstâncias constou na procuração, salientando ter
consciência
que sua conduta tem aptidão para ensejar crime de falsidade. Desta feita, ao confessar os fatos ao Juízo, o escrevente
deixou
evidente que apesar da prévia consciência da potencialidade delitiva que a sua conduta (consistente em delegar a
prática do ato
notarial em diligência à secretária) ensejava e da capacidade para discernir a esse respeito, o funcionário, querendo
lavrar a
escritura (aspecto volitivo), não se importou com o atendimento das solenidades legais e normativas que deveriam
acompanhar
a realização do ato e, assim agindo, praticou o evento danoso, que ora é imputado ao Tabelião.Com efeito, o conjunto
probatório
coligido ao feito atesta o fato de que o escrevente, ao se desviar dos procedimentos internos de segurança, consciente
e
deliberadamente,  assumiu  para  si  a  responsabilidade  pela  ocorrência  das  falhas  apontadas  na  inicial,  as  quais
encontram-se
tipificadas no inciso I do artigo 31 da Lei 8.935/94 e nos itens 5.1, 52.2, 178.1 e 180 do Capítulo XIV das Normas de
Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça.Assim, em face do apontado comportamento doloso do escrevente que se desvirtuou,
dolosamente,
das solenidades legais e normativas que precediam a lavratura do ato notarial, no caso concreto, não se identifica o
nexo de
causalidade entre a atuação do Delegatário (já que o desvio não decorreu de falha na fiscalização ou de controle) e o
resultado
(falha  na  lavratura  da  procuração),  motivo  pelo  qual  não  há  como  responsabilizar,  no  âmbito  disciplinar,  o
Delegatário.Não se
verifica, outrossim, elemento subjetivo reprovável por parte do Notário que tenha contribuído para a anormal lavratura
da
procuração e da ata, na medida em que a conduta do escrevente, imbuída de dolo eventual, foi determinante para a
ocorrência
do evento doloso, atuando como uma excludente de responsabilidade do Delegatário. Afinal, se o funcionário tivesse
observado
as formalidades legais e normativas necessárias à consecução do ato notarial, possivelmente, o documento não teria
sido
realizado da maneira irregular como ocorreu.Importa salientar que, embora o Notário tenha demorado cerca de onze
meses
para demitir o escrevente responsável, é certo que foi o próprio Titular quem noticiou os fatos à Autoridade Policial,
determinando
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ao preposto, inclusive, que se mantivesse à disposição para esclarecer o que fosse necessário. Logo, diante de todas as
providências ativamente adotadas pelo Tabelião, como já exposto, não há como concluir pela sua omissão, porquanto,
como
esclareceu em audiência, o preposto acabara de ser apenado com suspensão por trinta dias e, além disso, culminou
demitido.
Noutro turno, cumpre observar que, inobstante não se exigisse dos prepostos do 14º Tabelionato de Notas, ao menos
até à
época dos fatos, a prévia verificação, via sistema, acerca da existência de ficha de firma do usuário - antes da lavratura
dos atos
notariais forçoso é de convir que essa "boa prática de rotina" - derivada dos basilares princípios inerentes à atividade de
notarial,
como a segurança jurídica, fé pública, prevenção de litígios; na perspectiva de que a correta qualificação do usuário
configurase
como um fator efetivo de detecção e repressão de fraude direcionada à lavratura de ato notarial - acabou sendo
implementada
na Unidade, com o advento da Circular de 03.10.2016, reproduzida às fls. 33.Acrescente-se, ainda, que a ausência
desta
"prática de rotina" na Serventia no período que antecedeu o evento delitivo retratado nos autos, por si só, não justifica
a
responsabilização disciplinar do Tabelião, uma vez que as orientações e procedimentos internos - até então existentes e
vigentes
- sempre se mostraram satisfatórios, como se infere do histórico de antecedentes funcionais do Delegatário, os quais
revelam
que as irregularidades apontadas no feito caracterizam um fato isolado em sua vida funcional.Isto posto e por tudo mais
que nos
autos consta, entendo que, pesem os elementos indiciários que desaguaram na instauração da Portaria nº 08/2.017 TN,
o estudo detido do acervo probatório reunido sob o crivo do contraditório não autoriza a formação de convencimento
censóriodisciplinar
para a responsabilização do 14º Tabelião de Notas da Capital pelos fatos capitulados na peça inaugural.Pelos
fundamentos expostos, julgo improcedente a Portaria nº 08/2.017 TN, para absolver o Tabelião Paulo Tupinambé
Vampré, do
14º Tabelionato de Notas da Capital, a pena de repreensão.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da
Justiça para conhecimento e eventuais providências tidas por pertinentes no exercício do Poder Hierárquico ao qual está
submetida esta Corregedoria Permanente. P.I.C. - ADV: FABIANO CARVALHO (OAB 162597/SP), FLÁVIA VAMPRÉ ASSAD
(OAB 165361/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério
Bolonha - - Olympia Bologna Sachi
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1097280-52.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento
após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna Sachi - Vistos.Homologo a
desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos
o
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cumprimento em 15 dias.Int - ADV: IVONILDO EUCLIDES FERRETTI DOS SANTOS (OAB 398200/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0133/2018

Processo 1072818-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)
Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Ao Ministério Público. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - T.E.P.E.
Publicado em: 13/04/2018 - Página Nº 1035

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1008581-51.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - T.E.P.E. - Vistos.Tendo em vista
a
divergência de informações entre o registrador  (fls.78/83)  e  a  requerente (fls.86/93),  para melhor  elucidação da
questão, intimese
a Municipalidade de São Paulo para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da exata localização do
imóvel
matriculado sob nº 119.233, ou seja, se está localizado em Zona de Uso ZM-3ª, em Zona Especial de Interesse Social -
ZEIS ou
Zona  Eixo  de  Estruturação  da  Transformação  Urbana  -  ZEUP.Com a  juntada  da  manifestação,  tornem os  autos
conclusos.Int. -
ADV: DANIELA MONTEZEL (OAB 218574/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1071
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - Vistos.Fls. 61/63. Manifeste-se
o exequente sobre a impugnação, em 15 dias.Int. -  ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1071

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 0025151-66.2017.8.26.0100 (processo principal 0051405-96.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP -
Vistos. Não tendo havido manifestação contra o bloqueio, determino sua transferência para conta judicial.Recebido o
comprovante da transferência, fica deferido o levantamento do valor em favor da exequente, expedindo-se a respectiva
guia.Após, tornem conclusos para extinção.Int.  -  ADV: SUELI MAROTTE (OAB 82434/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio
Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni e outros - Mario Sergio
Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos
- - Mario Sergio Sobreira Santos
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1071

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 0017682-32.2018.8.26.0100 (processo principal 0025822-65.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Mario Sergio Sobreira Santos e outros - Regina Meire Sangiovanni e outros - Mario
Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos - - Mario Sergio Sobreira Santos -
Vistos. Fls. 184/185. Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o valor do depósito, presumindo-se, no silêncio, a
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satisfação do débito em relação aos executados depositantes.Recebido o ofício do Banco do Brasil, expeça-se guia de
levantamento do valor depositado em favor da parte exequente.Têm razão os executados em relação à não extensão
da justiça gratuita ao advogado, o qual, em relação ao seu crédito, deverá recolher as custas devidas durante o
processo. Anoto, contudo, que o início da fase de cumprimento não exige o pagamento de custas iniciais, pelo que, por
ora, não há custas pendentes.
Int. - ADV: MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS (OAB 113042/SP), ELISABETE MATHIAS (OAB 175838/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1071

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 0026225-24.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro -
Vistos.Tendo em vista que o objeto deste feito é a restituição em décuplo da quantia referente às custas e emolumentos
eventualmente cobrada à maior pela registradora, bem como apuração de conduta irregular praticada, consistente em
"excesso  de  exação",  recebo  o  presente  procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.Manifeste-se  o
requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  ponderações  da  Oficial  às  fls.31/33.Com  a  juntada  da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: ALEXANDRE KARLAY DE
CASTRO (OAB 184006/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- Vistos.Fls.651/670: Dê-se ciência ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CHARLES EDOUARD
KHOURI (OAB 246653/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis -
Adriana Vergasta Fernandes Silva - - Carlos Roberto dos Santos Silva
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1073

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1018503-19.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis -
Adriana Vergasta Fernandes Silva - - Carlos Roberto dos Santos Silva - Vistos.Juntem os impugnantes sua representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de serem desconsiderados os argumentos expostos às fls.14/17, por
ausência de capacidade postulatória.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: JANETE PAPAZIAN (OAB 114158/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andre Ryo Hayashi - Andre Ryo
Hayashi
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1032687-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andre Ryo Hayashi - Andre Ryo
Hayashi - Vistos.Intime-se o Banco Itaú para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão inicial.
Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANDRE RYO
HAYASHI (OAB 105826/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) - E.P.G.
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1038760-65.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) - E.P.G. - Vistos. O
presente  processo  foi  distribuído  por  dependência  à  ação  de  usucapião  n.  1127629-09.2015.Não  há,  contudo,
fundamento para a modificação da competência.Como se sabe, nos termos do art. 55 do CPC, sempre que houver
conexão, deve haver reunião dos processos, distribuindo-se o segundo processo, por dependência, ao juízo prevento em
função do primeiro, observando-se que a prevenção se dá pelo registro ou da distribuição da petição inicial (art. 59,
CPC). 
A conexão é, portanto, causa de modificação da competência.Contudo, somente a competência relativa se modifica
pela eventual conexão ou pela continência (art. 54, CPC), não se aplicando tal regra às causas cuja competência
absoluta seja diversa, como ocorre entre as ações envolvidas no presente caso.Isso porque o pedido reivindicatório é
completamente estranho à competência funcional, portanto, absoluta, desta Vara especializada, que se restringe à
corregedoria permanente de serventia extrajudicial, e, na sua competência jurisdicional, às ações de usucapião e de
retificação de registro imobiliário, nos exatos termos do art. 38 do Decreto Lei Complementar nº. 03/1969.
Dessa forma, a despeito da existência ou não da conexão, cujo exame não é necessário, não é possível a modificação
da competência da presente ação, de natureza cível, para a da Vara de Registros Públicos.Desta forma, a presente ação
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deve ser redistribuída livremente entre as varas cíveis do Foro Regional competente para o local do imóvel, no caso o
da  Lapa.No  sentido  ora  exposto,  confira-se:CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  Ação  reivindicatória.  Livre
distribuição. Recusa da competência e determinação de redistribuição em razão do reconhecimento de conexão com
ações de usucapião ajuizadas perante a Vara de Registros Públicos da Capital. Impossibilidade. Diversidade da causa de
pedir e pedido.
Parcial identidade entre as partes e o objeto que, por si só, não autoriza o reconhecimento da conexão. Incompetência
absoluta da Vara de Registros Públicos para o julgamento da ação reivindicatória. Possibilidade de algum dos MM. Juízos
determinar a suspensão do processo, caso entenda haver risco de sentenças contraditórias. Precedentes desta C.
Câmara  Especial.  Conflito  julgado  procedente.  Competência  do  r.  Juízo  suscitado.(TJSP;  Conflito  de  competência
0037138-79.2015.8.26.0000; Relator (a):Carlos Dias Motta; Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro Central Cível -2ª Vara
de  Registros  Públicos;  Data  do  Julgamento:  15/02/2016;  Data  de  Registro:  19/02/2016)Conflito  Negativo  de
Competência. Ação reivindicatória ajuizada perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera, porém redistribuída à
2ª Vara de Registros Públicos da Capital, sob a alegação de existência de conexão com ação de usucapião em trâmite
perante a última. Inadmissibilidade. 
Competência material e absoluta da referida Vara Especializada, a inviabilizar a apontada conexão. Precedente. Conflito
procedente.  Competência  do  Juízo  suscitado.  (TJSP;  Conflito  de  competência  0041412-86.2015.8.26.0000;  Relator
(a):Guerrieri Rezende (Decano); Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro Central Cível -2ª Vara de Registros Públicos;
Data do Julgamento: 28/09/2015; Data de Registro: 30/09/2015) Diante do exposto, determino a redistribuição livre do
presente processo, entre as varas cíveis do Foro Regional da Lapa. Remetam-se ao Distribuidor, com urgência, em
razão da existência de tutela antecipadaInt. - ADV: FERNANDO FERNANDES COSTA (OAB 81752/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1057942-71.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Braz de Moura
Fonseca - Vistos.Tendo em vista a concordância do perito acerca da elaboração do laudo pelo valor de R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais) - fl.133, defiro o parcelamento do importe em 5 parcelas mensais e consecutivas no valor de R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais), devendo a primeira ser depositada no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
publicação desta decisão.Com a integralidade do depósito,  à  perícia.Int.  -  ADV: MICHEL KALIL HABR FILHO (OAB
166590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
- Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018
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Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista as razões expostas à fl.644, defiro à Municipalidade
de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Com a juntada da manifestação cumpra-se
a parte final da decisão de fl.634.Int. -  ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz Jacobson Rodas Guimarães - Marcos
Antonio Souza Guimarães CPF: 064.026.288-08 e outro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1107782-84.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Propriedade -  Beatriz Jacobson Rodas Guimarães -
Marcos Antonio Souza Guimarães CPF: 064.026.288-08 e outro - Vistos.Fls. 423/437 e documentos: Nos termos dos arts.
350 e 437 do CPC, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 dias.Int. - ADV: PRISCILA DE CARVALHO
SANTOS (OAB 254120/ SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), ROGERIO DE ALMEIDA
SILVA (OAB 99836/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos
Santos - Itaú Unibanco S/A
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1087321-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos
Santos - Itaú Unibanco S/A - Vistos.Tendo em vista o procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o
recurso interposto pelo requerente às fls.153/162, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após,
remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
ROBERTO CARDONE (OAB 196924/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais Empreendimentos e Participações Ltda. - Maria Aguiar
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1108538-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais  Empreendimentos e Participações Ltda.  -  Maria Aguiar -  Vistos.Fls.130/195: Abra-se vista ao Ministério
Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI (OAB 151581/SP), DOUGLAS
RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. e outro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - - Lucius - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - - os autos aguardam
manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: LEANDRO CRASS VARGAS (OAB
215834/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Brookfield Sab L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo  1124389-41.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Brookfield  Sab  L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda -  Vistos.A fim de melhor elucidar os fatos expostos e tendo em vista que os
documentos juntados às fls.203/217, 309/316 e 322/325, que aponta escritura envolvendo o imóvel matriculado junto
ao 14º RI, não ser a petição inicial do pedido de providências formulado pela Tabeliã de Notas e Registro Civil do
Município de Mauá da Serra/ PR (autos nº 0001341-33.2016.8.16.0114), junte a requerente, no prazo de 15 (quinze)
dias  cópia  integral  em  ordem  cronológica  do  procedimento  instaurado  naquela  Comarca.Com  a  juntada  da
documentação, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: MARIANA CINTRA FERREIRA DA SILVA MAKARIOS
(OAB 324184/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outro  -  Vistos.Tendo  em  vista  as  razões  exposta  à  fl.423,  defiro  à
Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para manifestação dos esclarecimentos periciais de
fls.258/405.Int. - ADV: SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0153/2018

Processo 1127279-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Vistos.Tendo em vista as razões expostas pela interessada à fl.103, defiro o
prazo suplementar de 15 (quinze) dias para juntada da certidão de objeto e pé da ação de desapropriação.Com a
juntada da  documentação,  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  ANA LUCIA  FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB
81487/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Brito Reginato e outros - Ana Lucia Brito Reginato e
outros - Marco Aurélio Reginato
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2018
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Processo 0501420-87.1994.8.26.0100 (000.94.501420-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ana Lucia Brito Reginato e outros - Ana Lucia Brito Reginato e outros - Marco
Aurélio Reginato - Os autos foram desarquivados e a certidão de objeto e pé encontra-se pronta para retirada, podendo
a parte requerer o que de direito no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho e outro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1000186-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho e outro - Vistos.Fls. 59: ao MP.Int. -  ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB
275938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - Vistos.Para análise do pedido de
Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo
relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária.
Também poderão  ser  exibidos  comprovantes  outros  documentos  que  a  parte  autora  considere  relevantes  para
comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada
deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



377

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.
Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei  1060/50,  o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.
A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e  processuais  cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e  parágrafos  do Novo Código de Processo
Civil.Retifique-se  o  nome da autora  no sistema informatizado do Tribunal  de  Justiça  nos  moldes  da certidão de
nascimento de fls. 09 para constar Mariá Alecsa Tarifa Martins de Morais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabel
Aparecida Domingues
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1002617-74.2018.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Isabel
Aparecida Domingues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: FERNANDA MACEDO (OAB 197080/SP),  THIAGO
GOMES MARCILIO (OAB 401043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Henrique Sampaio Cesar
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1004524-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Henrique Sampaio Cesar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VIVIAN LIMA CARVALHO (OAB 267570/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1005919-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Monteiro - - Marco Antonio Monteiro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls.112/124). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB
205146/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018
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Processo 1010991-19.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que
a parte  autora  considere  relevantes  para  comprovar  a  insuficiência  de recursos  alegada,  como comprovante de
rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV:
DANIEL CARLOS BRAGA (OAB 255319/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sergio Puga
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - Vistos,Fls. 29: Defiro o prazo requerido.Intime-se. - ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE (OAB
333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza França de Moraes
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1027176-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Luiza França de Moraes -  Vistos.Ao MP.Int.  -  ADV:  ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN (OAB
166372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Investigação de
Maternidade - G.A.S. e outros
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1016249-76.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Investigação de
Maternidade - G.A.S. e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO
(OAB 99999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Aparecida Cezar
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1026265-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Aparecida Cezar - Vistos.Fls. 59: ao MP.Int. - ADV: ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1020645-18.2017.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: MAURICIO DE MELO (OAB 118965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilia Persoli Nogueira - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Vistos,A retificação dos registros civis não serve, tão somente, para que a parte obtenha a
cidadania italiana, mas sim para que os assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e dela própria
fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios da anterioridade e daveracidade dos registros
públicos. Portanto, deverão ser retificados os assentos dos ascendentes em linha reta do requerente até o ancestral
comum.Não se pode a pretexto de atender exigência de país estrangeiro, vulnerar princípios e permitir a permanência
de incorreções em outros assentos nacionais.Nestes moldes, sob pena de indeferimento do pedido, providencie-se o
aditamento completo da exordial nos termos das manifestações ministeriais, no prazo de dez dias, observando-se que o
feito já tramita desde 2016 sem solução.Após, tornem para as deliberações pertinentes.
Int. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Odideives dos Santos Holanda
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1030655-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Odideives dos Santos Holanda - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
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competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: FABIANA KELLY PINHEIRO DE MELO (OAB
183080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Silvina Santos
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1030723-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Silvina Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: NILSON RIBEIRO NUNES (OAB 357394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Nelson  Soares  do  Nascimento  -  Vistos.Por  ora,  oficie-se  conforme  requerido  pela  ilustre
representante do parquet às fls. 83.Após, tornem ao Ministério Público, para ciência sobre o ofício de fls. 88/92.Intime-
se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Miguel Netto - - Juliana Sanchez Miguel - - Bruno Sanchez
Miguel
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1030921-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Miguel Netto - - Juliana Sanchez Miguel - - Bruno Sanchez Miguel - Vistos.Redistribua-se a uma
das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: FABIANA FERREIRA DE SA (OAB 350736/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelsina Petrolino de Lima
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1034492-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelsina Petrolino de Lima - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
MARIA CLARICE DOMINGUES FERREIRA (OAB 342473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria dos Remedios Ferreira Freitas de Moura
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1038830-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria dos Remedios Ferreira Freitas de Moura - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
FRANCILENE DOS SANTOS BATISTA (OAB 361640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Bernadete Soares do Nascimento
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1032086-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Bernadete Soares do Nascimento - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a
parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em
caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA (OAB 203561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Bernardina Antonia da Conceição
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039359-04.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Bernardina Antonia da Conceição - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ
CARLOS DA SILVA PINTO (OAB 236096/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039337-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Inacio Fernandes Ruiz
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039627-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Inacio Fernandes Ruiz -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (OAB 117417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1035496-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de
dez dias. Int. - ADV: MARCIA DE MORAES MARTINS CARVALHO (OAB 381229/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gloria Martins Gois
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039381-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gloria  Martins  Gois  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: DANIEL SZACHNA ZYLBERMAN (OAB 285601/SP), DANIELLE MANSANI SANTOS (OAB 285395/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laudelina Maria Marques
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039631-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laudelina Maria Marques - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039678-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO (OAB 311819/SP), FRANCISCO MARQUES MARTINS
NETO (OAB 76407/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora
a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de
Processo Civil. Intime-se. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Basile de Castro Kondo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  DANIEL MENDES ORTOLANI  (OAB
295642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.A.
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1078476-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.A. - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de
renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio
punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte
autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos.
Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: PAULA
MARGARETH DA SILVA SALGADO (OAB 269147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.L.C. - - Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini Nogueira
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018
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Processo 1039655-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.L.C. - - Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini Nogueira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liz Neves de Souza Batistela - - Noah Leite Batistela - - Nathan Leite Batistela - -
Karla Monção Leite Batistela - - Daniel Monteiro Batistela - - Nelson Mauro
Batistela - - Lorena Neves de Souza Batistela - - Pedro Neves de Souza Batistela -
- Anny Helyse Neves de Souza Batistela - - Lucas Monteiro Batistela - - Carla
Maria Marçal Batistela
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1093898-51.2017.8.26.0100- Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela - - Noah Leite Batistela - - Nathan Leite Batistela - - Karla Monção Leite Batistela - -
Daniel Monteiro Batistela - - Nelson Mauro Batistela - - Lorena Neves de Souza Batistela - - Pedro Neves de Souza
Batistela - - Anny Helyse Neves de Souza Batistela - - Lucas Monteiro Batistela - - Carla Maria Marçal Batistela -
Vistos.Arquivem-se  os  autos,  com  as  cautelas  de  praxe.Int.  -  ADV:  SAMUEL  WILSON  MOURAO  BARBOSA  (OAB
117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Parisi
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1093898-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Parisi - Vistos.Fls. 75: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: DEBORA LEISTER
(OAB 375986/SP), ALBANO MARTINS GOMES FUNICO (OAB 235466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1091393-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  83/88).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.
A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e  processuais  cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e  parágrafos  do Novo Código de Processo
Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ADRIANA LEME CODONHO (OAB
176734/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez
dias.Int. - ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Giraldi Mendes Warmbrand
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1122689-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Giraldi Mendes Warmbrand - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int.
- ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1116927-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1093898-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1118013-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva - Vistos,Acolho como razão de decidir a manifestação ministerial
supra.  Providenciese,  pois,  no  prazo  de  dez  dias.Intime-se.  -  ADV:  LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI  (OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- German Waldir Colque Gallegos
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1123484-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - German Waldir Colque Gallegos - Vistos.Fls. 43. O feito já foi extinto nos termos da sentença de fls. 42. Assim,
nada a deliberar. Oportunamente, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO
CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1125986-79.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - VISTOS, Trata-se
de pedido de providências iniciado em razão da irregular contratação de assessoria jurídica pelo antigo Interino do 27º
Tabelião de Notas da Comarca da Capital.Diante do pedido do ex-designado, ratificou-se, na r. Sentença lançada às fls.
68/69, a contratação, determinando-se que, entretanto, o valor a ser despendido com o serviço fosse reduzido de
R$5.000,00 para R$2.000,00. 
O então designado interpôs recurso administrativo à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, aos 13 de março de 2.017,
impugnando a diminuição do valor do serviço, tal qual determinada por este Juízo. No entanto, a E. Instância Superior
manteve o decidido por esta Corregedoria Permanente, negando provimento ao recurso em data de 26 de julho de
2.017.Por conseguinte, determinouse o cumprimento do decido por este Juízo, providenciando o ex-interino a devolução
integral do montante gasto à maior, a título de assessoria jurídica. A providencia demandada foi finalmente cumprida,
conforme fazem prova as guias juntadas às fls. 217/218 e 253, Bem assim, à vista dos fatos brevemente narrados, não
havendo outras medidas correcionais a serem tomadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Ministério
Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício.Intime-se. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice
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Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1090

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro -
Vistos,Fls. 296/298: Defiro a habilitação. Anote-se.No mais, cumpra o Tabelião a determinação contida na deliberação
retro. Com cópias das fls. 296/298, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício.Int. - ADV: SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP), TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB
175186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0135/2018

Processo 1039678-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO (OAB 311819/SP), FRANCISCO MARQUES MARTINS
NETO (OAB 76407/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 16/04/2018 - Página Nº 2

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutora Renata Pinto Zanetta.

2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094567-
46.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma  a Lei, etc.

FAZ SABER a(o) FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A, Centro Espírita Casa de Fabiano e Companhia Paulista de Trens
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Metropolitanos - CPTM, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que MAURICELIA NUNES DA SILVA e JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Francisco Viterbo, 39 Lt 10 QD 11 (antiga passagem particular D),
Parque Santana, Santo Amaro - São Paulo/SP Cep.: 04823-410 Contribuinte 163.178.0011-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.

2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1065952-
12.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Marilena da Conceição Garcia e sm Adilson Luiz Garcia, Antonio Pereira e sm Maria José Fernandes
Pereira, Antonio José de Andrade Souto, Jairo José Pires e sm Maria Silveira Pires, Vera Lucia Oliveira Tenorio, Wender
Lincoln  Rodrigues  de  Oliveira,  Janete  Alves,  Nair  Pereira,  Denizio  Menezes  Marques,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ TORRES SILVA e ELZA DA
SILVA LEMOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Ilha de Banda, 146 e 154,
Jardim Santa Mônica Pirituba, São Paulo/SP Contribuinte nº 105.156.0044-9 e 105.156.0045-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial.

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 3

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio.

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1001712-
14.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Arvoredo, pelo síndico, Espólio de Max Zapata, por seu inv. e s/m Levina Muller
Zapata e Maria Eugênia Cunha Viana Sorani e s/m José Mauricion Sorani, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARCO ANTÔNIO MARTINS ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre uma vaga de garagem do imóvel situado na Rua Piauí, 490, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1065754-
72.2014.8.26.0100
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Abrahão Zarzur e s/m Odette Abdalla Zarzur, Adib Zarzur e s/m Letícia Furegatti Zarzur, Wuasfi Julio
Zarzur, Elias Antonio Zogbi e s/m Abiba Zarzur Zogbi, Nelson Antonio Zogbi e s/m Elisabeth Camasmie Zogbi, João
Antonio Zogbi e s/m Elenir Elias Zogbi, Jamil Antonio Zogbi e s/m Derci de Oliveira Zogbi, Marco Meyer Nigri e s/m
Helena Nigri, Yhouda Meyer Nigri e s/m Jamile Selim Nigri, Alberto Meyer Nigri e s/m Alegria Zeitune Nigri, José Garcia
536.322.498-49 e s/m Maria Soares Garcia 193.481.138-60, Celso Garcia 046.305.988-39 e s/m Adriana Cristina Bugui
Garcia 119.539.398-99, Euride Januário Lima 504.448.918-20 e s/m Ana de Lourdes da Rocha Lima 031.955.288-86, José
Felipe de Souza e s/m Idalina da Luz, (Inq.)
Minoru Uehara - Ferragens São Rafael, (Inq.) Rosemeire dos Santos - Happy Fest, (Inq.) Luiz Otávio Teodoro - Art Real,
(Inq.) Marcílio Mendes Passos, (Inq.) Valdelice Maria da Conceição - Cristal Cabeleireiros, (Inq.) Dayane Ruis Silva -
Espaço Criança Feliz, (Inq.) Igreja Universal do Reino de Deus, (Inq.) 
Monique de Almeida, Neuza da Luz Felipe e Cleusa da Luz Felipe, Willian Roberto Pereira e s/m Paula Regina Moro e
Agenor  Delgado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Neuza da Luz Felipe e Cleuza da Luz Felipe ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o
imóvel situado à Avenida Baronesa de Muritiba, 836/846 e 850 Parque São Rafael, lotes 15, 16 e 17, da quadra 84 - São
Paulo/SP Contribuinte 152.336.0036-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1036197-
06.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER  a(o)  MARIA  LUIZ  FABRETTI  ou  MARIA  FABRETTI,  JOSEPHINA  MAZZI,  CAETANO FABRETTI,  DOMINGAS
FABRETTI, CIVALDO FERREIRA COELHO, ANA MARIA MARTINS FEREIRA COELHO, ALESSIO MARTINS e MONICA ASSINATO
MARTINS,  PAULO  SERGIO  FERREIRA  DO  NASCIMENTO  e  LUCIANE  ALICE  TRUQUETE  DO  NASCIMENTO,  ANTONIO
GUILHERME ABRANTES DA FONSECA e ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA, Monica Assinato Martins, Josephina Mazzi,
Caetano Fabretti, Domingas Fabretti, Civaldo Ferreira Coelho, Ana Maria Martins e Alessio Martins.
Réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José
Alves da Silva e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Papa-Piri, 11-3, Vila Curuçá, São Miguel Paulista, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1061011-
19.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Rubens Ferreira de Barros e s/m Georgette Heydt de Barros, Lamartine Mendes Ferreira, Antonio Jose
de  Sousa  567.900.078-49  e  s/m  Germina  Maria  da  Conceição  Sousa  186.979.398-60,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antônio Carlos Rodrigues Júnior
e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Estrada do
Servidão Cinco, 18, B1, Jardim Elizabete, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1004117-
14.2014.8.26.0006



395

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Edson Lopes de Almeida 041.621.338-76 e s/m Ercília de Jesus Almeida 040.646.008-20, Luiz Sgarbi
042.109.308-06  e  s/m  Anna  Yolanda  Loguercio  Sgarbi  116.476.008-47,  Márcia  Guedes  006.871.738-50,  Miriam
Aparecida Guedes, João Prizmich, Ivan Prizmich Neto, Valéria de Freitas Pillat 157.004.068-02, Simone de Freitas Pillat
254.124.228- 02, Fábio de Freitas Pillat 157.004.098-28, Condomínio Residencial Pasteur, pelo síndico e Ercília de Jesus
Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Dhiogo Leonard Nunes da Silva Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua do Trabalho, 31 A, Vila Matilde, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1076812-
09.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Jose Augusto La Ferreira 073.551.118-76 e s/m Roseli Strano La Fereira, Fernando Pires dos Santos e
s/m Ima Bello dos Santos 256.118.018-20, Ana Lucia Aparecida Araujo, Maria de Lourdes Moura Savioli e Lucia de
Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
José Correia Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Igaraçu, 331, Vila Simone, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1076064-
74.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Espolio de Maria Piedade Martins, rep. pelos herdeiros José Martins e Neyde Garcia, Helena Gomes de
Oliveira, Paulo Batista Fernandes e Telma Ribeiro Fernandes, Augusto Frederico e Dirce da Silva Pedro Frederico e Mario
Carlos de Brito e Cleide da Silva Pedro Brito, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que MANOEL ANTONIO MESUITA e NATALINA FIRMINO MESQUITA ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Lício de Miranda, 259, Vila Carioca, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1033269-
19.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Miguel Navarro Avellaneda e s/m Maria Florindo Navarro, Edifício Tocantins, representado por seu
Síndico e Espólio de Maria Florindo Navarro, na pessoa de seu invent. Sueli Aparecida Navarro Almeida, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Roberto Romani e
Maria Aparecida Castro Alves Romani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Silva Coutinho, 96, Apto. 21, Edifício Tocantins, Vila Prudente, nesta Capital, alegando posse
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mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1121435-
27.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Joaquim Rodrigues de Carvalho, Antonia Santos da Silva, José Ferreira Alves, Antonio Carlos da Silva
Araújo e s/m Zenita Evangelista da Silva e João Rodrigues Junqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonieta  Marques  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Pasquale Gallupi, 1142, Paraisópolis, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1069156-
64.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula
Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Igreja Evangélica Assembleia de Deus, Anilton Martins dos Santos 060.682.598-38 e Maria Tânia Pereira
Santos, rep p/ Danielle Marti, Claudionor Rodrigues de Sousa 702.670.498-20 e Dalva Cavalcante de Sousa, Mauricio
Norberto de Sousa, Valmir Norberto de Souza, Sociedade Imobiliaria São Miguel Paulista, Jacy Santos Lemos, Everaldo
Venâncio Ferreira e Uend Quele de Oliveira Calado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Valdemar  Alves  Moreira  e  MARIA DOS SANTOS ALVES MOREIRA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Plácido Parreira Lima,
1223, Parque Dom João Néri, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dossupramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro
- Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 0051163-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e
outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado
por Jodniz Cerchiaro e sua esposa Lurdes de Carvalho Cerchiaro em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital
pleiteando  a  averbação  da  retificação  da  área  do  imóvel  matriculado  sob  nº  21.552.  Alega  que  são  legítimos
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proprietários dos imóveis e buscam obter o desdobro do lote com base na situação fática original. Juntaram documentos
a fls.9/47.  O Oficial  se  manifestou a  fls.  50/51 e  153/154,  com documentos a  fls.  52/67 e  155.  Afirmou que a
documentação apresentada até a data de sua última manifestação não contém informações técnicas suficientes para
uma segura abertura das matrículas pretendidas. O Ministério Público se manifestou a fl. 61 pela realização de perícia,
com concordância da Municipalidade (fls. 164). 
Os  confrontantes  do  imóvel,  devidamente  notificados,  apresentaram  declarações  de  anuência  (fls.  80/81).  Foi
determinada a realização de perícia (fls.166), cujo laudo foi juntado a fls.236/284. As partes apreciaram o trabalho
técnico, tendo ocorrido concordância dos requerentes (fls.  288/289) e da Municipalidade (fls.  300) e ausência de
impugnação dos confrontantes (fl.237). O Oficial se manifestou a fls. 303 pelo afastamento dos óbices. O Ministério
Público opinou pelo deferimento do pedido. É o relatório. Decido.
Diante das ponderações do Oficial, que se mostrou favorável à retificação do perímetro do imóvel da matrícula nº
21.552, bem como concordância da Municipalidade e confrontantes,  entendo que o feito perdeu seu objeto,  não
havendo o que decidir nos autos. Defiro desde já a entrega dos documentos originais aos interessados mediante a
substituição por cópia simples e aposição de assinatura quando da entrega do documento. Do exposto, julgo extinto o
presente pedido de providências por perda de objeto. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. CP 361. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), SERGIO DONIZETTI SIECOLA (OAB 264273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO
e outros
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 0068720-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI
ROMÃO e outros - Os autos aguardam que partes digam sobre a manifestação pericial de fls. 445/447. Prazo: 15 dias.
PJV 50. - ADV: HILDA KELLER (OAB 298037/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.1 - Abra-se vista ao
Ministério Público para parecer final.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 51 - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
FERNANDO MARQUES LOPES (OAB 324733/SP), GABRIELA BRAIT VIEIRA MARCONDES TIETE LIRA (OAB 256939/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB 244466/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos.Oficie-se
o 77º Distrito Policial - Seccional Santa Cecília
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 0006051-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos.Oficie-se o 77º Distrito Policial - Seccional Santa
Cecília,  solicitando informações acerca da instauração de inquérito policial  para apuração dos fatos noticiados na
inicial.Com a vinda da resposta, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos, inclusive para análise
de eventual bloqueio da matrícula nº 39.022 do 5º RI.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
10º Oficial de Registro de Titulos e Documentos da Capital e outro
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 0007376-04.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
10º Oficial de Registro de Titulos e Documentos da Capital e outro - Vistos.Trata-se de reclamação formulada por Henry
Samuel  Kuperman Idelsohn,  por  meio de mensagem eletrônica,  em face da Oficial  do 10º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Alega que, em 03 de janeiro de 2018, foi constrangido por funcionário
da Serventia,  no curso de diligência para notificá-lo.  Declara ter o escrevente, ao deixar o aviso específico para
comparecimento, exigido a ida do reclamante ao cartório no mesmo dia para retirar a notificação e que, caso não
cumprisse tal determinação, o funcionário iria repetir a diligência até que fosse positiva. A Registradora sustenta, em
síntese, ter procedido de forma coerente ao orientar adequadamente o escrevente diante dos procedimentos previstos
para a realização da notificação extrajudicial. 
Juntou documentos a fls. 10/21. Em nova manifestação, a reclamante (fls. 26/27) relata que o escrevente não foi à sua
residência para notificá-lo, mas apenas para entregar o aviso específico de comparecimento. Por fim, diz que tentou
contato com a Registradora, sem sucesso, direcionando a reclamação à Serventia Extrajudicial.Em resposta (fls. 31/35),
a  Oficial  alega  contradição  nas  exposições  do  reclamante,  afirmando  que  ele  não  esteva  disposto  a  receber  a
notificação extrajudicial. 
O reclamante manifestou-se novamente (fls. 40), ratificando as informações de sua última mensagem eletrônica. É o
relatório. Decido. Ao analisar as informações trazidas pelo reclamante (fls. 2, 26 e 40), entendo serem as alegações
contraditórias. Evidencia-se que, no decorrer das manifestações via e-mail, o reclamante adiciona informações não
congruentes  que,  quando  somadas  à  falta  de  documentos  que  pudessem  comprovar  seus  relatos,  os  tornam
prejudicados em sua veracidade. Em contrapartida, a certidão negativa de fls. 10 é documento que comprova não ter
havido  falta  funcional  na  conduta  do  escrevente,  que  seguiu  os  procedimentos  previstos  para  a  realização  da
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notificação extrajudicial, conforme Normas Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça (item 42.8 do Cap. XIX) e o
Código de Processo Civil (arts. 252 e 253).
Com relação  à  tentativa  de  contato  com a  Oficial,  realizada  pelo  reclamante,  não  constam dos  autos  maiores
referências de como ocorreu, em que data ou quem o atendeu, não havendo materialidade para apurar possível
omissão  no  atendimento  da  Serventia  no  caso  em  análise.  Do  exposto,  não  vislumbrando  falta  funcional  ou
irregularidade na conduta da Oficial, determino o arquivamento dos autos.Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: HERICK
BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio
Henrique do Nascimento - Diva Staciarini
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 0057032-61.2017.8.26.0100 (processo principal 0033553-83.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio Henrique do Nascimento - Diva Staciarini - Certifico e dou fé que foi
emitido o mandado de levantamento judicial nº 122/2018 em favor do Exeqüente, referente ao depósito judicial de fls.
38,  que  se  encontra  à  disposição  para  retirada  pela  parte  interessada,  nesta  Serventia  Judicial.  -  ADV:  ANDRE
CORCINDO DIAS GUEDES (OAB 45138/SP), MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (OAB 71943/SP) 
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Silas Costa e outros - Dúvida - Usucapião
extrajudicial - Cabimento do pedido de dúvida em qualquer fase do
processamento
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 875

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 1008143-25.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Silas Costa e outros - Dúvida - Usucapião
extrajudicial  -  Cabimento  do  pedido  de  dúvida  em qualquer  fase  do  processamento  -  Autuação  -  Recebidos  os
documentos previstos no item 425 do Capítulo XX das NSCGJ e o requerimento na forma do Art. 3º do Provimento
65/2017 do CNJ, deve o Oficial autuar o pedido, com a prorrogação da prenotação, não podendo, desde logo, negar o
pedido com base em seu mérito, devendo analisar apenas o aspecto formal do requerimento neste momento - 
Usucapião extrajudicial que se trata de alteração no procedimento, por não haver lide, mas que não altera a natureza
originária da prescrição aquisitiva - Impossibilidade de se negar o pedido de ofício, com base em suposta violação das
regras referentes ao parcelamento do solo previstas na Lei 6.766/79, reservado o direito do Município alegar, se
oportuno, alguma irregularidade quanto a este ponto, além de dever ser observado, em todos os casos, o disposto no
§2º do Art. 13 do Provimento 65/2017 do CNJ - Forma originária que dispensa a necessidade de apresentação de CND - 
Dúvida julgada improcedente, determinando-se a continuidade do processamento do pedido de usucapião extrajudicial
-  remessa à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  para eventual  efeito normativo da matériaTrata-se de dúvida
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suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis em face de Silas Costa, Sérgio Costa e Fátima Coutinho Gomes Costa,
após negativa de recebimento de pedido de usucapião administrativo.Aduz o Oficial pela impossibilidade da usucapião
administrativa na hipótese, por entender que se trata de meio de aquisição derivada da propriedade, de modo que, uma
vez que o imóvel usucapiendo está contido em área maior, inviável o pedido administrativo da usucapião, pois neste
caso estaria ocorrendo parcelamento do solo por via oblíqua. Juntou documentos às fls. 06/199.
Os suscitados apresentaram impugnação às fls. 200/205. 
Aduzem  ser  a  usucapião  administrativa  forma  originária  de  aquisição  de  propriedade,  que  não  viola  a  lei  de
parcelamento do solo urbano.
O Ministério Público opinou, às fls. 209/2015, pela improcedência da dúvida.
Por decisão de fls. 216/217, o pedido de dúvida foi conhecido, sendo requisitadas informações ao Oficial no tocante à
autuação do  procedimento,  da  apresentação de  petição  inicial  em conformidade com o  Provimento  65/2017 do
Conselho Nacional da Justiça e se a usucapião requerida representava burla aos métodos regulares de transmissão de
propriedade.Os suscitados informaram, às fls. 220/223, que apresentaram petição perante a serventia, mas que não foi
juntada nestes autos, além de sustentarem que não há ofensa ao §2º do Art. 13 do provimento 65/2017 do CNJ.O Oficial
respondeu às fls. 224/229, afirmando ter autuado o procedimento, requerendo orientação acerca da forma em que
devem se dar as autuações, e que a transmissão da propriedade não teria acesso ao registro pelos meios regulares.
É o relatório. Decido.Primeiramente, tendo em vista que esta Corregedoria Permanente tem competência sobre 18
Serventias de Registro de Imóveis nesta Capital, que o procedimento de usucapião extrajudicial foi recentemente
implantado, necessitando uniformização dos procedimentos, e que as decisões deste Juízo Corregedor, apesar de se
limitarem as partes, devem ter caráter orientador dos procedimentos a serem adotados pelos cartórios correicionados,
cumpre colacionar o conteúdo da decisão de fls. 216/217, para os fins de constarem nesta sentença os fundamentos do
conhecimento da presente dúvida:"Nos termos do §7º do Art. 216-A da Lei 6.015/73, é o procedimento de dúvida o meio
previsto pelo legislador para que o requerente da usucapião administrativa impugne qualquer exigência do Oficial nos
trâmites do pedido. 
Não há qualquer limitação quanto ao momento da suscitação da dúvida, podendo ocorrer quando qualquer óbice for
imposto pelo Oficial, o que é reforçado pelo uso da expressão "em qualquer caso", de modo que, quanto a preliminar
arguida pelo Oficial,  é o procedimento de dúvida aquele que deve ser adotado, com a prorrogação do prazo da
prenotação, e não o pedido de providências.Esclareço que, ao contrário do procedimento de dúvida usual, que ocorre
nos casos de apresentação de títulos para registro, a sentença de improcedência transitada em julgado representa o
imediato  registro  do  título;  por  outro  lado,  no  caso  da  usucapião  extrajudicial,  a  improcedência  da  dúvida  não
representará a procedência do pedido de usucapião, mas sim o afastamento da exigência do Oficial naquele momento
do processo administrativo, que deverá continuar com os procedimentos legais.
"Ainda, constou naquela decisão, no que diz respeito a autuação:"Ainda, não parece ter o Oficial autuado o pedido de
usucapião, conforme estabelecido no item 426 do Capítulo XX das NSCGJ. Do que faz entender, negou o pedido
requerido  de  imediato.  Entendo  que,  uma  vez  apresentados  documentos  para  o  requerimento  extrajudicial  da
usucapião, deve o Oficial autua-los e, sendo o caso, apresentar as exigências para seguimento do procedimento ou
negar o pedido de forma fundamentada."Quanto a este ponto, cumpre tecer alguns comentários. Assim aduziu o
Oficial:"A prorrogação da prenotação e autuação se dão após cumpridas todas as exigências solicitadas pelo escrevente
examinador,  ou  seja,  o  processo  deve  estar  com  condições  de  processamento.O  mesmo  ocorre  na  retificação
administrativa (Lei 10.931/04) e alienação fiduciária.
Diz no item 244 do capítulo XX das NSCGJ 'Prenotado e encontrando-se em ordem, o requerimento deverá ser autuado
com as  peças  que  o  acompanham,  formando  um processo  para  cada  execução  extrajudicial'.Portanto,  estamos
aplicando nos casos de usucapião extrajudicial o mesmo procedimento de autuação que vimos aplicando nos casos de
retificação administrativa e execução de alienação fiduciária (procedimentos administrativos de mesma natureza)."O
entendimento do Oficial, portanto, se baseia no procedimento administrativo de retificação e de execução de alienação
fiduciária, tendo por base a expressão "encontrando-se em ordem", prevista no item 244 do Capítulo XX das NSCGJ, que
permite que a autuação só ocorra após a conferência da regularidade dos documentos.
Não obstante a respeitável cautela do Oficial, que visa à uniformização dos procedimentos administrativos, o caso da
usucapião extrajudicial demanda procedimento diverso, além de conter previsão própria nas normas da E. CGJ, em seu
capítulo XX:"425. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião,
que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel
usucapiendo. O interessado, representado por advogado, instruirá o pedido com: I. Ata notarial lavrada pelo tabelião da
circunscrição territorial em que situado o imóvel atestando o tempo de posse do requerente e de seus antecessores,
conforme o caso e suas circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei n. 13.105, de 2015; 
II.  Planta  e  memorial  descritivo  assinado  por  profissional  legalmente  habilitado,  com  prova  de  anotação  de
responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos registrados ou
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes; III. Certidões negativas dos
distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do requerente; IV. Justo título ou quaisquer outros
documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos
impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel.426. O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo
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da prenotação até o acolhimento ou a rejeição do pedido."Veja-se que o item 426 não contém a mesma expressão do
item 244, não se exigindo a "ordem" do procedimento. 
A  interpretação  do  item 426,  portanto,  e  em conjunto  com o  item 425,  deve  levar  ao  entendimento  de  que,
apresentados os documentos previstos no item 425, deve o Oficial realizar a autuação, desde logo prorrogando o prazo
da prenotação, sendo que eventual óbice deve ser apresentado durante o procedimento, e não anteriormente.Como
dito acima, poderá, neste caso, ser suscitada dúvida, cuja resolução não implicará no registro da usucapião, mas na
continuidade do processo extrajudicial. O fato de serem apresentadas exigências antes da autuação traz dificuldades
práticas, como visto no presente caso, em que algumas exigências foram cumpridas, mas a petição de requerimento da
usucapião não foi autuada, criando-se diversas prenotações, além de um juízo prévio de admissibilidade que deveria ser
realizado ao fim do procedimento, como será melhor explorado adiante. 
Além disso, a suscitação de dúvida anteriormente a autuação gera dificuldades também na análise por este juízo, não
apenas  devido  à  confusão  documental,  como  no  presente  caso,  em  que  não  há  numeração  cronológica  dos
documentos, além da já citada inexistência da petição inicial de requerimento da usucapião, existindo apenas a petição
em que cumpridas as exigências da nota devolutiva. No mais, tendo em vista principalmente o item 429.5 das NSCGJ, a
improcedência da dúvida deve resultar no "retorno dos autos ao Oficial de Registro de Imóveis, que prosseguirá no
procedimento extrajudicial", só sendo possível que haja esse prosseguimento quando já autuados os documentos.A
recusa a autuação só poderá se dar quando inexistentes os documentos previstos no já mencionado item 425, ou
quando o requerimento se der fora dos parâmetros previstos no Art. 3º do Provimento 65/17 do CNJ. 
Neste sentido, decidi no Processo nº 1004203-52.2018.8.26.0100 que "o requerimento (...) é insuficiente para dar início
ao procedimento de usucapião extrajudicial, pois não preenche os requisitos da petição inicial prevista no Art. 319 do
Código de Processo Civil. Conforme Art. 3º do Provimento 65/2017 do CNJ, tais requisitos devem ser observados para
que seja feita a autuação do pedido e para que haja regular prosseguimento do feito."Assim, quando irregular o
requerimento  ou  inexistente  um  dos  documentos  ali  descritos,  deverá  o  Oficial  exigir  adequação  daquele  ou
apresentação destes antes de realizar a autuação, sem prejuízo da possibilidade de pedido de suscitação de dúvida pelo
interessado.Destaque-se  a  utilização  das  expressões  "irregularidade"  do  requerimento  e  "inexistência"  dos
documentos.  
O Oficial recusará a autuação quando a petição não contiver as exigências do Provimento 65/2017 do CNJ e do Art. 319
do CPC, analisados sob o aspecto formal, ou seja, a petição deve conter as exigências legais (como origem da posse,
número da matrícula e valor do bem, além da qualificação das partes), sendo que, existentes tais requisitos, a autuação
deve ocorrer, e a análise de sua pertinência deve se dar dentro do procedimento autuado, como por exemplo a
verificação da legitimidade da posse ou da correção das informações apresentadas.Do mesmo modo, deve o Oficial
verificar se foram apresentados os documentos. Em caso positivo, deve realizar a autuação, sendo que a análise de seu
conteúdo também deve se dar dentro do procedimento. Assim, por exemplo, não pode negar o pedido de plano quando
a ata notarial não for suficiente para comprovar a qualidade da posse. 
Existindo ata notarial, a autuação será feita, e eventual insuficiência de seus termos para a procedência do pedido
deverá ser acusada pelo Oficial dentro do procedimento, e não anteriormente à sua autuação.Em suma, apresentado o
requerimento de usucapião, o Oficial deve conferir a adequação da petição (conforme Art. 3º do Provimento 65/17 do
CNJ) e a apresentação dos documentos previstos no item 425 do Capítulo XX das NSCGJ. Qualificados positivamente,
realizará a autuação. Em caso negativo, exigirá a adequação do requerimento, em seu aspecto formal. Em qualquer dos
casos, a apresentação de óbices a usucapião, quanto a seu mérito, deve se dar com o procedimento já autuado. Se o
óbice for relativo a impugnação por titulares de direitos reais sobre o imóvel usucapiendo ou dos imóveis confinantes,
por algum dos entes públicos ou por terceiro interessado, o Oficial observará o item 429 e ss. do Capítulo XX das NSCGJ,
bem como o decidido no Processo nº 1000162-42.2018.8.26.0100.
Já quando o óbice disser respeito à insuficiência de documentos ou mesmo a falta de preenchimento dos requisitos
legais da usucapião, deverá observar o disposto no Art. 17 do Provimento 65/2017 do CNJ, que assim dispõe:"Art. 17.
Para a elucidação de quaisquer dúvidas, imprecisões ou incertezas, poderão ser solicitadas ou realizadas diligências
pelo  oficial  de  registro  de  imóveis  ou  por  escrevente  habilitado.§  1º  No  caso  de  ausência  ou  insuficiência  dos
documentos de que trata o inciso IV docaputdo art. 216-A da LRP, a posse e os demais dados necessários poderão ser
comprovados em procedimento de justificação administrativa perante o oficial de registro do imóvel, que obedecerá, no
que couber, ao disposto no § 5ºdo art. 381 e ao rito previsto nos arts. 382 e 383, todos do CPC.§ 2º Se, ao final das
diligências, ainda persistirem dúvidas, imprecisões ou incertezas, bem como a ausência ou insuficiência de documentos,
o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido mediante nota dedevolução fundamentada.
§ 3º A rejeição do pedido extrajudicial não impedirá o ajuizamento de ação de usucapião no foro competente.§ 4º Com a
rejeição  do  pedido  extrajudicial  e  a  devolução  de  nota  fundamentada,  cessarão  os  efeitos  da  prenotação  e  da
preferência dos direitos reais determinada pela prioridade, salvo suscitação de dúvida.§ 5º A rejeição do requerimento
poderá ser impugnada pelo requerente no prazo de quinze dias, perante o oficial de registro de imóveis, que poderá
reanalisar o pedido e reconsiderar a nota de rejeição no mesmo prazo ou suscitará dúvida registral nos moldes dos art.
198 e seguintes da LRP."Destaca-se o §2º do mencionado artigo, que prevê que o Oficial rejeitará o pedido, nos casos
ali previstos, "ao final das diligências". 
Deste modo, previu o C. CNJ que, autuado o processo, o Oficial preferencialmente realizará as diligências, inclusive
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citatórias, para só depois negar o pedido. Observado este procedimento, as impugnações ocorrerão antes mesmo da
análise do mérito pelo registrador.Ou seja, impugnado o pedido, será seguido o procedimento relativo à impugnação,
resultando no arquivamento do pedido extrajudicial ou na rejeição da impugnação e o prosseguimento do feito. Neste
último caso, ou não havendo impugnação, o Oficial analisará os documentos para julgar pela viabilidade, ou não, do
pedido,  realizando o registro ou rejeitando-o,  com a possibilidade de reconsideração ou suscitação de dúvida,  a
requerimento do interessado.De se notar a semelhança deste procedimento com o judicial. Neste último, o requerente
apresenta  sua  inicial,  sendo  esta  autuada,  com  despacho  do  juiz  para  sua  adequação  ou  a  citação  daqueles
interessados no feito. 
Só após deverão ser realizadas demais diligências, com a sentença final que decide o mérito do pedido, com exceções
existentes quando a sentença de plano reconhece a inexistência dos requisitos legais para a prescrição aquisitiva.Tal
semelhança não é irrelevante. O procedimento extrajudicial de usucapião visa o mesmo objetivo daquele judicial,
agindo o Oficial como verdadeiro fiscal do preenchimento dos requisitos formais e materiais para a concessão do direito
de propriedade sobre o imóvel. As diferenças de procedimento, sobretudo a exigência da ata notarial, se dão visando a
agilização da solução do requerimento, ao se pretender reconhecer com mais rapidez os pedidos de usucapião em que
não há contestação. Não havendo contestação, não há lide, no sentido processual do termo, não sendo necessária a
intervenção judicial no feito. Neste sentido:"[A] desjudicializaçao de certos institutos, em casos em que não haja lide,
tem sido bem recebida pela comunidade jurídica e pela sociedade. 
Veja-se, para ilustrar, os casos da retificação de registro, da regularização fundiária, do divórcio e do inventário e
partilha. (...)Não havendo litígio, não há ato jurisdicional necessário, de tal modo que a atuação do Estado-Juiz não é
imprescindível." (BRANDELLI, Leonardo. Usucapião administrativa de acordo com o novo Código de Processo Civil,
Saraiva, 2016, pp.15/16).Tudo isso a demonstrar que a usucapião extrajudicial é verdadeira alteração procedimental no
meio de reconhecimento da prescrição aquisitiva. Todavia, o direito visado por traz deste procedimento continua o
mesmo daquele buscado na via judicial. 
Ou seja, a natureza da usucapião não se altera em razão do procedimento adotado: tanto perante o cartório de registro
de imóveis como perante o poder judiciário, é ela método originário de aquisição de propriedade, a significar que
gravames  anteriores,  como  garantias,  cláusulas  de  inalienabilidade  e  impenhorabilidade,  não  impedem  o
reconhecimento do direito, não sendo necessária a observação do princípio da continuidade. Tanto é assim que o
Provimento 65/2017 do CNJ é expresso ao demonstrar a natureza originária do direito:"Art. 10 - (...)§ 10. Se o imóvel
usucapiendo for matriculado com descrição precisa e houver perfeita identidade entre a descrição tabular e a área
objeto do requerimento da usucapião extrajudicial, fica dispensada a intimação dos confrontantes do imóvel, devendo o
registro da aquisição originária ser realizado na matrícula existente.Art. 24. 
O oficial  do registro  de imóveis  não exigirá,  para o ato de registro  da usucapião,  o  pagamento do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis ITBI, pois trata-se de aquisição originária de domínio.Art. 25. Em virtude da consolidação
temporal da posse e do caráter originário da aquisição da propriedade, o registro declaratório da usucapião não se
confunde com as condutas previstas no Capítulo IX da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, nem delas deriva."
(grifei)Ainda, o caráter originário pode ser verificado quando o mesmo provimento dispõe em seu Art. 14 que "[a]
existência  de  ônus  real  ou  de  gravame  na  matrícula  do  imóvel  usucapiendo  não  impedirá  o  reconhecimento
extrajudicial da usucapião", além de, no caput do Art. 20, prever que o "registro do reconhecimento extrajudicial da
usucapião de imóvel implica abertura de nova matrícula" e em seu §3º que a "abertura de matrícula de imóvel edificado
independerá da apresentação dehabite-se.
"Ora, se a existência de ônus real ou a inexistência de habite-se não são óbices ao registro, isso se dá pois o método de
aquisição de propriedade, por ser originário, não encontra obstáculo na existência destes gravames. Acaso reconhecido
o caráter derivado da usucapião administrativa, então tais ônus deveriam impedir esse reconhecimento extrajudicial da
usucapião.Não se ignora o conteúdo do Art. 21 do Provimento 65/2017, que assim dispõe:"Art. 21. O reconhecimento
extrajudicial da usucapião de imóvel matriculado não extinguirá eventuais restrições administrativas nem gravames
judiciais regularmente inscritos.§ 1º A parte requerente deverá formular pedido de cancelamento dos gravames e
restrições diretamente à autoridade que emitiu a ordem.§ 2º Os entes públicos ou credores podem anuir expressamente
à extinção dos gravames no procedimento da usucapião."Ocorre que esta previsão não afasta o caráter originário da
usucapião administrativa. 
A razão para a não extinção da restrição administrativa se dá pois tal restrição se conecta ao próprio imóvel, sendo que
a aquisição originária não é capaz de afastar tais restrições, que de qualquer modo poderiam novamente ser impostas
administrativamente,  devido  ao  próprio  poder  da  autoridade  administrativa  de  instituir  tais  restrições.Ainda,  os
gravames judiciais não podem ser extintos pois, justamente por advir de ordem judicial, não podem ser afastados de
ofício pelo Oficial, sob pena de possível falta funcional. Isso não impede, contudo, que o requerente solicite perante a
autoridade emissora da ordem que a cancele, sendo que o magistrado deverá atentar para a própria natureza originária
da usucapião, e, se reconhecer não haver qualquer tentativa de fraude ao gravame, deverá extingui-lo. Neste sentido, o
próprio §1º acima mencionado.Quanto a este caráter originário, também a doutrina de BRANDELLI, Op. Cit., p. 18
:"Tratando-se a usucapião extrajudicial  de processo administrativo que pode levar à aquisição de um direito real
imobiliário de modo originário, está ela afeta à atividade registral imobiliária." (grifei)E mais especificamente, quanto a
natureza administrativa não alterar o caráter originário do direito:"O reconhecimento da aquisição será administrativo,



403

mas a aquisição continua sendo originária, tal qual tivesse sido declarado pela via jurisdicional." (p. 23)Finalmente,
neste ponto, observa BRANDELLI, Op. Cit., p. 54:"Os direitos constituídos sobre o imóvel anteriormente ao implemento
da prescrição aquisitiva ou de sua publicidade estarão fadados ao desaparecimento em virtude da aquisição originária
?Esse efeito libertador nada tem a ver com a aquisição originária ou derivada. 
A aquisição pode ser originária, por não estabelecer qualquer relação jurídica de continuidade com o titular anterior do
direito, mas não extinguir os demais direitos que porventura existam.Ser a aquisição originária significa que o direito
adquirido não se apoia em um direito antecessor, analisando-se tal características no momento da aquisição, não
decorrendo daí a conclusão necessária de que haja a extinção de qualquer outro direito existente sobre o bem adquirido
originariamente, mas apenas daqueles que não couberem no mesmo espaço jurídico do direito adquirido."Dito isso, a
base do óbice apresentado pelo Oficial, neste procedimento, deve ser afastado. Sendo forma originária de aquisição de
propriedade, não pode a lei de parcelamento do solo ser utilizada, de forma apriorística, como razão de negativa do
pedido. A usucapião pode ser reconhecida independentemente da forma registraria anterior do imóvel, não sendo o fato
do imóvel usucapiendo estar inserto em área maior impeditivo do direito.
Neste sentido, bem lembrou a D. Promotora o precedente do C. Supremo Tribunal Federal (RE 422.349/RS, Rel. Min.
Dias Toffoli, j. 29/04/2015) no sentido de não poder ser negado o pedido de usucapião por o imóvel ter área inferior ao
módulo mínimo urbano.Ora, se o imóvel pode ser usucapido mesmo com área inferior ao módulo mínimo, também o
poderá quando representar destaque de imóvel com área maior, pois a negativa, em ambos os casos, representam
limitação ao direito de usucapir com base em legislação infraconstitucional.Ainda, como bem exposto no parecer do
Ministério Público:"Aliás, a Lei civil não estabelece como condição à aquisição originária da propriedade pela usucapião
que  o  imóvel  usucapido  esteja  matriculado  ou  que  faça  parte  de  loteamento  urbano  regular,  limitando  o
reconhecimento à presença do tempo necessário, da posse com o fito de adquirir a propriedade e do justo título, em
determinados casos.Por isso mesmo, não pode o Registrador exigir mais do que o próprio texto legal.
"Também o  CNJ,  em seu  provimento  65/2017,  não  vislumbrou  ofensa  a  lei  de  parcelamento  com a  usucapião
extrajudicial, seja em seu Art. 20, §2º, que permite o destaque de área maior, seja em seu Art. 25, que afastou a
aplicação das sanções previstas na Lei 6.766/79.Deste modo, de rigor afastar o óbice imposto pelo Oficial. Destaco,
aqui, a possibilidade de, intimado o Município, poder este ente alegar a ocorrência de parcelamento do solo por via
oblíqua. Contudo, esta alegação é do interesse do Município, e deverá ser analisada se e quando apresentada. Todavia,
não pode o Oficial, com base neste argumento, se negar a processar o pedido de usucapião ou, acaso não alegado por
nenhuma das partes interessadas, negar o pedido em seu mérito com seu reconhecimento de ofício, observando-se
apenas o disposto no §2º do Art. 13 do Provimento 65/2017 do CNJ.Por fim, dois breves comentários. Alega o Oficial que,
por ser a usucapião extrajudicial modo derivado de aquisição da propriedade, "se deve exigir a CND/CQTF". 
Seja  porque  se  trata  de  modo  originário  de  aquisição,  seja  pelo  decidido  pelo  CNJ  no  pedido  de  providências
providências  nº  000123082-.2015.2.00.0000,  não  deve  o  Oficial  exigir  a  CND/CQTF  nos  pedidos  de  usucapião
extrajudicial.Do mais, como já exposto acima, a petição de fls. 06/09 (datada de momento posterior ao Provimento
65/2017 do CNJ) não atende aos requisitos legais para que fosse autuada a usucapião administrativa. Todavia, uma vez
que: 1- foi apresentada petição regular anteriormente; 2- o Oficial já autuou o procedimento, obedecendo determinação
deste Juízo e; 3- não poderia o Oficial ter negado a autuação com base no mérito do pedido, levando ao fato desta
petição tratar apenas de nota devolutiva; deve ser oportunizado ao suscitado a apresentação, no processo já autuado,
de petição que preencha os requisitos  do Art.  3º  do Provimento 65/2017,  devendo o Oficial  dar  seguimento ao
procedimento após a apresentação deste documento.
Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis em face de Silas Costa,
Sérgio Costa e Fátima Coutinho Gomes Costa,  determinando o seguimento do pedido de usucapião extrajudicial,
observado o acima disposto quanto a necessidade de apresentação de petição que respeite os requisitos exigidos
legalmente para o processamento.Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 06 de abril de 2018.Tania Mara AhualliJuiz de
Direito - ADV: FILIPE VIEIRA DE SOUZA COSTA (OAB 306612/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 1010498-08.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sociedade Amigos Residencial
Jau  -  Vistos.Trata-se  de  pedido  de  providências  formulado  pela  Oficial  Designada  do  7º  Registro  de  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento da Sociedade Amigos Residencial Jau - SARJ, que
pretende a averbação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06.10.2016, versando sobre a alteração
no Estatuto Social da entidade e eleições.Esclarece a Registradora que a princípio o título foi devolvido para que a
interessada intentasse na via ordinária a nomeação de administrador provisório, nos termos do artigo 49 do Código
Civil, uma vez que o mandato da diretoria executiva e conselho fiscal haviam encerrado em 03.07.2011, bem como
devido ao posterior falecimento do então presidente e do vice presidente, Adelino da Silveira e Carlos Roberto da
Silveira. 
Ocorre que, intentada a ação na esfera cível, foi negada a nomeação de administrador provisório, bem como o Acórdão
negou provimento ao recurso. Afirma a Oficial que a entidade continua em situação irregular desde 03.07.2011, uma
vez que não foi observado princípio da continuidade registrária, bem como foram elencadas diversas correções a ser
realizados nos documentos apresentados, dentre as quais a data da realização da assembleia (que não confere com o
documento juntado),  divergência no nome social  lançado na decumentação,  omissões no Estatuto,  dentre outras
irregularidades. Juntou documentos às fls.07/56.Não houve impugnação neste feito, conforme certidão de fl.65, todavia
a entidade manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fl.12/29), insurgindo-se somente em relação ao primeiro
óbice, referente a nomeação de administrador provisório, afirmando que já foi intentada ação perante o Juízo Cível, mas
esta foi julgada improcedente.
O Ministério Público opinou pela prejudicialidade do feito e no mérito pela improcedência do pedido (fls.69/73).É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão a Oficial bem como o D. Promotor de Justiça. Verifica-se na
presente  hipótese  que  houve  impugnação  parcial  das  exigências  formuladas  pela  Registradora.  Observo  que  a
interessada apenas demonstrou irresignação em relação a necessidade de nomeação de administrador provisório, logo
houve o reconhecimento da necessidade da correção das demais irregularidades apontadas no título. .A concordância
parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do
título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em
que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. 
Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte
delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho
Superior.Ademais, no mérito verifico que o pretensão da interessada é improcedente.A sociedade pretende o registro
da  Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinária  realizada  em  06.10.2016,  em  desconformidade  com  a  legislação
civil.Conforme Frederico de Castro Y Bravo (La persona jurídica. Madrid: Civitas, 1991, p. 280), o Estatuto da Associação
encerra o conjunto de vontades de seus membros (pactum associationis) e lei para suas relações sociais (lex societatis).
Apesar da força semântica da expressão utilizada (lei), ressalta-se a importância da obediência do estatuto social como
ato de autonomia privada coletiva. 
A obediência ao Estatuto Social garante os interesses próprios da associação, nos termos em que foi criada, a par da
vontade de seus associados. É incotroversa a irregularidade na administração após o encerramento do mandato da
diretoria executiva e conselho fiscal, ou seja, desde 03.07.2011, somando a este fato o falecimento de seu presidente e
vice  presidente  em  31.07.2012  e  29.08.2013,  respectivamente,  até  a  pretendida  averbação  da  Assembléia
Extraordinária ocorrida em 06.10.2016.Não podem os integrantes de uma sociedade criar regra ou dispor, mesmo em
assembléia, senão exatamente conforme situação prevista no estatuto social. Passado o prazo para a convocação da
assembléia, tudo que veio posteriormente é irregular e não obedece o estatuto, porque não regularmente convocado. 
Há de se observar a recente decisão referente a mesma questão posta a desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº
Juiz Josué Modesto Passos:"... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de
eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador
provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de
pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a
continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos,
ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores". 
(Processo nº 0030234-05.2013.8.26.0100)Daí que se verifica que um dos componentes da pessoa jurídica intentou ação
na esfera judicial pleiteando a nomeação de administrador provisório (fls.24/29), sendo o feito extinto sem apreciação
do mérito, por ausência de legitimidade ou interesse processual, sendo a decisão confirmada pelo V. Acórdão proferido
pela 5ª Câmara de Direito Privado (fls.27/29).Todavia, tendo em vista que a sentença judicial extinguiu o feito sem
apreciação do mérito, o que resulta em coisa julgada formal, deverá a interessada novamente ingressar com ação na
via ordinária corrigindo o equivoco anteriormente verificado, bem como juntando a documentação atinente a fim de
comprovar a impossibilidade de eleição de nova diretoria sem a intervenção judicial, nos termos do artigo 49 do Código
Civil.
No mais,  ainda que assim não fosse prevalece os  demais  óbices registrários  referentes a  várias  incorreções no
documento apresentado e elencados na nota devolutiva.Diante do exposto, julgo prejudicado pedido de providências
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formulado pela Oficial Designada do 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da Capital, a
requerimento da Sociedade Amigos Residencial Jau - SARJ, com observação.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:
VANDERLEI CARLOS THEO DE ALMEIDA (OAB 191090/SP)
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Processo 1039936-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.B. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)
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Processo 1011464-68.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Quiron Incorporadora Ltda. - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Quiron Incorporadora LTDA, diante
da negativa em se proceder ao registro especial de desmembramento de gleba, objeto da matrícula nº 119.159.O óbice
registrário refere-se à necessidade de apresentação do documento comprobatório da aprovação municipal, juntamente
com o certificado de conclusão de demolição dos prédios existentes no local, bem como da certidão negativa do INSS
acerca de tal ocorrência. Juntou documentos às fls.02/160.A suscitada apresentou impugnação às fls.164/167. Insurge-
se contra o óbice imposto sob o argumento de que pretende somente a divisão jurídica do bem imóvel, através do
fracionamento da mencionada matrícula em outras 9 novas matrículas, com as áreas nos termos do requerimento e
projeto de desmembramento aprovados.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.174/175).
É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e a D. Promotora de Justiça.A Lei 6.766/79, com
as modificações da Lei 9.875/99, no Capítulo VI, trata dos requisitos para o registro do loteamento e desmembramento,
dentre os quais pode-se destacar o inciso V do artigo 18 que estabelece:"art. 18: Aprovado o projeto de loteamento ou
desmembramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena
de caducidade da provação, acompanhado dos seguintes documentos:
...V - cópia do ato de provação do loteamento e comprovante do termo de verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo
Distrito Federal, da execução das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias
de circulação do loteamento, demarcação de lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas
pluviais  ou da aprovação de um cronograma,  com a duração máxima de 4 anos,  acompanhado de competente
instrumento de garantia para a execução das obras" (Redação dada pela Lei 9.785/99).
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Compulsando os presentes autos, verifico que a aprovação para o desmembramento foi dada pela Secretaria Municipal
de  Licenciamento  através  do  "Alvará  de  Desmembramento  de  Gleba",  publicado no  dia  20.12.2016 (fls.97/100).
Contudo, do referido documento constou algumas ressalvas, dentre as quais vale ressaltar o item "4", no sentido de que
"o alvará somente terá validade se apresentado conjuntamente com o certificado de conclusão e demolição das
edificações existentes no competente cartório de registro de imóveis" (fl.98).Ora, o certificado e a certidão do INSS que
deve acompanhá-lo é requisito de validade do documento, logo, a falta de apresentação implicará em ausência de
efeitos que o alvará produz, dentre os quais ressalta-se a possibilidade do desmembramento da gleba.
Daí que a certificado de demolição e a certidão negativa do INSS são documentos obrigatórios e indispensável para
alcançar os efeitos pleiteados do alvará. Verifica-se que tal condição foi imposta pela Prefeitura de São Paulo, sendo que
o registrador  agiu com cautela ao observar  o condicionante.Eventual  descontentamento do suscitado deverá ser
formulado juntamente com a Municipalidade de São Paulo pela via administrativa.Logo, entendo que deve prevalecer o
óbice imposto, não havendo como se proceder ao registro especial do desmembramento da gleba, sem a apresentação
dos documentos que devem acompanhar o alvará.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial
do 9º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Quiron Incorporadora LTDA, e consequentemente mantenho o
óbice registrário.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ANGELA CARESIA CAVALARI (OAB 299374/SP) 
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Processo 1039893-45.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - M.A.S. - Vistos.Tendo em vista que o objeto do feito é a averbação da Assembleia realizada em 01.02.2018, que
tratou de alteração do Estatuto Social, recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Pleiteia
a requerente, em sede de liminar, a nomeação por este Juízo de administrador provisório, uma vez que a entidade
encontra-se irregular há aproximadamente dezoito anos, e no mérito a declaração de existência e manutenção da
entidade, com a consequente averbação da alteração estatutária.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida
pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer
coaduno:"
... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários
anos,  como sucede in  casu),  o  remédio  legal  é  solicitação,  na via  contenciosa,  de administrador  provisório  que
reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas
possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo
menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força
maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores"...Para a eleição de um administrador provisório é
imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a
própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. 
Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que:
"Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á
administrador provisório".Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é
indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o
princípio da continuidade registrária. 
Como a própria requerente afirma na inicial a entidade encontra-se irregular desde o ano de 2000, uma vez que vem
sendo exercida informalmente com a denominação de "Ilê Axé Alaketu Oya Elegda Ori".  Assim, é imprescindível
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primeiramente que a requerente formule o pedido de nomeação de administrador provisório junto ao Juízo Cível, haja
vista que nos Registros Públicos é de fundamental importância o encadeamento cronológico que vincula pessoas e atos
jurídicos, de modo que fique perfeitamente descrito nos documentos registrados a sucessão dos atos jurídicos perfeitos
e  os  responsáveis  por  tais  atos,  para  posterior  qualificação do  título  que se  pretende a  averbação.Feitas  estas
considerações, em consonância com o princípio da celeridade que norteia os atos processuais, encaminhe-se o feito ao
distribuidor para redistribuição a uma das Varas Cíveis da Capital.
Int. - ADV: ERICK ANSELMO BARBOSA (OAB 391925/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais.
Prazo: 15 dias - ADV: ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/ SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP)
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018

Processo 0040987-41.2001.8.26.0100 (000.01.040987-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B.G. e outros - O mandado de averbação encontra-se pronto para retirada em até
10 dias, devendo seu cumprimento ser comprovado no prazo de 60 dias. - ADV: JÉSSICA LUANA SILVA LODI (OAB
376087/SP), ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 1062481-80.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Walquíria Dias Franco Cunha - Municipalidade de
São Paulo - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Walquiria Dias Franco Cunha tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura pública e rerratificação
de sobrepartilha de inventário, pela qual transmitiu-se o imóvel objeto da transcrição nº 39.497 do 15º Registro de
Imóveis da Capital (atualmente de competência do 5º RI), com abertura de nova matrícula. 
O óbice registrário refere-se à existência de divergências entre as descrições constantes na mencionada transcrição,
nos instrumentos públicos e nos cadastros municipais, uma vez que, nos termos da escritura, o imóvel partilhado está
cadastrado pela Prefeitura Municipal com o contribuinte nº 017.088.0039-5, todavia conforme planta fiscal apresentada
pela Municipalidade, o nº 919 da Rua Barão de Ladário é lançado somente no imóvel vizinho (lado direito), não fazendo
parte do imóvel em tela, o que ofenderia o princípio da especialidade objetiva.Esclarece o Registrador que para efeito
de abertura de matrículas, existe a possibilidade de ocorrer a duplicidade de registros quanto ao número mencionado.
Aduz que não é possível deduzir, com a segurança jurídica necessária, se o imóvel objeto da partilha corresponde ao
contribuinte nº 017.088.0039-5 ou se além desse inclui também parte do contribuinte nº 017.088.0040-9, gerando
dúvidas também quanto aos cálculos dos emolumentos. Juntou documentos às fls.05/28.
A suscitada manifestou-se à fl.32, juntando croquis de localização dos imóveis às fls.33/34, bem como documentos às
fls.41/81.Instada a se manifestar sobre os fatos expostos,  a Municipalidade deixou transcorrer o prazo "in albis",
conforme certidão de fl.95.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.99/101).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir. 
A exigência formulada pelo Oficial  tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei
6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro
anterior, sendo necessário que a caracterização do objeto do negócio repita os elementos de descrição constantes do
registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda, conforme ensina
Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve
refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Apesar da ausência de manifestação da Municipalidade,
o que traria melhores elementos técnicos para a análise da questão, tem-se que não é imprescindível, bem como a
juntada de planta ou memorial descritivo pela suscitada , uma vez que não há a possibilidade neste procedimento da
análise da retificação da descrição imobiliária ou mesmo dos cadastros municipais.Como exposto pelo Registrador, não
há certeza da área do imóvel que se busca abrir a matrícula, sendo que a numeração do prédio, qual seja nº 919 é a
mesma  do  seu  confrontante,  não  havendo  como  se  auferir  se  foi  desmembrado,  originando  dois  numeros  de
contribuintes distintos (nºs 017.088.0039-5 e 017.088.0040-9), o que fere o principio da especialidade objetiva nos
termos do artigo 176, § 1º, II, item 3, alínea "b" da Lei de Registros Públicos. 
Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade
em que serão produzidas as provas, com a juntada de levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta
especificação do imóvel. A simples dúvida do registrador quanto a área a ser transmitida ou localização do imóvel já
basta para indicar a necessidade de retificação.
Desta forma, sem a perfeita identificação do imóvel em questão, não há como registrar os títulos apresentados,
devendo a suscitado valer-se do procedimento adequado para retificação, nos termos do artigo 213, II, da Lei 6015/73,
e só após será possível a abertura da matrícula pretendida.Assim, não resta outra alternativa a não ser manter a
exigência formulada formulada pelo Registrador.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do
5º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Walquiria  Dias  Franco  Cunha,  e  mantenho  o  óbice
registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: PEDRO GUEDES DE SOUZA CAMPANELLA (OAB 235109/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 887
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0155/2018

Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Primeiramente tendo
em vista que o objeto do presente feito é a retificação da área do imóvel, o procedimento a ser adotado é pedido de
providências. Anote-se. Feita esta consideração, passo a análise do feito.Trata-se de pedido de providências formulado
pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Marli Alzira Valdi, a qual pretende a retificação da
área do imóvel inscrito sob nº 09, referente ao lote 30 da quadra J da Vila Nova Savoya, nos termos do artigo 213, I, "e"
da Lei de Registros Públicos. Esclarece o registrador que analisando as descrições nas averbações nºs 84 e 291, feita à
margem da mencionada inscrição, tem-se que são exatas todas as medidas perimetrais do lote, contudo é inexata a sua
área, uma vez que consta 372m² mais ou menos. 
Aduz que de acordo com a planta do loteamento Vila Nova Savoya, todos os lotes da quadra J possuem formatos
irregulares, fato este corroborado pela planta AU -07-6202-94 (Vila Nova Sabóia) elaborada pela Prefeitura de São
Paulo.Afirma que o croqui apresentado pela interessada retrata um terreno de formato trapezoidal com dois angulos
retos, o que não se coaduna com a planta da quadra fiscal municipal, ou seja, pleiteia-se a alteração da área mediante
simples croqui ilustrativo, sem participação de um profissional habilitado, modificando consequentemente o formato
tabular  do  imóvel,  criando  com  isso  potencialidade  danosa  aos  imóveis  confrontantes.  Juntou  documentos  às
fls.07/43.Acerca  das  ponderações  do  registrador  a  interessada  manifestou-se  às  fls.59/60,  juntando  a  planta  de
levantamento planimétrico e memorial descritivo devidamente elaborado por profissional habilitado (fls.61/64). 
O registrador considerou que os elementos descritivos são inexistentes no assento imobiliário, consequentemente não
se pode afirmar, caso fossem adotados os documentos, se haveria exacerbação da área do imóvel, afetando direito de
terceiros.
Foi determinada a notificação dos confrontantes e da Municipalidade de São Paulo, bem como deferida a justiça gratuita
à requerente (fl.106).Sobreveio impugnação dos confrontantes do lado esquerdo do imóvel, sr Rolando João Cariste e
sua esposa Maria Helena Cariste (fls.118/123). Alegam a ausência de requisitos para aplicação da medida eleita, uma
vez que a interessada nunca esteve na posse do imóvel, bem como a retificação da área implicará diretamente na
alteração do terreno e metragem de sua propriedade. Juntaram documentos às fls.124/129.A Municipalidade de São
Paulo impugnou a pretensão (fls.130/132). Aduz que a planta de levantamento foi submetida à análise da Divisão de
Engenharia do Departamento de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio, que não pode emitir um parecer técnico
conclusivo, havendo necessidade de complementação da planta. Esclarece que não há amarração do imóvel na quadra,
o que impossibilita a sua localização exata e a sobreposição com as plantas oficiais. 
Requereu a readequação da planta e respectivo memorial descritivo com as especificações técnicas. O confrontante dos
fundos foi notificado à fl.149 e não apresentou impugnação, enquanto o do lado direito, sr Vicente Rodrigues da Costa
não foi notificado, em virtude de seu falecimento (fl.138).Intimada para manifestação sobre eventual abertura de
inventário ou endereço dos herdeiros (fls.142/143, 161, 165, 170), a requerente manteve-se inerte, razão pela qual foi
determinada a sua intimação pessoal, cujo mandado restou negativo (fl.173).O Ministério Público opinou pela extinção
do feito, com fulcro no artigo 485, III do CPC (fl.181).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Impositiva a extinção
do feito. 
Observo que, por diversas vezes, foi concedido prazo para manifestação da requerente acerca do mandado negativo
em relação ao confrontante do lado direito,sem qualquer providência por parte dela, razão pela qual, nos termos do
artigo 10 do CPC, procedeu-se a intimação pessoal, sendo certo que por três vezes o Oficial dirigiu-se ao endereço da
interessada e não a encontrou, deixando um bilhete com sua sobrinha que mora na casa ao lado, que afirmou ter
comunicado Marli.Logo, entendo que a interessada ficou ciente da necessidade em dar andamento ao presente feito,
todavia, deixou o prazo correr in albis, sem qualquer providências, violando o dever que incumbe as partes, elencado no
artigo 77 do CPC:"Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de
todos aqueles que de qualquer forma participem do processo:(...)IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação(...)
"Procedendo à extinção do procedimento nos termos do art. 485, III, in verbis"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito
quando:(...)III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta)  dias;(...)"Assim,  não  havendo  qualquer  manifestação,  o  processo  não  pode  aguardar  indefinidamente  o
cumprimento das obrigações das partes. 
A duração razoável do processo é princípio constitucional e deve ser observada, especialmente porque, a princípio, a
ação já deveria ter sido distribuída com o preenchimento dos mínimos pressupostos processuais. Diante do exposto,
julgo extinto o pedido de providências formulado pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Marli Alzira Valdi, nos termos do artigo 485, III do CPC.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE
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FREITAS (OAB 160641/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.F.R. - - C.L.F. e outros - C.E.F.R.
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0136/2018

Processo 0050373-95.2001.8.26.0100 (000.01.050373-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - B.F.R. - - C.L.F. e outros - C.E.F.R. - O mandado de averbação encontra-se pronto
para retirada em até 10 dias, devendo seu cumprimento ser comprovado no prazo de 60 dias. - ADV: CARLOS EDUARDO
FARNESI REGINA (OAB 168711/SP)
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Habilitação de Crédito - Usucapião Especial (Constitucional) - Tania de Jesus
Hipolito
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo  0052805-62.2016.8.26.0100  (processo  principal  0045582-68.2010.8.26.0100)  -  Habilitação  de  Crédito  -
Usucapião Especial (Constitucional) - Tania de Jesus Hipolito - Vistos.Conclusos somente nesta data.A petição - que
deveria ter sido protocolada fisicamente nos autos de nº 0045582-68.2010.8.26.0100 - foi equivocadamente distribuída
e  autuada.  Cancele-se  a  distribuição.Intime-se.  -  ADV:  FERNANDA  ARAÚJO  GÂNDARA  (OAB  162387/SP),  PAULO
HENRIQUE OLIVEIRA GÂNDARA (OAB 355218/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruna Renata Kim
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1001766-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruna Renata Kim - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MIRIAM MIDORI NAKA (OAB 176428/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Caio Villar de Paula - - Juliano
Villar de Barros - FRANCISCO GALHARDO LAZZO
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 0054679-48.2017.8.26.0100 (processo principal 0113234-39.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Caio Villar de Paula - - Juliano Villar de Barros - FRANCISCO GALHARDO LAZZO - Vistos.Fls. 26:
Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: OLGA DE ARAUJO CARNIMEO (OAB 116806/SP), OLGA DE ARAUJO
CARNIMEO (OAB 116806/SP), VANDA MARIA DA SILVA DUO (OAB 126408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gildevania Joévany Alves Souza
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1003077-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gildevania Joévany Alves Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neyde Miranda Duarte
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1004682-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neyde Miranda Duarte -  Vistos,1.  Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão
recorrida  por  seus  próprios  fundamentos.  Informe a  parte  autora  se  foi  concedido  efeito  suspensivo  ao  recurso
interposto.2. Por ser estranho aos autos, torne-se sem efeito o documento de fls. 34.3. Defiro a prioridade na tramitação
do feito. Anote-se.Intime-se. - ADV: RUTE ENDO (OAB 243127/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.B.S.S.
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1005766-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.B.S.S. - Vistos.Atente-se a ilustre patrona a ler e cumprir adequadamente às determinações judiciais de fls. 31
e 35. A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta tanto no foro do domicílio do autor, ex vi do
artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde lavrado o assento, nos termos do artigo 109,
parágrafo 5º, do mesmo diploma legal.Portanto, há necessidade de comprovação de endereço da parte autora para que
se determine se este Juízo é competente ou não para a análise da pretensão inicial. Ressalvo que este Juízo jamais
questionou em que condições vive a parte autora ou qualquer dos seus. De tal modo, a justificativa apresentada às fls.
41 não autoriza o regular prosseguimento do feito.
Isto posto, determino pelo derradeiro prazo de 5 dias, que a parte autora regularize a declaração de sua residência de
fls. 34 com o inequívoco reconhecimento de firma de quem a ratifica.Intime-se. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS
(OAB 181384/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



413

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, a fim de que seja excluído do nome da
autora o patronímico de seu marido "Crotty", devendo as averbações e anotações observarem o quanto indicado na
manifestação ministerial de fls. 92/93.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Gabriel Ferraz Mota
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1007825-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Pedro Gabriel  Ferraz Mota -  O Advogado deve, no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: BRENO ZANONI CORTELLA (OAB 300601/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1013412-45.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - VISTOS,Cuida-se de
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expediente de interesse do 27º Tabelionato de Notas da Capital, que se encontra com a delegação vaga.Pretende a
Tabeliã Interina a obtenção de autorização para a aquisição de um equipamento de gravação de imagens, da empresa
Digi  System, no importe de R$ 3.860,00 (três mil,  oitocentos e sessenta reais),  visando assim a preservação da
segurança da Unidade (fls.  03 e 07/15).A pretensão deduzida comporta acolhimento,  em quadro onde a Interina
observou as diretrizes preconizadas no provimento 45 de 13 de maio de 2015, em seu artigo 13 itens II e III, que
conferiu efeito normativo ao tema, ao estabelecer que novas contratações de equipamentos ou de serviços, que
possam onerar a renda da Unidade vaga, sejam submetidas à apreciação da Corregedoria Permanente, tudo em
atenção ao item 13, Capítulo XXI das Normas do Pessoal dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça.
No caso em exame, a Tabeliã Interina justificou a pertinência do pedido, acrescentando que referida aquisição se
realizará pelo menor valor, consoante informado nos esclarecimentos de fls. 07/15, inocorrendo comprometimento da
receita da Unidade, restando, porquanto, revestido do requisito da necessidade e da integridade do serviço público
prestado.Por conseguinte, autorizo a solicitação da aquisição do equipamento de gravação de imagens DVR HD/Full HD
padrão TVI e um HD de 4 Tera Byte da empresa Digi Sytem - Sistemas de Segurança Preventiva (fl. 03).
Com cópia de todo o expediente, comunique-se esta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, oficiando-se por e-
mail, servindo a presente como oficio. Aguarde-se manifestação da Interina a respeito da efetivação da aquisição, bem
como de seu funcionamento e forma de pagamento adotada.P.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Rabello Gonçalves Cunha - Victor Rabello Gonçalves Cunha
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1013441-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Rabello Gonçalves Cunha - Victor Rabello Gonçalves Cunha, menor representado por sua genitora Andrea
Gonçalves da Silva Squilassi, propõe ação com pedido de retificação de seu assento de nascimento a fim de incluir ao
seu nome o patronímico de seu padrasto "Squilassi", passando a se chamar Victor Rabello Gonçalves Cunha Squilassi. 
Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 7/25.A declaração de anuência do pai biológico do autor foi juntada
nas fls. 41 e a do padrasto nas fls. 42.O Ministério Público ofertou parecer, opinando pelo deferimento do pedido (fls.
46).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que a retificação pretendida merece ser
deferida.Com efeito, compete ao juízo de família o reconhecimento da relação socioafetiva, que é uma das formas de
criação do vínculo paternofilial.
Nos presentes autos, não adveio notícia de que teria havido tal reconhecimento, contudo, o parágrafo oitavo do artigo
57, da Lei de Registros Públicos, com redação dada pela Lei nº 11.924/09, autoriza a averbação pretendida, consistente
tão somente no acréscimo, ao nome do autor, do sobrenome daquele que foi e é seu padrasto.E, no caso dos autos, o
documento de fls. 18 comprova que a genitora e o padrasto do autor são casados.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido  nos  termos  da  inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.P.I.Oportunamente, arquivem-se os autos.
São Paulo, 13 de abril de 2018. - ADV: ANA PAULA DOS SANTOS (OAB 275426/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Danúbio de Carvalho
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1017201-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Danúbio de Carvalho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: AYRTON FRANCISCO RIBEIRO (OAB
194372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1018543-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula - Providencie-se o regular recolhimento das custas
processuais nos termos da certidão de fls. 38. Prazo: 5 dias.Int. - ADV: HAYDÉE FIORINO SOULA (OAB 352521/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério
Público para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -
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ADV: ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP), MARCELO PALOMBO CRESCENTI (OAB 111223/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Junyi Deng - - Juncan Deng
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1020837-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Junyi Deng - - Juncan Deng - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELA GOUVEIA MEJIAS (OAB
313340/SP), RICARDO FERNANDES BEGALLI (OAB 335178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho Francisco Kliemke dos
Santos - - Rafael Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - - Fellipe Coelho
Francisco
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1022313-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael Kliemke dos Santos - -
Rosa Maria Coelho - - Fellipe Coelho Francisco - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação  expressamente  elencados  na  petição  inicial.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho Francisco Kliemke dos
Santos - - Rafael Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - - Fellipe Coelho
Francisco
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1027106-18.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção Piedade - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. -
ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho Francisco Kliemke dos
Santos - - Rafael Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - - Fellipe Coelho
Francisco
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares -  O senhor(a)  advogado(a)  deverá providenciar  (imprimir  e  entregar  nesse ofício  judicial)  as  cópias  para
conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- S.G.S.
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1033054-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - S.G.S. - Vistos.De proêmio, cumpre salientar que ainda não foi publicado o Acórdão referente à recente decisão
do E. Supremo Tribunal Federal, que permite aos transgêneros a substituição de prenome e sexo diretamente no
registro civil,  de modo que o Conselho Nacional de Justiça ou a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça ainda não
editaram provimento regulamentando o procedimento a ser adotado pelos senhores oficiais registradores.No mais, nos
moldes da manifestação ministerial de fls. 55/56, o pedido de retificação de gênero é de competência é do juízo da
família.Com efeito, o pedido em tela é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na categoria correspondente
à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante previsão expressa do art.
37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): 
"Aos Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I processar e julgar: a) as ações relativas a estado, inclusive
alimentos e sucessões, seus acessórios e incidentes".Neste exato sentido:'"Conflito Negativo de Competência - Ação de
alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado da pessoa e que não é
mera alteração administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do
art. 37, inciso I, letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial
- Conflito procedente.' (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo Gouvêa, j. em 04.09.2008)."Conflito Negativo de
Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e prenome Questão que ultrapassa a
mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo da Família e Sucessões -
Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - 
Conflito  procedente  Competência  do  suscitado.  (C.C.  nº  131.061-0/9-00,  Relator  Des.  Fabio  Quadros,  j.  em
31.07.2006).Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino da competência para processamento e julgamento da
causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central.Providencie a
Serventia com presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.
Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1037522-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Clécio  Wanderlei  Mochetti  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VAGNER GABRIEL
MALAQUIAS (OAB 287717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1031794-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Luis Lilla - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
132/142.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a
parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em
caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuelle Mesquita Rodrigues de Oliveira - - Leonardo Mesquita Rodrigues de
Oliveira
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1040039-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuelle Mesquita Rodrigues de Oliveira - - Leonardo Mesquita Rodrigues de Oliveira - Vistos.Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIA MARIA DE FARIAS (OAB 105605/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos - - Evandro Oliveira dos
Santos
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1039790-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos - - Evandro Oliveira dos Santos - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FRANCISCO ISIDORO ALOISE (OAB 33188/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorenzo Ceres de Oliveira
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1040033-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorenzo Ceres de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUCIA MANZANO (OAB 278604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

 Processo 1039789-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio - - Carlos Alberto Jorge Patricio - - Dalva Ana Foleto Jorge Patricio - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1047660-08.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Ana Paula Romano Manzato -  Vistos.Diante da manifestação da parte autora (fls.
129/130) e da concordância do Ministério Público (fls. 136), entendo por bem determinar que a lavratura do assento de
nascimento de José Manzato, na modalidade tardia, bem como todas as retificações já autorizadas nos termos da r.
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sentença de fls.  116/118,  sejam realizadas junto  ao Cartório  de Registro  Civil  da  Comarca de Monte Alto/SP.Se
necessário, expeça-se o competente mandado de averbação que, acompanhado das principais peças dos autos, deverá
ser  cumprido pela  parte  interessada naquela Serventia  extrajudicial.Por  fim,  deverá a  parte  autora comprovar  o
cumprimento do ora determinado no prazo de até 60 dias.Intime-se. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO
(OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro - Vistos.Diante do noticiado pelo sr. Oficial Registrados às fls. 133,
defiro, por economia processual, a expedição de mandado de averbação, para que seja realizada a retificação do
assento de Joanna Favara, nos termos da cota ministerial de fls. 157.Expeça-se o necessário, intimando-se a parte
autora a retirar o expediente para encaminhamento àquela Serventia.Intime-se. - ADV: LUCAS SENE RODRIGUES (OAB
340590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1082753-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves - Vistos.Fls. 137/138: Defiro consoante requerido. Expeça-se.
Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1098881-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Isabel Pereira Leite da Silva - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. 
Feita a advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro
prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: PLINIO JOSE BITTENCOURT COUTO (OAB 39499/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Providencie-se aditamento à exordial nos termos da preliminar
do parecer ministerial supra no prazo de dez dias.Após, tornem para sentença.Int. - ADV: ELCIO DA SILVA MACHADO
(OAB 216168/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Antonia Lopes Fernandes
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1088390-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Maria  Antonia Lopes Fernandes -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIA ALBINO DE SOUZA
CHECOLI (OAB 205187/SP), RODRIGO MALAGUETA CHECOLI (OAB 285036/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - Vistos,Acolho como razão de decidir a manifestação ministerial de fls.
64/65. Providencie a parte autora, pois, no prazo de dez dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intime-se. -
ADV: RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.A.S.N.
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1112457-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  H.A.S.N.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1114511-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi - A falha referente à certidão de objeto e pé encontra-se sanada, estando
disponível a nova certidão a fls. 94. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Martins
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1116400-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Martins - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes
Miguel Damiati - - Neuza Aparecida Damiati Castanho
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1124397-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - - Neuza Aparecida
Damiati Castanho - Ao Ministério Público. - ADV: JOSE DAMIATI NETO (OAB 88241/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.N.
Publicado em: 17/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2018

Processo 1124536-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.N. - Vistos.Diante da justificativa apresentada às fls. 113/115, defiro à parte autora os benefícios da Justiça
Gratuita. Anote-se.Após regularizados os autos, tornem conclusos com urgência para sentença.Intime-se. - ADV: IARA
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MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1005247-62 2015 - 3ª VARA CÍVEL) - Cleudete
de Sousa Silva Santos
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0157/2018

Processo 1040930-10.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1005247-62 2015 - 3ª VARA CÍVEL) -
Cleudete de Sousa Silva Santos - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas
precatórias, encaminhem-se os autos com urgência ao distribuidor para as providências cabíveis.Int. - ADV: ROSANGELA
TAVARES DOS SANTOS (OAB 262848/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 919

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0157/2018

Processo 1062997-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue
- - Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.1- Certifique a Serventia o encerramento do
ciclo  notificatório.2-  Após,  ao Ministério  Público para que apresente o  parecer  final.Int.  -  ADV:  MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), EDUARDO ESTEVES ROSSINI (OAB 309311/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Araniti Neto
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 920

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0157/2018

Processo 1124892-62.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Araniti Neto - Vistos.
Tendo em vista o procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelo requerente às
fls.275/304 em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os
autos à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.  -  ADV: MARCO
ANTONIO CARNEIRO BERBEL (OAB 213756/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.O.M. - R.T.D.S.M.P.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 0002739-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.O.M. - R.T.D.S.M.P. -
Vistos,Certidão retro: atenta ao fato de que a intimação eletrônica foi  encaminhada ao interessado, por meio de
mensagem endereçada ao e-mail por ele utilizado para protocolar a presente representação, inobstante o silencio, mas
forte na comprovação do recebimento da mensagem eletrônica pelo servidor de destino à fl.  20, reputo válida a
intimação.Por  conseguinte,  com o transito em julgado,  arquivem-se os autos,  com as cautelas de praxe.  -  ADV:
EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - V.H.F.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 0037207-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S.
e outro - Vistos,Não havendo outras providências a serem adotadas, se em termos, determino o arquivamento dos
autos, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), RODRIGO DE CAMPOS MEDA
(OAB 188393/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1000714-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - N.M.I.F. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene Alvisi de Oliveira - - José
Ibrahim de Oliveira - - Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1001526-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene Alvisi de Oliveira - - José Ibrahim de Oliveira - - Neide
Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi - Vistos.Fls. 85: homologo a renúncia ao prazo recursal.Se em termos, certifique-se o
trânsito em julgado.Int. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.C.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1003933-28.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.C. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES
(OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda de fls. 63/82. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB 185484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magda Moreira Manuel de Souza
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1006866-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magda Moreira Manuel de Souza - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta
tanto no foro do domicílio do autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde
lavrado o assento, nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte.Excetuadas
estas duas hipóteses (foro do domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de
competência  pelo  autor,  sob  pena de  violação  do  princípio  do  juiz  natural.No  caso  em exame,  a  requerente  é
domiciliada no município de Taboão da Serra e o registro que pretende retificar foi lavrado no Cartório de Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  do  mesmo município  e  Comarca.  Instada  a  se  manifestar  sobre  a  competência,  a  autora
permaneceu silente (fls. 22).
Posto isto, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Taboão da Serra, competente para apreciar o
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pedido.Intime-se. - ADV: MARIA RAQUEL BUENO VINCIGUERRA (OAB 372241/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.A.R.G.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo  1007914-65.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  A.A.R.G.  -
Vistos,Diligenciese nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: ALBERTO ALBIERO JUNIOR (OAB 238781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno
Leonardo Vasconcelos Scaciotta
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1008191-94.2017.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Vasconcelos Scaciotta Barros - - Cassia Vasconcelos Scaciotta - - Bruno Leonardo Vasconcelos Scaciotta
- Vistos.Ao MP.Int. - ADV: CARLA CIBIEN GUAITOLINI (OAB 12530/ES)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Helena Casue Shimanuki Suguimoto
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018
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Processo 1011122-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito -  Helena Casue Shimanuki  Suguimoto -  A parte autora deverá providenciar  o  recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: EUCLYDES MARCONDES (OAB 16917/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalia de Sousa Oliveira
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1011452-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalia de Sousa Oliveira - Vistos.Fls. 35: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI
RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane Cristina Riceti de Lima - -
Gabriel Riceti de Lima - - Hellen Cristina Riceti dos Santos - - Kely Cristina Riceti -
- Geni Teodoro Riceti - - Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1012623-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane Cristina Riceti de Lima - - Gabriel Riceti de Lima - - Hellen Cristina
Riceti dos Santos - - Kely Cristina Riceti - - Geni Teodoro Riceti - - Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz - Vistos.Certifique a Serventia se a parte autora
cumpriu adequadamente a determinação de fls. 24.Após, tornem conclusos para deliberar sobre a remessa dos autos
ao juízo competente.Int. - ADV: MARIA ISABEL DE SOUZA (OAB 149594/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luzia Moreira Arcos
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1012817-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Luzia Moreira Arcos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar oseu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: OSVALDO CORREA DE ARAÚJO (OAB
59803/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.L.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1012964-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.L. - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer e outros
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer e outros - Vistos.Aguarde-se por mais 15 dias o integral cumprimento da sentença. Intime-se.
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- ADV: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião dos Santos
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1017860-90.2017.8.26.0037 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sebastião dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ALESSANDRO MOREIRA LEITE (OAB 244089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alessandra Steola Mischnick
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1024888-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alessandra Steola Mischnick - Vistos.Esclareça a Serventia o certificado às fls. 88 pois, salvo melhor juízo,
a parte autora comprovou o cumprimento da sentença às fls. 84/86.Int. - ADV: EDNA APARECIDA DE SOUSA (OAB
109563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Malagutti Vieira Silva
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018
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Processo 1027900-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Malagutti Vieira Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e parecer ministerial
de fls. 32/33. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: CAMILA FALVELLA CECILIANO (OAB 309288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otoniel Viana Dutra - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV:
ORLANDO ALVES DE MATOS (OAB 231661/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1031718-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de
dez dias.Int. - ADV: MEIRE MARQUES MICONI (OAB 198821/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosemeire Gomes de Andrade
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1032673-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosemeire Gomes de Andrade - Vistos.Fls. 41: homologo a renúncia ao prazo recursal.Certifique-se o trânsito, se
em termos. Int. - ADV: ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR (OAB 166878/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Alzira Pereira Neves - -
Ivo da Silva Neves - - Maria Josefa da Silva - - Reginaldo Praieiro da Silva
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1033389-23.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Alzira Pereira Neves
- - Ivo da Silva Neves - - Maria Josefa da Silva - - Reginaldo Praieiro da Silva - Vistos.Cuida-se de "declaratória de
nulidade processual - 'querela nullitatis insanabilis", na qual buscam os autores a declaração de nulidade da sentença
prolatada nos autos da ação de usucapião de nº 0006247-42.2010.8.26.0100, que tramitou perante esta Vara.Em sede
de tutela de urgência, requerem os autores seja concedida por este Juízo medida hábil a sobrestar o andamento das
ações possessórias propostas pelo ora requerido, até final solução da presente demanda.Pois bem.De proêmio, diante
da documentação trazida pelos autores às fls. 23/28, concedo-lhes os benefícios da Justiça Gratuita. 
Anote-se.Quanto à tutela ora pretendida, ressalvo que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar
o pedido possessório veiculado na inicial, porquanto a competência desta 2ª Vara de Registros Públicos restringe-se às
hipóteses  elencadas  no  artigo  38  do  Decreto-Lei  Complementar  nº  3,  de  27-8-  1969,  inexistindo  previsão  de
competência para o processamento e julgamento de possessória.Ademais, as questões atinentes à proteção da posse
do imóvel objeto da presente lide devem ser resolvidas no próprio juízo que processa as demandas indicadas pelos
autores.Assim, rejeito a tutela de urgência ora pretendida.Cite-se,  com as advertências legais.Intimem-se.  -  ADV:
WENNDELL WAGNER GOMES PORTO (OAB 342271/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1034208-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Vistos,Fls. 10/27:
ciente. Entretanto, compulsando a documentação acostada aos autos, notadamente o esboço do contrato de trabalho
da auxilar J. B. O. da S. a ser eventualmente contratada (fl. 27), observo que este não atende adequadamente o quesito
da temporariedade consoante a disposição contida na deliberação de fl.  05, porquanto possui duração específica
(01/04/2019), certo que se a Delegação for provida antes do decurso deste tempo, o novo Titular não pode ficar adstrito
aos termos da contratação que não foi por ele efetuada.Nestes termos, providencie a Designada a juntada do contrato,
e não o esboço, devidamente retificado, constando a data mencionada ou o seu término antes da data aventada acaso
haja o provimento da delegação, o que ocorrer primeiro. Incontinenti, providencie a juntada de cópia dos documentos
de identificação da auxiliar J.B.O. da S., conforme já determinado à fl. 05.
Com cópias das fls. 10/27, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.
Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1033533-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Irene Vieira da Silva - Vistos.Deverá a parte autora manifestar-se, pontualmente, acerca da
hipótese de incompetência deste Juízo para conhecer e julgar a presente demanda pois, conforme dispõe a certidão da
Serverntia de fls. 17, a requerente comprova seu domicílio na região pertencente ao Foro de Santo Amaro.Int. - ADV:
IDASIO ALVES CORTES (OAB 80439/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Ribeiro Alves - -
Jorge Luiz Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei Wellinton Januário - -
Beatriz Nogueira Alves
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018
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Processo 1035213-17.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Ribeiro Alves
- - Jorge Luiz Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei Wellinton Januário - - Beatriz Nogueira Alves - Vistos.Diante da
alegada existência de interesse da menor B. N. A. (fls. 133), por ora, determino a remessa dos autos ao Ministério
Público. Intime-se. - ADV: ALUYSIO GONZAGA PIRES (OAB 33066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilneia de Moura Vieira Cordeiro
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1036171-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilneia de Moura Vieira Cordeiro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: NILLO MORASSUTTI (OAB 236146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna de Jesus Machado Picolo Melo
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1036073-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna de Jesus Machado Picolo Melo - Posto isso, JULGO o feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO por falta
de interesse de agir, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Custas
ex lege. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES
RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1037774-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: ANDRE FELIPE DE SOUZA FLOR (OAB 330216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.C.R.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1038085-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.C.R. - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- G.P.S.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1038114-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - G.P.S. - Ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.M.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1038117-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.M. - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de Oliveira - - Rafaela Ferraz
Tigre
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1040329-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lanzillota Ferraz Oliveira - - Gabriel Ferraz de Oliveira - - Rafaela Ferraz Tigre - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANA PAULA ALVES DOS SANTOS (OAB
247390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Regina Paiva
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1040685-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Regina Paiva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: REGINA ANTONIA DE CAMPOS (OAB
297412/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1040857-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gustavo Brodsky - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MICHELE AGUIAR KAKON (OAB 150581/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neide Ferreira
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1040460-76.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Neide Ferreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CAROLINA VIEIRA DAS NEVES (OAB 267087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução -
Alexandra Oliveira Salgado - - José Alafi Oliveira Salgado
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018
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Processo 1055818-21.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Dissolução -
Alexandra Oliveira Salgado - - José Alafi Oliveira Salgado - Vistos.Antes de deliberar da competência desta Vara para
análise da pretensão autoral, com fundamento no art. 10 do Código de Processo Civil, determino que a parte autora
manifeste-se no prazo de 5 dias, acerca da decisão de fls. 44/45 e da cota ministerial de fls. 50/51.Int. - ADV: CRISTIANE
FAITARONE (OAB 216993/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Cesar Corigliano
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1062871-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano - Vistos.Diante da concordância do Ministério Público quanto ao pedido de fls. 146, defiro
a exclusão das retificações, conforme descrito pela parte autora.Expeça-se o necessário.Intime-se. -  ADV: MIGUEL
RUSSO (OAB 149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Edson da Silva Pereira
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1064023-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Edson da Silva Pereira - Vistos.Fls. 63/64: ciência do cumprimento da sentença pelo requerente.Ao
arquivo. Int. - ADV: JOÃO FERREIRA NASCIMENTO (OAB 227242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1064899-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Carlos  Henrique  Pereira  Mendes  e  outros  -  Diante  de  tal  conclusão,  declino  da
competência para análise do pedido e determino a remessa dos autos a uma das Varas de Família e Sucessões deste
Foro Central, em face do domicílio da parte autora.Ciência ao Ministério Público. Int. - ADV: MIRIAN REGINA FERNANDES
MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALDENORA BENTO DE ARAUJO
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1066171-25.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALDENORA BENTO DE ARAUJO - Vistos.À luz da manifestação ministerial dde fls. 230, defiro o requerido às fls.
223/224,  expedindo-se  o  necessário.Intimem-se.  -  ADV:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Débora Martins Pacor
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1077152-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Débora Martins Pacor - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FLÁVIA LOURENÇO CONTRERAS (OAB 209081/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli - - Cristiane Locateli
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Todeschini e outros
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1080983-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes V Locateli - - Jobelino Vitoriano Locateli - - Cristiane Locateli Todeschini e outros - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: ARNALDO AUGUSTO SOLIMENE (OAB 246378/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1082350-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério
Público para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -
ADV: MARILENE MENDES DA SILVA BARROS (OAB 326746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Bernardes Rocha
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1082208-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Elaine  Bernardes  Rocha  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  CELSO MASCHIO
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RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - C.P.C.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1096529-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - C.P.C. - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério
Bolonha - - Olympia Bologna Sachi
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1097280-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Paula Cristina Correa Bolonha - - Paulo Rogério Bolonha - - Olympia Bologna Sachi - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: IVONILDO EUCLIDES FERRETTI DOS SANTOS (OAB 398200/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018
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Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Vistos.Fls. 69: ao MP.Int. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB
331631/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 950

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1099076-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela e outro - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no
prazo de dez dias.Int. - ADV: MELLINA SILVA GALVANIN (OAB 258964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1105047-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad - Vistos.Manifeste-se a parte autora em réplica à contestação e
documentos de fls. 71/140.Int. - ADV: GUNARD DE FREITAS NADUR (OAB 297946/SP), MARCELO DA CONCEIÇÃO (OAB
363207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto
Ronca Martinez - - Vera Lucia Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1102732-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alberto Martinez - - Gilda Maria Ronca Martinez - - Luiz Alberto Ronca Martinez - - Vera Lucia
Ronca Felizzola - - Cláudia Ronca Felizzola - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial de fls.  103/107. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.
A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento
integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e  processuais  cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e  parágrafos  do Novo Código de Processo
Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  DENYS  CAPABIANCO (OAB
187114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - 1. Determino aos autores cujos nomes serão atingidos com o presente
pleito wa apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da
Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do
pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores.2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV:
MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.N.C.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1108509-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.N.C. - Vistos.Antes de analisar os embargos de declaração de fls. 160/166, certifique a Serventia se a oposição
foi tempestiva. Após, conclusos com urgência.Int. - ADV: CIBELE APARECIDA DA SILVA (OAB 369450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1112464-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da manifestação
ministerial de fls. 91/92.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.
Oficie-se consoante requerido pela I.  Representante do Ministério Público (fls.  92, II).Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FLAVIA ZAIDAN DALLA VERDE (OAB 311099/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Ao Ministério Público. - ADV: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB
188981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1114560-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos  da  inicial  e  emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: PAULA NOGUEIRA ANDRADE CUNHA (OAB 211538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018
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Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos,A emenda de fls. 85/87 ainda não está
correta.  Providencie-se,  pois,  novo aditamento  à  exordial  constando exatamente  como deverão  ficarão  todos  os
assentos a serem retificados,  com as expressões "onde consta" e "deve constar".Observe-se que no assento de
nascimento da autora deverá ser retificado seu nome, bem como a anotação de seu nome após o casamento, o que
também deverá ser observado no assento de nascimento de seu cônjuge. Em seu assento de casamento também
deverá constar a retificação de seu nome, assim como nos assentos de nascimento de seus filhos.Prazo derradeiro de 5
dias, sob pena de indeferimento do pedido.Intime-se. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1119131-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE CARLOS MENK (OAB
86709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - Vistos.Fls. 85/86: Defiro o prazo de 30 dias.Intimem-se. - ADV:
MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1126638-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa - Vistos.Fls. 68/71: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo
de 180 dias. Intimem-se. - ADV: ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO ZUCARATO (OAB 137394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Marcon Munhoz
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1125875-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Marcon Munhoz - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int.
- ADV: ERON DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR (OAB 324401/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B. - J.C.G. - -
M.A.L.
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0140/2018

Processo 1129554-06.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B. - J.C.G. - -
M.A.L. - Vistos,Recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencida pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se  os  autos  ao  D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
observadas as formalidades necessárias.Intimem-se. - ADV: RAFAEL CONDE MACEDO (OAB 249809/SP), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL
FARKOUL - - FUNDAÇÃO JULITA na pessoa de seu representante legal - -
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa
de seu representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de
seu representante legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu
representante legal - - JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS
VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE
FATIMA DA COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e
outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 913

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0156/2018

Processo  0148537-17.2009.8.26.0100 (100.09.148537-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL FARKOUL - -
FUNDAÇÃO JULITA na pessoa de seu representante legal - - COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO
PAULO -  COHAB na pessoa de seu representante legal  -  -  CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de seu
representante legal -  -  MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu representante legal -  -  JOAQUIM JOSÉ
VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE
FATIMA DA COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro
- Vistos.Fl. 960: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.
PJV-26 - ADV: MARCELO ELIAS (OAB 267978/SP), ANITA HOPF (OAB 99573/SP), IDALMY GUSMÃO SALES NETO (OAB
262818/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ADAUTO PASSOS JUNIOR (OAB 14592/ SP), ANA LUCIA
FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), NADIME MEINBERG GERAIGE (OAB 196331/SP), ELDER DE CAMILLIS (OAB
61426/SP), PAULO SANCHES CAMPOI (OAB 60284/SP), 'CÁSSIA ELIANE ARTHUSO (OAB 214097/SP), VIVIANE RUGGIERO
CACHELE (OAB 134759/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), JULIO CESAR SILVEIRA ZANOTTI (OAB 313631/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa - C.A.O. Construções e
Administração de Obras Ltda - Luiz Carlos Russi e outros
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 916

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0157/2018

Processo 1010695-60.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Enriquecimento sem Causa - C.A.O. Construções e
Administração  de  Obras  Ltda  -  Luiz  Carlos  Russi  e  outros  -  Vistos.Suscitei  conflito  de  competência  nesta
data.Providencie a serventia o encaminhamento do ofício que segue, com máxima brevidade em razão do pedido
antecipatório de tutela pendente de apreciação.Após, aguarde-se notícia do E. Tribunal, em eventual designação de
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juízo provisório para as questões urgentes. Int. -  ADV: WILLIAM TULLIO SIMI (OAB 118776/SP), LAIR MOURA SALA
MALAVILA JUSEVICIUS (OAB 56574/SP), CARLOS ELY ELUF (OAB 23437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 18/04/2018 - Página Nº 917

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0157/2018

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela  Mastrangi  Ignacio  -  Municipalidade de São Paulo  e  outro  -  Luiz  Carlos  Magalhães e  s/m Maria  Conceição
Magalhães e outros - Vistos.Fls. 364/370: Manifeste-se conclusivamente o confrontante Luiz Carlos Magalhães, no prazo
de 10 dias.Int. - ADV: FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP), FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP),
BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e
outros
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e outros - a partir da publicação desta
certidão, os autos serão remetidos ao Sr. 18º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ouaverbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008. PJV 12. -
ADV:  EDUARDO  BEZERRA  GALVÃO  (OAB  189988/SP),  ZULMIRA  MONTEIRO  DE  ANDRADE  LUZ  (OAB  62145/SP),
REGISMAR JOEL FERRAZ (OAB 260238/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo Erni
Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - -
Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha Tanamashi Hashimoto e outros -
Municipalidade de São Paulo
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Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 0032339-86.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo
Erni Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha
Tanamashi Hashimoto e outros - Municipalidade de São Paulo - a partir da publicação desta certidão, os autos serão
remetidos ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. PJV 25. - ADV: ALBERTO JOSE
MUCCI (OAB 263574/SP), JOSE SEVES MOURA (OAB 335959/SP), ANA PAULA DA CONCEICAO VITALE DA COSTA (OAB
148300/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal  0051107-60.2012.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner
Lourenço Medeiros Fernandes - Vistos.Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no
prazo de 05 dias.No silêncio,  aguarde-se no arquivo.Int.  -  ADV:  JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP),  LUIZ
WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP), APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos e outro - Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo  0023791-96.2017.8.26.0100  (processo  principal  0926972-18.1996.8.26.0100)  -  Cumprimento
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Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos e outro - Maria Reis Costa e outro -
Vistos.Para fins de controle, anoto que este feito já está devidamente tarjado, com a prioridade ao idoso.Fls. 108/110:
Defiro a inclusão no polo passivo, nos termos em que requerido. Intimem-se as pessoas ali indicadas, providenciando a
z.  Serventia  o  necessário.Intime-se.  -  ADV:  ANTONIO  CORREA  MARQUES  (OAB  20090/SP),  ANTONIO  BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Hercules Augustus Montanha - B.I. Administração e
Participações S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 0029170-81.2018.8.26.0100 (processo principal  0019665-23.2005.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Hercules Augustus Montanha - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Hercules Augustus Montanha -
1- Tendo em vista que o pedido de fl. 01/02 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a B.I.
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito
indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º
inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente
em guia DARE-SP.

2 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.

3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".

4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.

5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste
sobre o depósito.

I. - ADV: HERCULES AUGUSTUS MONTANHA (OAB 158303/SP), MARA SÍLVIA DO VALLE CORREIA (OAB 146200/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição
- - João Amâncio da Conceição
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018 - 

Processo 0029179-43.2018.8.26.0100 (processo principal  0064187-91.2012.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - - João Amâncio da Conceição - 

1- Tendo em vista que o pedido de fl. atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a CLÁUDIA
SIMONE ZUPPO E SOUZA e SÉRGIO CLÁUDIO DE SOUZA, por carta com aviso de recebimento (art. 513,§2º,II, CPC), para
que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes
a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado
às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARESP.

2 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.

3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".

4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.

5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste
sobre o depósito.

I. - ADV: DANIEL ANDRIOLO (OAB 228004/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi Quartiero
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 973

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1001246-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thiago Maggi Quartiero - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Thiago Maggi Quartiero, após
negativa de registro de Carta de Arrematação expedida pelo MMº Juízo da 42ª Vara Cível da Capital, nos autos de
Execução de Título Extrajudicial (nº 0129159-80.2006.8.26.0100) referente ao imóvel matriculado sob nº 53.876. O
óbice  diz  respeito  ao  recebimento,  pelo  Registrador,  de  ordem judicial  determinando  a  suspensão  da  carta  de
arrematação, expedida nos autos do processo nº 1105291-41.2015.8.26.0100 da 42ª Vara Cível da Capital. O Oficial
Registrador informa que, ao receber uma ordem judicial de suspensão da carta de arrematação, considera ter o título
perdido a aptidão para a produção de quaisquer novos efeitos. 
Alega que permitir  seu ingresso no fólio  real  seria  descumprir  ordem judicial.  Juntou documentos a fls.  5/133.O
suscitado se insurge contra os óbices mencionados (fls. 5/7 e 138/146), invocando o princípio da prioridade, em razão
da ordem de prenotação dos títulos. Informa que o título de arrematação foi prenotado em 27/11/2017, enquanto que a
prenotação da ordem judicial data de 12/12/2017. 
O Ministério Público, a fls. 152/154, opinou pela procedência da dúvida.Sobreveio manifestação do Registrador a fls.
158/163, informando que o suscitado solicitou a devolução do título de adjudicação, sem qualificação e o respectivo
registro. Declara ser necessário, em respeito ao princípio da continuidade, além da revogação da ordem judicial de
suspensão dos efeitos da carta de arrematação, o prévio registro da Carta de Adjudicação extraída dos autos nº
0136471-07.1992.8.26.0001, da 3ª Vara de Sucessões do Foro Regional I Santana. Nova manifestação do Ministério
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Público a fls. 182, opinando pela prejudicialidade da dúvida. É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o
Oficial Registrador e a D Promotora de Justiça.Verifica-se que houve solicitação de devolução de título de adjudicação,
essencial à análise do presente feito. 
No caso em exame, o registro do título de adjudicação da parte ideal do imóvel, objeto de leilão público, é ato que
viabiliza um posterior registro de carta de arrematação.Tendo em vista que as notas devolutivas apresentadas pelo
Registrador, cujos óbices foram impugnados pelo suscitado, não mais se conectam à realidade fática do imóvel e, além
disso, novo óbice foi provocado quando da devolução da carta de adjudicação (fls. 158/163), entendo que a dúvida
restou prejudicada. Isso porque se deve observar o princípio da continuidade, previsto nos artigos 195 e 237 da Lei de
Registros Públicos.Segundo Narciso Orlandi Neto:"No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de
observar um encadeamento subjetivo. Os atos têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. 
A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que
vale para validade dos negócios: nemo dat quod non habet" (Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág.
55/56).Na presente hipótese, no caso de julgada dúvida que meramente analisa o mérito da carta de arrematação e da
ordem judicial em questão, há evidente quebra do princípio da continuidade, previsto nos arts. 195 e 237, da Lei nº
6.015/73:"Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia
matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.; eArt.
237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título anterior, a fim
de que se preserve a continuidade do registro".
O quadro ora delineado demonstra a impossibilidade de se efetivar registro de carta de arrematação, uma vez que o
imóvel não se encontrará registrado em nome dos executados. Nessa linha, diante do pedido do suscitado em se
devolver a carta de adjudicação, julgo prejudicada a dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital
a  requerimento  de  Thiago  Maggi  Quartiero.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: HENRIQUE RIBOTTA NETO (OAB
398192/SP), GUSTAVO ARAUJO DA SILVA ROZA (OAB 358923/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 984

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1035394-18.2018.8.26.0100  - Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis - Vistos.Junte o
suscitado sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser desconsiderada a impugnação de
fls.50/56, por ausência de capacidade postulatória.Com a juntada da documentação, ou decorrido o prazo, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MOACIR HUNGARO (OAB 59882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018
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Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves  Ferreira  -  Os  autos  aguardam:-  a  complementação  do  depósito  das  despesas  postais  para  intimação  dos
confrontantes,  uma vez  que foram depositadas  06 (seis)  despesas  e,  à  fls.174/176,  foram elencados  20 (vinte)
confrontantes.- o endereço e a informação de que é o inventariante do Espólio de Francisco Torquato Avolio (fls.174),
para a notificação.- o depósito de uma diligência para o oficial de justiça, já solicitado à fls. 192, uma vez que a
notificação da Municipalidade de São Paulo deve ser pessoal. - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Marcus Junqueira de Oliveira
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1041226-32.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Marcus Junqueira de Oliveira -
Vistos.  Trata-se  de  ação  declaratória  de  cancelamento  de  cláusulas  de  inalienabilidade,  impenhorabilidade  e
incomunicabilidade formulada por Marcus Junqueira de Oliveira, que recaem sobre o imóvel transcrito sob nº 77.838 do
5º Registro de Imóveis da Capital.Esclarece o requerente que recebeu o bem mencionado a título de doação de seus
pais, Oswaldo de Oliveira e Diva Junqueira de Oliveira, já falecidos. Informa que da leitura da escritura de doação o
imóvel foi gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade, extensiva aos frutos e
rendimentos, sendo certo que em razão do falecimento não mais persiste o usufruto vitalício.Assevera que as clausulas
que serviram para a proteção de sua subsistência, não servem mais para esta função, o que acabam gerando alto custo
mensal com encargos. Juntou documentos às fls.10/22.

É o relatório.

Passo a fundamentar e a decidir.

O  requerente  pretende  cancelar,  no  âmbito  administrativo,  as  cláusulas  restritivas  de  inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunicabilidade que gravam o imóvel de sua propriedade, objeto da transcrição nº 77.838 do
5º  Registro  de Imóveis  da Capital.Segundo o  pacífico  entendimento da Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça,  o
cancelamento das clausulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no qual se investigará a vontade dos
instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos limites do campo de atuação
administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de
que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito material subjacente
e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça:

"Registro de Imóveis - Cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento
- Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade - Provocação
da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido" (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP -
DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra).Como mencionado no precedente acima citado, na
esteira das decisões da Corregedoria: "ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro
agente da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título
causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação
da atividade jurisdicional" (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60).

Portanto, a pretensão do requerente depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição exauriente,
tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa.Ante o exposto, julgo improcedente a ação
declaratória de cancelamento de cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade formulada por
Marcus Junqueira de Oliveira, devendo o requerente valer-se das vias ordinárias.Não há custas, despesas processuais
ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.C.  -  ADV:
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MICHEL GUERRERO DE FREITAS (OAB 170873/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Cancelamento de Protesto - Luciana Bonifacio - Caixa Econômica Federal
- CEF
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1047731-10.2016.8.26.0100 - Dúvida - Cancelamento de Protesto - Luciana Bonifacio - Caixa Econômica
Federal - CEF - Vistos.Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.301/308), que negou
provimento ao recurso interposto pela suscitante, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Remetam-se
os autos ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, para baixa na prenotação.Após, ao arquivo com as cautelas de
praxe.Int. - ADV: ANGELO FERNANDO DA SILVA (OAB 313002/SP), RODRIGO MOTTA SARAIVA (OAB 234570/SP), DANIEL
ZORZENON NIERO (OAB 214491/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1040254-62.2018.8.26.0100  -  Oposição - Intervenção de Terceiros -  Maria das Dores Costa Santos -
Vistos.No que tange ao pedido liminar, de rigor seu INDEFERIMENTO. É que, além do tema ser controvertido, em razão
da leitura dos documentos que instruíram esta oposição, em conjunto com os documentos juntados à ação principal,
não se vislumbra perigo de dano, uma vez que não será proferida sentença antes do julgamento desta oposição, pela
regra do artigo 686 do Código de Processo Civil. Eventual tutela possessória deverá ser requerida pela parte perante
Juízo competente.Por isso, INDEFIRO o pedido liminar.Citem-se os opostos na pessoa de seus respectivos advogados,
para contestar o pedido no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 683, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: SARITA BATISTA ARAUJO E COSTA (OAB 41150/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 986

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana
Cordero e outros - Vistos.Fl.109: Defiro ao requerente o prazo suplementar, de 15 (quinze) dias, para depósito das
despesas  periciais.  Ressalto  que eventual  novo pedido de dilação de prazo deverá ser  feito  através  de petição
devidamente fundamentada.Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA
(OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária
e Construtora Ltda. - - Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo -
Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 997

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1100053-12.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
ARICANDUVA S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e Construtora Ltda. - -
Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito - Vistos.Antes de proferir a decisão, informe a
z. Serventia acerca do transito em julgado da ação de usucapião nº 0207889-327.2008 proposta por Jânio Jeovah
Martins, referente ao imóvel localizado na Avenida Aricanduva nº 5553-A.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
CLAUDIONIR  MARTINS  (OAB  339024/  SP),  MARINA  MAGRO  BERINGHS  MARTINEZ  (OAB  169314/SP),  SABRINA
BERARDOCCO (OAB 138405/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ADVOCACIA SALOMONE (OAB 8018/SP),
CAMILA IERACITANO MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 994

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1080296-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva
de Faria - Complexo Hospitalar Alvorada e outro - Vistos.Mantenho integralmente a decisão proferida à fl.777, pelos
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fundamentos ali expostos.De fato não é cabível a intervenção de terceiros em procedimentos de dúvida e pedido de
providências, por falta de previsão normativa no âmbito administrativo.Logo, as ponderações tecidas pelo Complexo
Hospitalar Alvorada será analisada em momento oportuno, como impugnação às alegações da requerente, já que a
sentença proferida nestes autos afetará diretamente seu direito.Eventual conduta irregular praticada pelo Registrador
será objeto de análise por ocasião do julgamento do feito.Feitas estas considerações, cumpra-se a decisão de fl.777.Int.
- ADV: MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI (OAB 251328/SP), LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP),
EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS (OAB 109690/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 997

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1098476-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki
Neto - Vistos.Tendo em vista as ponderações do interessado (fls.50/51 e 68), bem como a juntada de documentos às
fls.69/70,  manifeste-se o  Oficial  do 3º  Registro  de Imóveis  da Capital,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca da
possibilidade  do  registro  e  eventual  superação  do  óbice  apresentado  neste  procedimento.Com  a  juntada  da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JOSE DJOUKI NETO (OAB
201586/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1001

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0159/2018

Processo 1126210-80.2017.8.26.0100  -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Vinícius Crescenti  Brandão e outro -
Vistos.Tendo em vista o procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelos requerentes,
às fls.601/614,  como recurso administrativo.  Anote-se.Ao Ministério  Público.Após,  remetam-se os autos à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA
(OAB 343673/SP), RENATO CRESCENTI BRANDÃO (OAB 160733/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis
Costa - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Vistos.Em face da ausência de manifestação
da  parte  autora,  bem como  de  outro  endereço  nos  autos,  intime-se  no  endereço  já  diligenciado.  Expeça-se  o
necessário.Intimem-se. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O.
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo  1067843-63.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  D.R.O.  -
Vistos,Tratase de pedido de providências instaurado a partir de representação encaminhada por Daniel Ramos Olceren,
noticiando supostas irregularidades na lavratura de duas procurações públicas pelo Registro Civil das Pessoas Naturais
do 25º Subdistrito - Pari, desta Capital, mediante utilização de documento falso. Aduz que, aos 12 de julho de 2.016,
foram lavradas duas procurações públicas, nas quais a outorgante, Fernanda Dias de Oliveira, conferiu ao outorgado,
Neiff Sposito Ramos, poderes para alienar dois imóveis localizados no edifício "The Point", na Comarca da Capital. 
Com isso, o suposto procurador, Neiff Sposito Ramos, munido dos indigitados documentos, aos 13 de julho e 14 de
outubro de 2.016, por meio das escrituras públicas - lavradas no 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Cotia -, vendeu
os imóveis ao autor, registrando as escrituras nas matrículas dos imóveis junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital.
Ocorre que, posteriormente, em 25 de março de 2.017, ao tentar visitar os apartamentos, o autor se viu impedido pelo
porteiro que alegou pertencerem a Fernanda Dias de Oliveira e, assim, apurouse que as procurações públicas foram
lavradas com documentos falsos. Foi determinado o bloqueio administrativo dos atos (fls. 55).
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O Oficial apresentou manifestação às fls. 38/41, 64/67, 81 e 91.Em audiência, foi colhido o depoimento da escrevente
responsável pelas procurações, Maria do Rosário Pereira da Silva (fls. 72/75).O representante do Ministério Público
ofertou parecer, opinando pelo arquivamento do feito (fls. 109/112).É o breve relatório.DECIDO.Positivou-se, na espécie,
a ocorrência de falsidade quanto à lavratura de duas procurações públicas perante o Registro Civil das Pessoas Naturais
do 25º Subdistrito Pari, da Capital.Depreende-se do discorrido que, em 12 de julho de 2.016, a escrevente e substituta
Maria do Rosário Pereira da Silva lavrou, em diligência, duas procurações públicas, nas quais a outorgante, suposta
Fernanda Dias de Oliveira, conferiu ao outorgado, Neiff Sposito Ramos, poderes para negociar e alienar dois imóveis
localizados no edifício "The Point", na Comarca da Capital. 
Com os instrumentos públicos em mãos, o "procurador" vendeu ao requerente os apartamentos nº 32 e 94, do Edifício
"The Point", entabulando as escrituras públicas confeccionadas pelo 1º Tabelionato de Notas de Cotia, que foram
regularmente registradas nas matrículas nº 122.278 e 122.284 do 14º Registro de Imóveis da Capital.Nada obstante,
posteriormente, em 25 de março de 2.017, o autor foi impedido de visitar os apartamentos, sob o argumento de
pertencerem a Fernanda Dias de Oliveira. Assim, em contato com a verdadeira proprietária, o requerente teve ciência
da fraude engendrada, descobrindo que as procurações públicas foram lavradas com documentos falsos. Comunicou-se
o ocorrido, então, ao Oficial. Nas explicações prestadas nos autos, o Titular da Delegação justificou, em suma, que o
outorgado compareceu à Serventia munido com os documentos necessários à lavratura dos atos e, após conferência da
documentação, as procurações foram formalizadas pela escrevente e substituta, em diligência.
No depoimento prestado em Juízo, a funcionária responsável pelos atos notariais, Maria do Rosário Pereira da Silva,
afirmou que Neiff Sposito era cliente da Unidade, possuía firma aberta desde dezembro de 2.015 e já tinha realizado
outro ato, em fevereiro de 2.016. Desconhecia os comunicados anteriores da E. Corregedoria Geral da Justiça que
alertavam sobre fraudes em nome de Neiff. No tocante à inexistência do local indicado no bojo da procuração, salientou
não ter conferido o endereço da diligência, por ter confiado na informação do outorgado, motivo pelo qual ficou
constando erroneamente no ato. Asseverou que o cartão de firma foi realizado na rua, em frente a um prédio comercial,
e  que  o  documento  de  identificação  original,  apresentado  somente  naquele  momento  pela  suposta  outorgante,
demonstrava ser aparentemente verdadeiro, não indicando erro grosseiro, rasuras ou manejo de alterações, inclusive
possuindo todos os elementos mínimos de segurança, não havendo margem, à época, para desconfiança. 
Pois bem.Os elementos probatórios coligidos nos autos não autorizam a formação de convencimento judicial no sentido
de que a falsidade urdida deva ser debitada à conduta da Unidade correcionada, inexistindo, assim, responsabilidade
funcional a ser apurada no âmbito do poder censório-disciplinar.De fato, como observou o ilustre representante do
Ministério Público, não foi utilizada a melhor técnica na lavratura das procurações, porquanto a própria escrevente
admitiu, na audiência, que colheu a assinatura da outorgante na rua, não checou o endereço dos atos, não conferiu
minuciosamente seus documentos.Contudo, a despeito da realização dos instrumentos públicos, verifica-se que não há
indícios convergindo no sentido de que a Serventia correcionada tenha concorrido diretamente para o ato fraudulento
engendrado ou, ainda, que tenha havido omissão do Oficial em orientar e fiscalizar seus prepostos.
Com efeito, a análise das assinaturas apostas nos cartões de firma abertos não revela indícios de disparidade vísiveis
com os  padrões  contidos  nas  cédulas  de  identificação  arquivadas  na  Unidade  de  Serviço  (fls.  65/66).  Aliás,  os
documentos falsos em questão culminaram, inclusive, na lavratura de escrituras públicas pelo 1º Tabelionato de Notas
de Cotia e, inclusive, se mostraram hábeis para viabilizar o ingresso registrário dos títulos aquisitivos nas matrículas dos
imóveis pelo 14º Registro de Imóveis da Capital, de tudo a indicar que, de fato, a falsidade documental não se mostrava
facilmente  perceptível.  As  divergências  apontadas  pelo  reclamante  (no  endereço)  não  abarcam  potencial  para
comprometer os atos e não são indicativas de falha ou omissão do Delegatário, na medida em que, concretamente, não
se afigurava possível aferir a retidão do endereço indicado no ato em diligencia. 
Ademais, quando teve ciência do episódio, o Oficial repreendeu a funcionária.Noutro turno, no concernente à prévia
publicação do Comunicado CG nº 1132/2015, embora já pudesse sinalizar a tentativa de fraude, como ponderou o
Ministério Público, tal fato, por si só, não caracterizava um impedimento absoluto à lavratura das procurações, haja
vista que, sendo o referido o outorgado nos atos, dele não eram necessários quaisquer documentos ou mesmo a
participação na realização do termo.Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência
censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar
a  instauração  de  procedimento  administrativo,   recomendada  maior  cautela  na  verificação  dos  documentos  de
identidade apresentados.Por conseguinte, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento
dos autos.
Os fatos já estão sendo apurados pela autoridade policial competente (fls. 28/33), revelando a desnecessidade da
comunicação do artigo 40,  do Código de Processo Penal.Finalmente,  a  fraude perpetrada restou suficientemente
comprovada e, em vista disto, determino o cancelamento definitivo do cartão de assinatura e mantenho o bloqueio das
procurações, vedando a expedição de certidões ou traslados sem prévia autorização da Corregedoria Permanente.
Ciência ao representante, ao Oficial e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral
da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.I.C. - ADV: GERSON BELLANI (OAB 102202/SP)

↑ Voltar ao índice



463

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Knöbl Moneo Chaves
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1078501-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Knöbl Moneo Chaves - Vistos.Adite-se o mandado de intimação do genitor do autor, no endereço informado
às fls. 97. Intime-se. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Camargo da Costa Neves
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1093752-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria Aparecida Camargo da Costa Neves -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEONARDO VELLOSO LIOI
(OAB 245591/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos,Em face da certidão de fls. 61, providencie-se a documentação
indicada na petição de fls. 60 no prazo de 5 dias.Intime-se. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Buglia - Vistos.Atente-se a parte autora ao correto cumprimento da cota ministerial, no prazo
de 10 dias. Intimese. - ADV: MARCELLO ROCCA (OAB 312986/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Erenice Soares da Silva
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1027

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1114682-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Erenice Soares da Silva - Vistos.Cumpra a parte autora o disposto na cota ministerial de fls. 43, no
prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: VERUSCA SEMINATE LOURENÇO (OAB 254144/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1097639-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial de fls. 66/74. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. -
ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina
Quispe Chura
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1027

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1114754-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura - Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
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Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1027
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1118022-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - Vistos.Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, o disposto nas cotas ministeriais
de fls. 94 e 104, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e
outro
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1000190-10.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.B. - L.F.S.B. e
outro - Vistos,Cumpra a Serventia Judicial o contido na deliberação de fls. 158, encaminhando os autos à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com as cautelas de praxe. - ADV: ANTONIO RICHARD STECCA BUENO (OAB 20343/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Pachel de Jesus
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1006
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1000790-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Pachel de Jesus - Vistos,Fls. 36/37: Oficie-se consoante requerido.Intime-se. - ADV: SILVIO
RODRIGUES DE JESUS (OAB 33635/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil dasa
Pessoas Naturais - Orlando Pinto da Cruz
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1003284-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil dasa
Pessoas Naturais - Orlando Pinto da Cruz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB
121221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1006974-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se,
pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV: FRANCISCO LUIS ASSUMPÇÃO FERREIRA LEITE (OAB 233515/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior - Ao Ministério Público. - ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anne Carolline Vieira Rodrigues
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1006418-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anne Carolline Vieira Rodrigues - Ao Ministério Público. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.T.
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1019169-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.T. - Vistos.Fls. 73: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV:
LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP), FERNANDO RUDGE LEITE NETO (OAB 84786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - Vistos,Em face do ofício (e-mail) de fls. 118, que dá conta do cancelamento
da certidão n.º 622, folha 27, do livro 3º da Embaixada Brasileira em Bogotá bem como nos moldes da manifestação
ministerial de fls. 122/123, determino o cancelamento da transcrição realizada, posto que baseada em certidão já
cancelada.Em consequência, torno insubsistente a sentença de fls.  55/56, que se pautou em referidas certidão e
transcrição.Oficie-se  à  Sra.  Oficial,  comunicando-se.Oportunamente,  providencie  a  parte  autora  o  aditamento  da
exordial para constar o pedido de retificação pertinente na transcrição e no assento consular devidos.Intime-se. - ADV:
MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - -
Marcia Theodoro Rodrigues
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1029709-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro Rodrigues -
Vistos.Fls. 245: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA (OAB 217870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1032592-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva - Vistos, Fls. 65: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, no prazo de
10 dias. Int. - ADV: AHMID HUSSEIN IBRAHIN TAHA (OAB 134949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Janete Aparecida de Oliveira
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Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1021521-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Janete Aparecida de Oliveira - Vistos,Sobre o parecer ministerial, manifeste-se, primeiramente, a parte autora no
prazo de dez dias.Intime-se. - ADV: LINDOMAR JOSÉ DE SOUZA JUNIOR (OAB 265136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moses Ishmael Silva Toinaki - - Douglas Roberto Marcondes Toinaki - - Eleusa
Silva Marcondes Toinaki
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1032856-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moses Ishmael Silva Toinaki -  -  Douglas Roberto Marcondes Toinaki -  -  Eleusa Silva Marcondes Toinaki -
Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente para julgar o feito (pelo critério
funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: DARCIO BORBA DA CRUZ
JUNIOR (OAB 196770/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1034016-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DEISE ETSUKO MATSUDO (OAB 197352/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Alessandra de Lourdes Paladino
Rodrigues
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1037102-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Alessandra de Lourdes Paladino Rodrigues - Vistos.Redistribua-se a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do
domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA DE LOURDES PALADINO RODRIGUES
(OAB 286425/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1037707-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Diva Roza Nicoletto  Lauriano -  Vistos.Sobre o  parecer  ministerial  de fls.  41/43,  manifeste-se,
primeiramente, a parte autora.Intimem-se. - ADV: JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB 122080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Morais Silverio
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018
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Processo 1038385-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Morais Silverio - Vistos.Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma
Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-
se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de
Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar
Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a
lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. 
O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as
causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado
no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete
às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. 
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional, de natureza absoluta. 
Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito
de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo
38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76,
determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-
se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.  Intimem-se.  -  ADV:  ALEX SANDRO SOUZA GOMES (OAB
305767/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Família - M.A.M. - - P.P.C.
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo  1038389-04.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Família  -  M.A.M.  -  -  P.P.C.  -  Vistos,1.  Ante  a
supostafalha apontada na inicial,  preliminarmente, manifeste-se o Oficial e Tabelião do Registro Civil  das Pessoas
Naturais do 29º  Subdistrito - Santo Amaro, da Capital.2. Com a providência, dê-se ciência aos requerentes, facultada a
manifestação, em cinco dias.3. Após, abra-se vista dos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-
se. - ADV: JORGE LUIS CLARO CUNHA (OAB 120803/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - Vistos.Comprove-se documentalmente o cumprimento integral da sentença de fls. 72/73 no
prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP), FERNANDO DE LUCCA
SIGNORELLI (OAB 350749/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos,Fls. 123/125: Defiro
o prazo suplementar de 15 (quinze dias).Se silente, intime-se o interessado para atualizar as informações no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, cumprindo o outrora determinado, pena de indeferimento.Após, ao MP.Ciência ao MP.Int. -
ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Celso Ribeiro
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1038823-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Celso Ribeiro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CARLOS  EDUARDO  ARRIAGA  FERNANDES  (OAB
228841/SP)

↑ Voltar ao índice

Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional) - Sebastião Rodrigues de Almeida
- - Maria Selma Gomes de Almeida
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo  1039889-76.2016.8.26.0100 -  Usucapião  -  Usucapião  Especial  (Constitucional)  -  Sebastião  Rodrigues  de
Almeida - - Maria Selma Gomes de Almeida - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: CLAUDINEI ROGERIO DA COSTA (OAB 374747/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Pedrozo Rosa Cardoso
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1039129-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Pedrozo Rosa Cardoso - Vistos, Fls. 30: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de
10 dias.Int. - ADV: ELOISA BARCELLOS BELLINTANI (OAB 254703/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliana dos Santos Soares
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1040884-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliana dos Santos Soares - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GUILHERME SUGAWARA DE AZEVEDO
(OAB 348994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira
Fernandes
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1040964-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira Fernandes - A parte autora deverá juntar aos
autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  PRISCILA  CORBET  GUIMARAES  PIRES  (OAB
107215/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jorge Qi Tian Chen Li
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1041029-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jorge Qi Tian Chen Li - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais e de
procuração, sob  pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: KARL HEINZ WEISS PEREIRA (OAB 303753/SP), EDUARDO FUOCO (OAB
126662/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago Ramos
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1041373-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Data de Nascimento - Lauro Jose Amaral Santiago Ramos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ (OAB 130652/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1041082-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivan Kraiser - - Juliana Heller Vajda-kraiser - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença  das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição  (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente
no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: ARNALDO STEMBAUM
(OAB 291949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Oliveira Zucchi
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1041581-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Oliveira Zucchi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CARLOS HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP), NELSON DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1055250-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros - Vistos.Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se, pois,
no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira
Fernandes
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1041016-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  João  Vitor  Fonseca  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: CAROLINA DUCCI MAIA (OAB 242545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões  jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: LUCIANO
SILVA SANT'ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa
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Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis
Costa - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Camargo da Costa Neves
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0142/2018

Processo 1093752-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria Aparecida Camargo da Costa Neves -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEONARDO VELLOSO LIOI
(OAB 245591/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 19/04/2018 - Página Nº 1

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO Nº 1121805-98.2017.8.26.0100

(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER a  Paulo  Issa  Bittar,  interessado  do  Pedido  de  Providências  nº  1121805-98.2017.8.26.0100,  que  aos
28/02/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se o interessado em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO deste, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a
citação do supra mencionado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça perante
este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº,
22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP  

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton Francisco da Silva - Nilton
Francisco da Silva
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 0014932-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton Francisco da Silva -
Nilton Francisco da Silva - Vistos.Dê-se ciência ao reclamante das informações complementares e documentos juntados
pelo Registrador (fls. 21/42).Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: NILTON FRANCISCO DA SILVA (OAB 210821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 903

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - Vistos.Fls.65/67: Considerando que a requerente contratou advogado, dispensando a assistência da Defensoria
Pública, a presunção relativa advinda da declaração de probreza deve vir amparada por outros elementos capazes de
atestar sua alegada hipossuficiência financeira.Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça
gratuita,  deve a interessada apresentar  cópias  de suas últimas três  declarações de rendimentos,  com o fim de
comprovar a impossibilidade de pagamento, sob pena de indeferimento do benefício.Esclareço desde já que, caso
nestas declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e rendimentos (é o caso, por exemplo,
das  situações  de isento),  deve ser  providenciada declaração onde constem as  seguintes  informações:  profissão,
rendimentos,  se  é  proprietária  de  bem  imóvel  e/ou  veículo  automotor  e  se  possui  dependentes  econômicos,
qualificando-os. 
Int. - ADV: MARILEI DUARTE DE SOUZA (OAB 296510/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Condomínio Edifício Holanda
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 903

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo  1011403-38.2017.8.26.0006  -  Pedido  de  Providências  -  Propriedade  -  Condomínio  Edifício  Holanda  -
Vistos.Tratase de ação de jurisdição voluntária formulada por Condomínio Edifício Holanda em face do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a averbação da retificação do registro da convenção condominial realizada
no Livro 3 - Registro Auxiliar, sob nº 13.034.O feito foi distribuído ao MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI -
Penha de França, tendo em vista que a questão já foi objeto de apreciação por este Juízo (processo nº 1034610-
12.2016.8.26.0100) que reconheceu que o suprimento de algumas exigências e formalidades derivada da nota de
devolução e que foram mantidas diante da nova qualificação do título (fls.206/207), deveriam ser objeto de análise na
esfera judicial, haja vista que no âmbito administrativo não incidem o contraditório e ampla defesa, bem como a
necessidade de alteração de algumas clausulas da convenção. 

Ocorre que ao ingressar com ação no Juízo Cível do Foro Regional de Penha de França/SP, visando o suprimento de
algumas exigências e formalidades legais que o Cartório apresenta no título prenotado, mencionado Juízo determinou a
redistribuição  do  feito  a  esta  Corregedoria  Permanente  (fls.183/187).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a
decidir.Primeiramente verifico que a questão envolvendo a retificação das deliberações de Assembléia Condominial
apresentadas a registro, foi enfrentada no processo nº 1034610-12.2016.8.26.0100, que se deu perante este Juízo,
tendo sido julgado prejudicado o feito diante da impugnação parcial apresentada pela requerente e no mérito, pela
improcedência da ação, devendo a interessa discutir as questões nas vias ordinárias cabíveis, com trânsito em julgado
em 17.06.2016 (cópia da sentença em anexo).

Logo, já havendo decisão transitada em julgado, bem como concordância da interessada (fls.379/382) e não tendo
nenhum fato novo que justifique a reapreciação do caso já analisado por este Juízo, remetam-se os autos ao MMº Juízo
da 2ª  Vara Cível  do Foro Regional  VI  -  Penha de França que detém competência  exclusiva para apreciação da
matéria.Eventual conflito negativo de competência deverá ser suscitado por aquele Juízo.Int. - ADV: YOLANDA ESTELLA
ELIAS (OAB 380206/SP)

 
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Luísa Helena Gimenez Vitor
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1029812-37.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Luísa Helena Gimenez Vitor - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Luísa Helena Gimenez Vitor,
após negativa de registro de partilha que tem por objeto o imóvel de matrícula nº 93.804 da mencionada Serventia.O
óbice ocorreu pois, segundo o Registrador, no título apresentado não consta a individualização da incidência da meação
e de cada cota hereditária. Alega a repercussão do art. 653, II do Código de Processo Civil, que obriga a identificação
dos bens ou as partes de cada um dos bens que couberam a um e a outro. Juntou documentos a fls. 03/58.Em
impugnação a fls. 59/63, a suscitada informa que a escritura pública de inventário e partilha foi lavrada nos moldes da
Lei nº 11.411/2007, da Lei nº 6.015/1973 e da Resolução nº 35 do CNJ. 

Afirma que o imóvel foi mantido em condomínio entre as partes, afastando assim os argumentos do Oficial. O Ministério
Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.  68/69).É o relatório.  Decido.Com razão a D.  Representante do
Ministério Público.Entendo ser possível o afastamento do óbice apresentado pelo Oficial Registrador, dispensando,
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inclusive, a necessidade de retificação e ratificação da escritura de partilha. Isso porque o impedimento ao registro
apontado na nota devolutiva não se refere propriamente a vício no conteúdo da escritura, mas sim à forma eleita para
descrever a destinação dos quinhões, o que não configura afronta às leis citadas pela suscitada como norteadoras da
escritura, tampouco às normas do atual Código de Processo Civil, incluindo seu art. 653. 

À luz dos documentos acostados aos autos, não resta dúvidas quanto à distribuição das cotas-partes ideais de cada
imóvel descrito no título; sendo partilhados, do imóvel matriculado sob nº 93.084 no 10º RISP, 50% à Tânia Helena
Gimenez  Vitor,  25% a  Pedro  José  Gimenez  Vitor  e  25% à  suscitada,  Luísa  Helena  Gimenez  Vitor,  configurando
propriedade  em  condomínio  de  todos  os  herdeiros.Conforme  nos  ensina  Sílvio  de  Salvo  Venosa:"A  comunhão
hereditária,  estabelecida  pela  morte  do  autor  da  herança,  diferencia-se  do  condomínio.  Seu  objeto  é  uma
universalidade, todo o patrimônio do falecido. O condomínio deve recair sobre coisa determinada, seja ela divisível ou
indivisível. Ademais, a comunhão hereditária por natureza é transitória. Sua finalidade é terminar com a partilha (Lopes,
1964, v. 6:285). Como afirmado, apenas a indivisibilidade do bem atribuído a mais de um herdeiro com a partilha pode
estabelecer o condomínio. 

Trata-se de hipótese no qual o estado de comunhão transforma-se em condomínio." (Direitos Reais, 3ª Edição, p. 272).
Assim, por terem as partes preenchido os requisitos da Resolução 35 de 24/04/2007 do CNJ (consenso no que tange ao
inventário e à partilha e forma pública - art. 3º, plena capacidade dos herdeiros - art. 12 e presença de advogado na
lavratura da - art. 8º) e do Código de Processo Civil, não configurando vícios na partilha apresentada, entendo ser
possível o registro do título.Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis
da Capital, a requerimento de Luísa Helena Gimenez Vitor, afastando o óbice registrário.Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. -
ADV: LUCIANA LOPES ARANTES BARATA (OAB 118014/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darcy Pereira de Freitas
e outros
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1043177-95.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darcy Pereira de
Freitas e outros - Vistos.1 - Tornem os autos ao seu curso normal, cumprindo-se a decisão que determinou a perícia
técnica as fls. 162/163.2 - Abro vista às partes para que formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos que deverão
apresentar seus pareceres em 10 dias, contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial.3 -
Prazo 5 dias.O silêncio será compreendido como reiteração dos quesitos do Juízo e desinteresse na indicação de
assistente técnico.4 - Após, abra-se vista ao Sr. Perito para a estimativa dos honorários periciais.5 - Prazo 5 dias.Int. -
ADV: SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM (OAB 54730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



482

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1041357-07.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno -
Vistos.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação,  abra-se vista ao Ministério  Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV:  SIMONE SAEDA (OAB
180891/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - DCA- Distribuidora de Cosmeticos Atual Ltda.
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 912

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1123582-21.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - DCA- Distribuidora de Cosmeticos Atual Ltda. - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCIO
JUSTINO GODOY (OAB 155749/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1041610-92.2018.8.26.0100 - Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro - Vistos.Em relação ao pedido de justiça
gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
ressalvada eventual necessidade de produção pericial, o que será analisado em momento oportuno.Nos termos das
Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o
Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º: "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do
título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento", imprescindível apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim,
concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 5º Registro de Imóveis da Capital, o original
do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.

Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como
suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da
parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério
Público e conclusos.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Luis Carlos da Silva em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando a retificação da matrícula nº 10.163, para constar o estado civil de seu genitor, Aristides
José da Silva, como solteiro, nos termos do formal de partilha, bem como o nome de sua genitora como Durvalina
Martins dos Santos, conforme certidão de nascimento. Juntou documentos às fls.05/50.O Registrador manifestou-se às
fls.54/55. Esclarece que a divergência em relação ao estado civil de Aristides foi percebida quando da apresentação
para registro de seu formal de partilha, ocasião em qua foi qualificado negativamente em respeito ao princípio da
especialidade subjetiva. 

Informa que da citada matrícula foram destacados dois terrenos, e nas duas alienações o mesmo estado civil de casado
foi declarado nas escrituras públicas.Por fim, assevera que não dispõe de elementos seguros para providenciar a
retificação  da  qualificação  do  proprietário,  razão  pela  qual  foi  sugerido  o  presente  procedimento.  Apresentou
documentos às fls.56/59.Novos documentos juntados pelo requerente às fls.75/78 e 87/88, dentre os quais as certidões
de nascimento de seus genitores, bem como certidão de ausência do assento de casamento expedida pelo Cartório do
Registro Civil das Pessoas Naturais - Município e Distrito de Araçatuba.

Tendo em vista a necessidade de retificação do assento de óbito de Aristides no 14º Registro Civil de Pessoas Naturais
da Lapa, uma vez que constou que o de cujus era casado com Dorvalina Martins, quando o correto é que mantinha
união estável com Durvalina Martins dos Santos, o feito ficou suspenso até julgamento da ação de reconhecimento de
união estável que tramitou perante o MMº Juízo da 3ª Vara Cível - Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó. Às fls.173/174
foi juntada a certidão de óbito devidamente retificada, na qual constou a averbação de que Aristides vivia em união
estável  de  Durvalina  Martins  dos  Santos.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  (fl.178).É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.

A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária
inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal  das  partes,  comprovada por  documentos oficiais,  ou
mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas.É essa a hipótese dos autos, para
a qual há um conjunto de documentos que permite inferir que, na época da aquisição do imóvel, Aristides e Durvalina
eram solteiros. Não constam nas certidões de nascimentos (fls.76 e 87) a averbação da efetivação do casamento, bem
como foi expedida certidão de ausência do assento de casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas
Naturais - Município e Distrito de Araçatuba (fl.78).Conforme bem exposto pela D. Promotora de Justiça, a própria
Durvalina deu início ao inventário de bens por morte de Aristides, declarando a união estável com o falecido e que
ambos eram solteiros, tendo sido garantida a ela a meação dos bens (fls.23). 

Ainda verifica-se que houve a retificação da certidão de óbito do de cujus, para constar o seu correto estado civil
(fls.173/174).  Por  fim,  apesar  de  não  haver  o  reconhecimento  de  firma,  Durvalina  apresentou  uma  declaração
reconhecendo que nunca fora casada com Aristides (fl.77).Há que se ressaltar que o Oficial agiu com zelo e em
consonância com o princípio da especialidade subjetiva, bem como principio da legitimidade ou da presunção de
veracidade, em que o registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas
também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Daí que entendo que encontra-se superado o óbice, sendo que
ficou demonstrado o equívoco constante na matrícula em relação ao estado civil dos interessados, bem como o nome
de Durvalina.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Luis Carlos da Silva em face do Oficial do
8º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino a retificação da matrícula nº 10.163, para que conste
que o imóvel foi adquirido por Aristides José da Silva, solteiro e por Durvalina Martins dos Santos, solteira, portadora da
cédula de identidade RG nº 16.288.384 e CPF nº 022302.848-78.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
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processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARCILIO JOSÉ
VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP), ALEXANDRE CORTEZ PAZELO (OAB 211159/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de
Bens S/c Ltda
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 910

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1110650-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de
Bens S/c Ltda - Vistos.Manifeste-se o Oficial, no prazo de 15 dias, acerca da inclusão anterior de espólio na condição de
sócio, conforme alega a requerente na inicial.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. - ADV: BRUNO OLIVEIRA
MAGGI (OAB 252385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 915

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.124: Defiro o parcelamento das despesas periciais
em quatro parcelas de R$ 962,50 (novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), devendo a primeira
parcela  ser  depositada  no  prazo  de  20  (vinte)  dias  a  contar  da  publicação  desta  decisão  e  as  demais
sucessivamente.Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB
150106/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos Santos
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0162/2018

Processo 1112826-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mario Sergio dos Santos - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  10º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.  -  ADV: ELENICE CAVALCANTI
COELHO (OAB 251158/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 20/04/2018 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 27 de março de 2018 sob o nº 485.994 escritura pública de 23
de março de 2018 (Lº 5110, Folha 33) e escritura de aditamento, retificação e ratificação de 12 de abril de 2018
(L°5110,  Folha 145)  lavradas pelo  10° Tabelião de Notas da Capital,  pela  qual  MARIA ELENA CARDACCI,  RG n°
3.111.222-5 SSP-SP, CPF n° 610.589.988-20, aposentada, solteira, residente e domiciliada na Rua Pio XI, 1.467, Casa 8,
São Paulo, SP, resolveu destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da
matrícula nº 51.984 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no PRÉDIO n° 8, da Rua Particular. 

Tem entrada pelo n° 1.467 da Rua pio XI, no 14º Subdistrito, Lapa, e o terreno medindo 4,20m de frente, igual largura
nos fundos, por 22,40m da frente aos fundos do lado direito; 22,60m do lado esquerdo, confrontando no lado direito
visto da rua, com o prédio n°6, no lado esquerdo com o prédio n°10, ambos da Rua Particular, com a cláusula de ficar
dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por
escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena, São Paulo, SP. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 18 de abril de 2018. Eu, Flaviano
Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da
Fonseca e outro - Municipalidade de São Paulo - Sociedade de Estudos de
Budismo Esoterico e outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0163/2018

Processo 0103699-86.2009.8.26.0100 (100.09.103699-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Nelson Pacheco da Fonseca e outro - Municipalidade de São Paulo - Sociedade de Estudos de Budismo Esoterico e
outros - Aguarde-se em Cartório o julgamento final do recurso.Int.PJV-08 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), ANTONIO DE MORAIS (OAB 137659/SP), ISRAEL PACHIONE MAZIERO (OAB 221042/SP), CRISTIANE PAIXÃO
SANTANA (OAB 229037/ SP), VERA LUCIA JOANY GREGHI (OAB 44093/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0164/2018

Processo 0055855-04.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 199: Defiro o requerido pelo parquet, abra-se vista ao Sr. Perito
para esclarecimentos quanto ao informado pelo Município.2 - Prazo 15 dias.Int. PJV 23 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB 98885/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0164/2018

Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S.
- I.S.C.C. e outros - Vistos.Ao arquivo.Int. PJV 247 - ADV: JOSE CARLOS FAGONI BARROS (OAB 145138/SP), APARECIDO
DONIZETE PITON (OAB 130888/SP), ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP), MARCIO DE OLIVEIRA
SANTOS (OAB 19194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018
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Processo 1014415-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se no prazo de dez dias.Int. -
ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - O Advogado deve, no prazo de 15 dias,
cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Carvalho Valencia
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1018790-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Helena  Carvalho  Valencia  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  LUCIANA BARROS DUARTE (OAB
222573/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pietro Falcade
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



488

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1021353-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pietro Falcade - Vistos.Deverá a parte autora comprovar, de forma inequívoca, a alegada hipossuficiência, com a
juntada de declaração de próprio punho e comprovantes de seus rendimentos, ou das ultimas duas declarações à
Receita federal. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento e imediato recolhimento das custas processuais.Intime-se. -
ADV: FELIPE MELEIRO FERNANDES (OAB 318409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho Francisco Kliemke dos
Santos - - Rafael Kliemke dos Santos - - Rosa Maria Coelho - - Fellipe Coelho
Francisco
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1022313-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Francisco - - Daniélla Coelho Francisco Kliemke dos Santos - - Rafael Kliemke dos Santos - -
Rosa Maria Coelho - - Fellipe Coelho Francisco - Vistos.Fls. 157: homologo a renúncia recursal. Se em termos, certifique-
se o trânsito. Intime-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - M.A.Z. - Marcio Alexandre
Zanetti
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1029827-06.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - M.A.Z. - Marcio Alexandre
Zanetti  -  Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público,  item 1, que acolho.Com a vinda da
manifestação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Int. - ADV: MARCIO ALEXANDRE ZANETTI
(OAB 312248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Cardoso de Carvalho
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Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1028324-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Cardoso de Carvalho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rogério José do Nascimento
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1030197-82.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Rogério José do Nascimento -  Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO (OAB 32282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Chaves de Souza - - Eliete Rodrigues Chaves
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1034023-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Chaves de Souza - - Eliete Rodrigues Chaves - Providencie-se nos termos da preliminar da
cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: SILVANA CAMILO PINHEIRO (OAB 158335/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lídia Borges Vaz
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1030391-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lídia Borges Vaz - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VIDAL DE SOUZA FILHO (OAB 299482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1033824-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - João Guinoza - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
DEISE ETSUKO MATSUDO (OAB 197352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosemeire Gomes de Andrade
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1032673-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosemeire Gomes de Andrade - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR (OAB
166878/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mario Fukushima
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1035764-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mario Fukushima - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: YOSHIKAZU NAKAYA (OAB 36119/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1037522-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clécio Wanderlei Mochetti - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Penha
de França, competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: VAGNER GABRIEL MALAQUIAS (OAB 287717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 905
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1037682-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilda Thomé de Almeida - - José Roberto Escutari Tomé de Almeida - Vistos.Fls. 33/34: defiro a cota ministerial.
Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G.
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1042096-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G. - A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei (arts. 13 e
37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. Ainda, a parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIANGELA DIAZ BROSSI (OAB 167687/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseni Braga da Silva
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

 Processo 1042224-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseni Braga da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: MARCIA REGINA DE LUCCA NOGUEIRA (OAB 91810/SP)

↑ Voltar ao índice



493

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência (contas de água, luz, gás, etc...) em nome do(s)
requerente(s). - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da Silva Santos
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1042502-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Felipe Pereira - - Marinalva Maria da Silva Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: YOLANDA VIDIGAL FERNANDES (OAB 15707/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rene Marcelino Flores Ramos - - Margarita Cruz de Flores
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1042101-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Rene Marcelino Flores Ramos - - Margarita Cruz de Flores - A parte autora deverá providenciar o recolhimento
da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o
MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DOUGLAS DE SOUZA MANENTE (OAB
284411/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darí dos Santos
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1042336-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darí dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA (OAB 245040/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1064551-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris - Vistos.Fls. 137: homologo a renúncia ao recurso.Se em
termos, certifiquese o trânsito. Intime-se. - ADV: RODRIGO FACETO OLIVEIRA (OAB 230123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Otília Bocchini
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1085479-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Otília Bocchini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adilson D'angelo
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1075342-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson D'angelo - Vistos.Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, a integralidade do disposto na cota
ministerial de fls. 45/46.Intime-se. - ADV: OSCAR MORAES E SILVA FILHO (OAB 51408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Carolina Bilton Signorini Sant'ana
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1086135-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Carolina Bilton Signorini Sant'ana - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: OSWALDO AMIN NACLE (OAB 22224/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.L.N.
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 908
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo  1090449-85.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  J.A.L.N.  -
Vistos,Diligencie a z. serventia, via fone, certificando, bem como atendendo acaso haja requerimento, consignando
tratar-se de reiteração.Acaso persista o silêncio, com cópia dos ofícios expedidos e não respondidos, bem como das
demais diligências infrutíferas e desta deliberação, oficie-se ao Juiz Corregedor do Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito de Guaratinguetá, solicitando o atendimento da diligência.Após, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: MARCOS
ANTONIO SEVERINO GOMES (OAB 262899/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1097348-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WALTER DE ARAUJO (OAB 93945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI
FILHO (OAB 75308/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - -
Arthur José Magalhães de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1108389-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães de Assis
Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral - Vistos.Cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, o disposto no 1º
parágrafo da cota ministerial retro. Intime-se. - ADV: SIMONE SOARES RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.N.C.
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1108509-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.N.C. - Vistos.Diante do certificado pela zelosa Serventia às fls. 169, não conheço dos embargos de declaração
de fls. 160/166, dada a inequívoca intempestividade. No mais, cumpra a parte autora o disposto no ato ordinatório de
fls. 158.Intime-se. - ADV: CIBELE APARECIDA DA SILVA (OAB 369450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Defiro a cota ministerial supra. Providencie-se no prazo de dez dias.Int. -
ADV: BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Diniz Micheloni
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1113550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Diniz Micheloni - Vistos.Fls. 48/49: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: VICTOR
VASCONCELOS MIRANDA (OAB 12112AL), BRUNO QUINTILIANO TORRES (OAB 353420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizeu Batista Irmão
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1137044-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizeu Batista Irmão - A certidão de nascimento e de casamento de Elizeu Batista Irmão, bem como, a de
nascimento de Rosangela Batista estão à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este
Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos.À parte autora para, no prazo de 10 dias, atender integralmente à cota ministerial retro. Intime-
se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1127198-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wilson Caires - - Wilson Caires Braz - - Thelma Dias Caires - O Senhor Advogado deverá providenciar
a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA
PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0164/2018

 Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
G.S. - I.S.C.C. e outros - Vistos.Ao arquivo.Int. PJV 247 - ADV: JOSE CARLOS FAGONI BARROS (OAB 145138/SP),
APARECIDO DONIZETE PITON (OAB 130888/SP), ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP), MARCIO DE
OLIVEIRA SANTOS (OAB 19194/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 886
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0045276-12.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - 1 - Diante do depósito
do valor da cota parte devida por ZAIRA REIS COSTA FRÚGOLI (herdeira de HUMBERTO REIS COSTA) e SILVA REIS
COSTA MASAGÃO, SILVIO REIS COSTA E SANTA REIS COSTA (herdeiros de RUY GONÇALVES MARTINS REIS COSTA),
conforme os comprovantes de fls. 68 e 73, DECRETO a extinção da presente execução, nos termos do art. 924, II, do
CPC, em relação a eles.2 Defiro o seu levantamento pela parte credora, expedindo-se a guia. 3 O cumprimento de
sentença prosseguirá em face do ESPÓLIO DE CÁSSIO HUMBERTO REIS COSTA e MARIA DE LOURDES BACCI REIS
COSTA.4 - Necessário que o exequente informe se o inventário está encerrado ou não, esclarecendo:a) Se há inventário,
quem é o inventariante; informando, inclusive, se pretende a execução contra o Espólio. 
Caso pretenda a execução contra o espólio, informar os dados para BACEN JUD;b) Se inventário está encerrado, indicar
os herdeiros, com CPF, juntando formal de partilha, vez que o herdeiro responde proporcionalmente a herança que lhe
coube.5 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro -
Aleixo Jose Maria Mizinski e outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 0087765-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0051539-60.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro - Aleixo Jose Maria Mizinski e outros - Vistos.1 - Manifestem-se os
exequentes quanto ao bloqueio realizado via Bacen Jud, conforme documento digitalizado nos autos.2 - Fls. 32/33:
Tendo em vista que os valores foram bloqueados em 4 contas bancárias, com valores e titulares distintos, informem os
executados de qual/quais conta(s) bancária(s) deverá(ão) se efetuar o desbloqueio na quantia de R$ 1.560,30. 3 - Prazo
5 dias.Int. - ADV: MARCOS YOSHIO SUEOKA (OAB 199748/SP), DANIELLE RAMOS (OAB 192018/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Conselho Greco
Católica Melkita de São Paulo
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1000723-66.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Conselho Greco
Católica Melkita de São Paulo - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo
o recurso interposto às fls.363/385 como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público. Após, remetam-se os
autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCO
ANTONIO CURI (OAB 193033/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1012052-12.2016.8.26.0564 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome - Vistos.
Tendo em vista que foram cumpridas todas as exigências elencadas pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital,
bem como as ponderações de fls.178/180, notifiquem-se os confrontantes para eventual impugnação, no prazo legal.
Ressalto que a Prefeitura de São Bernardo do Campo demonstrou desinteresse no feito (fl.30).Com a juntada das
manifestações, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
FERNANDO GUILHERME PERANOVICH ROCCO (OAB 287015/SP), NEVINO ANTONIO ROCCO (OAB 12902/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo sobre os
esclarecimentos periciais, como determinado á fls. 248. Prazo: 20 dias - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão
estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro
e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de
ação de pedido de retificação de registro constante na descrição da transcrição nº 14.699 do 12º RISP.Colhidas
informações do Registro de Imóveis (fls. 108/109)Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas
descrições, foi designada perícia e acostado laudo pericial (fls. 174/205).Notificados os confrontantes (fls. 278/290 e
370) e o Município (fls. 291), não houve oposição ao pedido por parte do ente federativo, que manifestou desinteresse
(fls. 368).
O confrontante Seld Empreendimentos e Participações requereu a realização de perícia técnica para possibilitar a
verificação de interferência em sua área (fls. 311/312), porém o laudo pericial já havia sido acostado aos autos com a
informação de se tratar de retificação intramuros (fls. 185), ou seja, que respeita as divisas enunciadas no registro,
conforme bem observado pelo Ministério Público (fls. 376).O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.
384).É o relatório.DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é procedente.A
perícia realizada confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do
registro respectivo.Ademais, os elementos constantes dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros
em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida
não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.
A procedência do pedido é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação
da transcrição nº 14.699 do 12º RISP, conforme memoriais e planta de fls. 201 e 203.DECRETO a extinção do processo
com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos
da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos.Custas
e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.I.C. - ADV: BENEDICTO JONES FILHO (OAB 18149/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ALONSO SANTOS ALVARES (OAB 246387/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Rolando João Cariste e outros
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- Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0165/2018

Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Rolando João Cariste e
outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Primeiramente tendo em vista que o objeto do presente feito é a
retificação da área do imóvel, o procedimento a ser adotado é pedido de providências. Anote-se. Feita esta
consideração, passo a análise do feito.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 7º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Marli Alzira Valdi, a qual pretende a retificação da área do imóvel inscrito sob nº
09, referente ao lote 30 da quadra J da Vila Nova Savoya, nos termos do artigo 213, I, "e" da Lei de Registros
Públicos.Esclarece o registrador que analisando as descrições nas averbações nºs 84 e 291, feita à margem da
mencionada inscrição, tem-se que são exatas todas as medidas perimetrais do lote, contudo é inexata a sua área, uma
vez que consta 372m² mais ou menos. 
Aduz que de acordo com a planta do loteamento Vila Nova Savoya, todos os lotes da quadra J possuem formatos
irregulares, fato este corroborado pela planta AU -07-6202- 94 (Vila Nova Sabóia) elaborada pela Prefeitura de São
Paulo.Afirma que o croqui apresentado pela interessada retrata um terreno de formato trapezoidal com dois angulos
retos, o que não se coaduna com a planta da quadra fiscal municipal, ou seja, pleiteia-se a alteração da área mediante
simples croqui ilustrativo, sem participação de um profissional habilitado, modificando consequentemente o formato
tabular do imóvel, criando com isso potencialidade danosa aos imóveis confrontantes. Juntou documentos às
fls.07/43.Acerca das ponderações do registrador a interessada manifestou-se às fls.59/60, juntando a planta de
levantamento planimétrico e memorial descritivo devidamente elaborado por profissional habilitado (fls.61/64). 
O registrador considerou que os elementos descritivos são inexistentes no assento imobiliário, consequentemente não
se pode afirmar, caso fossem adotados os documentos, se haveria exacerbação da área do imóvel, afetando direito de
terceiros.Foi determinada a notificação dos confrontantes e da Municipalidade de São Paulo, bem como deferida a
justiça gratuita à requerente (fl.106).Sobreveio impugnação dos confrontantes do lado esquerdo do imóvel, sr Rolando
João Cariste e sua esposa Maria Helena Cariste (fls.118/123). Alegam a ausência de requisitos para aplicação da medida
eleita, uma vez que a interessada nunca esteve na posse do imóvel, bem como a retificação da área implicará
diretamente na alteração do terreno e metragem de sua propriedade. Juntaram documentos às fls.124/129.A
Municipalidade de São Paulo impugnou a pretensão (fls.130/132). 
Aduz que a planta de levantamento foi submetida à análise da Divisão de Engenharia do Departamento de Defesa do
Meio Ambiente e do Patrimônio, que não pode emitir um parecer técnico conclusivo, havendo necessidade de
complementação da planta. Esclarece que não há amarração do imóvel na quadra, o que impossibilita a sua localização
exata e a sobreposição com as plantas oficiais. Requereu a readequação da planta e respectivo memorial descritivo
com as especificações técnicas. O confrontante dos fundos foi notificado à fl.149 e não apresentou impugnação,
enquanto o do lado direito, sr Vicente Rodrigues da Costa não foi notificado, em virtude de seu falecimento
(fl.138).Intimada para manifestação sobre eventual abertura de inventário ou endereço dos herdeiros (fls.142/143, 161,
165, 170), a requerente manteve-se inerte, razão pela qual foi determinada a sua intimação pessoal, cujo mandado
restou negativo (fl.173).O Ministério Público opinou pela extinção do feito, com fulcro no artigo 485, III do CPC (fl.181).
É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Impositiva a extinção do feito. Observo que, por diversas vezes, foi
concedido prazo para manifestação da requerente acerca do mandado negativo em relação ao confrontante do lado
direito,sem qualquer providência por parte dela, razão pela qual, nos termos do artigo 10 do CPC, procedeu-se a
intimação pessoal, sendo certo que por três vezes o Oficial dirigiu-se ao endereço da interessada e não a encontrou,
deixando um bilhete com sua sobrinha que mora na casa ao lado, que afirmou ter comunicado Marli.Logo, entendo que
a interessada ficou ciente da necessidade em dar andamento ao presente feito, todavia, deixou o prazo correr in albis,
sem qualquer providências, violando o dever que incumbe as partes, elencado no artigo 77 do CPC:"Art. 77. 
Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de
qualquer forma participem do processo:(...)IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória
ou final, e não criar embaraços à sua efetivação(...)"Procedendo à extinção do procedimento nos termos do art. 485, III,
in verbis"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)III - por não promover os atos e as diligências que lhe
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;(...)"Assim, não havendo qualquer manifestação, o
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processo não pode aguardar indefinidamente o cumprimento das obrigações das partes. A duração razoável do
processo é princípio constitucional e deve ser observada, especialmente porque, a princípio, a ação já deveria ter sido
distribuída com o preenchimento dos mínimos pressupostos processuais. 
Diante do exposto, julgo extinto o pedido de providências formulado pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Marli Alzira Valdi, nos termos do artigo 485, III do CPC.Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. (REPUBLICADO
POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), HIRON DE PAULA E SILVA (OAB 98030/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. - R.R.
e outro
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 0015456-88.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. -
R.R. e outro - Vistos,Fls. 1268/1272: ciente.Dessa forma, redesigno a audiência para o dia 09 de maio de 2018, às 14:00
hrs, para oitiva de M.V.S.L. e R.R..Ciência ao MP, ao Oficial e Tabelião que deverá cientificar o preposto acerca da nova
data e à Sra. R.R., através de seu patrono.Int. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Carlos - Ady Mello Costa - -
Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e s/m Domingos Frugoli
Neto - - Espolio de Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Santa Reis Costa Tarallo
- - João Bosco Tarallo - - Jose Carlos Penteado Masagao e outro
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 0026067-03.2017.8.26.0100 (processo principal 0632087-98.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Carlos - Ady Mello Costa - - Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e s/m
Domingos Frugoli Neto - - Espolio de Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Santa Reis Costa Tarallo - - João Bosco
Tarallo - - Jose Carlos Penteado Masagao e outro - À parte autora para o recolhimento de 03 cotas de ressarcimento do
oficial de justiça (recolhimento em guias separadas) para intimação de: 1. Zaira Reis Costa Frugoli e s/m; 2. Cássio
Humberto Reis Costa e 3. Espólio de Ruy Gonçalves Martins Reis Costa, por seu inventariante Sílvio Reis Costa. - ADV:
ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO  (OAB  54091/  SP),  ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO  (OAB  54091/SP),  ANTONIO
CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Lucia Vieira de Lima
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 0035810-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0516262-38.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Lucia Vieira de Lima - Vistos.Diante do certificado às fls. retro, aguarde-se provocação no
arquivo. Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e
outros
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 0062732-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e
outros - Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho, expedindo-se a precatória, com
as providências pertinentes.Com o cumprimento, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV:
ELAINE GARCIA MORALES DE ANDRADE (OAB 141394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene Alvisi de Oliveira - - José
Ibrahim de Oliveira - - Neide Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018
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Processo 1001526-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - -  Marilene Alvisi de Oliveira - -  José Ibrahim de Oliveira - -  Neide
Marcondes Alvisi  -  -  Mariluce Alvisi  -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB
254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio - Ao Ministério Público. - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1002055-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida - Vistos.Pelo derradeiro prazo de 10 dias, providencie a parte
autora o disposto na cota ministerial retro. Intime-se. - ADV: ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA (OAB 56213/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E.M.N.F. - - M.A.N.G. - - E.C.F. - -
J.N.C. - - E.M.M.C.
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1005054-91.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E.M.N.F. - - M.A.N.G. - - E.C.F. - -
J.N.C. - - E.M.M.C. - Vistos,Nos termos da cota ministerial retro, manifeste-se o Tabelião.Após, ao MP.Int. - ADV: JOSE
RICARDO DA SILVA CARMO (OAB 196804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1011029-25.2017.8.26.0005 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva - A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se
manifestou.Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas
ex lege pela parte autora.Advirto a parte autora que, no prazo de cinco dias, contado do transito em julgado da
sentença, deverá providenciar o recolhimento das custas devidas, independentemente de nova intimação, sob pena de
inscrição do débito em dívida ativa.  Certificado o decurso do prazo para recolhimento das custas,  providencia a
Serventia,  de  imediato,  a  inscrição  do  débito  em  dívida  ativa.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos  com  as
formalidades da lei.P.R.I. - ADV: ELAINE TOMAZ DOS SANTOS (OAB 285141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adilson Ricardo da Silva
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1012415-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson Ricardo da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARTHUR WERNER MENKO (OAB 127443/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
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Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos.Antes de sentenciar, deverá a parte
autora providenciar a juntada da certidão de nascimento consular atualizada da requerente Marina, no prazo de até 20
dias, conforme reiterado pela cota ministerial de fls. 183/184.Intime-se. - ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB
253519/SP), THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.S.N.
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1038125-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.S.N. - Vistos.De proemio, cumpre salientar que ainda não foi publicado o Acórdão referente à recente decisão
do E. Supremo Tribunal Federal, que permite aos transgêneros a substituição de prenome e sexo diretamente no
registro civil,  de modo que o Conselho Nacional de Justiça ou a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça ainda não
editaram provimento regulamentando o procedimento a ser adotado pelos senhores oficiais registradores.No mais, nos
moldes da manifestação ministerial de fls. 49, o pedido de retificação de gênero é de competência do juízo da família.
Com efeito, o pedido em tela é questão de estado civil, de modo a inserir a pessoa na categoria correspondente à sua
identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família, consoante previsão expressa do art. 37 do
Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27/08/1969): "Aos Juízes das Varas de
Família e Sucessões compete: I processar e julgar: a) as ações relativas a estado, inclusive alimentos e sucessões, seus
acessórios e incidentes".Neste exato sentido:'"Conflito Negativo de Competência - Ação de alteração de registro de
nascimento,  quanto ao nome e sexo -  Ação que visa  modificar  estado da pessoa e  que não é  mera alteração
administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões conforme determinação do art. 37, inciso I,
letra 'a', do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes desta Egrégia Câmara Especial - Conflito
procedente.' (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo Gouvêa, j. em 04.09.2008).
"Conflito Negativo de Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e prenome
Questão que ultrapassa a mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do juízo da
Família e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, "a" (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente Competência do
suscitado. (C.C. nº 131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006).Pelo exposto, em face do objeto desta
ação, declino da competência para processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma
das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central.Providencie a Serventia com presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1038413-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Adilson  Ribeiro  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MARIO JORGE
CARAHYBA SILVA (OAB 1330B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Zeni Diniz Torres Antunes
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1038747-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Zeni Diniz Torres Antunes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TATIANA CARVALHO SEDA (OAB
148415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018
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Processo 1038492-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia - Vistos.Em que pese o certificado pela Serventia às fls. 40, verifico que o
comprovante juntado às fls. 39 indica como destinatário o genitor do requerente, o que, por óbvio, se conclui que
residem no mesmo endereço. Ademais, em sua declaração de ajuste anual à Receita Federal (fls. 14/17), o autor indica
o mesmo logradouro como sendo o seu domicílio.Sendo assim, providencie a Serventia a certidão inicial de praxe,
remetendo os autos ao Ministério Público em seguida.Intime-se. - ADV: ANDREA ANICETO DA SILVA (OAB 176737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Audenice Maria da Silva
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1039599-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Audenice Maria da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São
Miguel Paulista, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: EVANDRO COLASSO FERREIRA (OAB 343100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gloria Martins Gois
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1039381-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gloria Martins Gois - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DANIEL SZACHNA ZYLBERMAN (OAB 285601/SP),
DANIELLE MANSANI SANTOS (OAB 285395/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - - Pedro Luiz Pavão Hernandes
Garcia
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1041617-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucca Pavão Hernandes Garcia - - Pedro Luiz Pavão Hernandes Garcia - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ELAINE CRISTINA NAVAS (OAB 201570/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1039678-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MANOELA SILVA NETTO SOARES DE
MELO (OAB 311819/SP), FRANCISCO MARQUES MARTINS NETO (OAB 76407/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1041710-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
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Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: NATHALIA JANFRONE BUENO (OAB
282683/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonathan Hendler Mauger
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1041715-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonathan Hendler Mauger - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANNA MARIA NADAS DOS REIS (OAB 78372/SP), ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES
LIMA (OAB 116321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kelly Nayara Pereira da Silva
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1041734-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelly Nayara Pereira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FLAVIA CRESCENCIO DA SILVA
LAGO (OAB 398174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1039678-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Donizeti Martins - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MANOELA SILVA NETTO SOARES DE
MELO (OAB 311819/SP), FRANCISCO MARQUES MARTINS NETO (OAB 76407/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna da Cruz
Publicado em: 23/04/2018 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0147/2018

Processo 1041971-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna da Cruz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: RENAN BARSOTTI DE OLIVEIRA (OAB 372388/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 6

2ª Vara de Registros Públicos

23/04/18

JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050895-
39.2012.8.26.0100 - 1240/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amleto Peliciari, Nair Peliciari,
Confrontante dos fundos, Alex Pelliciari, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Juan Carlos Campanã Carrasco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Rosalvo Ribeiro, 255, Cantareira, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0346388-
64.2009.8.26.0100 - 1088/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rafael Spadaro ou Raphael Spadaro e
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Carmela Tomeu Spadaro, Edivaldo Batista Santos, Mara Luzia de Oliveira, ADIS - Administração de Bens Ltda, Anizio
Ferreira da Cruz, Josefa Eufrosina Ferreira da Cruz, Miroel Brandão de Azevedo, Cleonice Francisco Azevedo, José Miguel
Ackel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Carlos Rosa de Oliveira, Ezequiel Carlos de Oliveira, Eliel Carlos de Oliveira e Oziel Candido de Oliveira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Carvalho do Brasil, 356, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0041276-
51.2013.8.26.0100 - 708/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Falanghe Neto, Marisa
Morganti Ayroza Falanghe, Orlando Galvão Cury, Maria Cristina Ayroza Cury, Lucio da Silva Gomes, Leani Romero Drago,
José Antônio da Silva Gomes, Luzia Soares Gomes, Maria Clarisse Pestana de Carvalho, Antônio Borba de Carvalho,
Maria Cristina da Silva Gomes, Jorge Matias dos Santos, Ederilde Vicente Facco, Cleber Facco, Cleuza Alves Lima Facco,
Cleudemir Facco, Claudia Regina Stravato Facco, Luiz Carlos Bonfim Coelho e s/m Helenice de Caires Bonfim, Alberto
Bonfim Coelho, Rosana Maria Fagundes Coelho, Espólio de Alcides Marques da Silva Ayrosa, Agenor Dal Bel, Maria José
de Carvalho, Orestes de Jesus, Maria do Carmo de Jesus, Sabesp - Companhia de Saneamento Básico do Estado de SP,
por seu repres. Hilda da Silva Neves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Anderson Dias Neves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Dos Remédios, S/N, Jd. Marisa,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0201885-
18.2007.8.26.0100 - 634/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Rosa, Irene Rosa, Antonia Almeida
da Silva, Mauro Almeida da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Adalberto Florentino do Egito e Maria Selma Silva do Egito ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jacarandá Preto, 417, São Lucas, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033727-
58.2011.8.26.0100 - 756/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Margareth Neumann, Caixa Econômica
Federal, Edifício Saint Tropez, na pessoa do síndico, Banco do Brasil, Bamerindus, na pessoa do liquidante do Banco
Central do Brasil, Antonio Pereira de Souza e José Ventura Sobrinho e sm Dahyr Guerra Ventura, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sidnei Carrad ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Charles Darwin, 257, Edifício Saint Tropez,
apto. 36, Vl. Sta. Catarina, Jabaquara, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0345554-
61.2009.8.26.0100 - 1074/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE ARMANDO MARTINS
AZEVEDO, GERALDO MARTINS DE AZEVEDO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Espólio de Possidônio José de Freitas p/ inventariante Alfredo de Freitas de Almeida,
Espólio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na (ANTIGA RUA
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CAMETÁ), S/N, LOTE 38, QUADRA, 05, ATUAL LOTE 00223, QUADRA 034, DO SETOR FISCAL 011, DA PLANTA CADASTRAL
DA MUNICIPALIDADE, SUMARÉ, 19º, SUBDISTRITO DE PERDIZES, ZONA OESTE E URBANA DA CAPITAL, EM QUADRA
FORMADA PELA CITADA VIA PÚBLICA, E PELAS RUA TEFFÉ, OLAVO FREIRE, TÁCITO DE ALMEIDA E ILHÉUS, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013070-
61.2012.8.26.0100 - 301/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leandro Aparecido Ribeiro,
Victorino Roque Antunes de Avila, SABESP - Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo, Angelo Azurza,
Padre San Giraldes, Homero Gastaldo, Maria Lucia Guimarães Gastaldo, Marcelo Guimaraes Gastaldo, BRUNNO
CARVALHO GASTALDO, Giovanni Carvalho Gastaldo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João de Deus Barbosa Soares e Rita Teixeira Lopes Soares ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gonçalo Aldana, 64, Vl. Homero,
Jaraguá, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057986-
20.2011.8.26.0100 - 1304/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nassim Elias Nigri e Maria Nigri, Jacob
Cohen, Rachel Beniste Cohen, Moyses Ibrahim Simantob, Noemia Simantob, Mario Gonçalves dos Santos, Maria Rosa da
Silva Santos, José Nigri, Jacqueline Dayan Nigri, Jose Luis dos Santos, Espólio de Leonardo Isidoro do Nascimento,
Roberto Aparecido do Nascimento, Geraldo da Silva Ferreira, Josefa de Araujo Ferreira, Manoel Rodrigues Amorim,
Theresa Matheus Cepero, Tereza Maria da Cruz Galdencio, Brasilina Aquino, Orlando Bearari, Luzia Bernardo Bearari,
Elvira Maria Aquino de Souza ou Euvira Maria Aquino de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jairo Augusto Contarelli e Ana Lucia Pereira Contarelli
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alfredo Lúcio, 25, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0049385-
25.2011.8.26.0100 - 1116/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) BPA - Participações e Administração
LTDA, Guaçui Participações Ltda, Espólios de Wallace Alves de Siqueira, Badia Chamoun Alves de Siqueira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paratodos
Construções Empreendimentos e Participações Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel  localizado na Rua Tenente Americo Moretti (antiga Rua Haiti), terreno vago, parte do lote 285, quadra 233,
Vila Santa Catarina,e partes dos lotes 2 e 1, quadra 1, Vila Mirna, matrícula 118.278 do 8º Registro de Imóveis, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002542-
65.2012.8.26.0100 - 76/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Osvaldo Cardoso Rodrigues, Carmelina
Crispiniano dos Santos, Albino Mendes de Araujo, Archimedes Setti ou Archimedes Ghermandi ou Guermandi Suetti,
Lourdes Chistone Suetti, Benedito Cesar Gonçalves, Maria Zelia da Silva, Joilto Alves de Souza, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Terezinha Patez da Silva
Gonzaga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Florião,
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08, C. 02, São Paulo - SP, Cep. 08452-470, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052337-
74.2011.8.26.0100 - 1192/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Comercial e Imobiliaria Samara S/A,
Marciana Gomes Pereira, Arlindo Nunes de Almeida, Maria de Fatima Santos Nunes, Marciana Gomes Pereira, Edson
Gomes Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Herminia Sonia Gomes Fonseca ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na  Rua Antonio Tavares Velho, 158, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016102-
40.2013.8.26.0100 - 188/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Deocleciano Dantas de Freitas, Olinda
de Almeida Freitas, Marden José Pinheiro Lima, Maria Helena Freitas Pinheiro Lima, José Roberto Souza Flaquer, Cecília
Lourdes Freitas Flaquer, José Carvalho da Silva, Maria Geralda Carvalho da Silva, Norimar Avelino dos Santos, José Clésio
Dias, Maria das Graças Rodigues Dias, Emerson Barbosa do Nascimento, Wilson Krette Júnior, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Claudimar Moreira Porto e Maria
Aparecida Souza Oliveira de Moura ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Capitão José Cerqueira Leite, 231, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0346831-
15.2009.8.26.0100 - 1093/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Magalhães Gomes e
Carolina Gonçalves Martins, Merdillo Faustino de Jesus da Silva, Vicente Fiorante, Ofelia Menezes Fiorante, Paulo Cokely,
Timoteo Jose Amaral, Thimoteo Jose de Araujo, Alceu Vicari, Mirian Clemente Vicari, Condominio Residencial Paineiras,
Manoel Messias, Maria de Lourdes Timoteo Lima, Nelson Helio Mazzei, Henrique Mazzei, Heloisa Menezes Fiorante,
Eliana de Oliveira Andrade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Rogério Fordelone ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Aiu-Açu, 44, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005508-
98.2012.8.26.0100 - 122/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luis Guilherme da Silva Dias, Julia Maria
da Silva Dias, Ana Lucia da Silva Dias, Edna Arduin Venturini, Pedro Sergui Venturini, Jose Arduin Filho, Darci Lapinskas
Arduin, Nereide Arduin Fonseca, Norberto Augusto Fonseca, Irmãos Moretti, Elza Matheus Barbosa, Ruy Rodrigues
Siqueira e Denise  Delphim Siqueira, Gastão Rodrigues Siqueira, Maria Regina Tosto Siqueira, Cristiano Rodrigues
Siqueira, Fernanda Koester Rodrigues Siqueira, Maria Emilia Siqueira Soares de Camargo, Orlando Soares de Camargo,
Luiz Felipe Rodrigues Siqueira, Elza Rocha Azevedo Siqueira, Marilia Bittencourt Vautier Franco, Arthur Gomes Vautier
Franco, Sarah Siqueira Matheus Rocha, Ana Thereza Leme Siqueira, Sergio Siqueira Matheus, Maria Carolina Gonçalves
Siqueira, Jose Mario Siqueira Matheus, Maria Cecilia Siqueira Matheus, Marcos Gonçalves Matheus, Fatima Cristina
Martins, João Batista Rodrigues Siqueira, Cristina Stefani Rodrigues, Franklin Rodrigues Siqueira, Maria Aparecida Pinto
Lima de Siqueira, Alzira Siqueira Matheus e Nelson Siqueira Matheus, Inah Leme Siqueira e Jose Carlos Siqueira, Maria
Laura Cotrim Romano Siqueira, Espolio de Arthur Rodrigues  Siqueira Neto pelo inventariante Ruy Rodrigues Siqueira,
Milton Oliveira dos Santos, SALIM AL NADIR, HSU FUN, Edival Ferreira de Souza, João Rodrigues Neto, Mega Ribeiro Silva
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Distribuidora de Utilidades Domésticas Ltda Epp e Paganini Artigos  de Armarinho Ltda., réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,que Luiz Franklin Rodrigues Siqueira
e Maria Celia Junqueira Rodrigues Siqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Paganini, 29, Brás, Sao Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024515-
42.2013.8.26.0100 - 358/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manuel Antônio Henriques, Jobel S/A
Agropecuária Ind. e Com., Zenildo Alves Novais, Maria de Morais Novais, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valéria Alves Galdino ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Genciana, 02, São Paulo - SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0142965-
80.2009.8.26.0100 - 364/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Sergio Sergente Rossa, Aida
Zicari Rossa, Elza Iliane Rossa Picazio, Izau Jose Peixoto ou Izoe Jose Peixoto, Josefa de Souza Barboza, Amadeu
Aparecido Tereziano Barbosa, Joao Batista Benedito dos Santos, Cicera dos Santos, Julio Ventura de Araujo, Arlinda
Maria de Araujo, Olivio Souza  ou Olivio Sozza, Maria das Graças Jardim Souza; Maria Sozza Cassane, Alvaro Cassane,
João Sancho Neto, Dulce Sozza Gattis, Sidney Gattis, Genoveva Sozza Martins, Euripedes Martins; José Sozza, Tamar
Sozza, Luiz Carlos Sozza, Marli Sozza, Alvaro Cassane, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Ferreira e Dirce Gimenes Ferreira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua do Boto 96/100, São Paulo - SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0132744-
72.2008.8.26.0100 - 260/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Milto Monzutsu, Yukie Monzutsu, Noriko
Alice Sanda, Miriam Sanda Kojima, Kodi Edson Kojima,. Marcio Sanda, Givanilda Amorin Sanda, Sergio de Vasconcelos,
Jandira Paes do Prado, Monica Paes do Prado, Mirian Sanda Kojima e Kodi Edson Kojima, Chideo Kimura, Alice Ayko
Kimura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Cláudio Cristino de Barros e Cyntia Santos Rosa de Barros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Estrada do Jaceguava, 5081, antigo 4723, antigo 90/A, Chácara São Geraldo, Casa
Grande, Parelheiros, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.+++

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033567-
11.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Bueno Reimberg e s/m Antonia do
Rosário Reimberg, Maria Menezes Alves, João Arruda e s/m Rita Machado da Silva Arruda, Rita Machado da Silva Arruda,
Claudina Bueno Reimberg, Josefina Bueno Reimberg, Cristina Bueno Reimberg, Guilherme dos Santos Camilo, Valdelice
Caetana da Silva e Armando José da Cruz e s/m Anita de Souza Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Romildo Nunes e Angelina Rosa Santana Nunes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre imóvel situado à Rua Alba Valdez, 450, esquina com a Rua
Rogério Fernandes, lote 458, quadra P, Jardim Reimberg, 32º Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo/SP Contribuinte
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nº 175.004.0047-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. ***

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1074383-
69.2013.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Miguel Cafaro Filho pelo
inventariante Sonia Maria Cerqueira Criscuolo Cafaro, Edifício Maracanã, pelo síndico, Espólio de Otto Meinberg, pela
inventariante Maria de Lourdes Monteiro Meinberg e Arnaldo Camara Werneck e Nice Botto Werneck, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ângela Maria Lugo
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre apartamento nº 303 e garagem 39 do Edifício
Maracanã, localizado na Rua Quirino de Andrade, nº 303, Consolação, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se manifestar
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1084641-
41.2013.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alberto Alani ou Alberto Dabus Alani, Ednaldo
de Souza Pereira ou quem o imóvel possuir, Valdice Bezerra da Silva ou quem o imóvel possuir, Joaquim Nunes de
Oliveira ou quem o imóvel possuir, Tarcisio João da Costa, Ana Maria da Costa, Ruth de Jesus Felix de Lima, Francisco
das Chagas Caldas Lima, Sergio Costa, Maria Luiza da Costa, Dair Costa, Marly Bressan Costa, Pedro da Costa, Eunice
Theodoro da Costa, Olympio Constantino e Paulo Taba, Alice Iossika Taba, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosimar da Silva soares Lima ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Victorio Santim, nº 3.018, antiga Rua
Itaúna, parte do lote 108-E, loteamento denominado Vila Carmozina, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1108713-
58.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Duilio de Franco e s/m Maria Eunice Vieira
Guimarães de Franco, Manoel Luiz Barreto e s/m Eliane Odebrecht, Elisabete Odebrecht, Irene Odebrecht, José Torini e
Maria Torini, Laudemir Paraiso Moreira da Silva, Danilo da Silva Maia, Armando Lemos Barros, Osvaldo Pierre e s/m
Maria Aparecida Sofia Pierre, Palmyra Oliveira Barros, direita: Filomena Maria de Souza ou quem o imóvel possuir e
esquerda: Severino Izidoro ou quem o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eudalia Bruno Dias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Santa Catarina, nº 2.690, casa 3, Americanópolis, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da
publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1050348-
11.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Agostiniana de Educação e
Assistência - Mantenedora do Colégio Agostiniano São José pelo representante legal, Maria Natalina Cipoli Domingues,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José
Francisco Filho e Eleonora Catana da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
imóvel situado na Avenida Celso Garcia, nºs 2.760, 2.762 e 2.764, Tatuapé, São Paulo- SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para se
manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a
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ação, o réu s rá considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1094743-
88.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pedreira Morro Grande S/A p/ representante
legal, Rosimeire  de Tal, Francisco Lampek e s/m Maria Lampek, Sebastião de Tal e Marinalva ou quem o imóvel possuir,
Ricardo Santos do Nascimento e Regina dos Santos Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rivaldo de Lima Medeiros, Regiane dos Santos Nascimento
e Terezinha dos Santos Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre parte do
lote 46 da quadra G, situado na Rua José Ortiz de Camargo, nº 85, Morro Grande, Nossa Senhora do Ó, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramenciona os para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da
publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033567-
11.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Bueno Reimberg e s/m Antonia do
Rosário Reimberg, Maria Menezes Alves, João Arruda e s/m Rita Machado da Silva Arruda, Rita Machado da Silva Arruda,
Claudina Bueno Reimberg, Josefina Bueno Reimberg, Cristina Bueno Reimberg, Guilherme dos Santos Camilo, Valdelice
Caetana da Silva e Armando José da Cruz e s/m Anita de Souza Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Romildo Nunes e Angelina Rosa Santana Nunes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre imóvel situado à Rua Alba Valdez, 450, esquina com a Rua
Rogério Fernandes, lote 458, quadra P, Jardim Reimberg, 32º Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo/SP Contribuinte
nº 175.004.0047-1,  legando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047386-
78.2015.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Esperança Penteado Gandara e Malaquias
Gandara representados por Osvaldo Costa, possuidores de fato da esquerda, direita e fundos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosa Lima Nascimento
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Macururé, nº 19, lote 1B
da quadra 14, com acesso pela rua Carlos Ghirelli, nº 510A. Jardim Esperança, Nossa Senhora do Ó, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias de
publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1068074-
95.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Giuseppe Flosi, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edio Zenezi e Aparecida Alyde
Zenezi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Basílio Alves
Morango, nº 644, parte do lote 1 da quadra 61 do Jardim Brasil, Tucuruvi, São Paulo- SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, se manifestar nos termos da ação. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1050759-
54.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
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Paulo,  r(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Carlos Monteiro e s/m Elizabet Simoes
Monteiro, Shirley Auricchio, Maria Terno Monteiro, Francisca Terno Monteiro, Luis Oswaldo Campiloni e s/m Maria Ivone
Souza Campiloni, Ivone Campiloni Barelli e s/m José Renato Barelli, Ivani Campiloni dos Santos e s/m Alceu Ribeiro dos
Santos, Sandra Macedo, Roserley Macedo, Maria Cristina Macedo, Fernanda de Jesus da Cunha e s/m Manoel Henrique
da Cunha, possuidor de fato a ser qualificado pelo oficial, Dib Metran e s/m Samia Gaspar Metran, possuidor de fato a
ser qualificado pelo oficial, Elizabeth Souza Vietri e s/m João Vietri, Luis Moschello e s/m Josephina Monica Moschello,
Roque Moschello e s/m Anna Padovani Moschello, Luiz Terno e s/m Roza Latronica e Maria de Fatima Sermento e s/m
José dos Santos Sarmento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Jose Eduardo Zanotto, Angela Cristina Zanotto e Magda Beatriz Zanotto Rafael ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Vilela, nºs 222, 222-fundos; 230 e 230-
fundos, Tatuapé, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, se manifestar nos termos da ação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1088263-
31.2013.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Zaida Pereira Peruche, Imobiliária
Parque São Francisco S/C Ltda, José Carlos Pires Carneiro, João Ricardo Barsulgia, Edgar Pates Araujo, Valdir Ribeiro,
Sebastião Manoel da Silva, Edson Ferreira de Carvalho, Reinaldo Ribeiro e Maria Aparecida Romano Ribeiro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alfredo
Cipriano de Sousa e Maria Alexandrina Alves de Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado na Avenida Agostinho Rubin, nºs. 208 e 216, correspondendo aos lotes nºs. 24 e 25 da quadra 16,
do loteamento denominado Jardim Campo de Fora, Santo Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, se manifestar nos termos da ação. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.@@

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012249-
69.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marlene Danielian, Maria Alpha de Medeiros
Alvarenga e sm Helton Procópio de Alvarenga, José Renato Pimentel de Medeiros, Maria Vanda de Medeiros Barbosa,
Olavo Pimentel, Gilberto Pimentel de Medeiros e sm Marly de Alvarenga, José Roberto Pimentel de Medeiros, Juçara
Medeiros Lobo de Vasconcelos e sm Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos, Galileu Pimentel de Medeiros, Confr:
Condomínio Edifício Montreal na pessoa do síndico, Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ELISANIAS AGUIAR MARQUES
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado à Avenida Ipiranga, 1284 apartamento
1011, Centro, São Paulo/SP - Contribuinte nº 001.044.0188-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1115122-
50.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Renato Toshio Konno, Mario Konno, Adão
José de Souza, Francisco Garcia e s/m Norma Grandisoli Garcia (111.976.898-50), Modular Negócios Imobiliários Ltda,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SALETE
APARECIDA RAMOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua São João do Cariri,
690, casa 52, Lajeado, São Paulo/SP Cep.: 08240-210 Contribuinte nº 140.272.0039-9, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1014884-
23.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
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Paulo,  r(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mariano Pereira Barbosa, Luis Massaro
Kogamida e Cleusa Humiko Kogamida, Maria Antonia da Silva Pinheiro e Isac Antonio Pinheiro, Paulo Félix Pereira e
Luzinete Costa Pereira, Sinval Alves da Silva, Manoel Domingos Amaral e Maria Antonia da Silva Pinheiro e s/m Isac
Antonio Pinheiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que MILCA DE SOUZA MONTANHAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel
situado à Estrada de Itaquera Guaianazes, 1320 Vila Santa Terezinha, São Paulo/SP Cep.: 08246-001 alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quin e) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 52/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca, datado de 02 de abril de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 02, 08, 12, 23 e 26 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG nº 28.332.647-5
- SSP/SP,  para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 33º
Subdistrito - Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 02, 08, 12, 23 e 26 de março
de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Parelheiros
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018
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PORTARIA Nº 53/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 29 de março de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 31 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Elisangela Eduardo de Souza Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 32.155.063-8 - SSP/SP,
para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 31 de março de 2018. Promovam-
se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito - Vila Guilherme
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 54/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito - Vila Guilherme, datado de 02 de abril de 2018, noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 08, 15, 16, 21, 22 e 29 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita  pela  Srª.  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Sueli  Gomes  de  Paiva  Rocha,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG nº
12.838.090-1 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
47º Subdistrito - Vila Guilherme, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 08, 15, 16, 21, 22 e 29
de março de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 55/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde, datado de 02 de abril de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 01, 15 e 22 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 43.989.297-1 - SSP/SP,
para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa
Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 15 e 22 de março de 2018. Promovam-se as
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comunicações necessárias.
↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 56/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil  das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito -  Bela Vista, datado de 02 de abril  de 2018, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 03 e 10 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pela Srª.  Oficial;  RESOLVE: Designar Ana Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG nº
48.630.638 - SSP/SP e Fabiana Souza Pereira, brasileira, solteira, portadora do RG nº 49.159.860-9 - SSP/SP, para
exercerem a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela
Vista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03 e 10 de março de 2018. 
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 57/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, datado de 04 de abril de 2018,
noticiando a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 31 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Maria Rosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 28.708.465-6 - SSP/SP,
para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 31 de março de 2018. Promovam-se
as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 58/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais.Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais  do  20º  Subdistrito  -  Jardim  América,  datado  de  10  de  abril  de  2018,  noticiando  a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 03, 09, 10, 15, 17 e 24 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 -
SSP/SP, para exercer a função de  Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito -
Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 09, 10, 15, 17 e 24 de março de
2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 59/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 02 de março de 2018, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 02 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Luiz Carlos dos Santos Filho, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 36.207.002-7 -
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 02 de março de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018
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PORTARIA Nº 60/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 29 de março de 2018, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 09, 16, 17, 23 e 29 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, divorciado, portador do RG nº
20.104.639 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09, 16, 17, 23 e 29 de março
de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.  
Em petição apresentada por Banco do Brasil S.A. foi proferido o seguinte despacho: Ao interessado para informar o
interesse no processo de retificação, prazo de 05 dias. Autorizo a devolução da petição caso não pertença a processo
deste Juízo. Após, nada sendo informado, arquive-se. Adv.: Marcos C. M. Chagas OAB nº 303.021. Clarissa Meyer Barreto
OAB nº 394.769.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 0055909-62.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  C.G.J.  -
S.R.P.P. e outros - Vistos,Fls. 328/346: ciente do não provimento, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, do recurso
interposto,  mantendo-se,  porquanto,  a  r.  sentença prolatada.Destarte,  não havendo outras  providências  a  serem
adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Ciência ao MP. - ADV: WANDERLEY JOSE LUCIANO (OAB
117338/SP), MARCIA ELOISA NUNES GIUZIO (OAB 128730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Amélia dos Reis Schimidt - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: BENITO TSUYOSHI IGLESIAS (OAB 290954/SP)

↑ Voltar ao índice
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Usucapião - Propriedade - Marlene Braggion Simões de Souza - - Maria Cecília
Braggion Fontolan - - Luis Francisco Simões de Souza
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1007256-03.2016.8.26.0006 - Usucapião - Propriedade - Marlene Braggion Simões de Souza - - Maria
Cecília Braggion Fontolan - - Luis Francisco Simões de Souza - Vistos.Defiro prazo suplementar de dez dias. Intimem-se.
- ADV: BRUNO YOHAN SOUZA GOMES (OAB 253205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da
Motta - - Antonio Mauricio Amorim da Motta
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1007410-69.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio Mauricio Amorim
da Motta - Vistos.Fls. 86: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: ANA LUIZA PATRIZI COBRA
MAGALHAES (OAB 110961/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Aparecida Ramos
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1008162-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Marcia Aparecida Ramos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAMILA BRAGANÇA SPONCHIADO (OAB 284629/SP),
HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO (OAB 164930/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Regina Barbosa de Oliveira
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1042673-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Regina Barbosa de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CLAUDIO MIKIO SUZUKI (OAB 171784/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1015244-47.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jones
Fagner Soares Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, mantendo-se o assento lavrado em primeiro lugar,
devendose  nele incluir o nome do genitor do requerente, bem como de seus avós paternos. Ainda, defiro ao autor os
benefícios da justiça gratuita.Assim, após o trânsito em julgado, encaminhem-se esta sentença ao RCPN competente,
consignando-se que a parte é beneficiaria da justiça gratuita. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr.  Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comun icar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que  tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO (OAB 287823/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.N.A.P.I.F.S.
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1075

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1041536-72.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.N.A.P.I.F.S. - Vistos,Fls.
165 e ss: ciente da homologação pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça da desistência do recurso formulado pela
representante. Ademais, não havendo outras providências a serem adotadas, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe.Ciência ao MP.Int. - ADV: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI (OAB 177889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de lavratura de assento
tardio de  nascimento de José Alberton e de retificação expressamente elencados na emenda à inicial de fls. 176/179.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado  do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e  advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízodas sanções criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  aplicação de multa,  nos  termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina
Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro Pombal de Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1081

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0150/2018

Processo 1101792-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro
Pombal de Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados nas emendas à inicial de fls. 65/67 e 87. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que  assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr.  Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença  (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório àdignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I. - ADV: REGINALDO DONISETE ROCHA LIMA (OAB 221450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joao Jamil
Zarif - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1055

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0166/2018

Processo 0020366-08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Joao Jamil Zarif - Municipalidade de São Paulo - Fl. 499: À Municipalidade.Int.PJV-22 - ADV: NOEMI DOS SANTOS
BISPO TELES (OAB 287782/SP), MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP), ZULMIRA MONTEIRO
DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA (OAB 152702/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Carjassú Administração e



530

Participação S/C Ltda. e outros
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0166/2018

Processo  0043427-87.2013.8.26.0100  -  Dúvida  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  Carjassú  Administração  e
Participação S/C Ltda. e outros - Forneça o requerente as cópias faltantes de fls. 180 a 198-A para o cumprimento do
desentranhamento conforme pedido de fls 345. CP-226 - ADV: LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB 163284/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - 3º Oficial do
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas Capital-sp - Vinicius
dos Santos Siqueira e outro - Vinicius dos Santos Siqueira e outro
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1057

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0166/2018

Processo 0047394-48.2010.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - 3º Oficial do
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas Capital-sp - Vinicius dos Santos Siqueira e outro - Vinicius
dos Santos Siqueira e outro - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30
(trinta)  dias.  Decorrido  o  prazo  sem manifestação,  retornarão  ao  arquivo,  independentemente  de  intimação  do
peticionário,  nos termos do art.  186,  §  único das NSCGJ.  CP 482.  -  ADV: VINICIUS DOS SANTOS SIQUEIRA (OAB
381366/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Ivo
Mario Sganzerla e outro - Ivo Mario Sganzerla e outros
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1059

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0166/2018

Processo  0227101-78.2007.8.26.0100  (100.07.227101-6)  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -
Municipalidade de São Paulo - Ivo Mario Sganzerla e outro - Ivo Mario Sganzerla e outros - os autos foram desarquivados
como solicitado e  aguardarão em Cartório  pelo  prazo de 30 (trinta)  dias.  Decorrido  o  prazo sem manifestação,
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retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP
609. - ADV: IVO MARIO SGANZERLA (OAB 53265/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 0002939-17.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.G.J.  -  T.P.L.T.C.E.S.P.  -
Vistos.Dê-se  ciência  ao  Tabelião  do  local,  data  e  horário  agendados  para  a  entrevista  médica  (fl.83),  devendo
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da concordância.Int. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP),
ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Vistos.Tendo em
vista o pagamento complementar comprovado às fls. 85, JULGO EXTINTA a execução, com fundamento no artigo 924,
inciso  II,  do  Código  de  Processo  Civil.Fica  levantada  qualquer  constrição  porventura  ainda  existente  nos  autos,
anotando-se.Certifiquese o trânsito em julgado oportunamente e comunique-se a extinção. Expeça-se mandado de
levantamento em favor da parte exequente.Após, arquivem-se.P.I.C. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB
113559/SP), MARCIO RECCO (OAB 138689/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição
- - João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone Zuppo e Souza e outro
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 0029179-43.2018.8.26.0100 (processo principal 0064187-91.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - - João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone Zuppo e Souza e
outro - 

1- Tendo em vista que o pedido de fl. atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a CLÁUDIA
SIMONE ZUPPO E SOUZA e SÉRGIO CLÁUDIO DE SOUZA, por carta com aviso de recebimento (art. 513,§2º,II, CPC), para
que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes
a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado
às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.

2 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.

3 - Fica o executado também intimado do prazo para oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, que dispõe que "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário,  inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente,  nos próprios autos,  sua impugnação".4 -  Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2,  voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: LUIZ
EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ (OAB 307123/SP), DANIEL ANDRIOLO (OAB 228004/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - 2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - 2º Tabelião de Protesto
- Vistos.Trata-se de denuncia anônima formulada em face do 2º Tabelião de Títulos e Protestos da Capital.Relata o
denunciante que o Tabelião está com a saúde totalmente comprometida, tendo que ser assistido por enfermeiras, além
de não ter compreensão dos seus atos, mostrando-se incapaz para gerir a Serventia Extrajudicial. Aponta a ocorrência
de desrespeito no trato com os funcionários, corte do convenio médico e ausência de dinheiro para pagamento do 13º
salário.O Tabelião esclarece ser portador de doença vascular coronariana e diabetes mellitus, tendo sofrido acidente
vascular cerebral isquêmico (AVC), o que ocasionou a paralisia de seus membros inferiores e determinou o uso de
cadeira  de  rodas.  Argumenta  que possui  sequelas  físicas,  decorrentes  da  idade,  que em nada comprometem a
capacidade mental e tomada de decisões (fls. 05/09). 

Salienta que a defesa no presente caso torna-se difícil ante o anonimato da denúncia e que as obrigações da Serventia
são pontualmente quitadas, não havendo qualquer atraso no pagamento de verbas devidas aos funcionários. Em razão
da crise que assola o país, discutiu-se a limitação do plano de saúde aos funcionários, contudo não foi realizada
qualquer modificação. Por fim salienta que a reclamação constitui caso isolado, vez que a maioria dos funcionários
rechaçou a denuncia através de declarações escritas de próprio punho. Juntou documentos às fls.10/74.Realizada
audiência em 19.10.2016 ( fls.84/85), ocasião em que foi determinado o aguardo da realização de perícia pelo IMESC,
cujo laudo foi apresentado às fls.111/114 e impugnado às fls.119/127. Foram juntados documentos pelo Tabelião às
fls.128/176.Vieram aos autos esclarecimentos prestados pelo IMESC às fls.189/194, sendo agendada nova perícia para o
dia 05.12.2017, bem como expedido ofício ao IPESP para realização de exame médico.
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A fim de se evitar possíveis divergências nos laudos a serem apresentados pelos órgãos oficiais, foi nomeado perito
judicial (fls.251/253), com o acolhimento dos quesitos apresentados pelo Tabelião às fls.259/260.Houve comunicação do
Delegatário acerca da solicitação de sua aposentadoria perante o IPESP (fl.275/276), sendo que no dia 18.04.2017 foi
publicado o deferimento da aposentadoria na imprensa oficial (fl.288), bem como foi indicada para assumir a função de
interina a Srª Maria Palmyra Silva Rodrigues Krystalas.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista o
deferimento da aposentadoria do Tabelião, conforme documento de fl.288, não há o que decidir nos autos, por ter o
feito perdido o seu objeto.Ressalto que a indicação da srª Maria Palmyra Silva Rodrigues Krystalas para assumir a
função  de  interina  da  Serventia  Extrajudicial  será  objeto  de  procedimento  próprio,  a  ser  decidido  pela  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. 

Diante  do  exposto,  julgo  extinto  o  processo,  nos  termos  do  artigo  485,  IV,  do  Código  de  Processo  Civil.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos  ao  arquivo.Sem prejuízo,  expeçam-se  ofícios  ao  IMESC,  IPESP  e  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
comunicando esta decisão. Junte-se a este último ofício cópia de fls.285 e 288.P.R.I.C. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ
(OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Tendo em vista os documentos juntados às fls.558/563, aguarde-se por
20 (vinte) dias o transito em julgado do v. Acórdão que negou provimento ao Agravo Interno interposto pela empresa
Disfer Distribuidora de Ferragens LTDA.Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: ANTONIO
VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP), MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe
Troncho de Melo
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 0087775-54.2017.8.26.0100 (processo principal 0046377-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Irene Pereira - Luis Felipe Troncho de Melo - Vistos.Fls. 18/19. Manifeste-se o exequente, em
5  dias,  requerendo  o  que  de  direito.  No  silêncio,  arquivem-se.Int.  -  ADV:  CÉLIO  ALVES  MOREIRA  JÚNIOR  (OAB
165433/SP), DEMETRIUS GHEORGHIU (OAB 143234/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Clube da
Comunidade Ana Gonçalves de Souza
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1063

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo  1027932-10.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  civil  de  Pessoas  Jurídicas  -  Clube  da
Comunidade Ana Gonçalves de Souza - Vistos.Recebo a petição de fl.48 como emenda à inicial. Anote-se.Cumpra-se a
decisão de fl.44.Int. - ADV: WILLIAM SARAN DOS SANTOS (OAB 192841/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1063

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1026441-70.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista os
documentos de fls.2439/2442, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias o julgamento do Mandado de Segurança impetrado
por Oswaldo e Orlando, bem como do Agravo Interno interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo.Após, tornem os
autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: MARCELO TADEU COMETTI (OAB 195395/SP), ARIELLE BENASSI
CEPERA PAPP (OAB 164625/SP), FÁBIO VIEIRA FIGUEIREDO (OAB 196246/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP), BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP), MAURICIO AVILA PRAZAK (OAB 259587/SP),
MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS (OAB 134706/SP), JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA (OAB 301795/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Washington Luiz Guimarães Saldanha - -
Durval Francisco Miranda Guimarães Saldanha - - Siney Roberto Guimarães
Saldanha
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1018511-15.2017.8.26.0008 - Procedimento Comum - Propriedade - Washington Luiz Guimarães Saldanha - -
Durval Francisco Miranda Guimarães Saldanha - - Siney Roberto Guimarães Saldanha - Vistos.Defiro o prazo de 10
dias.Int. - ADV: MIRIAM LIDIA GOMES FERREIRA (OAB 165576/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.E.C.M.
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1042610-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.E.C.M. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se
o feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCIA
MOURA (OAB 395506/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Pedro Paulo Giaxa Canedo
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0167/2018

Processo 1035333-60.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Pedro Paulo Giaxa Canedo -
Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal expressamente manifestada pelo requerente à fl.335.Tendo em vista
que não se completou o ciclo notificatório e não havendo qualquer prejuízo, certifique a z. Serventia o transito em
julgado da sentença proferida às fls.333/334.No mais, aguarde-se o retorno da carta de notificação à locatária expedida
à fl.338.Por fim, dê-se ciência ao registrador acerca desta decisão e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Int. - ADV: ANTONIO CARLOS DA CUNHA GARCIA (OAB 62950/SP), JANAINA DO MONTE SERRAT GONÇALVES AMADEO
(OAB 204698/SP)

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 49/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, datado de 12 de março de 2018,
noticiando a impossibilidade da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar os casamentos designados para o dia 10
de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Maria
Rosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 28.708.465-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no dia 10 de março de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito
do Jaraguá
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 50/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, datado de 20 de março de 2018,
noticiando a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular por motivos particulares e tendo em vista a exoneração da
Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o  dia  29 de março de 2018;
Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;  RESOLVE: Designar Paulo Henrique Montanher, brasileiro, casado,
portador do RG nº 26.831.885-2 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados
no dia 29 de março de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi
Publicado em: 24/04/2018 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0148/2018

PORTARIA Nº 51/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, datado de 20 de março de 2018,
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noticiando a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 14 de março de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Maria Rosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 28.708.465-6 - SSP/SP,
para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 14 de março de 2018. Promovam-se
as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez
Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli -
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 946

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 0050313-63.2017.8.26.0100 (processo principal 0614876-78.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Maria José Ibañez Frigo - - Aurélio Frigo - Zaira Reis Costa Frugoli - 

1 - Diante do depósito do valor da cota parte devida por ZAIRA REIS COSTA FRÚGOLI (herdeira de HUMBERTO REIS
COSTA) e SILVA REIS COSTA MASAGÃO, SILVIO REIS COSTA E SANTA REIS COSTA (herdeiros de RUY GONÇALVES
MARTINS REIS COSTA), conforme os comprovantes de fls. 55 e 60, DECRETO a extinção da presente execução, nos
termos do art. 924, II, do CPC, em relação a eles.

2 Defiro o seu levantamento pela parte credora, expedindo-se a guia. 

3 O cumprimento de sentença prosseguirá em face do ESPÓLIO DE CÁSSIO HUMBERTO REIS COSTA e MARIA DE
LOURDES BACCI REIS COSTA, representado pelo inventariante Humberto Luiz Reis Costa Neto, conforme requerido as
fls. 70/71 pelos exequentes.

4 - Antes de intimar o executado, necessário que os exequentes apresentem planilha atualizada dos valores devidos.

5 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler -
BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 946

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 0057020-47.2017.8.26.0100 (processo principal 0009867-62.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO BRASIL S/A - Vistos.Intime-se o executado para que se
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manifeste sobre a impugnação de fls. 62/65 e documentos de fls. 66/68.Após, tornem conclusos.Int. - ADV: MARCOS
CALDAS  MARTINS  CHAGAS  (OAB  303021/SP),  JULIA  MORTARI  RENDA  (OAB  267678/SP),  FERNANDO  DA  SILVA
CAVALCANTE (OAB 262811/ SP), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 221271/SP), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB
178033/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler -
BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 946

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 0057020-47.2017.8.26.0100 (processo principal 0009867-62.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO BRASIL S/A - Vistos.Ante a certidão de fls. 70, oficie-se ao
Banco do Brasil  para que providencie a transferência do valor de R$ 14.343,53, depositado nos autos principais
(processo nº 0009867- 62.2010.8.26.0100), em 04/01/2018, para conta vinculada a estes autos de cumprimento de
sentença.Outrossim, corrijo de ofício erro material que constou da decisão de fls. 69, de modo a intimar o exequente a
se manifestar sobre a impugnação de fls. 62/65 e documentos de fls. 66/68.Int. - ADV: JULIA MORTARI RENDA (OAB
267678/SP),  FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB 262811/SP),  PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 221271/SP),
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/ SP), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 178033/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1000065-23.2017.8.26.0635 - Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros -
Vistos.1. De início, ante os termos do art. 99, § 2º, do CPC e ausentes elementos para questionar o benefício, defiro a
gratuidade. Anotese.2. Nos termos do art. 186, § 3º, do CPC, defiro a contagem de prazo em dobro em favor dos
autores, observadas as demais regras a respeito da referida regra processual.3. Defiro a produção antecipada de prova
porque verificado fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação dos fatos narrados
nestes autos, em razão do processamento de desapropriação com iminente imissão do ente público desapropriante na
posse do imóvel.A prova a ser produzida é pericial de engenharia ou arquitetura.A perícia terá por objeto a conferência
da localização e das reais medidas perimetrais do imóvel usucapiendo, a análise dos registros que serão atingidos pela
usucapião e dos títulos dos confrontantes tabulares do imóvel, pois imprescindível sua citação. 

Deverá ainda analisar a qualidade da posse exercida pelos autores no local.Para tanto, nomeio perito o Sr. José Roberto
Bandouk, que deverá apresentar laudo em 30 dias. Quesitos do Juízo em separado, conforme segue abaixo.2. Dessa
arte, adotado o rito da medida de asseguração de prova ou das ações probatórias autônomas sem o requisito da
urgência, com fulcro no artigo 382, § 1º, do Código de Processo Civil, determino a citação do réu para no prazo de 15
(quinze) dias comparecer aos autos, tomar ciência da medida e apresentar quesitos e assistente técnico, se assim
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entender necessário. No mesmo prazo caberá ao promovente da medida manifestar-se, no que couber, nos termos do
art. 465, § 1º do CPC. Expeçase carta de citação.Anoto que, nos termos do §§2º e 4º do artigo 382 do CPC, no processo
de antecipação não são valorados fatos e menos ainda resolvidas questões de mérito.

3. Após efetivada a citação e vindos os quesitos, se não houver alegações impeditivas, intime-se o perito ora nomeado
para que diga, em 5 dias, se aceita o encargo, considerando que se trata de justiça gratuita.Desde já adianto que, caso
seja possível, e desde que não haja comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá
realizar laudo simplificado, ou seja, com apresentação de memorial descritivo e planta (medição manual com auxilio de
trena, amarração do vértice inicial de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com
precisão em graus,  desenho e cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo,  Autocad ou
similares) e reposta direta aos quesitos apresentados.

Durante a realização dos trabalhos, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá observar as recomendações previstas na ordem de
serviço nº 04/2005 deste Juízo, especialmente quanto à dispensa de levantamento topográfico, quando a descrição
coincidir com a descrição tabular ou de loteamento aprovado, tudo na tentativa de garantir o menor custo da prova
técnica. 

Assim, se o caso, ficam prejudicados os quesitos relativos ao levantamento topográfico.COM A ENTREGA DO LAUDO,
fica desde já deferido o levantamento dos valores destinados à perícia.Quesitos do Juízo:Localização e Descrição do
imóvel usucapiendo:1. A descrição do imóvel usucapiendo constante da inicial corresponde à posse exercida pelo(s)
autor(es)?;2. Qual a localização do imóvel usucapiendo? (nome do logradouro público atual e anterior, bem como a
numeração presente e passada);3. O imóvel usucapiendo coincide com alguma descrição tabular pré-existente? (em
caso positivo apresentar a reprodução da descrição tabular);4. Caso o imóvel usucapiendo não coincida com qualquer
matrícula ou transcrição anterior, deve o perito informar quais os registros atingidos pela posse, apresentando planta de
sobreposição;5.  Descrever  o  imóvel  em atenção  aos  seguintes  itens:5.1  -  medidas  perimetrais;5.2  -  medida  de
superfície;5.3 - ângulos internos do polígono;

5.4 - amarração do imóvel com o mais próximo ponto de intersecção de vias públicas (indicação do primeiro ponto
como  ponto  "1",  que  formará  com  o  ponto  "2"  a  parte  frontal  do  imóvel);5.5-  confrontantes  (indicando
preferencialmente o número tabular  correspondente,  que pode ser  complementado com o respectivo número de
contribuinte  ou  nome  dos  titulares);Informações  para  o  Processamento:6.  Informar  o  nome  e  endereço  dos
confrontantes tabulares (confrontantes indicados no assento registral existente);7. Na ausência de confrontante tabular,
indicar os confrontantes de fato;Exercício da Posse:8. Colher informações nas proximidades esclarecendo sobre o
exercício da posse, informando a que título os autores exercem a posse, e quais são as marcas da posse presentes no
local (edificação ou plantações);9. Esclarecer, coletando informações na circunvizinhança como é exercida a posse
(posse  direta  ou  indireta;  posse  mansa  ou  submetida  a  oposição;  posse  continua  ou  interrompida);Informações
Complementares:

10.  Apresentar  croquis  do imóvel  usucapiendo e de seus confrontantes em tamanho ofício (A-4),  para instruir  o
mandado citatório.

Nota: Em se tratando de mais de um imóvel, devem ser elaboradas respostas distintas aos quesitos acima, para cada
um deles.6 - Prova documental: INDEFIRO a juntada de qualquer novo documento, salvo fato superveniente, tendo em
vista o princípio da concentração dos atos processuais, somente sendo cabível tal prova se acompanhando a inicial ou
contestação.Intime-se. - ADV: FABIANA ALVES RODRIGUES (OAB 163009/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1003212-76.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Fernando Rebelo Gonçalves -
- Maria Inês Rebelo Gonçalves - Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por José Fernando Rebelo Gonçalves em
face da negativa do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, em proceder ao registro do instrumento particular de
cessão do exercício de usufruto, no qual Fernando Coelho Gonçalves e Clausio Borges Rebelo cedem ao suscitante e sua
esposa Maria Inês Rebelo Gonçalves o exercício do usufruto referente ao imóvel matriculado sob nº 28.509.O óbice
registrário refere-se ao fato de que a relação estabelecida entre os cedentes e os cessionários possui caráter pessoal,
logo não possui aptidão para o registro imobiliário.

Esclarecem os suscitantes que ingressaram com ação perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital, solicitando a
cessão de direitos com a finalidade de extinguir o usufruto, sendo proferida sentença de extinção sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC, sendo que da decisão foi interposto recurso perante a 2ª Câmara de Justiça,
que negou provimento ao recurso, reconhecendo a ausência de interesse jurídico no ajuizamento da ação de jurisdição
voluntária, uma vez que deveria buscar a forma idônea para a extinção do usufruto, e eventual irresignação com a nota
de  devolução  ser  suprimida  pela  via  judicial.  Juntou  documentos  às  fls.09/32.O  Ministério  Público  opinou  pela
procedência da dúvida (fls.56/60).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador bem como a D
Promotora de Justiça. De acordo com o artigo 1393 do Código Civil:"Não se pode transferir o usufruto por alienação;
mas o seu exercício pode ceder-se por título  gratuito ou oneroso".

Da leitura de tal  dispositivo conclui-se ser admitida apenas a cessão do exercício do usufruto, ou seja, oterceiro
favorecido será titular de um simples direito de crédito, podendo usar ou fruir da coisa, mas não de um direito real. 

Não se transmite usufruto, mas apenas os poderes derivados da relação jurídica do usufruto. Na presente hipótese o
instrumento entabulado pelos interessados consubstanciou-se na cessão do exercício de usufruto, contudo negócio
jurídico não transfere qualquer direito real, ou seja, caracteriza-se por uma obrigação pessoal estabelecida entre as
partes  envolvidas,  sem  ingresso  no  fólio  real.  Acerca  do  tema,  o  ilustre  registrador  Ademar  Fioranelli
expõe:"...Prosseguindo nesta análise mais aprofundada do disposto no art. 717 do CC , uma questão que tem sido
trazida a debata é saber se a cessão do exercício do usufruto, ali mencionado, seria susceptível, ou não, de ingresso no
Registro Imobiliário. Em última análise, seria, ou não, um direito real. Creio que a um título dessa natureza não está
reservada a  menor  possibilidade de registro,  por  tratar-se  de uma relação meramente pessoal  entre  cedente  e
cessionário, não constituindo-se, assim, o direito real que possibilite o seu registro. 

Ora, é inquestionável que, ao ceder o exercício do usufruto, o usufrutuário está cedendo a percepção dos frutos
advindos do usufruto (direito pessoal) e mantém consigo o direito real, que é intransferível a terceiro....Nesses casos,
que busque o interessado, se assim o desejar, os caminhos do Cartório de Registro de Títulos e Documentos a fim de
preservar  seus  direitos  contra  terceiros"  (Doutrinas  Essenciais  -  Direito  Registral,  Organizadores:  Dip,  Ricardo  e
Jacomino, Sérgio, Vol. V, Editora: Revista dos Tribunais, 2012, p.79).Ressalto que o artigo mencionado pelo nobre Oficial
refere-se ao atual 1393 do Código Civil.

Contudo, ao que parece, o suscitante não busca a transferência do exercício do usufruto, mas sim a transferência do
usufruto em si, com a finalidade de extinção pela consolidação da propriedade, nos termos da ação proposta junto ao
MMº Juízo da 8ª Vara Cível da Capital, que resultou na extinção do feito sem apreciação do mérito pelo indeferimento da
inicial (fl.36), bem como negativa deprovimento ao recurso pela Colenda 2ª Câmara de Direito Privado do Egrégio
Tribunal de Justiça da Capital (fls.42/46), devido ao equívoco na forma de instrumentalizar a extinção do usufruto.Daí
que, não havendo a resistência de qualquer das partes, não há que se falar em prestação jurisdicional, bastando que o
suscitante faça a adequação necessária no título apresentado a registro, isto porque conforme bem exposto pela Douta
Promotora: "... A vedação à alienação do usufruto constante do citado artigo 1393 tem com exceção, justamente, os
casos em que ela é feita aos nu proprietários, como forma de produzir a consolidação".

Neste  aspecto,  mais  uma vez  menciono  a  doutrina  de  Ademar  Fioranelli:"...Foi  suprimida,  por  desnecessária,  a
expressão o usufruto só se pode transferir, por alienação, ao proprietário da coisa. 

Mantida a cessão por título gratuito ou oneroso do seu exercício. Por óbvio, a alienação do usufruto ao proprietário do
bem, não está vedada, por ser esta a forma, com a renuncia, mais comum, em ato declaratório, da extinção do
ususfruto pela consolidação da plena propriedade na pessoa do nu proprietário (art. 1410, VI do CC)....Como dito, a
redação ao art.1393 do Novo Código Civil não contempla qualquer alteração substancial que obrigue modificar o mesmo
tratamento doutrinário e jurisprudencial alcançado nos tempos.Única exceção abre o legislador à regra do citado artigo:
mediante alienação, o usufruto apenas se transfere ao nu-proprietário. Concordância óbvia, porque visa a consolidar a
propriedade, o que corresponde ao interesse social. Consolidar equivale à confusão, ou reunião na mesma pessoa, das
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duas qualidades do usufrutuário e nu-proprietário. A propriedade retorna à sua plenitude. 

O que deve ser alertado é que a transferência terá que ser do direito real do usufruto, e não de seu exercício como diz o
citado art. 1.393. Se transferido o exercício, o usufrutuário continua com o direito real. Não há direito real do que
adquire o exercício, somente é titular de direito pessoal, que não acessa o assento imobiliário, como veremos a seguir,
em tópico específico. 

A realidade do direito fica intacta, se for transferido o exercício e não o direito real do usufruto propriamente dito"
(Usufruto e bem de família: estudos de direito registral imobiliário. São Paulo: Quinta Editorial, 2013, p. 62/63).Neste
mesmo sentido afirma Marco Aurélio S. Viana:"Em que pese a inalienabilidade, nada impede que haja transferência para
o proprietário da coisa, porque nessa hipótese, teremos a reintegração da propriedade em sua plenitude. Mesmo no
silencio do diploma civil vigente, a regra é a mesma do  direito anterior" (Comentários ao Novo Código Civil - Dos
direitos reais. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2007, vol. XVI, p. 703). 

No presente caso, o instrumento de alienação do usufruto em nome do nu proprietário poderia ser produzido por
instrumento público, caso o imóvel supere a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no país (art.108 do CC), ou
particular a contrário senso, todavia, foi realizada apenas a cessão do exercício do usufruto que, conforme claramente
exposto, tem natureza de direito pessoal.

Logo, mostra-se correto o óbice registrário imposto pelo registrador, devendo o suscitante, na condição de cessionário,
e os cedentes entabularem o negócio jurídico adequado, com a finalidade de alcançar a extinção do usufruto pela
consolidação.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada por José Fernando Rebelo Gonçalves em face da
negativa do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  IZIDRO  MENDES  CARDOSO  (OAB  109983/SP)
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Processo 1042759-26.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes
Pinto Vieira Braga - Vistos.Recebo o presente feito como dúvida inversa. Anote-se.Verifico que o prazo do trintídio da
prenotação  esgotará  em 26.04.2018,  logo  dispensável  a  apresentação  do  documento  original  junto  à  Serventia
Extrajudicial  (fl.31),  ficando a prenotação prorrogada até o  deslinde do presente procedimento.Ao Oficial  do 14º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias, especialmente se mantém todos os
óbices impostos na nota devolutiva.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: ANDREIA DINIZ VIEIRA BRAGA (OAB 377147/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1018190-58.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Helenara Marleide Moroni e outro - Vistos.Trata-
se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Helenara Marleide Moroni e
outros, após negativa de registro de escritura pública de inventário e partilha, decorrente do falecimento de Lourdes
Maria Moroni, tendo por objeto diversos imóveis matriculados na mencionada serventia.O óbice se deu por não ter a
escritura considerado o companheiro da de cujus como herdeiro necessário, nos termos do decidido nos Recursos
Extraordinários 646.721 e 878.694, julgados pelo Supremo Tribunal Federal. O Oficial aduz que, uma vez decidido que
não  pode  haver  distinção  entre  o  regime  sucessório  atribuído  ao  casamento  e  à  união  estável,  seria  então  o
companheiro herdeiro necessário, de modo que o testamento deixado pela de cujus não poderia dispor de todo seu
patrimônio em favor de terceiros. 

Ainda, argumenta que a escritura, por ter sido lavrada após o julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, teria
que se adequar ao ali decidido. Juntou documentos às fls. 09/247.Os suscitados impugnaram a dúvida às fls. 248/252,
com documentos às fls. 253/270. Alegam que todos os bens inventariados já são de titularidade do companheiro na
proporção de 50%, que os adquiriu juntamente com a de cujus enquanto conviviam em união estável, reconhecida
contratualmente. Aduzem também que o testamento foi lavrado obedecendo o Código Civil vigente, anteriormente ao
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal. Por fim, informam que o mesmo título deu origem a registros em outros
cartórios  de  imóveis  da  capital.  Documentos  às  fls.  253/270.O  Ministério  Público  opinou  às  fls.  274/281  pela
improcedência da dúvida.É o relatório. Decido.Em que pese a cautela do Oficial, o óbice deve ser afastado.

No julgamento dos REx nº 646.721 e 878.694 pelo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a inconstitucionalidade do
Art. 1.790 do Código Civil, que disciplinava a sucessão dos conviventes em união estável, estabelecendo-se a tese de
que  "No  sistema constitucional  vigente,  é  inconstitucional  a  distinção  de  regimes  sucessórios  entre  cônjuges  e
companheiros, devendo ser aplicado, em ambos os casos, o regime estabelecido no art. 1.829 do CC/2002."Não se
discutiu, naqueles autos, especificamente a questão da condição do companheiro como herdeiro necessário. Em outras
palavras,  disciplinou-se apenas que os conviventes têm os mesmos direitos dos cônjuges,  na ordem legítima de
sucessão, sem ficar expressamente decidido se uma parcela da herança deve ser reservada ao convivente. Em outras
palavras,  não se garantiu  a  reserva de patrimônio  aos  companheiros,  mas apenas que,  havendo bens a  serem
partilhados na ordem da legítima, estes devem ser equiparados aos cônjuges.

Não se ignora que, nos termos da tese acima descrita, parece ter havido uma equiparação total entre cônjuges e
companheiros, de modo que o Art. 1.845 do Código Civil, ao disciplinar que o cônjuge é herdeiro necessário, deveria ser
estendido  também aos  companheiros.  Tal  tese  é,  inclusive,  compatível  com a  ratio  decidendi  dos  mencionados
precedentes do Supremo Tribunal Federal, que pretende garantir ao companheiro uma quota dos bens do falecido,
justamente pela convivência entre eles e para garantia de seu bem estar. Nos termos do voto do eminente Ministro
Roberto  Barroso:"Se  o  Direito  Sucessório  brasileiro  tem como  fundamento  a  proteção  da  familia,  por  meio  da
transferência de recursos para que os familiares mais próximos do falecido possam levar suas vidas adiante de forma
digna,  é  incompatível  com  a  ordem  de  valores  consagrada  pela  Constituição  de  1988  definir  que  cônjuges  e
companheiros podem receber maior ou menor proteção do Estado simplesmente porque adotaram um ou outro tipo
familiar." 

(grifei)De tais  premissas  pode-se  concluir  pela  improcedência  da  presente  dúvida.Em primeiro  lugar,  não  houve
declaração sobre a necessidade de garantia da legítima aos conviventes em união estável, na condição de herdeiros
necessários. 

Em diversos precedentes, estabeleceu-se que este juízo administrativo não pode reconhecer inconstitucionalidade de lei
(cf. AC0038442-73.2011, AC43.694-0/0e AC18.671-0/8). Pela mesma lógica, e até que se estabeleça uma jurisprudência
mais firme acerca de tal tema, não se poderia aqui estender os termos do decidido pelo C. STF para além do que foi
expressamente decidido ali.  No silêncio, quanto o Art. 1.845 do Código Civil,  este juízo administrativo não detém
competência  para  reconhecer  a  inconstitucionalidade  da  não  inclusão  dos  companheiros  no  rol  de  herdeiros
necessários.Apenas saliente-se, quanto a este ponto, que a cautela do Oficial se mostrou em sintonia com a evolução
jurisprudencial e com uma correta interpretação sistêmica do que foi julgado pelo Supremo. Exatamente por esta razão,
o tema certamente voltará a ser rediscutido, não devendo a presente decisão ser interpretada como uma negativa da
condição do companheiro como herdeiro necessário. 

Como dito  acima,  contudo,  a  questão  ainda  é  recente,  e  necessita  de  uma maior  uniformização  doutrinária  e
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jurisprudencial para que a leitura do Art. 1.845 do Código Civil possa ser feita de modo mais extensivo no âmbito dos
registros públicos.Além disso, ainda que se afaste este último argumento, o presente caso possibilita o afastamento do
óbice por outra razão. A tese estabelecida pelo C STF deve ser lida em conjunto com as razões da decisão, que como já
exposto dizem respeito à garantia ao companheiro de que possa levar uma vida digna após a perda de um membro da
sua família.Aqui, o companheiro já possui 50% de todos os bens partilhados, pois, ainda em vida, os conviventes
planejaram seu patrimônio em consonância com o Código Civil vigente, adquirindo os bens em condomínio já sabendo
que, na sucessão, o regime seria feito de forma diferenciada. 

Não por outra razão, a de cujus deixou testamento dispondo de todos os seus bens, garantindo ao seu companheiro
apenas o direito de usufruto incidente sobre um dos imóveis, e tal testamento nunca foi contestado, sendo inclusive
emitida ordem de cumprimento nos autos do Proc. nº 1048701-73.2017.8.26.0100, posterior a decisão do Supremo e
transitada em julgado antes da lavratura da escritura.Ainda, o companheiro é um dos suscitados nesta ação de dúvida,
concordando com o teor do testamento e requerendo o registro da partilha, não exigindo para si qualquer parte do
monte partilhável. Neste sentido, seria contraditório exigir a retificação da escritura de inventário e partilha para que se
garantisse a legítima do companheiro, sendo que este poderia renunciá-la, alcançando o mesmo resultado que teria o
afastamento do óbice, com exceção do usufruto, que de qualquer modo poderia vir a ser garantido a ele pelos demais
legatários.

Finalmente, na modulação dos efeitos de sua decisão, o Supremo estabeleceu que "com a finalidade de preservar a
segurança jurídica, o entendimento ora firmado é aplicável apenas aos inventários judiciais em que não tenha havido
trânsito em julgado da sentença de partilha, e às partilhas extrajudiciais em que ainda não haja escritura pública.

"Não obstante, como bem exposto pelo D. Promotor:"Seria possível, aliás, que a abertura do testamento e a lavratura
da escritura de inventário tivessem ocorrido antes da publicação do citado acórdão, oportunidade em que não haveria
qualquer óbice ao ingresso do título ao fólio real, vez que não atingido pela modulação de efeitos.Neste caso, vislumbra-
se, pois, dois efeitos jurídicos distintos para a mesma situação, sendo que, apenas por uma questão de data da
lavratura da citada escritura, passaria o companheiro a possuir mais direitos do que anteriormente."Assim, pela própria
segurança jurídica, que pretendeu o STF garantir com a modulação dos efeitos, a presente sucessão deve ser garantida
na forma em que lavrada a escritura de inventário e partilha, garantindo-se ainda a preservação da vontade do
testador, princípio interpretativo previsto no Art. 1.899 do Código Civil.

Do exposto, julgo improcedente dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Helenara  Marleide  Moroni  e  outros,  determinando o  registro  do  título.Não há custas,  despesas  processuais  nem
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 20 de
abril de 2018.Tania Mara AhualliJuiz de Direito - ADV: ANTONIO CARLOS MARASSI (OAB 44725/SP)
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Processo 1065681-95.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Prefeitura do Município de São
Paulo - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.162/165), que negou provimento
ao recurso interposto pela requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório
por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. -  ADV:
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1043045-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.H.C. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o
presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.
- ADV: ALEXANDRE GARCIA CARGANO (OAB 295609/SP)
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Freitas e outro
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre as despesas periciais estimadas em R$
2.700,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sk Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1043342-11.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sk Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda -
Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa.  Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16
de abril  de 2013, art.  4º verbis:  "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título,  mesmo
autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena
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de arquivamento", imprescindível a apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo
de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 1º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento
que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.
Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como
suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da
parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério
Público e conclusos.Int. - ADV: JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA (OAB 220567/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial
de Registro de Imóveis e outro
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1091826-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º
Oficial de Registro de Imóveis e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO (OAB 36153/SP), MARIA DAS GRACAS PERERA DE
MELLO (OAB 62095/SP), VALTER COSTA JUNIOR (OAB 372533/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 970

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0169/2018

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Vistos.Fls. 431/432: Revendo os autos, observo que o RISP não informou ser essencial a realização de
perícia, até mesmo porque reconhecido que a parte autora trouxe aos autos memorial descritivo (fl.  48, primeiro
parágrafo).Ademais, o memorial de fls. 21/24 tem aptidão suficiente para definir o objeto da causa, bastante para que
confrontantes e  possuidores venham a se opor  contra a  demanda se necessário,  bem como para que se saiba
exatamente a extensão do pedido.Por fim, todos os confrontantes foram identificados perfeitamente pelo RISP em suas
informações.Desta forma, a perícia revela-se prematura, podendo ser realizada posteriormente ao ciclo citatório, caso
se verifique sua real necessidade.Assim sendo, revogo em parte a decisão de fls. 407/409, especificamente o item 3,
que disciplina a realização da prova pericial.Intime-se o Sr. Perito a respeito.
Intime-se os coproprietários indicados pelo autor à fl. 432, para que no prazo de 15 dias manifestem-se sobre se têm
interesse em tomar parte (ativa) nesta demanda, ou não.Com suas manifestações, tornem conclusos para apreciação e
início da fase de citações.Intime-se. - ADV: CLAUDIA MARA CHAIN (OAB 126043/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis
Costa - Vistos.Intime-se os executados a regularizarem suas respectivas representações processuais, no prazo de 5
dias.Após, tornem conclusos para decidir. Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S.
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1000823-49.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S. - Vistos.Fls. 119/121: ao MP.Int. - ADV: PAULO HENRIQUE DE SOUZA (OAB 285856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme dos Santos
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1005529-50.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VINICIUS GUERBALI (OAB 362467/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - Vistos.Fls. 116: homologo a renúncia recursal.Se em termos, certifique-se o
trânsito. Intime-se. - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB 185484/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves
Pereira
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1006783-55.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - S.Z.A.P. - Soraia Zanatta Alves
Pereira - Vistos.Trata-se de pedido de providências instaurado por Soraia Zanatta Alves Pereira em face do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito - Penha de França, desta Capital, ante a recusa em expedir
certidão de casamento em inteiro teor de um terceiro, em razão da ausência de comprovação de vínculo de parentesco
e da não apresentação de procuração.O Oficial  do Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 3º Subdistrito  prestou
esclarecimentos,  informando que a certidão foi  expedida dias depois quando o próprio interessado requereu (fls.
16/24).O  representante  do  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pelo  arquivamento  dos  autos  e  tecendo
recomendações (fls. 33/38; 50).É o breve relatório. DECIDO. 

Da análise detida dos autos, extrai-se que o procedimento adotado na Unidade de Serviço, no caso em tela, não se
mostrou de todo inadequado, especialmente quando se analisa a questão posta sob a perspectiva do escopo da lei e
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça que relativizam a publicidade irrestrita dos Registros Públicos,
em situações excepcionais, para proteger o direito à privacidade do registrado.A esse respeito, o artigo 19 da Lei de
Registros Públicos e os itens 47.2 a 47.7.1, do Capítulo XVII, das N.S.C.G.J., estabelecem medidas restritivas objetivas,
excepcionando o princípio da publicidade, para a expedição de determinadas certidões de inteiro teor.

Na hipótese em exame,  o  Delegatário  justificou que o  procedimento utilizado teve o  condão de imprimir  maior
segurança, em face das potenciais informações de cunho sigiloso presentes nos registros públicos. Entretanto, de fato,
o Oficial deveria ter encaminhado o expediente a esta Corregedoria Permanente para análise da pertinência ou não do
requerimento da reclamante. 

Nada  obstante,  como  bem  ponderou  o  ilustre  representante  do  Ministério  Público,  diante  de  toda  divergência



548

envolvendo o tema, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao
serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional  apta a ensejar a instauração de procedimento
administrativo disciplinar em face do Titular.Destarte, determino o arquivamento dos autos com a recomendação ao
Oficial de que, antes de recusar a expedição de certidão de inteiro teor, encaminhe a esta Corregedoria Permanente os
expedientes similares. Por fim, acolho a sugestão do ilustre representante do Ministério Público (fls. 33/38) quanto ao
encaminhamento dos autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Ciência à representante, por e-mail, e ao Oficial e
ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia integral do expediente à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente sentença como ofício.P.I.C. - ADV: SORAIA ZANATTA ALVES PEREIRA (OAB 304277/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane Cristina Riceti de Lima - -
Gabriel Riceti de Lima - - Hellen Cristina Riceti dos Santos - - Kely Cristina Riceti -
- Geni Teodoro Riceti - - Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1012623-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuri Estefanie Riceti - - Dayane Cristina Riceti de Lima - - Gabriel Riceti de Lima - - Hellen Cristina
Riceti dos Santos - - Kely Cristina Riceti - - Geni Teodoro Riceti - - Everton Riceti de Lima - - Jeise Daiane Queiroz - - Jimmi
Davis Queiroz - - James Douglas Queiroz - - Roseli Aparecida Queiroz - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls.
22, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo,
na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Ciência ao MP.P.I. - ADV: MARIA ISABEL DE SOUZA (OAB 149594/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alessandra Steola Mischnick
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1024888-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alessandra Steola Mischnick - Vistos.Diante do certificado às fls. 93, manifeste-se a parte autora sobre o
integral cumprimento da sentença, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: EDNA APARECIDA DE SOUSA (OAB 109563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Michele Irene Quispe Mendoza
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1016580-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Irene Quispe Mendoza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO
KADLUBA (OAB 108404/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Santos Correa
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1031104-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Roberto Santos Correa - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda de fls. 36/39. Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: BILLY GHARIB (OAB 268007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Marcelo Motta Luiz - - Maria Isabel Motta Luiz - - Beatriz Maria
Motta Luiz
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1036881-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marcelo Motta Luiz - - Maria Isabel Motta Luiz - - Beatriz Maria Motta Luiz - Posto isso, julgo
PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: SUMIYE GENSO FIORE (OAB 256286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Fonseca
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1041016-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Fonseca - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DUCCI MAIA (OAB 242545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Basile de Castro Kondo - O ato ordinatório de fls. 35 foi expedido equivocadamente. A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIEL MENDES ORTOLANI (OAB
295642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira
Fernandes
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1040964-82.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Soares dos Santos - - Michelle Cristina de Oliveira Fernandes - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: PRISCILA CORBET GUIMARAES PIRES (OAB 107215/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Oliveira Zucchi
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1041581-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Oliveira Zucchi - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: CARLOS HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP), NELSON
DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - A.M.M.
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1032322-23.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.V.M. - A.M.M. -
Vistos.1. Fls. 142 e ss.: Conheço dos embargos de declaração porque presentes os requisitos de admissibilidade. No
mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no
art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material.Com efeito, os
embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da decisão. No caso dos autos, resta nítida a pretensão
do embargante em pretender a rediscussão da questão já objeto de análise, a efeito de que seja conferida decisão que
lhe é mais benéfica. Portanto, não estando a sentença atacada inserta em nenhuma das estritas delimitações de
cabimento dos embargos de declaração, impõe-se o desacolhimento da pretensão recursal.
Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de Processo Civil,
desacolho os embargos de declaração opostos.2. No mais, é certo que a sentença em questão ainda não transitou em
julgado. Desta forma, atenta à notícia de que o tema encontra-se na iminência de ser normatizado pela Superior
Instância, esta Corregedoria Permanente, em 12 de abril de 2.018, no bojo do Processo nº 1038398-63.2018, submeteu
consulta à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, visando obter informes sobre a perspectiva de regulamentação do
assunto, o que repercutirá no deslinde deste feito.3. Sendo assim, aguarde-se por trinta dias o resultado da consulta. 4.
Com o decurso do prazo, determino à Serventia Judicial que certifique sobre a resposta à consulta, tornando-me os
autos conclusos.5. Ciência ao Oficial e ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO
(OAB 191499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1043211-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: GILBERTO APARECIDO LUNA GOMES (OAB 321068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018



553

Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: LUCAS SENE RODRIGUES
(OAB 340590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Annette Etienne Ibrahim Tabib
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1042923-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Annette Etienne Ibrahim Tabib - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MARIA CAROLINA NOGUEIRA NOMURA SANTIAGO (OAB 215144/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1047660-08.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e
entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: DANIELLE
DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Diante da celeuma instaurada nos autos, pautando-se ainda na economia
processual, determino que se oficie ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 46º Subdistrito da Vila Formosa,
para que seja retificado  o assento de nascimento do autor JOSÉ RAFAEL DE ALMEIDA nos termos propostos na cota
ministerial (fls. 35), ou seja, "mantendo-se sua filiação e avós biológicos, sendo que, para a comprovação da adoção
existente, deve o autor valer-se da certidão de inteiro teor". Oficie-se, com cópia da manifestação de fls. 24/25 e da
cota ministerial de fls. 33/36.Intime-se. - ADV: MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP), BRUNA BRISOLLA
SILVA (OAB 353957/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - O.R.C.P.N.S.B.F. -
E.R.C. e outro
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1084389-33.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - O.R.C.P.N.S.B.F. -
E.R.C. e outro - Vistos,Os elementos probatórios coligidos nos autos, demonstram que o assento de óbito lavrado à fl.
88, em atendimento a r. sentença prolatada à fl. 78, fora equivocadamente atribuído a Elton Rodrigues Cavalcante,
mormente  considerado  o  teor  do  laudo  da  perícia  dactiloscópica  acostada  às  fls.  161/163,  que  atestou  que  as
impressões digitais do falecido, coletadas pelo IML, em confronto as daquele, não coincidem.

Destarte, acolho o parecer ministerial retro e determino a retificação do assento de óbito de fls. 88, para o fim de
excluir todos os dados de qualificação do verdadeiro Elton Rodrigues  Cavalcante (nome, idade, naturalidade, filiação,
dados do assento de nascimento) do registro, passando a constar o óbito de "desconhecido FF 2046/16", do sexo
masculino, cor branca, idade estimada de 40 anos, medindo 1,83m, compleição mediana, com cabelos lisos, curtos e
escuros, olhos castanhos. Com o cumprimento da retificação do assento de óbito, que deverá ser providenciado com
urgência pela Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito- Barra Funda, da Capital, determino o seu
desbloqueio.Sem prejuízo e de imediato, determino, outrossim, o cancelamento da anotação de óbito realizada no
assento de nascimento do verdadeiro Elton Rodrigues Cavalcante, com urgência, pelo Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Itaquera, da Capital.

Ciência aos Oficiais de Registro Civil, ao interessado e ao Ministério Público.Após, oficie-se à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em resposta ao contido às fls. 150/155, instruindo com cópias das principais  peças dos autos, a fim
de esclarecer o ocorrido.Encaminhe-se cópias de fls. 150 e seguintes, inclusive desta decisão, à EgrégiaCorregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe.

Intimem-se. - ADV: ANA PAULA GOBERSZTEJN (OAB 295486/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves
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Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1082753-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e
entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is).  -  ADV: ANDRÉA
REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar
nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: LUCAS SENE RODRIGUES
(OAB 340590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1108002-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Adalberto de Azevedo Teixeira - Vistos.Ao MP.Int. -  ADV: JULIANA CRISTINA FINCATTI MOREIRA
SANTORO (OAB 195776/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michel Maia Magalhães
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1119101-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michel Maia Magalhães - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WILLIAM SARMENTO DE AVILA (OAB 373182/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina - -
Carmen Therezinha Bornacina - - Heraldo James Bornacina
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1111300-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen Therezinha Bornacina - -
Heraldo James Bornacina - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA CAVALCANTE (OAB
174856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos a esta Vara, para
cumprimento do determinado no acórdão de fls. 119/126, que por sua vez converteu o julgamento do recurso de
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apelação em diligência, determinando a inclusão à lide do genitor do autor, com a sua consequente citação e posterior
instrução probatória.Para tanto,  deverá a parte autora providenciar, no prazo de 10 dias, o necessário para a citação de
Luis Carlos Gonçalves Pereira.Intimese. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB 292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin e outros
Publicado em: 25/04/2018 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0152/2018

Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Silvia  Eliana Val  Mattoso Perona -  -  Rosa Maria Mattoso Abolin e outros -  Vistos.Diante da ausência de
cumprimento à determinação de fls. 104, indefiro os benefícios da justiça gratuita aos autores.Assim, deverão os
requerentes providenciar, no prazo de até 48 horas, o integral recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento  da  distribuição.Recolhidas  as  custas  tempestivamente,  certifique  a  Serventia  se  foram  pagas
corretamente, remetendo os autos à conclusão.Intime-se. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital. 

Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quanto este edital possa interessar que nesta
data, foi apresentada para registro a escritura lavrada em 04 de abril de 2018, pelo 21º Tabelião de Notas desta Capital,
livro 3704,  páginas 225/230,  prenotada sob nº 663.865,  pela qual  SEBASTIÃO DA SILVA FILHO, contador,  RG nº
8.133.555-6-SSP/SP, CPF nº 845.550.338-68, e sua mulher ZILDA ROBERTO DE CASTRO DA SILVA, contadora, RG nº
10.616.890-3-SSP/SP, CPF nº 944.856.408-25, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Dom Mateus, nº 120, apto 161, na cidade de São Paulo, SP,
instituíram em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o
imóvel consistente em um apartamento sob nº 161, localizado no 16º andar do empreendimento denominado Edifício
Golden Palace, com área útil de 140,88m², situado à Rua Dom Mateus, nº 120, no 12º Subdistrito Cambuci. 

Perfeitamente descrito  e  caracterizado na matrícula  nº  179.611 deste Registro de Imóveis,  adotando o valor  de
R1.285.514,00. Se alguém julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
do presente edital, reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial. Findo este prazo e não havendo
reclamação, será registrada a mencionada escritura. São Paulo, 18 de abril de 2018. Sexto Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca desta Capital.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
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Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 984

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0170/2018

Processo 0079040-08.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Fl. 410: Defiro o desarquivamento. Requeira a parte o que
de direito, no prazo de 10 dias.Intime-se.PJV-54 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARCELO COLOGNESE MENTONE (OAB 270952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo
Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 990

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0171/2018

Processo 0159881-29.2008.8.26.0100 (100.08.159881-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Clementina de Araujo Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e
outros - Vistos.1 - Fl. 895/896: Diante das razões apresentadas pelo Sr. Oficial de Registro de Imóveis, manifestem-se os
autores.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 45 - ADV: JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR
(OAB  153992/SP),  RENATA  BONACHELA  DE  CARVALHO  (OAB  141239/SP),  NELSON  LUIZ  NOUVEL  ALESSIO  (OAB
61713/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Vistos.Fls. 61/66: Mantenho a decisão proferida
em fls. 59 por seus próprios fundamentos.Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se a notícia do
seu  julgamento  pelo  prazo  de  60  (sessenta)  dias.Após,  conclusos.Int.  -  ADV:  ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
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20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis - Certifico e dou fé que emiti o mandado de levantamento judicial nº 124/2018 em favor do patrono da parte
exequente, referente aos valores depositados a fls. 50/52 e 55/57 (comprovantes do Banco do Brasil respectivos - fls.
90/91), como determinado na r. decisão de fls. 83. Certifico ainda que o referido mandado está à disposição da parte
interessada para retirada nesta Serventia Judicial.  -  ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP),  ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), MARIAJOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
Costa e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Certifico e dou
fé que emiti o mandado de levantamento nº 127/2018 referente aos depósitos de fls. 41/42 e 45/46 (comprovantes
respectivos a fls. 61/62) em favor do patrono da Exequente, como determinado na r. decisão de fls. 59. Certifico ainda
que o referido mandado está à disposição da parte interessada para retirada nesta Serventia Judicial. - ADV: ANTONIO
CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira
- - Ivanilda Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz Carlos Vieira - -
Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis
Costa e outros
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Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 0079933-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0709740-79.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilda Viera dos Santos - - Claudionor dos Santos - - Luiz
Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis Costa e outros -
Vistos.Fls.62/81: Ciência à parte adversa do recurso de apelação interposto, para contrarrazões, no prazo legal.Após,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. - ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP), ANTONIO
CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1003300-17.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lucio Wu - - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas
no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -  ADV: PEDRO PAULO DE SIQUEIRA VARGAS (OAB
296894/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Alda Jaques Miranda Cortada
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 991

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1020119-29.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alda Jaques Miranda Cortada - Vistos.Defiro o
prazo de 5 (cinco) dias para que a suscitada se manifeste acerca da cota ministerial. Saliento que, nos termos do item
19.1 do Capítulo XIII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, o prazo é contado em dias corridos.Após o
decurso do prazo ou a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCELLA MIRANDA GOMES
(OAB 391674/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa Rodrigues Morais
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 992

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1034279-59.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luisa Rodrigues Morais - Vistos.Tendo em
vista a apresentação do documento original junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o qual foi prenotado sob nº
742.632  (fl.42),  cumpra-se  a  decisão  de  fls.32/33.Int.  -  ADV:  BEATRIZ  CECILIA  GRADIZ  AUGUSTO MOURA  (OAB
67558/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 992

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1048355-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda
e outros - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, das ponderações do registrador à fl.331.Com
a juntada da manifestação, abra-se vista ao Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital para as providências cabíveis,
comunicando-se nestes autos.Int. - ADV: ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB
26548/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 993

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1086740-42.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Cancelamento de Hipoteca -  Dario Guerra -  -  os
documentos encaminhados pelo Banco do Brasil, fls. 77/87, estão à disposição do requerente para serem retirados,
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como determinado no segundo parágrafo do r. Despacho de fls. 72. - Prazo: 10 dias - ADV: TATIANA CRISTINA MEIRE DE
MORAES DOS SANTOS (OAB 182691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária
e Construtora Ltda. - - Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 993

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo -
Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito - Vistos.Apesar do contraditório e ampla defesa serem
mitigados na via administrativa, primeiramente manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
razões do impugnante, de fls.964/967, bem como retificação do valor da causa.

Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CLAUDIONIR MARTINS (OAB 339024/SP), CAMILA IERACITANO MACEDO
MAIA (OAB 206597/SP), ADVOCACIA SALOMONE (OAB 8018/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  MARINA  MAGRO  BERINGHS  MARTINEZ  (OAB  169314/SP),  EDUARDO
MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  SABRINA  BERARDOCCO  (OAB  138405/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 993

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0172/2018

Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre -
Vistos.Tendo em vista a apresentação do documento original junto ao 16º Registro de Imóveis da Capital, o qual foi
prenotado sob nº 512.224 (fl.62),  cumpra-se a decisão de fls.52/53.Int.  -  ADV: WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB
32183/SP), EDGARD DE SOUZA LEMOS (OAB 45367/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros - Vistos.Manifestem-se o requerente, bem como a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da concordância dos esclarecimentos periciais (fls.318/322).Com a juntada da manifestação, tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: ANDERSON MONTEIRO DE CARVALHO (OAB 359795/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB
196693/SP), MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro -
Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima ZanettaVistos,Cuida-se de pedido de providências instaurado no intuito de
apurar o atraso no encaminhamento do Livro-Caixa do 10º Tabelionato de Notas da Capital, referente ao exercício de
2.016,  para  visto  anual  pelo  Juízo  Corregedor  Permanente.  Consta  que  a  Tabeliã,  ao  assumir  a  titularidade  da
Delegação, em 17 de fevereiro de 2.017, constatou a inexistência do Livro-Caixa relativo ao ano de 2.016 e início de
2.017, período que antecedeu sua investidura. Diante da inércia do antigo Interino, Raimundo da Costa Tudéia, em dar
conta do paradeiro dos livros, a Notária obteve autorização para proceder à restauração dos Livros-Caixa a partir dos
dados contidos no Portal do Extrajudicial.

No transcorrer dos trabalhos de restauração dos Livros-Caixa pela Tabeliã, foram localizadas três notas fiscais emitidas
pela empresa Cloner Serviços de Apoio Administrativo Ltda-ME de vultosas quantias - R$123.931,03; R$47.043,54;
R$69.156,38 - referentes a despesas realizadas pelo antigo Interino, sem a autorização da Corregedoria Permanente,
para digitalizar o acervo da Serventia, no período da vacância. Ocorre que, como restou apurado pela Titular, não foram
identificados os livros e/ou documentos digitalizados, tampouco onde se encontra o arquivo digitalizado (HD externo,
nuvem, servidor).A Tabeliã prestou esclarecimentos, noticiando que a restauração dos Livros-Caixa foi concluída (fls.
03/05, 20/23, 163/164 e 253).O antigo Interino, Raimundo da Costa Tudéia, manifestou-se nos autos. Afirmou que
Tabeliã utilizou o login e senha do designado para apostilamento (fls. 13/14, 24, 27/33, 41/51, 65/75, 77/79, 86/160,
172, 200/223, 234/236 e 250/251). 

Na audiência designada para sua oitiva, o antigo Interino confirmou ter realizado despesas, no período da vacância,
sem autorização da Corregedoria Permanente. 
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Disse que a empresa Cloner começou a digitalizar o acervo no mês de janeiro de 2.016, sem contrato. Sustentou que a
empresa continuou o serviço sem contrato até setembro de 2.016, quando houve a formalização (fls. 53/55).Sobreveio
aos autos a cópia da ficha cadastral da empresa, Cloner Serviços de Apoio Administrativo Ltda, junto à JUCESP (fls.
59/60).Este  Juízo  Censor  determinou  ao  antigo  Interino  que  procedesse  à  devolução  dos  valores  dispendidos
ilegalmente (fls. 195/196).A representante do Ministério Público acompanhou a tramitação do feito. Em seu parecer
conclusivo, opinou pelo arquivamento do expediente, ante a extinção da interinidade, e requereu a expedição de ofícios
aos órgãos competentes (fls. 168/171; 246/247).É o relatório.Decido.O presente expediente verificatório foi instaurado
para apurar o atraso no encaminhamento do Livro-Caixa do 10º Tabelionato de Notas da Capital, referente ao exercício
de 2.016, para visto anual pelo Juízo Corregedor Permanente. 

Sob esta perspectiva, denota-se dos elementos contidos nos autos que a Notária procedeu à restauração dos Livros-
Caix a(fls. 20), ensejando, pois, a regularização da pendência inicialmente detectada, inclusive como já restou decidido
pelo Juízo às fls. 25/26.No que tange à notícia de que a Tabeliã utilizou o login e senha do antigo Designado nos
procedimentos de apostilamento, tenho que, embora a conduta seja reprovável, de fato, teve o condão de imprimir
continuidade ao serviço prestado aos usuários e,  ainda, concretamente,  não ensejou qualquer prejuízo ao antigo
Interino. Ademais, a situação já foi normalizada.Assim, ante os esclarecimentos prestados e providências adotadas, não
vislumbro incúria funcional passível de consequência censóriodisciplinar.Bem por isso, à míngua de responsabilidade
funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo, impõe-se o arquivamento dos autos.

Nada obstante, importa destacar que o conjunto probatório coligido ao feito demonstra a manifesta ilegalidade na
contratação dos serviços de digitalização pelo ex-Interino, a qual não contou com a prévia ou expressa autorização
desta Corregedoria Permanente, em absoluta afronta ao item 13, do Capítulo XXI, e ao item 48.3, do Capítulo XIII, das
Normas de  Serviço  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça.Nesta  senda,  depreende-se  do  contrato  de  digitalização de
documentos celebrado pelo ex-Interino (fls. 49/51), em cotejo com a ficha cadastral completa da empresa contratada
junto à JUCESP (fls. 53/60) e o depoimento prestado em Juízo pelo ex-Designado, que a empresa Cloner Serviços de
Apoio Administrativo Ltda-ME foi constituída na JUCESP em 09 de setembro de 2.016, ou seja, no mesmo dia da
assinatura  do  contrato  pelo  antigo  Interino  e  cerca  de  nove  meses  depois  do  suposto  início  dos  trabalhos  de
digitalização. 

Acrescente-se, ainda, que a empresa Cloner Serviços de Apoio Administrativo Ltda-ME, além de ter recebido a vultosa
quantia de R$ 240.130,95, pertence ao causídico do ex-Interino.

Em que pese a constatação das irregularidades perpetradas, forçoso é de convir que, diante da extinção da interinidade
em questão, restou esgotada a atribuição disciplinar desta Corregedoria Permanente para apurar e punir as condutas
engendradas.Muito embora o ex-Designado tenha decidido por mera liberalidade, restituir aos cofres públicos uma
parte dos valores atinentes aos contratos, os graves fatos que exsurgiram no curso deste expediente transbordam a
limitada atribuição de natureza administrativa desempenhada por este Juízo e, desta feita, deverão prosseguir, até os
ulteriores termos, perante as autoridades públicas competentes.Outrossim, como bem pontuou a ilustre representante
do Ministério Público, a ocultação do Livro-Caixa e a retirada dos livros da sede do Tabelionato, sem ao menos ter sido
comunicado este Juízo, além de afronta ao item 48.3, do Capítulo XIII, das N.S.C.G.J., podem, em tese, caracterizar o
delito de supressão de documento, tipificado no artigo 305, do Código Penal.

Assim, em face da natureza do caso, que aparentemente se reveste de colorido penal, reputo conveniente a extração
de peças de todo o expediente para encaminhamento ao Promotor de Justiça Secretário Executivo das Promotorias de
Justiça Criminais da Capital, para as providências cabíveis.No âmbito civil e administrativo, oficie-se à Promotoria de
Justiça do Patrimônio Público e Social, para averiguação de eventual ato de improbidade administrativa ou dano ao
Erário.No âmbito civil, oficie-se à Secretaria da Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Ciência à Tabeliã, ao terceiro
habilitado e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como ofício.P.I.C. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)
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autora deve, no prazo de 05 dias, comprovar o cumprimento do Alvará de Translado dos restos mortais de S. S. de C.,
nos termos da Sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, viabilizando a retificação do assento de óbito. -
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Processo 1000525-08.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Cristina Inácio Rodrigues - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: 

I - processar e julgar: a) as causas civis e comeciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro
civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de
registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do
C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o
domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se
na mesma Comarca de São Paulo. 

Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a compet ncia das Varas de
Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro
de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a
registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o
Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara
Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).

Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros
Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se
encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido
mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata
de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. 

Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota).

Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.

Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: JOSE CARLOS MENEZES JUNIOR (OAB
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do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado,
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Processo 1020645-18.2017.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Ainda, defiro o
pedido de gratuidade processual  formulado pelo  autor.Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.Assim, após o trânsito em julgado, encaminhem-se esta sentença ao RCPN competente, consignando-se que a
parte é beneficiaria da justiça gratuita. 

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rodrigues da Conceição - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 70 no prazo de 15 dias.Int.
- ADV: SANDRA LYGIA DE SOUZA (OAB 182666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - -
Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1031343-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da
Silva - - Dilma Basilio de Farias - - Maria Basilio da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: FLÁVIA VIEIRA DE ANDRADE PRANDO (OAB 255598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Malagutti Vieira Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1027900-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Malagutti Vieira Silva - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: CAMILA FALVELLA CECILIANO (OAB 309288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1001
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1032430-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos.A parte autora foi regularmente intimada para providenciar o
recolhimento das custas iniciais e de procuração, mas quedou-se inerte, conforme certidão retro.Sendo assim, com
fundamento  no  artigo  290  do  Código  de  Processo  Civil,  determino  o  cancelamento  da  distribuição  do
feito.Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Piscetta Basanelli - - Andre Piscetta Balsanelli
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1033170-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Giovanna Piscetta Basanelli  -  -  Andre Piscetta Balsanelli  -  Vistos.Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 70/71 no prazo de 5 dias. - ADV: FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA LIMA (OAB 132293/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - Z.R. - - G.X.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1033353-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - Z.R. - - G.X. - Vistos,Diligencie-se
nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: TANG WEI (OAB 220780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1033533-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Irene Vieira da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: IDASIO ALVES CORTES (OAB 80439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - Vistos.Fls. 26/27: defiro. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias. Intimese. - ADV: CARLOS ZOÉGA COELHO (OAB 8853/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia
Márcia Pugiali de Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1036173-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de Próspero - -
Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO (OAB 310328/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.N.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1036249-94.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.M.N. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAIO SILVA INACIO (OAB 326579/SP)

↑ Voltar ao índice

etificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Simone Vieira dos Santos
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1036961-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Simone Vieira dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.R.G.D.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1037227-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.R.G.D. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
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vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - - Fabiana de Matos Vieira - -
Henrique Vieira Filho
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1037372-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza de Matos Stoffelshaus - - Fabiana de Matos Vieira - - Henrique Vieira Filho - Vistos.Para análise
do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal,
incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção
tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes
para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada
deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: SANDRO NORKUS ARDUINI (OAB 170879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1037774-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Valeria da Cruz Serejo - Vistos.Determino que a parte autora apresente declaração de anuência do
genitor com relação à inclusão do sobrenome materno "Serejo" ao nome dos autores, menores, Gabriel Anitablian e Ana
Carolina Anitablian, no prazo de quinze dias.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: ANDRE FELIPE DE SOUZA
FLOR (OAB 330216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- B.C.R.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1038085-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - B.C.R. - Vistos. Diante dos argumentos dispendidos pela ilustre representante do Ministério Público às fls. 52,
entendo por oportuno intimar a parte autora, com especial fundamento no princípio da economia processual, para que
se manifeste sobre a hipótese de remessa da presente demanda a uma das Varas da Família deste Foro Central. Intime-
se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elaine de Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1038469-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elaine de Oliveira Silva - - Cícera de Oliveira Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOEL ALVES BARBOSA
(OAB 82338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Moraes Freitas
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1039104-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Moraes Freitas - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANA DE CAMPOS (OAB 250852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Mayumi Tashima
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1038631-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Mayumi Tashima - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: MAURICIO HUANG SHENG CHIH (OAB 170194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neide Ferreira
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1040460-76.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neide Ferreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAROLINA VIEIRA DAS NEVES (OAB
267087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliana dos Santos Soares
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1040884-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliana dos Santos Soares - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: 

I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro
civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de
registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do
C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o
domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se
na mesma Comarca de São Paulo. 

Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas
de Registros Públicos,  posteriormente disciplinado pelo art.  54, inciso II,  alínea 'j',  da Resolução nº.  2,  de 15 de
dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos
relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais
e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E.
Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº
0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).

Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros
Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se
encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido
mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata
de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. 

Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. 

Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas
de Registros Públicos,  posteriormente disciplinado pelo art.  54, inciso II,  alínea 'j',  da Resolução nº.  2,  de 15 de
dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos
relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais
e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E.
Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

" (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento
no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76,
declaro  a  incompetência  absoluta  desta  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  da  Comarca  da  Capital  e,  por  economia
processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional Jabaquara, competente para
apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito
negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.
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Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: GUILHERME SUGAWARA DE AZEVEDO
(OAB 348994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1042011-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.M.S.G.S.O.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1042671-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.M.S.G.S.O. - Vistos. 1. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em quinze dias. 2.
No mesmo prazo, para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de
renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio
punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte
autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos.
Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Intimem-se. - ADV: LEANDRO ANDRÉ
FRANCISCO LIMA (OAB 183134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1042715-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roderval Alexander Gutierrez Gaguillo - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043289-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Pedro Felipe Cardoso e Silva -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SILVIO RODRIGUES DE
JESUS (OAB 33635/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043461-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB
32287/SC)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theo Batistela Bittencourt Machado - - Lismarie Batistela
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043651-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Theo Batistela Bittencourt Machado - - Lismarie Batistela - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: FRANCIELLE LIMA
CHAGAS (OAB 53895/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro Felipe Cardoso e Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043289-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Pedro Felipe Cardoso e Silva -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SILVIO RODRIGUES DE
JESUS (OAB 33635/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043461-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB
32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Elvira dos Santos Rozati
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043659-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Elvira dos Santos Rozati - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO (OAB 221715/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theo Batistela Bittencourt Machado - - Lismarie Batistela
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1043651-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Theo Batistela Bittencourt Machado - - Lismarie Batistela - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: FRANCIELLE LIMA
CHAGAS (OAB 53895/PR) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana Ruy Fernandes
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1045213-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy - - Jiliana Ruy Fernandes - sentença.retificação.cidadania.zanetta - ADV:
SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1064551-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO FACETO OLIVEIRA
(OAB 230123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucila Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari Coin de Carvalho
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1065433-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucila Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari Coin de Carvalho - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.I. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES MENDES (OAB 113870/MG)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1066400-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah - Vistos,Fls. 71/72: As razões trazidas
pela parte autora não impedem o recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, razão pela qual
mantenho a sentença de fls. 69 por seus próprios fundamentos. Intime-se. - ADV: RENATA PAULA PORRECA ATALLAH
(OAB 314425/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudinez Guimarães Teixeira
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1009

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1076532-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudinez Guimarães Teixeira - Vistos,Intime-se pessoalmente a parte autora nos termos do despacho de fls. 75.
Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.C.S.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1080177-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.C.S. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Renata Hitomi Shimada
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1083320-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo  -  Renata  Hitomi  Shimada  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: SANDRA CONCEIÇÃO MUCEDOLA (OAB 35471/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olivia Magem
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018
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Processo 1093164-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olivia Magem - Vistos.À réplica.Int. - ADV: LAIS MARIA MARTINHO (OAB 71748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Helena de Andrade
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1093985-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Silvia  Helena de Andrade -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos,Ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: DANIEL SANCHES DE
OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1097639-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Data de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se
a sentença. Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO
(OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Vistos.Mantenho o entendimento adotado quando da prolação da decisão que
designou audiência a fls. 182, ficando mantido o ato. Intime-se. - ADV: MAGDA CRISTINA MUNIZ (OAB 217507/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.S.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1101063-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.A.S.N.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018
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Processo 1112457-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.A.S.N. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Vistos.Oficie-se conforme requerido pela parte autora às fls. 69 e corroborado
pelo representante do Ministério Público às fls. 77.Deverá a parte autora providenciar a retirara e respectivo protocolo
do ofício junto à Serventia extrajudicial competente para a retificação do assento.Intime-se. - ADV: THIAGO ROBERTO
DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1118013-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: LILIANA RENATA
ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - E.D.R.L. - C.N.C.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1024

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1113457-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - E.D.R.L. - C.N.C. -
Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da manifestação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Int. - ADV: CELSO DE ALMEIDA MANFREDI (OAB 46639/SP),
NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1118234-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva - Vistos. Diga o autor, no prazo de cinco dias, se possui interesse na
produção de outras provas, justificando-as.Decorrido o prazo, tornem os autos imediatamente conclusos, uma vez que o
Ministério Público já se manifestou.Intime-se. - ADV: MARCELO NAJJAR ABRAMO (OAB 211122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.N.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1124536-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.N. - P.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Michel Namora Filho
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 8388607

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1125237-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Michel Namora Filho - Vistos.1. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 58, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485,  inciso  VIII,  do  Código de Processo Civil.Custas  pela  parte  autora  ex lege.Certificado o  trânsito  em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 2. Ciência ao Ministério Público. P.I. - ADV: TERESA MARCIA
DE LIMA ITAMI (OAB 336691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Bacaro Neto - Vistos, Fls. 71: defiro. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: SONIA
REGINA BARBOSA LIMA (OAB 92477/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Gaspar Neto e outros
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1033

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1132425-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Gaspar Neto e outros - Vistos,Fls. 148: Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora comprove o
cumprimento dos mandados. Intime-se. - ADV: RICARDO ALEXANDRE DAL BELO (OAB 297424/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.A.
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1033

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1134140-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.A. - POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de
Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se.Ciência ao Ministério Público. P.R.I. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB
268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Vistos.Oficie-se conforme requerido pela parte autora às fls. 69 e corroborado
pelo representante do Ministério Público às fls. 77.Deverá a parte autora providenciar a retirara e respectivo protocolo
do ofício junto à Serventia extrajudicial competente para a retificação do assento.Intime-se. - ADV: THIAGO ROBERTO
DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Michel Namora Filho
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 8388607

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1125237-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Michel Namora Filho - Vistos.1. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 58, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485,  inciso  VIII,  do  Código de Processo Civil.Custas  pela  parte  autora  ex lege.Certificado o  trânsito  em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 2. Ciência ao Ministério Público. P.I. - ADV: TERESA MARCIA
DE LIMA ITAMI (OAB 336691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 26/04/2018 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0154/2018

Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos,Ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: DANIEL SANCHES DE
OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis Orlede dos Santos Silva e outro
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1129

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

1026231-14.2018.8.26.0100 Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis Orlede dos Santos Silva e outro - Sentença
(fls. 53/57): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Orlede dos Santos Silva e José Antonio Teixeira Alves, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de
compra e venda lavrado no Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jardim Silveira,
Comarca de Barueri/SP, através do qual os suscitados adquiriram de humberto da Silva Cancelinha e sua mulher
Angelina Madalozo, o imóvel matriculado sob nº 47.028. O óbice registrário refere-se à necessidade de comprovação do
recolhimento dos encargos legais pelo atraso no recolhimento do imposto de transmissão do imóvel (ITBI), haja vista
que o pagamento se deu após a efetivação do contrato, ou seja, segundo o entendimento do Oficial deveria ser pago
antes da efetivação do mencionado ato. 
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Aduz que é dever dos registradores a realização de fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos
que lhes foram apresentados, sendo que tal fiscalização não se coaduna com a aceitação de recolhimento sem todos os
acréscimos legais pelo deslocamento indevido do termo inicial do fato gerador. Juntou documentos às fls.04/38. Os
suscitados não apresentaram impugnação neste feito, conforme certidão de fl.46, contudo manifestaram-se perante a
Serventia Extrajudicial. Argumentam que o imposto somente é devido quando se transfere o domínio, nos termos dos
artigos 1227 e 1245 do Código Civil, razão pela qual não procede a exigência do Oficial no tocante ao pagamento de
multa e juros. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.50/52). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Em que pesem o zelo e cautela do Registrador, verifico que na presente hipótese o óbice não prospera. 

É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem
apresentados, em razão de seu ofício, nos termos do art.289 da Lei de registros Públicos, sob pena de responsabilização
pessoal  do  Delegatário.  Todavia,  acerca  desta  matéria  o  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura,  já  fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não
de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor, o qual abrange a incidência de juros, multa e
correção monetária, que caracteriza os encargos legais da obrigação. Neste sentido: "Ao oficial de registro incumbe a
verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão." (Apel. Cív. 20522-0/9- CSMSP
- J.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves Braga) "Todavia, este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência
ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor.

" (Apel. Cív. 996-6/6 CSMSP J. 09.12.2008 Rel. Ruy Camilo)"Este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência
ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor." (Ap. Civ. 0009480-97.2013.8.26.0114 -
Campinas - j. 02.09.2014 - Rel. des. Elliot Akel) Como bem observou a D. Promotora de Justiça: "a própria incidência da
multa pe de constitucionalidade duvidosa, na medida em que, como bem observado pela suscitada, a transmissão da
propriedade, pelo princípio da inscrição (artigo 1.227 do CC), dá-se apenas com o registro do título. Nessa linha:
"TRIBUTÁRIO.  ITBI.  FATO GERADOR, OCORRÊNCIA.  REGISTRO DE TRANSMISSÃO DO BEM IMÓVEL.  I  Consoante se
depreende do julgado do Tribunal de Origem, a hipótese dos autos é de transferência do bem imóvel a sociedade, para
integralizar cota do capital, não sendo caso de cessão de direitos referente a transmissão. 

II Verifica-se que o acórdão vergastado está em consonância com o entendimento assentado por esta Corte, que em
diversas oportunidades já se manifestou no sentido de que o fato gerador do ITBI só se aperfeiçoa com o registro da
transmissão do bem imóvel. Precedentes: AdRg no Ag nº 448.245/DF, Rel. Min. Luiz Fuz, DJ de 09/12/2002, REsp nº
253.364/DF, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, DJ de 16/04/2001 e RMS nº 10.650/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJ de 04/09/2000. III Agravo regimental impróvido" (AgRg no REsp nº 798794/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j.
14/02/2006).  Ressalto  que  tal  questão  foi  recentemente  objeto  de  análise  pelo  Egrégio  Conselho  Superior  da
Magistratura, nos autos nº 1046651-45.2015.8.26.0100, de relatoria do Des. Pereira Calças: 

"Registro de imóveis decisão da Juíza Corregedora Permanente que afastou o óbice para o registro de contrato social
por meio do qual um dos sócios integraliza parte do seu capital social mediante a transferência de dois imóveis
exigência de recolhimento de encargos moratórios relativos ao atraso no pagamento do ITBI Apelação imposta pelo
registrador Inteligência do artigo 202 da Lei  nº 6.015/73 e do item 41.6 do Capítulo XX das Normas de Serviço
Ilegitimidade recursal Recurso não conhecido. Apelação interposta pela Municipalidade de São Paulo Legitimidade
reconhecida  Terceira  prejudicada  Discussão  a  respeito  da  incidência  de  encargos  moratórios  pelo  atraso  no
recolhimento de ITBI Atuação que extrapola as atribuições do Oficial Dever de fiscalização que se limita ao recolhimento
do tributo Discussão que deve ser travada em processo administrativo tributário ou sem execução fiscal Sentença de
improcedência da dúvida mantida" Eventual valor a ser cobrado a título de encargos moratórios deve ser discutido na
via  judicial,  não  podendo  o  registrador  desqualificar  o  título  apresentado  sob  o  fundamento  de  ausência  de
complemento de valores, caracterizando coação indireta do usuário. Logo, entendo que deva ser afastada a exigência
imposta pelo Oficial. 

Diante do exposto,  julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial  do 14º Registro de Imóveis da Capital,  a
requerimento de Orlede dos Santos Silva e José Antonio Teixeira Alves, e determino o registro do título apresentado.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 12 de abril de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP- 127)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
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Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1143

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal  0199602-22.2007.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - Certifico e
dou fé que emiti o mandado de levantamento judicial nº 126/2018 em favor da parte credora, referente ao depósito
judicial de fls. 57/58, que se encontra à disposição para retirada nesta Serventia Judicial. - ADV: SERGIO KENIG (OAB
107335/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP), PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE SOUZA (OAB 369317/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - 14º
Oficial de Registro de Imóveis Sentenças
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1129

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

0018424-57.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - 14º Oficial de
Registro de Imóveis Sentenças (fls. 70/72) - Vistos. Trata-se de comunicação formulada pelo MMº Juízo da 2ª Vara de
RegistrosPúblicos, acerca da eventual fraude na lavratura de escritura de venda e compra perante o 7º Tabelião de
Notas da Capital, constando como outorgante a empresa denominada Rossa Imobiliária e Comercial LTDA e como
outorgado comprador Antonio Soares Rodrigues, referente ao imóvel transcrito sob nº 1.939 no 14º Registro de Imóveis
da Capital, havendo indícios do uso de documentos falsos pelas partes. Juntou documentos às fls.02/50. O registrador
manifestou-se às fls.52/53. Esclarece que o lote 20 da quadra nº 51, integrante do loteamento denominado "Parque
Novo Oratório", é de competência atual do 2º Registro de Imóveis de Santo André. Referido loteamento acha-se inscrito
sob nº 41 no 1º Registro de Imóveis de Santo André, estando parte transcrita sob nº 1.939 no 14º RI. 

Por  fim,  ressalta  que  das  buscas  efetuadas  não  foi  localizada  prenotação  com  relação  ao  imóvel.  Apresentou
documentos às fls.54/58.Houve manifestação dos Oficiais do 2º e 1º Registro de Imóveis de Santo André às fls.62 e 64.
Salientam que não houve o registro da escritura mencionada no fólio real, sendo que a partir de 27.02.1973, o imóvel
passou a pertencer ao território da 2ª Circunscrição Imobiliária de Santo André. O Ministério Público opinou pelo
arquivamento  do  procedimento  (fls.68/69).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Tendo  em vista  as
informações do registrador e da ausência de apresentação do título, uma vez que a escritura sequer chegou a ser
subscrita pelo notário, entendo que não houve qualquer falta funcional e qualquer providência a ser tomada no âmbito
administrativo, ou seja, não houve qualquer dano. 

Ademais,  tem-se que o imóvel  encontra-se localizado na Comarca de Santo André,  sendo que esta Corregedoria
Permanente tem competência para análise das questões envolvendo os registros de  imóveis da Capital, sendo certo
que houve a cientificação dos fatos narrados na inicial aos envolvidos e possíveis prejudicados com o ocorrido. Logo,
não havendo qualquer ato irregular praticado pelo registrador, não há o que ser analisado no feito, bem como medida



595

disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente. Não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a
ocorrência de falta funcional. Diante do exposto, determino o arquivamento do presente processo. Deste procedimento
não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 24 de abril de 2018. Tania
Mara Ahualli Juiza de Direito. (CP - 121)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos
Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1143

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo  0050316-18.2017.8.26.0100  (processo  principal  0702753-27.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Dorival dos Santos Rios - - Nancy dos Santos Rios - Espólio de Maria Reis
Costa e outro - Certifico e dou fé que foi emitido o mandado de levantamento judicial nº 125/2018 em favor do patrono
dos Exequentes, referente aos depósitos de fls. 41/43 e 46/48 (comprovantes de depósito judicial a fls. 55/56), que se
encontra à disposição do interessado para retirada nesta Serventia Judicial. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1146

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1019960-86.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Agostinho Gimenez Netto - Vistos.Recebo a
petição e documentos de fls.406/709 como emenda à inicial.  Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16
de abril de 2013, art. 4º "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o
procedimento deverá ser convertido em diligência,  para juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de
arquivamento", imprescindível apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de
10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 7º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que
pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.

Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como
suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da
parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério
Público e conclusos.Int. - ADV: MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Orlede dos Santos Silva e outro
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1146

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo  1026231-14.2018.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Orlede  dos  Santos  Silva  e  outro  -
Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Orlede dos
Santos Silva e José Antonio Teixeira Alves, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de compra e
venda lavrado no Registro Civil das Pessoas naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jardim Silveira, Comarca de
Barueri/SP, através do qual os suscitados adquiriram de humberto da Silva Cancelinha e sua mulher Angelina Madalozo,
o imóvel matriculado sob nº 47.028.O óbice registrário refere-se à necessidade de comprovação do recolhimento dos
encargos legais pelo atraso no recolhimento do imposto de transmissão do imóvel (ITBI), haja vista que o pagamento se
deu após a efetivação do contrato, ou seja, segundo o entendimento do Oficial deveria ser pago antes da efetivação do
mencionado ato. 

Aduz que é dever dos registradores a realização de fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos
que lhes foram apresentados, sendo que tal fiscalização não se coaduna com a aceitação de recolhimento sem todos os
acréscimos legais pelo deslocamento indevido do termo inicial do fato gerador. Juntou documentos às fls.04/38.Os
suscitados não apresentaram impugnação neste feito, conforme certidão de fl.46, contudo manifestaram-se perante a
Serventia Extrajudicial. Argumentam que o imposto somente é devido quando se transfere o domínio, nos termos dos
artigos 1227 e 1245 do Código Civil, razão pela qual não procede a exigência do Oficial no tocante ao pagamento de
multa e juros.O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.50/52).É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir.Em que pesem o zelo e cautela do Registrador, verifico que na presente hipótese o óbice não prospera.

É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem
apresentados, em razão de seu ofício, nos termos do art.289 da Lei de registros Públicos, sob pena de responsabilização
pessoal  do  Delegatário.  Todavia,  acerca  desta  matéria  o  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura,  já  fixou
entendimento  no sentido de que a qualificação feita pelo registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não
de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor, o qual abrange a incidência de juros, multa e
correção monetária, que caracteriza os encargos legais da obrigação.Neste sentido:"Ao oficial de registro incumbe a
verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão." (Apel. Cív. 20522-0/9- CSMSP
- J.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves Braga)"Todavia, este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência
ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor.

" (Apel. Cív. 996-6/6 - CSMSP - J. 09.12.2008 - Rel.Ruy Camilo)"Este Egrégio Conselho S perior da Magistratura já fixou
entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência
ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor."(Ap. Civ. 0009480-97.2013.8.26.0114 -
Campinas - j.02.09.2014 - Rel. des. Elliot Akel)Como bem observou a D. Promotora de Justiça: "a própria incidência da
multa pe de constitucionalidade duvidosa, na medida em que, como bem observado pela suscitada, a transmissão da
propriedade,  pelo  princípio  da  inscrição  (artigo  1.227  do  CC),  dá-se  apenas  com  o  registro  do  título.  Nessa
linha:"TRIBUTÁRIO. ITBI. FATO GERADOR, OCORRÊNCIA. REGISTRO DE TRANSMISSÃO DO BEM IMÓVEL.I - Consoante se
depreende do julgado do Tribunal de Origem, a hipótese dos autos é de transferência do bem imóvel a sociedade, para
integralizar cota do capital, não sendo caso de cessão de direitos referente a transmissão.

II - Verifica-se que o acórdão vergastado está em consonância com o entendimento assentado por esta Corte, que em
diversas oportunidades já se manifestou no sentido de que o fato gerador do ITBI só se aperfeiçoa com o registro da
transmissão do bem imóvel. Precedentes: AdRg no Ag nº 448.245/DF, Rel. Min. Luiz Fuz, DJ de 09/12/2002, REsp nº
253.364/DF, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, DJ de 16/04/2001 e RMS nº 10.650/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJ de 04/09/2000.III - Agravo regimental impróvido" (AgRg no REsp nº 798794/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j.
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14/02/2006). 

Ressalto que tal questão foi recentemente objeto de análise pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura, nos autos
nº 1046651-45.2015.8.26.0100, de relatoria do Des. Pereira Calças:"Registro de imóveis - decisão da Juíza Corregedora
Permanente que afastou o óbice para o registro de contrato social por meio do qual um dos sócios integraliza parte do
seu capital  social  mediante a transferência de dois  imóveis -  exigência de recolhimento de encargos moratórios
relativos ao atraso no pagamento do ITBI - Apelação imposta pelo registrador - Inteligência do artigo 202 da Lei nº
6.015/73 e do item 41.6 do Capítulo XX das Normas de Serviço - Ilegitimidade recursal - Recurso não conhecido.

Apelação interposta pela Municipalidade de São Paulo - Legitimidade reconhecida - Terceira prejudicada - Discussão a
respeito  da  incidência  de  encargos  moratórios  pelo  atraso  no  recolhimento  de  ITBI  -  Atuação que extrapola  as
atribuições do Oficial - Dever de fiscalização que se limita ao recolhimento do tributo - Discussão que deve ser travada
em processo administrativo tributário ou sem execução fiscal - Sentença de improcedência da dúvida mantida"Eventual
valor a ser cobrado a título de encargos moratórios deve ser discutido na via judicial, não podendo o registrador
desqualificar o título apresentado sob o fundamento de ausência de complemento de valores, caracterizando coação
indireta do usuário. Logo, entendo que deva ser afastada a exigência imposta pelo Oficial. 

Diante do exposto,  julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial  do 14º Registro de Imóveis da Capital,  a
requerimento  de  Orlede  dos  Santos  Silva  e  José  Antonio  Teixeira  Alves,  e  determino  o  registro  do  título
apresentado.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LAERTE POLIZELLO (OAB 95159/MG)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1147

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0176/2018

Processo 1126210-80.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vinícius Crescenti Brandão e outro - Vistos.
Ressalto que o procedimento teve seu curso como pedido de providências, conforme fl.543, apesar da z. Serventia não
ter procedido a retificação da autuação conforme determinado na mencionada decisão, devendo-se atentar para que tal
fato não mais ocorra.As razões "desconhecidas", que determinaram o trâmite do feito como pedido de providências,
têm como origem a própria lei de registros públicos, uma vez que o objeto do presente feito foi a notificação dos sócios
e a averbação da retirada dos interessados da empresa Guarujá Serviços Médicos S/S LTDA. Logo, em se tratando de
averbação, conforme teor do art. 167, II, da Lei 6.015/73, o procedimento a ser seguido é o de pedido de providências,
sendo que a dúvida tem cabimento para ato de registro em sentido estrito. 

Em sendo assim, o recurso adequado é o recurso administrativo, razão pela qual converteu-se o recurso de apelação
interposto  às  fls.601/614  em  recurso  administrativo.Ademais,  em  sede  recursal,  a  fungibilidade  consiste  na
possibilidade do julgador aproveitar um recurso interposto de forma equivocada pelo recurso adequado, a fim de se
evitar a sua inadmissibilidade, logo, não houve excesso jurisdicional.Ressalto que não há qualquer prejuízo para a parte
interessada.Logo, deixo de acolher os presente embargos opostos às fls.623/626, e mantenho integralmente a decisão
de  fl.617.Por  fim,  conforme  acima  mencionado,  retifique  a  z.  Serventia  a  autuação,  para  constar  o  presente
procedimento como pedido de providências.Int. - ADV: RENATO CRESCENTI BRANDÃO (OAB 160733/SP), BRENO FRAGA
MIRANDA E SILVA (OAB 343673/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e outro -
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T.N.C. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. e
outro - T.N.C. -  Gilberto Luiz Orselli  Gragnani -  Vistos,Convoco A.R.,  R. F. de S. e A. T. D. do V. para prestarem
depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 16 de maio de 2018, às 14:00 horas.Intimem-se (fl.
309).Ciência ao Titular da Delegação.Com cópias das fls. 289/318 oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por
e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/SP), WILAME CARVALHO SILLAS
(OAB 129733/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Vidoto Santos
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1004423-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Vidoto Santos - Vistos.Fls. 57/58: diante da justificativa da parte autora para integral cumprimento da
cota ministerial, entendo por bem conceder o derradeiro prazo de 60 (sessenta) dias, diante das dificuldades narradas
para a eventual obtenção do documento.Intime-se. - ADV: KÁTIA PEREIRA MARTINS (OAB 162302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1006974-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - Ana Cuschnir - - Sheila Cuschnir - - Roberto Cuschnir - Ao Ministério Público. - ADV: FRANCISCO
LUIS ASSUMPÇÃO FERREIRA LEITE (OAB 233515/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1010371-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Gilson Aparecido Paim da Candida - Vistos,Cumpra-se nos moldes da decisão de fls. 25.Intime-se.
- ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1013555-65.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte - Vistos.Fls. 66: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV: ARISTIDES
FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Investigação de
Maternidade - G.A.S. e outros
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018
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Processo 1016249-76.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Investigação
de Maternidade - G.A.S. e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido. Consigo, por fim, que a redistribuição deve se dar a uma das varas cíveis
daquele Foro Regional.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Junyi Deng - - Juncan Deng
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1020837-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Junyi Deng - - Juncan Deng - Vistos,Em face da incompetência deste Juízo, redistribua-se o feito a uma das Varas
Cíveis da Comarca de Santana de Parnaíba.Intime-se. - ADV: RICARDO FERNANDES BEGALLI (OAB 335178/SP), MARCELA
GOUVEIA MEJIAS (OAB 313340/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza França de Moraes
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1027176-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiza França de Moraes - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço,
para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: 

Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: 

I - processar e julgar: a  as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
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qualquer valor.Portanto,  compete às Varas Cíveis  dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro
civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de
registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do
C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o
domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se
na mesma Comarca de São Paulo. 
Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas
de Registros Públicos,  posteriormente disciplinado pelo art.  54, inciso II,  alínea 'j',  da Resolução nº.  2,  de 15 de
dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos
relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais
e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E.
Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº
0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).

2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código
de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE
LUIZ ROCHA BIERMANN (OAB 166372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1038413-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adilson Ribeiro da Silva - Vistos,Nos moldes da certidão de fls. 12, a competência é do foro
regional  do Tatuapé. Nestes termos, esclareça-se,  pois,  o requerido às fls.  15 (redistribuição ao foro regional  de
Pinheiros).Intime-se. - ADV: MARIO JORGE CARAHYBA SILVA (OAB 1330B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018
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Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Vistos.Manifeste-se a parte autora nos termos da preliminar do parecer
ministerial supra no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: DANILO STEFANI MENDONÇA (OAB 288644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Celso Ribeiro
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1038823-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Celso Ribeiro - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente para julgar
o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
CARLOS EDUARDO ARRIAGA FERNANDES (OAB 228841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Zeni Diniz Torres Antunes
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1038747-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Zeni Diniz Torres Antunes - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: TATIANA CARVALHO SEDA (OAB 148415/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gloria Martins Gois
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1039381-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gloria Martins Gois - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
DANIEL SZACHNA ZYLBERMAN (OAB 285601/SP), DANIELLE MANSANI SANTOS (OAB 285395/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Bernardina Antonia da Conceição
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1039359-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Bernardina Antonia da Conceição - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LUIZ CARLOS DA SILVA
PINTO (OAB 236096/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.L.C. - - Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini Nogueira
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1039655-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.L.C. - - Franco Latini Chamorro - - Luiza Maria Latini Nogueira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos - - Evandro Oliveira dos
Santos
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1039790-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosa Maria Oliveira Melo dos Santos - - Evandro Oliveira dos Santos - Vistos.Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO ISIDORO ALOISE (OAB 33188/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jonathan Hendler Mauger
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1041715-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Jonathan Hendler Mauger -  Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELENITA DE SOUZA
RIBEIRO RODRIGUES LIMA (OAB 116321/SP), ANNA MARIA NADAS DOS REIS (OAB 78372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anna da Cruz
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1041971-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anna da Cruz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RENAN BARSOTTI DE OLIVEIRA (OAB 372388/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joseni Braga da Silva
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1042224-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Joseni  Braga  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCIA REGINA DE
LUCCA NOGUEIRA (OAB 91810/SP)

↑ Voltar ao índice

1042336-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darí dos Santos
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1042336-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darí dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se. -  ADV: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA (OAB
245040/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1162

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1112464-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto - Ao Ministério Público. - ADV: FLAVIA ZAIDAN DALLA VERDE (OAB
311099/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Paula Bachega Romero - - Liderci Aparecida Bachega
Romero
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1043842-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiz Paula Bachega Romero - - Liderci Aparecida Bachega Romero - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.108,38,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
22,16. - ADV: WALLACE RUELLA MADDALON (OAB 79960/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie Jorge de Freitas - Daniel
Jorge de Freitas - - Daniel Jorge de Freitas
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1043959-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie Jorge de Freitas - Daniel Jorge de Freitas - - Daniel Jorge de
Freitas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV:
DANIEL JORGE DE FREITAS (OAB 272266/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1162

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1045898-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos - Vistos.Aguarde-se o retorno da resposta ao ofício de fls.
63.Intimemse. - ADV: ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO (OAB 295400/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1169

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: JESSICA SILVESTRE
MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel
Nogueira Rios Tfouni
Publicado em: 27/04/2018 - Página Nº 1169

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0158/2018

Processo 1123442-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni - Vistos.Intime-
se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do
artigo 485, § 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: CHARLES WILLIAM LOPES REJALA (OAB 352061/SP)

↑ Voltar ao índice
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